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TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041 AO REGIME 
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E OUTRAS 
AVENÇAS E RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃO 

 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade por ações, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120, 18º andar, 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90018-190, neste ato representada 
na forma do seu estatuto social, doravante denominada CORSAN ou Concessionária,  

e 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 89.848.949/0001-50, com sede em Praça Emancipação, S/N, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, doravante denominado Município (e, em conjunto com a CORSAN, 
“Partes”),  

 

CONSIDERANDO: 

 

I. que, em 07 de julho de 2023, foi concluído o processo de desestatização da CORSAN, com base 
na Lei nº 14.026/2020, denominada Novo Marco do Saneamento, na Lei Estadual nº 15.708/2021, 
que autoriza o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de 
desestatização da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, e no Edital de Leilão nº 
001/2022; 

II. que a desestatização foi realizada com o objetivo de efetivamente promover a universalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos do art. 11-B da Lei 
nº 11.445/2007, lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e viabilizar a 
prestação adequada dos serviços disciplinados na Lei n° 8.987/1995, que dispõe sobre o regime 
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, da Lei n° 11.445/2007 e demais 
normas aplicáveis; 

III. que a desestatização não causa solução de continuidade na relação contratual entre a CORSAN 
e o Município, mas impõe a sua requalificação para o regime de concessões de serviços públicos, 
nos termos do art. 14 da Lei nº 14.026/2020, passando, pois, a vigorar o regime de concessão de 
serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995, e não mais o regime de cooperação interfederativa 
a que correspondem os contratos de programa regidos pela Lei nº 11.107/2005, denominada Lei 
dos Convênios e Consórcios Públicos; 

IV. que a mudança do regime de contrato de programa para o contrato de concessão de serviço 
público se dá, em essência, por meio da adaptação da relação jurídica de prestação de serviços 
de saneamento à Lei nº 8.987/1995, bem como à Lei nº 11.445/2007 e às metas para 
universalização e redução de perdas, sempre mantendo-se o Equilíbrio Econômico-Financeiro da 
prestação dos serviços; 
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V. que para a melhor eficiência e eficácia das atividades regulatórias, estas deverão ser uniformes 
em todos os municípios atendidos pela CORSAN, respeitando-se a unidade do Sistema CORSAN, 
inclusive para fins do Equilíbrio Econômico-Financeiro da prestação dos serviços no conjunto de 
municípios; 

VI. que tais adequações e aperfeiçoamentos ganham em clareza e simplicidade se os instrumentos 
contratuais celebrados anteriormente entre as Partes forem consolidados em um único 
instrumento que os substitua; 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente TERMO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  do 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041, já ora redesignado Contrato de Concessão nº 103/2023 
(“Contrato de Concessão" ou simplesmente “Contrato”), nos termos a seguir pactuados. 

 
 
1. DAS DEFINIÇÕES 
 
1.1. As definições de palavras, expressões e conceitos necessários à plena compreensão e 
adequada execução deste Contrato de Concessão que não se encontram formuladas nas 
Cláusulas e Anexos em que forem utilizadas encontram-se no Anexo I - Definições.   
 
 
2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E DOS ANEXOS A ESTE CONTRATO 
 
2.1. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 
Município é regida pelas disposições deste Contrato de Concessão, pela Lei nº 11.445/2007, 
alterada pela Lei nº 14.026/2020, pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 8.079/1990, sem prejuízo de 
outras aplicáveis, e respectivas normas de regulamentação, bem como pelas leis e normas 
expedidas pelo Município. 
 
2.2. A aplicação, quando cabível, de quaisquer normas posteriores à celebração deste Contrato 
de Concessão ensejará o seu concomitante Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos do 
Capítulo 12, inclusive no caso de edição, pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - 
ANA, das Normas de Referência que venham a ser adotadas na prestação dos serviços deste 
Contrato de Concessão.  
 
2.3. Os seguintes anexos integram este Contrato de Concessão:  

2.3.1. ANEXO I – DEFINIÇÕES 
2.3.2. ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 
2.3.3. ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 
2.3.4. ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 
2.3.5. ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO DE 
REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 
2.3.6. ANEXO VI - OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
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3. DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto do presente Contrato de Concessão a prestação, em regime de 
exclusividade, dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de 
esgotamento sanitário, tal como definidos nos arts. 3º, incisos I e II, 3º-A e 3º-B, todos 
da Lei nº 11.445/2007, compreendendo os Serviços Complementares e todas as demais 
atividades previstas neste Contrato (“Serviços").  

3.2. Para a execução dos Serviços, a CORSAN deverá realizar obras de expansão e 
manutenção, disponibilizar infraestruturas e operá-las, nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão.  

3.3. Respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro, e de comum acordo entre as Partes, 
novas atividades e serviços poderão ser agregados aos Serviços objeto do presente 
Contrato de Concessão, inclusive relacionados a outros serviços públicos de saneamento 
básico, e sem prejuízo da exploração, pela CORSAN, das atividades referidas nos arts. 11 
e 25 da Lei nº 8.987/1995 (atividades acessórias, complementares e provenientes de 
projetos associados), disciplinadas na Cláusula 15. 

 
4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

4.1. A delegação do Serviço abrange a área urbana e áreas rurais contíguas à zona urbana 
(“Área da Prestação dos Serviços"). 

4.2. A Área de Prestação dos Serviços, alterada por decisão unilateral do Município ou de 
comum acordo entre as Partes, respeitará o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

5. DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO 

 

5.1. A vigência do presente Contrato de Concessão encerra-se em 31 de dezembro de 
2062, salvo hipótese de prorrogação disciplinada na Cláusula 5.2.  

5.2. A prorrogação da vigência deste Contrato de Concessão poderá ocorrer nas 
seguintes hipóteses:  

5.2.1. Ao final do prazo do referido na Cláusula 5.1., desde que:  

a) o Município ou a CORSAN a requeira no prazo de até 12 (doze) meses anteriores 
ao final do Contrato de Concessão; e, b) exista acordo quanto às bases de tal 
prorrogação. A Parte requerida deverá se manifestar sobre tal pedido em até 6 (seis) 
meses antes do final do prazo de que trata a Cláusula 5.1; e/ou 

5.2.2. A qualquer momento, como modalidade de recomposição do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. Nesta hipótese, não se aplica o procedimento previsto na 
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Cláusula 5.2.1. e a prorrogação se dará por termo aditivo ao presente Contrato de 
Concessão, observado o previsto no Capítulo 12.  

 

6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1.1. Para o pleno atendimento deste Contrato de Concessão, a CORSAN deverá 
cumprir metas progressivas relativas à universalização da cobertura dos serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, bem como metas de redução 
de perdas na distribuição de água.  

6.1.2. Para fins de aferição do desempenho da Concessionária, a Agência poderá 
instituir outros indicadores de desempenho, sendo que a aplicação de novos 
indicadores ou alteração nos parâmetros referenciais dos Indicadores de 
Desempenho existentes ao tempo de assinatura deste Contrato de Concessão, 
constantes de suas Resoluções Normativas nº 51/2014 e nº 48/2019 da Agência, 
terão validade após comprovado que o Equilíbrio Econômico-Financeiro será 
mantido ou, se este não for o caso, após o restabelecimento do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. 

6.3.1. O risco e o gerenciamento associados aos valores financeiros e volume de 
investimentos necessários para o cumprimento das metas deste Contrato de 
Concessão são atribuídos à CORSAN, observadas as previsões do Capítulo 12.  

 

6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO  

6.2.1. A CORSAN deverá atender progressivamente, até 31 de dezembro de 2033, à 
universalização da cobertura dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, objeto deste Contrato de Concessão, bem como metas de redução de 
perdas na distribuição de água, nos termos do art. 11-B da Lei nº 11.445/2007 e 
observado o disposto abaixo: 

6.2.1.1. metas de cobertura dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário (“Índices de Cobertura dos Serviços”):  

 

Ano Índice de cobertura do  
serviço de água 

Índice de cobertura do 
serviço de esgoto 

Ago/2022 100% 0% 

Dez/2028 100% 45% 

Dez/2033 100% 90% 
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6.2.1.2. metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas 
na Distribuição da Água”): 

 

          Ano Índice de Perdas na Distribuição - IPD (%) 

Ago/2022 40% 

Dez/2028 34% 

Dez/2033 30% 

 

6.2.2. A aferição dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 
Distribuição da Água será realizada conforme critérios definidos no Anexo II – 
Cálculo dos Índices.  

6.2.3. A CORSAN deverá, em até 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, aferir 
os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na Distribuição da Água 
existentes. Eventuais discrepâncias entre o resultado apurado e os Índices 
declarados nas cláusulas 6.2.1.1 e 6.2.1.2 para o ano de 2023, lastreados na 
documentação que integrou o processo público de Leilão da CORSAN, darão direito 
a Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.2.4. A partir de 2034, os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na 
Distribuição da Água atingidos deverão ser mantidos até o final do prazo de vigência 
deste Contrato de Concessão. 

6.2.5. As Partes admitem a variação no atingimento dos Índices intermediários 
referentes às metas acima estabelecidas, mediante procedimento de justificação 
junto à Agência. 

6.2.6. No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão considerados 
sistemas individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos arts. 
3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 4º, todos da Lei nº 11.445/2007, e da Resolução Normativa 
nº 65/2022 da Agência. 

6.2.7. A CORSAN não será responsável pelo descumprimento de qualquer meta ou 
obrigação contratual nos casos em que o atendimento das referidas metas e/ou 
obrigações contratuais dependa de ações de poder de polícia atribuídas ao 
Município, tais como, dentre outros: (I) obrigação dos usuários de conectarem seus 
imóveis às redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário e (II) 
tamponamento de poços ou outras fontes irregulares de captação de água.  

6.2.8. Para o cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, a CORSAN 
estima a realização de investimentos no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos 
e trinta e sete milhões de reais) no Município.  
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os Serviços objeto deste Contrato de Concessão serão prestados pela CORSAN em 
conformidade com a Legislação de Regência, observando-se, especialmente, as 
exigências do Novo Marco do Saneamento quanto aos aspectos econômicos, sociais e 
técnicos, bem como o Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto da Agência. 

7.2. Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CORSAN poderá contratar terceiros para o 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos Serviços, 
bem como para a implementação das atividades disciplinadas na Cláusula 15. 

7.3. Com vistas à geração de ganhos de escala, à garantia da universalização, da 
manutenção de eventual subsídio cruzado e da viabilidade técnica e econômico-
financeira, os Serviços objeto do presente Contrato de Concessão serão executados sob 
o regime de prestação regionalizada, nos termos do art. 2º, inciso XIV, e Capítulo III da 
Lei nº 11.445/2007. 

 

8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

8.1. O Município possui os direitos e submete-se às obrigações estabelecidos na 
Legislação de Regência e neste Contrato de Concessão, em especial, aqueles previstos 
no art. 29 da Lei nº 8.987/1995 e art. 9º da Lei nº 11.445/2007, sem exclusão de quaisquer 
outros emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

8.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

8.2.1. aprovar o Planejamento Municipal, observadas as metas definidas pelo Novo 
Marco do Saneamento, ora incorporadas a este Contrato; 

8.2.2. delegar a regulação, inclusive tarifária, e a fiscalização dos Serviços, incluindo 
a atividade sancionatória, à Agência, nos termos dos art. 8, § 5º, e art. 9º, inciso II, 
ambos da Lei nº 11.445/2007, e do Convênio de Regulação;  

8.2.3. cumprir e fazer cumprir a exigência de ligação dos imóveis às redes públicas 
de abastecimento de água e de coleta de esgoto de toda construção e prédios 
considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos Serviços;  

8.2.4. cumprir e fazer cumprir a vedação legal de aproveitamento de fontes 
alternativas de água, contribuindo com a vigilância sanitária na área da prestação 
dos Serviços, nos termos dos arts. 96 e 104 do Decreto nº 23.430/1974, que 
regulamentou a Lei Estadual nº 6.503/1972, e o § 2º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007;  

8.2.5. fiscalizar a ocupação do solo urbano e do seu loteamento ou parcelamento.  
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9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN 

 

9.1. A CORSAN possui os direitos e se submete às obrigações estabelecidas na Legislação 
de Regência e neste Contrato de Concessão, sem exclusão de quaisquer outros 
emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

9.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

9.2.1. atender às metas de universalização da cobertura dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário e as metas de redução de perdas 
na distribuição de água, tal como previstas no Cláusula 6 deste Contrato de 
Concessão, bem como os demais parâmetros de qualidade dos Serviços previstos 
em normas da Agência, realizando, para tanto, todas as obras e atividades inerentes 
aos Serviços que se fizerem necessárias, observadas as previsões da Cláusula 12;  

9.2.2. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos 
Serviços;  

9.2.3. obter as licenças, permissões e autorizações necessárias à prestação dos 
Serviços, observada a alocação de risco prevista na Cláusula 12 deste Contrato de 
Concessão; 

9.2.4. aprovar os projetos voltados para implantação da infraestrutura de redes de 
água e esgotamento sanitário em ações de parcelamento do solo, loteamentos e 
empreendimentos imobiliários de qualquer natureza e, mediante regime de 
contratação privada da CORSAN pelo cliente, executar as obras; 

 

10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

10.1. Os usuários gozam dos direitos e submetem-se às obrigações previstas na 
Legislação de Regência e, em especial, no art. 22 da Lei nº 8.078/1990, no art. 7º da Lei 
nº 8.987/1995, nos arts. 9º, inciso IV, 26 e 27, todos da Lei nº 11.445/2007, e no 
Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto. 

10.2. Dentre os principais direitos e obrigações dos Usuários estão:  

10.2.1. receber o serviço adequado a que se refere o art. 6º da Lei nº 8.987/1995, 
mediante o pagamento da remuneração prevista, em conformidade com a Estrutura 
Tarifária; 

10.2.2. ser ressarcido de eventuais danos causados pela prestação dos Serviços;  

10.2.3. receber informações necessárias para defesa de seus interesses;  

10.2.4. providenciar a ligação de seus imóveis à rede abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário;  
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10.2.5. manter o seu cadastro devidamente atualizado junto à CORSAN. 

10.3. A responsabilidade pela implantação da infraestrutura de redes de água e 
esgotamento sanitário em empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, 
incluindo parcelamento do solo, loteamentos e incorporações, será do empreendedor, 
incorporador e/ou loteador, conforme o caso, mediante aprovação prévia dos projetos 
pela CORSAN. 

 

11.  DA ADEQUAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 

11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das 
exigências da Lei nº 11.445/2007, introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, às quais também 
se encontra submetido o Município.  

11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu 
planejamento as metas aqui estabelecidas, devendo, ato contínuo, formalizar essas 
metas em seus instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a 
planejamento regional. 

11.3. Com vistas a revisões e aperfeiçoamentos do Planejamento Municipal, a CORSAN 
poderá: (I) fornecer ao Município estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento 
básico; (II) assessorar, tecnicamente, o Município no processo de apresentação do 
resultado do trabalho em audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento 
básico para adesão do Município, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007.  

 

12. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES E DOS MECANISMOS DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

12.1 . DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES 

12.1.1. A CORSAN é integral e exclusivamente responsável pelos riscos ordinários 
relacionados à prestação dos Serviços, entendidos como eventos futuros incidentes 
sobre a execução deste Contrato e sobre a prestação dos Serviços. 

12.1.2. Dentre eles, encontram-se:  

12.1.2.1. variações normais de (I) demanda pelos Serviços, (II) dos custos de 
operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, e (III) custos dos investimentos;  

12.1.2.2. custos excedentes e prejuízos relacionados à prestação dos Serviços 
decorrentes de eventual gestão ineficiente da CORSAN;  

12.1.2.3. perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos 
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de danos causados aos Bens Reversíveis, que sejam passíveis de ser segurados;  

12.1.2.4. indisponibilidade de financiamento e/ou aumento do custo de capital, 
em condições normais de mercado; 

12.1.2.5. variações normais das taxas de câmbio;  

12.1.2.6. falhas imputáveis à CORSAN nos projetos básicos e executivos, na 
execução das obras e na infraestrutura aplicada nos Serviços;  

12.1.2.7. pagamentos e indenizações relativos à responsabilidade civil, 
administrativa e criminal por danos ambientais decorrentes da prestação dos 
Serviços, sem prejuízo de exercício de direito de regresso, quando cabível;  

12.1.2.8. prejuízos devidamente comprovados causados a terceiros, inclusive aos 
Usuários, pela CORSAN ou seus administradores, empregados, prepostos ou 
prestadores de Serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela 
vinculada, no exercício de suas atividades;  

12.1.2.9. ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem 
como ocorrência de greve do seu pessoal, exceto greves gerais de natureza 
nacional ou setorial e interrupções de trabalho não justificadas provocadas por 
fatores alheios à vontade e interferência da Concessionária, entre outros;  

12.1.2.10. prejuízos decorrentes de interrupções e/ou falhas no fornecimento de 
materiais e serviços por fornecedores e prestadores subcontratados pela 
CORSAN, dentro de situação normal de mercado. 

12.1.2.11 custos e despesas decorrentes das desapropriações, instituição de 
servidões administrativas, imposição de limitações administrativas ou ocupação 
provisória de bens imóveis, desde que não existam áreas públicas viáveis 
tecnicamente.  

12.1.3. Variações decorrentes de riscos ordinários, quando materializados, não darão 
ensejo à recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.1.4. Considerando que o desempenho da CORSAN será medido por intermédio 
do cumprimento das metas de cobertura dos Serviços e de redução de perdas na 
distribuição constantes deste Contrato de Concessão, o risco de variação de receitas, 
de custos ou de investimentos é alocado à CORSAN, nos termos da Cláusula 12.1.3, 
sendo que eventuais eficiências e ineficiências não representarão inadimplemento 
de obrigações contratuais e não ensejarão direito a Reequilíbrio Econômico-
Financeiro a qualquer uma das Partes. 

12.1.5. Ensejarão o Reequilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato de Concessão 
por meio de sua Revisão Extraordinária ou Revisão Ordinária quaisquer eventos que 
sejam decorrentes dos seguintes fatores: 

12.1.5.1. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável ao Município 
ou à Agência, inclusive aqueles de natureza normativa;  
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12.1.5.2. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável a outros 
poderes públicos, como autoridades ambientais, sanitárias, de planejamento e 
outras, estaduais ou federais, inclusive aqueles de natureza normativa e Fatos do 
Príncipe; 

12.1.5.3. caso fortuito ou força maior;  

12.1.5.4. álea econômica extraordinária; 

12.1.5.5. eventos extraordinários ou ordinários, mas de consequências 
imprevistas; 

12.1.6. Dentre os riscos que tipificam as hipóteses da Cláusula 12.1.5., encontram-se, 
exemplificativamente:  

12.1.6.1. atraso no cumprimento, pelo Município, de suas obrigações pertinentes 
à desapropriação, servidão administrativa e/ou liberação de áreas;  

12.1.6.2. alteração unilateral deste Contrato de Concessão, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN;  

12.1.6.3. alteração do Planejamento Municipal, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN; 

12.1.6.4. alteração superveniente da Área de Prestação dos Serviços ou das metas, 
quantitativas ou qualitativas, às quais a CORSAN está submetida na data de 
assinatura deste Contrato; 

12.1.6.5. variação do custo de mão de obra que afete a execução dos Serviços, 
decorrente de ato praticado pelo Município ou pela Agência;  

12.1.6.6. instituição, majoração, extinção ou redução de tributos ou encargos 
legais, ou o advento de novas disposições, que impactem os custos e/ou receitas 
da CORSAN, tanto para mais quanto para menos, em conformidade com o 
disposto no art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987/1995; 

12.1.6.7. medidas que concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro 
privilégio tributário ou tarifário;  

12.1.6.8. atraso nas obras e atividades decorrentes da demora na obtenção de 
licenças ambientais ou autorizações de órgãos públicos a cargo da CORSAN 
quando os prazos de análise do órgão responsável pela emissão das licenças ou 
autorizações ultrapassarem aqueles previstos nas normas aplicáveis ou aqueles 
informados pelo órgão público;  

12.1.6.9. riscos arqueológicos, incluindo a eventual descoberta de sítios históricos 
e arqueológicos que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

12.1.6.10. indisponibilidade de energia elétrica, decorrente de fatos não 
imputáveis à CORSAN e que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

12.1.6.11. aumento extraordinário e imprevisível dos custos de insumos, operação 



 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

 - 11 - 

e manutenção necessários à adequada prestação dos Serviços;  

12.1.6.12. atrasos ou suspensões da execução do Contrato de Concessão em 
razão de decisões judicial, arbitral ou administrativa, inclusive dos órgãos de 
controle, por fatores não imputáveis à CORSAN;  

12.1.6.13. superveniência de decisões administrativa, judicial, arbitral ou de 
controle que impeça a CORSAN de cobrar Tarifas, conforme previstas na Estrutura 
Tarifária do Sistema, reajustá-las ou reequilibrá-las nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão, exceto se a CORSAN tiver concorrido diretamente para a 
prática dos fatos reputados inválidos pela à decisão;  

12.1.6.14. redução ou frustração da receita da CORSAN gerada por (I) utilização, 
pelos Usuários, de poços regulares, mas não hidrometrados, ou de poços 
irregulares, identificados e notificados ao Município e à Agência quanto à sua 
existência e sua localização ou (II) aumento da utilização, pelos Usuários, de poços 
regulares em relação aos níveis observados na data de assinatura deste Contrato; 

12.1.6.15. não ligação de Usuários às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário disponibilizada, após 30 (trinta) dias da sua comunicação, 
salvo na hipótese de prazo diverso previsto em contrato ou regulamento;  

12.1.6.16. alterações de estrutura tarifária de cobrança, inclusive alteração de 
critérios para inclusão de Usuários em classes tarifárias subsidiadas, assim como 
aumento do número de imóveis cadastrados em tarifas subsidiadas em relação 
ao nível observado na data de assinatura deste Contrato; 

12.1.6.17. eventos macroeconômicos imprevistos ou imprevisíveis, que impactem, 
inclusive, nas taxas de juros e na captação de recursos para consecução dos 
investimentos. 

 

12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.2.1. O Equilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser mantido durante todo o prazo 
de vigência do Contrato. 

12.2.2. Sempre que forem atendidas todas as condições deste Contrato de 
Concessão e preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência a ser 
consolidado nos termos do Anexo V, considera-se mantido o Equilíbrio Econômico-
Financeiro.  

12.2.3. Quando uma das Partes for afetada pela materialização de risco alocado à 
outra Parte, restará caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro deste 
Contrato de Concessão e sua recomposição deverá ser promovida por um dos meios 
indicados na Cláusula 12.3.  

12.2.4. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por 
meio do método do Fluxo de Caixa Descontado. As medidas de reequilíbrio devem 
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ser suficientes para que o valor presente líquido do Fluxo Regulatório de Referência 
volte ao seu valor de referência, mantendo-se inalterada a taxa de desconto original. 

12.2.4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da necessidade da realização de novos 
investimentos pela CORSAN, tais como, ampliação da área de atuação, mudança 
nos níveis e tecnologia de tratamento de esgoto, antecipação de investimentos, 
entre outros, a recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida 
por meio do método do Fluxo de Caixa Descontado, devendo ser nulo o valor 
presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal construído em razão deste evento, 
obedecidas as diretrizes constantes nos Anexo V.  

12.2.4.2. Para os cálculos relativos ao Fluxo de Caixa Marginal, a taxa de desconto 
será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 12 (doze) meses da 
taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+, ex-ante a dedução do 
imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, 
publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início de cada ano 
contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a 134% a.a. (cento 
e trinta e quatro por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 

 

12.3. FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 

12.3.1. A CORSAN deverá, no menor prazo possível, contado da conclusão do 
processo de desestatização, observadas as diretrizes constantes no Anexo V, 
consolidar o fluxo regulatório que reflita as condições econômico-financeiras do 
Sistema CORSAN na data de conclusão do processo de desestatização (“Fluxo 
Regulatório Inicial”) e encaminhá-lo à Agência.  

12.3.2. A Agência e a Corsan deverão proceder o processo de Revisão Extraordinária 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da entrega do Fluxo Regulatório Inicial pela 
Corsan à Agência, do qual resultará o Fluxo Regulatório de Referência. 

12.3.3. O Fluxo Regulatório de Referência, passará a integrar o presente Contrato, 
refletindo seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.3.4. Caso a Revisão Extraordinária não seja concluída no prazo de 60 (sessenta) 
dias mencionado acima, o Fluxo Regulatório de Referência encaminhado pela 
Concessionária será utilizado para todos os fins deste Contrato, sendo os efeitos de 
sua utilização ajustados tão logo o Fluxo Regulatório de Referência final seja 
definido. 

12.3.5. O Fluxo Regulatório de Referência terá uma tarifa única, calculada de acordo 
com a média das tarifas praticadas no Sistema CORSAN, que resultará no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro do Sistema CORSAN (“Tarifa Média Única"). Eventual 
necessidade de alteração dessa Tarifa Média Única para fins de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro, calculado por meio das Revisões Ordinárias e Revisões 
Extraordinárias, será aplicado linearmente nas tabelas que compõem a Estrutura 
Tarifária.   



 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

 - 13 - 

12.4. DOS MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

12.4.1. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será implementada por 
meio de uma das alternativas abaixo, a serem adotadas isolada ou cumulativamente, 
por decisão justificada da Agência:  

12.4.1.1. alteração do valor da Tarifa de uma ou mais categorias de Usuários;  

12.4.1.2. redução ou ampliação do prazo do Contrato de Concessão;  

12.4.1.3. indenização direta à Concessionária;  

12.4.1.4. alteração dos Índices previstos na Cláusula 6, com a supressão ou 
ampliação de investimentos, conforme o caso, e/ou mudança no seu cronograma 
de implementação, desde que respeitados os limites legais;  

12.4.1.5. assunção de investimentos por parte do Município;  

12.4.1.6. inclusão ou supressão de obras ou serviços neste Contrato de 
Concessão;  

12.4.1.7. alteração nos Indicadores de Desempenho que tenham 
comprovadamente efeito no Equilíbrio Econômico-Financeiro; 

12.4.1.8. alteração do percentual das receitas alternativas que reverte em 
modicidade tarifária;  

12.4.1.9. assunção de novos serviços de saneamento básico; e  

12.4.1.10. outros métodos admitidos pelo Direito.  

12.4.2. Quando cabível, eventual desequilíbrio econômico-financeiro apurado em 
relação a determinado(s) Município(s) poderá ser tratado no âmbito do(s) próprio(s) 
Município(s). 

12.4.3. As Partes poderão propor, juntamente com a apresentação do pleito de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro, a(s) forma(s) de recomposição que reputam 
adequadas ao caso concreto, e suas alegações deverão ser consideradas na 
motivação da decisão da Agência. 

 

13. DAS TARIFAS  

 

13.1. DA POLÍTICA E ESTRUTURA TARIFÁRIAS 

13.1.1. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão, a CORSAN 
cobrará as Tarifas e os valores correspondentes aos Serviços Complementares, 
conforme Estrutura Tarifária constante do Anexo III, homologada pela Agência. 

13.1.2. O conjunto de estruturas tarifárias da CORSAN deverá ser suficiente para 
gerar as receitas e a Tarifa Média Única necessárias para a manutenção do Equilíbrio 
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Econômico-Financeiro. 

13.1.2.1. O Anexo III reflete as tabelas tarifárias vigentes no Município na data de 
assinatura deste Contrato de Concessão, que permanecerão em vigor.  

13.1.2.2. Eventual alteração da Estrutura Tarifária vigente se dará sempre com a 
manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

13.1.3. A CORSAN realizará a cobrança de Tarifas pela disponibilização e 
manutenção de infraestrutura de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário, independentemente da conexão da respectiva edificação à rede pública, 
conforme previsão do art. 45 da Lei nº 11.445/2007, nos termos regulamentados 
pela Agência.  

13.1.4. Eventual gratuidade do serviço de conexão da edificação de família de baixa 
renda de que trata o § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 será de responsabilidade 
do Município. 

13.1.5. É vedada a concessão de isenção de pagamento de Tarifas, inclusive a entes 
do Poder Público, visando garantir a manutenção da adequada prestação dos 
Serviços e tratamento isonômico aos Usuários. 

13.1.6. A Agência deverá, em conjunto com a Concessionária, reavaliar os critérios 
de enquadramento na tarifa social de forma a permitir uma maior abrangência desse 
benefício, resguardado o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

13.2. DO REAJUSTE DAS TARIFAS  

13.2.1. Os valores das Tarifas serão reajustados pela variação anual da inflação, 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou, em caso de extinção do IPCA, 
por índice que o substitua. Em caso de extinção do IPCA e não divulgação de índice 
substitutivo, será aplicado índice equivalente indicado pela ANA ou pela Agência.  

13.2.2. A CORSAN deverá divulgar o índice de reajuste sempre em 1º de junho de 
cada ano, e aplicar no faturamento da competência julho. 

13.2.3. Os cálculos das Tarifas reajustadas serão elaborados pela CORSAN, com base 
na variação do IPCA no período anual de abril a março, sendo a respectiva memória 
de cálculo encaminhada à Agência em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para 
a divulgação do reajuste. 

 

14. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO  

 

14.1 As Revisões Ordinárias e Revisões Extraordinárias previstas nesta Cláusula terão 
como objetivo processar e consolidar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-financeiro.  
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14.2. DA REVISÃO ORDINÁRIA 

14.2.1. As Revisões Ordinárias serão realizadas pela Agência, com os seguintes 
objetivos específicos: a) processar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
não equacionados em momento prévio ou por meio de Revisão Extraordinária; b) 
processar atualizações implantadas nos Planejamentos Municipais para preservar o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro; c) promover outras adaptações no Contrato de 
Concessão que se fizerem necessárias, nos termos deste instrumento, respeitadas as 
limitações legais e mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro; e d) compartilhar 
eventuais ganhos provenientes de receitas alternativas, acessórias ou de projetos 
associados, nos termos da Cláusula 15. 

14.2.2. O processo de Revisão Ordinária será instaurado por meio de comunicado da 
Agência às Partes, notificando-as com 15 (quinze) dias de antecedência quanto à 
data e hora de realização da reunião de início dos trabalhos, de acordo com o 
cronograma de eventos e reuniões divulgado com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência.  

14.2.3. Caso a Agência não instaure o processo de Revisão Ordinária e/ou não 
divulgue o cronograma de eventos e reuniões com 12 (doze) meses de antecedência, 
a Concessionária ou o Poder Concedente darão início ao processo de Revisão 
Ordinária, notificando a Agência e, se necessário, apresentando o cronograma de 
reuniões.   

14.2.4. Por ocasião da Revisão Ordinária, caberá à CORSAN apresentar à Agência, 
dentre outros documentos que poderão ser solicitados, os seguintes:  

14.2.4.1. relatório detalhado e atualizado acerca da evolução no atingimento dos 
Índices no Contrato de Concessão; 

14.2.4.2. relatório contendo eventuais alterações no Planejamento Municipal 
aptas a demandar adaptações no Contrato de Concessão, bem como outras 
adequações necessárias à universalização e à boa prestação dos Serviços; 

14.2.4.3. documentação demonstrativa de impactos ao Contrato, relativa aos 
requerimentos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro manifestados por ela; 

14.2.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, as diretrizes sobre o rito procedimental da Revisão Ordinária contidas na 
Resolução Normativa nº 34/2016 da Agência ou em outra Resolução Normativa que 
a substitua. 

14.2.6. A primeira Revisão Ordinária deverá ocorrer de forma que seus resultados 
sejam aplicados em 1° de julho de 2027 (“Primeira Revisão Ordinária”), devendo a 
Agência divulgar o cronograma dos trabalhos com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência. 

14.2.7. A Agência deverá se manifestar de maneira conclusiva a respeito de eventual 
pleito da Primeira Revisão Ordinária até 30 de junho de 2026, sob pena de ser 
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acatado cautelarmente o pleito da CORSAN, sendo que eventual diferença entre o 
entendimento da CORSAN e o da Agência, após a sua manifestação, será dirimida 
após o acatamento cautelar.  

 

14.3. DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA  

14.3.1. Sem prejuízo das Revisões Ordinárias, a materialização de um evento com 
impacto relevante no Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser objeto de Revisão 
Extraordinária. 

14.3.2. A Revisão Extraordinária ocorrerá a qualquer tempo, a pedido da Parte 
afetada, a qual deverá comprovar perante a Agência a ocorrência do evento e seu 
impacto, efetivo ou iminente, no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

14.3.3. Nos casos de atos normativos, determinações diretas ou por qualquer outro 
meio que leve à alteração unilateral do Contrato, a Revisão Extraordinária será 
condição precedente à alteração, nos termos do § 4º da Lei nº 8.987/1995. 

14.3.4. A Revisão Extraordinária observará o seguinte procedimento: 

14.3.4.1. Diante da ocorrência de eventos com impacto relevante no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro, a Parte interessada deverá notificar a outra e a Agência de 
sua ocorrência, descrevendo-os e apresentando a documentação pertinente e 
necessária para a comprovação de suas alegações, incluindo demonstrativos do 
seu impacto sobre o Fluxo Regulatório de Referência ou apresentar o Fluxo de 
Caixa Marginal, conforme o caso; 

14.3.4.2. No caso de iniciativa da CORSAN, o pleito de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro deverá ser acompanhado (I) do Fluxo Regulatório de Referência 
impactado pelo evento que ocasionou o desequilíbrio e (II) do fluxo com o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro recomposto; 

14.3.4.3. No caso de iniciativa do Município, a Agência notificará a CORSAN para 
apresentar (I) o Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo evento que 
ocasionou o desequilíbrio e (II) o fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro 
recomposto, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, manifestando-se, em 
conjunto, quanto à pretensão de reequilíbrio apresentada; 

14.3.4.4. A Agência terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para decidir 
motivadamente acerca do pedido de Revisão Extraordinária; 

14.3.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, as diretrizes sobre o rito da Revisão Extraordinária que existirem ou 
vierem a ser editadas pela Agência.  
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15. OUTRAS RECEITAS 

 

15.1. A CORSAN poderá explorar receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados aos Serviços, com ou sem exclusividade, conforme art. 11 da Lei nº 
8.987/1995. 

15.1.1. Os ganhos provenientes de receitas auferidas pela CORSAN, mediante a 
utilização de Bens Vinculados, serão compartilhados em até 10% (dez por cento) 
sobre o valor da arrecadação líquida para fins de modicidade tarifária no âmbito das 
Revisões Ordinárias.   

15.1.2. Será admitida a redução do percentual das receitas alternativas revertidas em 
modicidade como forma de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro ou 
para viabilização econômico-financeira da atividade, nesse último caso mediante a 
concordância das Partes.  

15.1.3. O disposto nestas subcláusulas, em especial a previsão de compartilhamento 
de receitas, não se aplica aos Serviços Complementares, que serão executados pela 
CORSAN e remunerados diretamente pelos Usuários.  

15.2. A CORSAN poderá, ainda, explorar serviços referentes a outros serviços de 
saneamento básico, mediante acordo entre as Partes, e resguardado os devidos limites 
contratuais, incluindo, por exemplo:  

a) o cofaturamento da taxa de coleta e destinação final de resíduos sólidos; 

b) execução e manutenção de obras de drenagem de águas pluviais. 

 

16. DOS BENS REVERSÍVEIS 

 

16.1. São considerados Bens Reversíveis aqueles, presentes e futuros, essenciais e 
indispensáveis à adequada prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão. 

16.2. Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis, 
a ser elaborado e atualizado periodicamente pela CORSAN e submetido à Agência para 
aprovação e ao Município, para acompanhamento. 

16.3. Os Bens Reversíveis arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis não 
poderão ser onerados ou desafetados sem autorização da Agência e reverterão ao 
Município quando da extinção do presente Contrato, nos termos e condições descritos 
na Cláusula 20.5. A reversão dos bens far-se-á com o pagamento, pelo Município, das 
parcelas dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados. 

16.4. A CORSAN obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 
segurança, às suas expensas, os Bens Reversíveis, efetuando para tanto os reparos, 
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renovações, adaptações e manutenções necessárias ao bom desempenho e à atualidade 
dos Serviços, nos termos previstos neste Contrato de Concessão. 

 

17. DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
17.1. Nos termos da Cláusula 8.2.2, dos arts. 9º, inciso II, e 8º, § 5º, ambos da Lei nº 
11.445/2007 e do Convênio de Regulação (ou contrato) celebrado com o Município, a 
regulação dos serviços cabe à Agência, observadas as Normas de Referência da ANA. 

17.2. A Taxa de Regulação será recolhida pela CORSAN à Agência, nos termos da Lei 
Estadual nº 11.863, de 16 de dezembro de 2002, e Decreto nº 42.081, de 30 de dezembro 
de 2002. 

17.3. As Normas de Referência expedidas pela ANA que gerem reflexo sobre este 
Contrato serão observadas pelo Município, pela CORSAN e pela Agência, desde que, 
cumulativamente:  

17.3.1. tenham sido regularmente produzidas pela ANA, nos termos da Legislação 
de Regência;  

17.3.2. tenham sido devidamente adotadas pela Agência, inclusive com a verificação 
do impacto das Normas de Referência no Equilíbrio Econômico-Financeiro e, 
conforme for, com a implementação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; e 

17.3.3. a Norma de Referência não altere as cláusulas econômico-financeiras deste 
Contrato de Concessão. 

17.4. Se, no procedimento de análise indicado na Cláusula 17.3.2, verificar-se a situação 
de desequilíbrio econômico-financeiro, a aplicação da Norma de Referência somente 
será levada a efeito se precedida do respectivo Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

17.5. A fiscalização da execução dos Serviços cabe à Agência, que a realizará observadas 
a Legislação de Regência, seus atos normativos e o Instrumento de Delegação firmado 
com o Município. 

17.6. As atividades desenvolvidas pela Agência serão baseadas na unidade do Sistema 
CORSAN, na uniformidade das ações regulatórias desenvolvidas, bem como no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. 

17.7. Caberá à Agência expedir normas que disciplinem a fiscalização e a penalização da 
prática de abastecimento de água por meio de poços e outras fontes irregulares, assim 
como a utilização de galerias pluviais para o lançamento do esgotamento sanitário. 
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18. DAS PENALIDADES 

 

18.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete à Agência, exceção feita à 
hipótese de decretação de caducidade, que será conduzida pelo Município, após prévia 
manifestação da Agência, nos termos do art. 9º, inc. VIII, da Lei nº 11.445/2007.  

18.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto no Anexo IV – Infrações e Penalidades. 

 

19. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA 
CORSAN 

 

19.1. Sujeitam-se à anuência prévia do Município as eventuais transferências deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN a terceiros. 

19.1.1. O Município, neste ato, delega à Agência a competência para avaliar e anuir 
com a transferência ou a troca do controle societário da CORSAN.  

19.2. É dispensada a anuência do Município e da Agência: 

19.2.1. Para alteração nos atos constitutivos da CORSAN; 

19.2.2. No caso de reorganizações societárias do grupo empresarial a que pertence 
a CORSAN, desde que não envolvam transferência do controle societário da 
CORSAN a terceiros que não pertençam ao grupo empresarial; 

19.2.3. Para quaisquer operações de transferência de ações da CORSAN que não 
impliquem transferência de seu controle societário a terceiros. 

19.3. Observado o previsto na Cláusula 19.2, a transferência total ou parcial deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN dependerá de anuência da 
Agência, devendo o pretendente:  

19.3.1. Emitir carta assinada por seus representantes legais comprometendo-se a 
cumprir as Cláusulas deste Contrato de Concessão;  

19.3.2. Possuir capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidades jurídica e 
fiscal necessárias à assunção dos Serviços e exigíveis de acordo com o estágio e as 
condições da concessão quando da solicitação da anuência, devendo ser levados 
em consideração os investimentos já realizados pela CORSAN. 

19.4. Recebida a solicitação de transferência do Contrato de Concessão ou alteração 
do controle societário, acompanhada da documentação e justificativa pertinentes, a 
Agência terá prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar, requerer a 
complementação da documentação apresentada ou solicitar outras informações 
que se façam necessárias à análise dos requisitos necessários para a concessão da 
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anuência. 

19.5. Havendo solicitação pela Agência de que a CORSAN apresente novas informações 
ou documentação complementar, a Agência decidirá o pedido de anuência no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento das informações e/ou documentação 
complementares, sob pena de configuração de anuência tácita.  

19.6. No caso de transferência do controle societário a agente financiador, permitida pelo 
art. 27-A da Lei nº 8.987/1998, o respectivo pedido de autorização da transferência  
deverá ser apresentado à Agência, por escrito, pela CORSAN ou pelo agente financiador, 
contendo a justificativa para tanto, bem como elementos que possam subsidiar a análise 
do pedido, tais como cópias de atas de reunião de sócios ou acionistas da CORSAN, 
correspondências, relatórios de auditoria, demonstrações financeiras e outros. 

19.6.1. A Agência examinará o pedido no prazo de até 15 (quinze) dias, podendo, a 
seu critério, solicitar informações e/ou documentos adicionais à CORSAN e/ou ao 
agente financiador. A Agência deverá deliberar sobre a autorização solicitada dentro 
de 10 (dez) dias do recebimento das informações e/ou documentos adicionais, sob 
pena de aprovação tácita.  

19.7. A anuência para transferência do controle ou da administração temporária da 
CORSAN, ao financiador ou a garantidor será concedida desde que o financiador ou 
garantidor: 

19.7.1. atenda às exigências de regularidade jurídica e fiscal, bem como econômico-
financeiras necessárias à assunção do objeto da Concessão; 

19.7.2. preste e/ou mantenha as garantias pertinentes, conforme o caso; e 

19.7.3. comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato de Concessão. 

19.8. a alteração do controle ou da administração temporária autorizadas não 
modificará as obrigações da CORSAN e de seus controladores para com terceiros, 
Município, Agência e Usuários, nos termos do art. 27-A, § 2º, da Lei nº 8.987/1995. 

19.9. Os contratos de financiamento e suas respectivas garantias poderão, 
observadas a legislação civil e comercial aplicável, conferir aos respectivos 
financiadores o direito de assumir o controle ou a administração temporária da 
CORSAN, ou a própria Concessão, em caso de inadimplemento não remediado dos 
respectivos contratos de financiamento ou garantia, ou, ainda, para a regularização 
dos Serviços em caso de inadimplência da CORSAN no âmbito deste Contrato de 
Concessão que inviabilize ou ameace a Concessão. Nessa hipótese, a Agência fica 
autorizada a repactuar, eventualmente, metas e disposições contratuais no intuito 
de assegurar a sustentabilidade do Contrato.  

19.10. A CORSAN poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos termos 
deste capítulo, os direitos emergentes deste Contrato de Concessão, incluindo recebíveis 
e outros direitos dele derivados. 
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19.11. Para se configurar administração temporária da CORSAN, deverão ser outorgados 
aos seus financiadores e garantidores os poderes previstos no art. 27-A, § 4º, da Lei nº 
8.987/1995. 

 

20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

20.1 A delegação da prestação dos Serviços extingue-se nos casos previstos nos arts. 35 
e 39 da Lei nº 8.987/1995. 

20.2 Nos termos da Lei Estadual nº 15.708/2021, a CORSAN não poderá resilir 
voluntariamente este Contrato de Concessão.  

20.3. A vedação de resilição voluntária não afasta a hipótese de rescisão antecipada por 
iniciativa da CORSAN, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo 
Município ou pela Agência, mediante ação judicial especialmente intentada para esse 
fim, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.987/1995.  

20.4. A extinção da delegação observará as condições e os procedimentos conforme 
hipótese específica que vier a ocorrer, nos termos da Legislação de Regência, em especial 
o art. 35 e segs. da Lei nº 8.987/1995, o art. 42 da Lei nº 11.445/2007 e o Regulamento 
da Agência. 

20.5. Extinta regularmente, e após o devido pagamento, pelo Município, das parcelas dos 
investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, o 
encerramento da Concessão produz os seguintes efeitos: (I) reversão dos Bens 
Reversíveis; (II) assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a responder 
por sua prestação adequada. 

20.6. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato de Concessão, e havendo viabilidade 
jurídica para tanto, as Partes poderão, se de comum acordo e mediante condições 
preestabelecidas, manter a operação dos Serviços pela CORSAN até que ultimadas as 
providências para a organização da prestação direta ou de licitação para nova concessão. 

20.7. Com a extinção da delegação da prestação de Serviços, apurado o quantum 
indenizatório, caberá ao Município indenizar a CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei nº 
11.445/2007. 

20.7.1 Exceto no caso de caducidade, processada por meio de processo 
administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, a 
indenização à CORSAN será prévia e considerará (I) a parcela de investimentos 
vinculados a bens reversíveis não amortizados ou depreciados, incluindo as obras 
em andamento, (II) eventual valor de obrigações contratuais de pagamentos, 
conforme Cláusula 22.2, que não tenham sido completamente amortizadas, (III) 
lucros cessantes e (IV) perdas e danos. Competirá à Agência a apuração dos valores 
devidos a cada item indenizável. 
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20.7.2 Para fins de cálculo da parcela da indenização referente aos investimentos 
vinculados a bens reversíveis será utilizada a metodologia do  Valor Justo. 

20.8. A transferência de serviços para um novo prestador é condicionada e posterior à 
indenização de que trata a Cláusula 20.7, facultado ao titular atribuir ao prestador que 
assumirá os serviços a responsabilidade por seu pagamento, conforme previsão do § 5º 
do art. 42 da Lei nº 11.445/2007. 

 

21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

21.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1.1. As Partes buscarão a solução das controvérsias de maneira amigável, 
notificando sua pretensão à outra, com sugestão de como resolvê-la e marcando 
prazo razoável para a resposta e resolução. 

21.1.2. Permanecendo a controvérsia, as seguintes medidas poderão ser conduzidas 
pelas Partes, de maneira isolada ou escalonada: (I) instauração de Comitê de 
Prevenção e Resolução de Disputas, (II) Mediação e (III) Arbitragem. 

 

21.2. COMITÊ DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

21.2.1. O Comitê de Prevenção e Resolução de Disputas será episódico, formado por 
profissionais especializados e terá competência para dirimir dúvidas ou 
controvérsias havidas pelas Partes sobre temas legais, contratuais, técnicos e 
econômico-financeiros. 

21.2.2. O Comitê será formado por 3 (três) membros. Cada Parte poderá indicar 1 
(um) membro. O terceiro, a quem competirá a presidência do Comitê, será indicado 
de comum acordo pelos outros 2 (dois) membros. 

21.2.3. A Parte que pretender a formação do Comitê deverá apresentar, à outra Parte, 
seu pedido fundamentado e a indicação de 1 (um) membro. A outra Parte terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para responder ao pedido e, na mesma oportunidade, 
indicar o outro membro que formará o Comitê. 

21.2.4. A formação do Comitê deverá ser concluída em até 10 (dez) dias, com a 
indicação do terceiro membro e, a partir de então, será contado o prazo de 30 (trinta) 
dias para a emissão do parecer. 

21.2.5. Os pareceres do Comitê não serão vinculantes, salvo expressa manifestação 
no momento da formação do Comitê. 

21.2.6. A submissão do tema ao Comitê não exonera as Partes do cumprimento de 
suas obrigações decorrentes; salvo se, de comum acordo, decidirem por suspendê-
las até o parecer final do Comitê.  
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21.3. MEDIAÇÃO 

21.3.1. A mediação, nos termos da Lei nº 13.140/2015, será administrada pelo Centro 
de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM-CCBC”), de 
acordo com o seu roteiro e regimento de mediação, a ser coordenada por mediador 
participante da lista de mediadores do CAM-CCBC, indicado na forma das citadas 
normas. 

21.3.2. A Agência poderá ser convocada a participar do procedimento de mediação 
por qualquer uma das Partes. 

 

21.4. ARBITRAGEM 

21.4.1. Não sendo solucionada a controvérsia de forma amigável, nos termos das 
Cláusulas e Capítulos anteriores, as Partes obrigam-se a resolver qualquer disputa 
oriunda deste Contrato de Concessão ou com ele relacionada, por arbitragem, de 
acordo com o Capítulo seguinte. 

21.4.2. Qualquer conflito originário do presente contrato, inclusive quanto à sua 
interpretação ou execução, será submetido obrigatoriamente à mediação, 
administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá, de acordo com o seu roteiro e regimento de mediação, a ser conduzida por 
mediador participante da lista de mediadores do CAM/CCBC, indicado na forma das 
citadas normas. 

21.4.2.1. Considerando que o reajuste tarifário visa apenas recompor variações 
inflacionárias na tarifa, devendo ser aplicado de forma automática, observada a 
competência da Agência Reguladora, matérias relacionadas ao cálculo e aplicação 
do reajuste não se submetem à competência do tribunal arbitral, elegendo as Partes 
o foro judicial, da comarca de Porto Alegre, que poderá ser acionado diretamente. 

21.4.3. Consideram-se controvérsias passíveis de submissão a procedimento arbitral, 
dentre outras: (I) as questões relacionadas à recomposição do Equilíbrio Econômico-
Financeiro do Contrato de Concessão; (II) o cálculo de indenizações decorrentes de 
extinção ou de transferência do Contrato de Concessão; e (III) o inadimplemento de 
obrigações contratuais por qualquer das Partes. 

21.4.4. O conflito não resolvido pela mediação, conforme a Cláusula de mediação 
acima, será definitivamente resolvido por arbitragem, nos termos da Lei Federal nº 
9.307/1996, administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu regulamento. 

21.4.5. A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas 
estabelecidas no seu regulamento, incluindo-se as normas complementares aplicáveis 
aos conflitos que envolvem a Administração Pública, cujas disposições integram o 
presente contrato. 

21.4.6. O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, indicados na forma prevista 
no Regulamento do CAM/CCBC, terá sede em Porto Alegre – RS e será conduzido em 
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língua portuguesa. 

21.4.7. As leis aplicáveis serão as da República Federativa do Brasil, vedada a decisão 
por equidade. 

21.4.8. O procedimento arbitral respeitará o princípio constitucional da publicidade, 
salvo em relação às informações relacionadas à disputa que, eventualmente, se 
classifiquem como de caráter sigiloso, nos termos da legislação aplicável. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

22.1. Este Contrato de Concessão consolida e substitui quaisquer outros instrumentos 
anteriormente celebrados pelas Partes. 

22.2. Eventuais obrigações e compromissos que tenham sido estabelecidos no âmbito 
da gestão associada e que não tenham sido expressamente reiteradas nos documentos 
da licitação, não vincularão a CORSAN e deverão ser resolvidas exclusivamente entre os 
entes públicos, vinculando apenas eles.  

22.3. É competente para dirimir as questões relativas a este Contrato de Concessão não 
passíveis de serem decididas mediante arbitragem, e para a execução da sentença 
arbitral, o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS, observadas as disposições previstas na 
Cláusula 21.4 deste Contrato de Concessão, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.                                                                                        

Porto Alegre, XX de agosto de 2023. 
 
 
 

 



 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

 1

ANEXO I – DEFINIÇÕES 

 

1. Para os efeitos deste Contrato, considera-se: 

1.1. Agência: significa a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS, autarquia criada na forma da Lei 
Estadual 10.931/97, com competência para regular, controlar e fiscalizar a prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico no Município. 

1.2. ANA: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, entidade federal 
responsável pela instituição de normas de referência para a regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico, criada e regida pela Lei Federal nº 9.984, de de 17 
de julho de 2000. 

1.3. Anexo: documentos que acompanham este Contrato, numerados e 
indicados no capítulo respectivo, que dele fazem parte integrante. 

1.4. Área de Prestação dos Serviços: espaço geográfico onde serão prestados 
os Serviços, conforme descritivo constante da Cláusula 4 do Contrato. 

1.5. Áreas Irregulares:  regiões ou espaços que estão em desacordo com as 
normas e regulamentos legais estabelecidas para o planejamento urbano e a 
ocupação do território, tanto em termos de uso de terra quanto de desenvolvimento 
urbano. Podem apresentar características como ocupação ilegal de terras, 
construções não autorizadas, falta de infraestrutura adequada, ausência de 
licenciamento ou autorização legal, entre outros. 

1.6. Bens Privados: bens de propriedade da CORSAN que não são considerados 
Bens Reversíveis, por serem bens de uso administrativo e/ou não essenciais à 
Prestação dos Serviços. Podem ser livremente alienados ou onerados. 

1.7. Bens Reversíveis: conjunto de bens móveis e imóveis indispensáveis à 
prestação dos Serviços registrados no Inventário de Bens Reversíveis da CORSAN, 
incluindo aqueles que vierem a ser adquiridos e/ou construídos, os quais reverterão 
ao Município quando da extinção da Concessão. 

1.8. Caso Fortuito: toda situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, 
porém proveniente de atos humanos; constituem, exemplificativamente, caso 
fortuito as manifestações sociais que afetem a prestação dos serviços, eventuais 
greves de agentes públicos, os atos de guerra, hostilidades, atos de vandalismo, 
invasão ou terrorismo. 

1.9. Concessão: delegação da prestação dos Serviços no Município, nos termos 
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deste Contrato de Concessão. 

1.10. Convênio de Regulação: instrumento firmado entre o Município e a 
Agência, por intermédio do qual se formaliza a transferência de competências 
regulatórias e de fiscalização dos Serviços prestados pela CORSAN. 

1.11. Equilíbrio Econômico-Financeiro: significa a equação ou proporção 
estabelecida entre os encargos e obrigações assumidos pela CORSAN e a 
remuneração a que tem direito pela prestação dos Serviços, considerada mantida 
sempre que atendidas todas as condições deste Contrato de Concessão e 
preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência do Sistema Corsan e 
da alocação de riscos previstas no Contrato. 

1.12. Estrutura Tarifária: a estrutura de cobrança dos serviços de abastecimento 
de áua esgotamento sanitário de que trata o art. 30 da Lei 11.445/2007, incluindo 
os Serviços Complementares, constituída por Tarifas diferenciadas por categoria de 
Usuários, conforme Anexo III. 

1.13. Fato do Príncipe: qualquer ato de poder público municipal, estadual ou 
federal, distinto de alteração unilateral do Contrato, comissivo ou omissivo, que 
onere ou desonere a execução do Contrato. 

1.14. Fato da Administração: ação ou omissão da Administração Pública que, 
incidindo direta e especificamente sobre o Contrato, retarda, agrava ou impede a 
sua execução pela Corsan. 

1.15. Fluxo de Caixa Descontado: metodologia baseada na projeção dos fluxos 
de caixa futuros (positivo e negativo, considerando receitas e dispêndios) 
descontados a uma taxa definida, de forma a  determinar o valor presente líquido 
dos fluxos futuros.  

1.16. Fluxo de Caixa Marginal: o fluxo de caixa projetado em razão do evento 
de investimento adicional que ensejou o desequilíbrio econômico-financiero do 
Contrato, elaborado com observância do disposto no Anexo V. 

1.17. Fluxo Regulatório Inicial: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.1. 

1.18. Fluxo Regulatório de Referência: modelo economico-financeiro realizado 
com base na metodologia do Fluxo de Caixa Descontado, elaborado com 
observancia do disposto no Anexo V deste Contrato, que representa a situação de 
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Sistema Corsan, e que será utilizado para 
promoção de reequilíbrio nas hipóteses e condições estabelecidas no Contrato e 
em seus Anexos. 

1.19. Força Maior: situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, que 
independe da vontade humana e que afete as obras, serviços e atividades 
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compreendidas neste Contrato, tais como as epidemias e pandemias reconhecidas 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como aquelas locais ou regionais 
que venham a ser identificadas pelas autoridades públicas competentes, radiações 
atômicas, graves inundações, ciclones, tremores de terra, cataclismos naturais. 

1.20. Indicadores de Desempenho: indicadores de qualidade e de 
disponibilidade dos Serviços, estabelecidos pela Agência e constantes de suas 
Resoluções Normativas nº 51/2014 e nº 48/2019. 

1.21. Índices de Cobertura dos Serviços: significam os índices de cobertura 
previstos na cláusula 6.2.1.1.  

1.22. Índices de Perdas na Distribuição da Água: significa os índices previstos 
na cláusula 6.2.1.2.  

1.23. Índices: significam, quando referidos em conjunto, os Índices de Cobertura 
dos Serviços e os Índices de Perdas na Distribuição da Água.  

1.24. Inventário de Bens Reversíveis: relatório cujas confecção e atualização 
permanentes estão a cargo da CORSAN, do qual consta o rol dos Bens Reversíveis, 
com suas descrições e informações mínimas, segundo as disposições deste 
Contrato. 

1.25. Legislação de Regência: significa o conjunto de disposições 
constitucionais, legais,  regulamentares e normativas aplicáveis à prestaçao dos 
Serviços, incluindo as disposições deste Contrato de Concessão, a Lei 11.445/2007 
alterada pela Lei 14.026/2020 (“Novo Marco do Saneamento”), e a Lei 8.987/1995, a 
Lei 8.078/90, sem prejuízo de outras aplicáveis e respectivos decretos e normas de 
regulamentação, bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município. 

1.26. Loteamentos: empreendimentos cujos responsáveis devem obter as 
aprovações junto às autoridades públicas para a realização de loteamentos e 
desmembramentos em imóveis, responsabilizando-se também pela implantação de 
infraestrutura de saneamento nos referidos imóveis, nos termos da legislação e 
deste Contrato. 

1.27. Normas de Referência: são as normas editadas pela ANA para regulação 
dos serviços de Saneamento, no exercício da sua competência prevista no artigo 25-
A da Lei 11.445/07, conforme alterada.  

1.28. Plano Diretor: é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana que, aprovado por lei, integra o processo de planejamento 
municipal. 

1.29. Planejamento Municipal: organização dos programas, projetos e ações 
relacionados aos objetivos e metas necessários à prestação dos Serviços no 
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Município, consubstanciada no plano de saneamento municipal ou no plano 
regional do Sistema Corsan. 

1.30. Primeira Revisão Ordinária: tem o significado previsto na Cláusula 14.2.6.  

1.31. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: significa o restabelecimento o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos do Capítulo 12. 

1.32. Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto: regulamento aprovado pela 
Resolução Normativa Nº 66/2022 da Agência, que dispõe sobre as condições 
técnicas e comerciais para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário. 

1.33. Revisão Ordinária: é o processo de revisão contratual que ocorrerá a cada 
4 anos contados da Primeira Revisão Ordinária, voltado para a manutenção do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, observado o procedimento pevisto na Cláusula 14.  

1.34. Revisão Extraordinária: é o processo de revisão contratual voltado para 
restabelcer o Equilíbrio Econômico-Financeiro, que será realizado sempre que 
materializado um evento com impacto relevante no Equilíbrio Econômico-
Financeiro. 

1.35. Serviço de Abastecimento de Água: serviço público que abrange as 
atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de 
água potável, desde a captação até as ligações prediais e os seus instrumentos de 
medição. 

1.36. Serviço de Esgotamento Sanitário: serviço público que abrange as 
atividades de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente. 

1.37. Serviços Complementares: atividades ou serviços adicionais que apoiam 
ou complementam a prestação dos Serviços, a serem prestados pela CORSAN, 
conforme estrutura e valores aprovados pela Agência. 

1.38. Sistema Corsan: conjunto de todos os contratos celebrados entre a 
CORSAN e os Municípios, incluindo todas as infraestruturas necessárias para a 
prestação dos Serviços e a respectiva universalização nos municípios atendidos pela 
CORSAN. 

1.39. Tarifa: valor pecuniário devido pelos Usuários à Corsan, em razão da 
prestação dos Serviços, em conformidade com a estrutura tarifária da Concessão, 
constante do Anexo II  – Estrutura Tarifária, as quais serão anualmente reajustadas. 

1.40. Tarifa Média Única: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.5. 
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1.41. Usuários: pessoas físicas e jurídicas enquadráveis nas tipologias e 
categorias previstas no Anexo II – Estrutura Tarifária, que serão os tomadores dos 
Serviços prestados pela CORSAN. 

1.42. Valor Justo: valor a ser indenizado pelo Município à Concessionária, 
correspondente ao valor de mercado da concessão, calculado com base no valor 
presente do fluxo de caixa estimado para o prazo remanescente do Contrato. Para 
cálculo do Valor Presente Líquido será utilizada a taxa de desconto considerada para 
fins de reequilíbrio econômico-financeiro. Na elaboração do Fluxo de Caixa, para 
fins de indenização, deverão ser considerados os dados reais do prestador até a data 
do encerramento contratual, que servirão de referência para as projeções futuras. 

2. Para além das definições constantes deste capítulo, observar-se-á, na prestação 
dos serviços deste Contrato os conceitos dispostos na Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020), especialmente aqueles elencados no arts. 3º, 3-A e 3-B do referido diploma 
legal.  

3. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa. 
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ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 

 

Índice 

1 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 2 

2 PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 3 
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1. UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.1. NUA - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA 

As metas intermediária e final de universalização do serviço de abastecimento de água 
serão calculadas da seguinte forma: 

𝑁𝑈𝐴 =
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐴𝑔𝑢𝑎

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠
× 100 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑨𝒈𝒖𝒂: número de economias residenciais que possuem 
acesso aos serviços de abastecimento de água potável na Área de Prestação dos Serviços, 
incluindo economias residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros 
comercial e operacional da Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade 
técnica para serem conectados à rede de abastecimento de água na Área de Prestação 
dos Serviços. Deverá ser calculado com base no número de domicílios estimados pelo 
IBGE. 

 

1.2. NUE - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 

As metas intermediária e final de universalização do serviço de esgotamento sanitário 
serão calculadas da seguinte forma: 

𝑁𝑈𝐸 =
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐸𝑠𝑔𝑜𝑡𝑜

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠
× 100 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑬𝒔𝒈𝒐𝒕𝒐: número de economias residenciais que possuem 
acesso aos serviços de esgotamento sanitário na Área de Prestação dos Serviços, 
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incluindo economias residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros 
comercial e operacional da Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade 
técnica para serem conectados à rede de esgotamento sanitário na Área de Prestação dos 
Serviços. Deverá ser calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE e 
não deverá incluir domicílios em soleira baixa ou qualquer outra impossibilidade técnica 
de conexão. 

 

1.3  METODOLOGIA DE CÁLCULO  

1.3.1. As metas de universalização e seus respectivos índices são calculados para a Área 
de Prestação dos Serviços. 

1.3.2. As metas de universalização e seus respectivos índices não incluem: (i) imóveis 
localizados em Áreas Irregulares e (ii) imóveis localizados em áreas cuja densidade seja 
abaixo de 1 (uma) ligação para cada 20m (vinte metros) de rede. 

1.3.3. São consideradas economias factíveis as unidades consumidoras ou domicílios com 
disponibilidade para serem conectados às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

1.3.4. Serão considerados, para fins de comprovação do cumprimento das metas de 
universalização, as soluções individuais de coleta e tratamento de esgoto sanitário 
existentes na Área de Prestação dos Serviços.  

 

2. PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

 

2.1. IPD - INDICADOR DE PERDAS DE ÁGUA NA DISTRIBUIÇÃO 

O indicador de Perdas de Água na Distribuição é utilizado para mensurar a eficiência do 
sistema de distribuição de água. As metas intermediária e final de perdas de água na 
distribuição serão calculadas por esse índice, cuja fórmula é mostrada abaixo: 
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𝐼𝑃𝐷 =
𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 + 𝑉𝑅 − 𝑉𝐶 − 𝑉𝑆

𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 − 𝑉𝑆
× 100 

Sendo: 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑷𝒓𝒐𝒅𝒖𝒛𝒊𝒅𝒐(𝑽𝑷): volume de água disponível para distribuição, compreendendo 
a água captada pelo prestador de serviços e eventual volume de água bruta importada, 
ambas tratadas nas unidades de tratamento da Concessionária, medido ou estimado nas 
saídas das estações de tratamento – ETA’s ou UTS’s. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑰𝒎𝒑𝒐𝒓𝒕𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑰): volume de água potável previamente tratada (em ETA(s) ou em 
UTS(s)), recebido de outros agentes fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑹𝒆𝒄𝒖𝒑𝒆𝒓𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑹): volume de água recuperado em decorrência da detecção de 
ligações clandestinas e fraudes, com incidência retroativa dentro do período de 
referência. Informação estimada em função das características das ligações eliminadas, 
baseada nos dados de controle comercial. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑪𝒐𝒏𝒔𝒖𝒎𝒊𝒅𝒐 (𝑽𝑪): Volume de água consumido por todos os usuários, 
compreendendo o volume micromedido, o volume de consumo estimado para as 
ligações desprovidas de hidrômetro ou com hidrômetro parado, acrescido do volume de 
água tratada exportado para outros fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑺𝒆𝒓𝒗𝒊ç𝒐(𝑽𝑺): volume de água usada para atividades operacionais e especiais. Os 
volumes para atividades operacionais compreendem aqueles utilizados como insumo 
operacional para, por exemplo, desinfecção de adutoras e redes, para testes hidráulicos 
de estanqueidade e para limpeza de reservatórios. Já os volumes para atividades especiais 
são aqueles consumidos pelos prédios próprios do operador, os volumes transportados 
por caminhões-pipa, os consumidos pelo corpo de bombeiros, os abastecimentos 
realizados a título de suprimentos sociais, como para favelas e chafarizes, por exemplo, 
os usos para lavagem de ruas e rega de espaços verdes públicos, e os fornecimentos para 
obras públicas. 
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ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

 

 
 

Observações: 

 O Preço Base do m3 de água é variável, aplicando-se a Tabela de Exponenciais, em 
anexo. 

 O Valor de água é calculado de acordo com a Fórmula PB x Cn  acrescido do Serviço 
Básico, sendo PB o Preço Base, C o consumo e n o valor na tabela exponencial 
relativo ao consumo. 

 Nas categorias Res. Social (RS) cujo consumo exceder a 10 m3, o Preço Base do m3 
excedente será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Res. B. 

 Na categoria C1, cujo consumo exceder a 20 m3, o Preço Base do m3  excedente 
será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Comercial. 

 O Esgoto será cobrado de acordo com o consumo ou volume mínimo da categoria. 

 A cobrança pela disponibilidade do esgoto está de acordo com a Resolução 
Normativa da AGERGS de nº 35/2016, de 10 de novembro de 2016, em sua sessão 
nº 76/2016. 
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ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

1. Infrações e penalidades 
1.1. A aplicação de penalidades legais, regulatórias e contratuais compete à Agência. 
 

1.1.1. Quanto à hipótese de decretação de caducidade, a penalidade será aplicada 
pelo Município, após prévia manifestação da Agência, nos termos do art. 9º, VII, da 
Lei 11.445/2007. 
 
1.1.2.  O descumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de 
Perdas na Distribuição da Água será apurado nos termos deste Anexo e poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas na Tabela do Capítulo 2 abaixo. 

 
1.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto neste Anexo. 
 
1.3. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá acarretar a aplicação das 
seguintes sanções: a.) advertência; b.) penalidade pecuniária. 
 
1.4. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades previstas nas alíneas a.) e 
b.) do item 1.3 serão pautadas em processo administrativo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, observando-se o seguinte:  

a.) o processo de aplicação das penalidades terá início com a notificação da CORSAN, 
feita pela Agência, devidamente instruída com relatório técnico e indicação precisa do 
fato ou ato imputado à CORSAN;  

b.) a CORSAN terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa ou 
justificativa, contados da data do recebimento da notificação;  

c.) caberá ao Presidente da Agência decidir quanto à defesa ou justificativa apresentada;  

d.) da decisão do Presidente, caberá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento da notificação, recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Superior da 
Agência como última instância no âmbito administrativo. 
 
1.5. As penalidades previstas nas alíneas a.) e b.) do item 1.3, serão aplicadas com 
atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, conforme a Tabela 
descrita no Capítulo 2 deste anexo, sendo que:  

a.) nas hipóteses em que a conduta corresponda a mais de uma infração, será aplicada a 
penalidade correspondente à infração de maior valor, vedada a cumulação de 
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penalidades;  

b.) as penalidades pecuniárias aplicadas serão proporcionais à parcela da obrigação ainda 
não cumprida, salvo nos casos em que a proporcionalidade já estiver considerada na 
Tabela descrita no Capítulo 2;  

c.) para os casos não previstos na citada Tabela, a penalidade cabível será a advertência à 
CORSAN, para que promova a adequação da sua conduta;  

d) os extravasamentos da rede de esgotamento sanitário, causados pela ligação irregular 
dos imóveis na rede de drenagem pluvial, não serão imputados à CORSAN.  
 
1.6. Na hipótese de descumprimento de marcos contratuais, a Agência, além da 
aplicação de penalidade, fixará novo prazo para cumprimento, compatível tecnicamente 
com a realização do serviço ou investimento a ser concluído, sendo que:  

a.) o não cumprimento desse novo prazo acarretará a cobrança de multa moratória de 
0,3% ao dia, incidente sobre o valor da penalidade aplicada, a contar do primeiro dia 
subsequente ao vencimento do novo prazo concedido;  

b.) a multa moratória terá como limite o valor da parcela da obrigação ainda não 
cumprida. 
 
1.7. A reincidência da CORSAN no cometimento de infrações apenadas com 
penalidade pecuniária, em patamar a partir da Categoria “C”, indicada Tabela descrita no 
Capítulo 3, implicará a majoração da penalidade em 20% do valor original. 
 
1.8. A caducidade da concessão será declarada nos termos do art. 38 da lei 8.987/95, 
após a verificação da inadimplência da Corsan, em processo administrativo, assegurado 
o direito de ampla defesa, sendo que:  

a.) A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida de laudo de verificação 
da inadimplência da CORSAN, apensado em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa;  

b.) Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados 
à CORSAN, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, dando-lhe prazo 
tecnicamente viável e não inferior a 60 dias para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para enquadramento de suas atividades aos termos contratuais. 
 
1.9. Afastam a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, desde que 
devidamente comprovadas, a ocorrência de força maior, de caso fortuito, de fato de 
terceiro e a inexigibilidade de conduta diversa. 
1.10. Em qualquer hipótese, o valor total das multas aplicadas à CORSAN anualmente, 
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referente à prestação dos Serviços em um determinado Município, não poderá exceder 
3% do faturamento anual da CORSAN nesse Município, no ano anterior. 
 

 

2. Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Penalidades pecuniárias 

 
I – Penalidade pecuniária — Grupos de Valores 

 
*SB = Valor mensal do Serviço Básico de Água da Categoria Residencial Básica 

 
Grupo Valor 

A 10 SB 
B 50 SB 
C 100 SB 
D 200 SB 
E 500 SB 
F 1.000 SB 
G 1 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
H 10 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
I 100 SB* por dia de inadimplência, limitados a 10.000 SB 

 

 
II — Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias 

 
ITEM INFRAÇÃO GRUPO APLICAÇÃO 

1 
Execução inadequada dos serviços de reparo e 
pavimentação A Por evento 

2 
Deixar de lavrar termo de ocorrência, quando 
verificada a irregularidade na fruição do serviço 
público 

A Por evento 

3 
Deixar de aplicar, quando cabível, multa por 
irregularidade na fruição do serviço público, ou de 
cobrá-la, quando aplicada.  

A Por evento 

4 
Não disponibilizar a legilação vigente da concessão 
aos usuários, em mais de 5% dos casos de solicitação 
no mês. 

B Verificação mensal 

5 Não responder, dentro do prazo previsto no B Verificação mensal 
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regulamento, às consultas e reclamações dos usuários 
feitas formalmente, em mais de 5% dos casos de 
solicitação no mês 

6 Não manter, para consulta pela AGÊNCIA, registro de 
consultas e reclamações dos usuários 

B Por evento 

7 

Deixar ocorrer, por ação ou omissão da CORSAN, 
extravasamento de esgoto, ao longo da rede de 
esgotamento sanitário, ou provocar o retorno de 
esgoto aos imóveis. 

B Por evento 

8 
Não utilizar hidrômetros certificados ou autorizados 
pelo INMETRO C Por evento 

9 
Não manter registro, controle e inventário dos bens 
reversíveis C Verificação anual 

10 
Perfurar poços, realizar serviços ou obras sem licença 
ambiental, quando exigível. C Por evento 

11 
Não enviar à AGÊNCIA, quando solicitadas, 
informações empresariais relativas à composição 
acionária da empresa. 

D Por evento 

12 
Implantar ou operar, equipamento ou sistema de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 
sem a prévia licença ambiental, quando exigido. 

D Por evento 

13 
Não proceder ao prévio aviso para a suspensão ou 
interrupção programada do fornecimento de água, 
conforme regulamento. 

E Por evento 

14 

Não comunicar à AGÊNCIA as interrupções e 
suspensões do abastecimento de água, por conta de 
situações emergenciais ou técnicas, cujo reparo tenha 
perdurado por mais de 24 horas. 

E Por evento 

15 
Não cumprir o Calendário de Leitura e Faturamento, 
num período de 12 meses, em mais de 20% das 
ligações totais. 

E Verificação anual 

16 Descumprimento de meta de indicadores de 
desempenho. 

I Por indicador não 
atingido. 

17 Não manter sistema de atendimento aos usuários, 
conforme previsto noregulamento. 

F Verificação mensal 

18 
Não realizar leitura e faturamento nos termos do 
regulamento, em mais de 20% das ligações totais, em 
um período de 12 meses. 

F Verificação anual 

19 Não cumprir os prazos estabelecidos para ligação ou  F Verificação anual 
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religação às redes de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, em mais de 20% das 
solicitações totais, em um período de 12 meses. 

20 
Efetuar cessão ou transferência de bens reversíveis, a 
qualquer título, bem como dar em garantia estes 
bens, sem prévia autorização da Agência. 

F Por evento 

21 
Não encaminhar à AGÊNCIA, nos prazos 
estabelecidos, relatórios previstos no Contrato de 
Concessão. 

G Por evento 

22 
Não manter em vigência os seguros exigidos 
contratualmente. H Por seguro 

23 
Não cumprir as metas de universalização dos serviços 
previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 

24 
Não cumprir as metas de redução de perdas na 
distribuição previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 
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ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO INICIAL,  

FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL  

PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 

 

 

1. OBJETIVO  

 
1.1 Esse documento tem por objetivo estabelecer as diretrizes para elaboração do Fluxo  

Regulatório Inicial (FRI), do Fluxo Regulatório de Referência (FRR), bem como do Fluxo de Caixa 

Marginal (FCM),  que serão utilizados nos processos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos 

termos de sua Cláusula 12.2. 

 

1.2 As orientações aqui presentes constituem requisitos obrigatórios mínimos a serem 

atendidos na elaboração dos referidos FRI, FRR e FCM. 

 

1.3 O FRI, FRR e FCM deverão conter: 

a) Receita Operacional Bruta; 

b) Impostos Indiretos; 

c) Receita Operacional Líquida; 

d) Inadimplência; 

e) Receita Líquida Após Inadimplência; 

f) Custos de Operação e Manutenção; 

g) Despesas Comerciais e Administrativas; 

h) LAJIDA; 

i) Amortização e depreciação;  

j) LAIR; 

k) Impostos Diretos; 

l) Lucro Líquido; 

m) Variação do Capital de Giro; 

n) Investimentos; 

o) Outras obrigações, incuindo as previstas na cláusula 22 do Contrato;  

p) Fluxo de Caixa Operacional. 

 

1.4 Os fluxos de caixa, seja o FRI, o FRR ou o FCM, deverão ser elaborados em termos reais, 

com data-base correspondente à data de realização do leilão de desestatização da CORSAN. Os 

dados com datas posteriores deverão ser corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, ou, em caso de extinção do IPCA, por índice que o substitua, salvo quando outro 

índice for expressamente indicado neste Anexo. 

 

1.4.1  Caso algum índice ou fonte oficial mencionado neste Anexo deixe de existir, deverá ser 
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substituído pelo índice ou fonte equivalente que venha a substituí-los. 

2. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório Inicial  

 
2.1. O FRI deverá ser consolidado para todos os Municípios operados pela CORSAN, de modo 

a refletir o Equilíbrio Economico-Financeiro do Sistema Corsan, para o período compreendido 

entre a data de realização do leilão de desestatização da CORSAN (“Data-Base”) e o maior 

prazo de vigência dos contratos de concessão do Sistema Corsan (“Data Final”), e deverá ser 

elaborado com base nas seguintes premissas:  

 

a) Receitas diretas estimadas com base em: 

i. Parâmetros físicos constantes dos estudos que integraram os documentos do 

Edital de Leilão nº 001/2022 (consumo faturado de água e consumo faturado 

de esgoto). 

ii. Estruturas Tarifárias e preços vigentes na Data-Base; e 

iii. Número de clientes cadastrados nas categorias sociais na Data-Base.  

b) Projeções de custos e despesas operacionais, já considerando os ganhos de 

produtividade conforme valores referenciais constantes no Relatório de Avaliação 

Econômico-Financeira que instruiu o Edital de Leilão nº 001/2022, corrigidos para a Data-

Base (“Relatório de consolidação das premissas em suporte às avaliações econômico-

financeiras da companhia riograndense de saneamento – Corsan”, datado de 10 de 

dezembro de 2022). 

c) Prazos contratuais vigentes na Data-Base; 

d) Infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços no Sistema Corsan na data de 

realização do realização do leilão de desestatização da CORSAN; 

e) Projeção de investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização dos 

Serviços no prazo estabelecido pela Lei 11.445/2007; 

f) Amortização integral dos ativos até a Data Final;  

g) Todos os impostos e taxas incidentes sobre a CORSAN; 

h) Todos os pagamentos e obrigações previstos no Contrato como de responsabilidade da 

CORSAN entre a Data-Base e a Data Final; 

i) Taxa interna de retorno (“TIR Regulatória”) real, anual, após os impostos, de 8,23% (“TIR 

Regulatória”); 

2.2. Para se atingir a TIR Regulatória poderão ser modulados na elaboração do FRI 

parâmetros como o cronograma de investimentos e os custos de prestação dos Serviços. 

 

3. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório de Referência 

 

3.1.  O Fluxo Regulatório de Referência será elaborado utilizando-se as mesmas premissas 

previstas no item 2 acima, exceto com relação ao seguinte:  
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(i) no que se refere aos investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização 

dos Serviços, deverão ser consideradas as metas de cobertura dos Serviços previstas nos 

Contratos dos Municípios do Sistema Corsan no momento em que elaborado o FRR; e  

(ii) será adotado um parâmetro comum de vigência contratual para todos os Municípios, 

projetando o encerramento dos contratos no maior prazo de vigência dentre os contratos de 

concessão do Sistema Corsan; 

(iii) o FRR deverá ter valor presente líquido (VPL) nulo, quando descontado o fluxo de caixa livre 

pela TIR Regulatória. 

 

3.2 Após  a consolidação, o FRR será fixado e servirá como referência para cálculo dos 

processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro futuros. O FRR sofrerá apenas 

alterações decorrentes de processos de Reequilíbrio Economico-Financeiro.  

 

3.3 Os processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-financeiro futuros utilizarão o 

FRR, substituindo ou adicionando nele apenas os parâmetros afetados pelo evento que ensejou 

o desequilíbrio, e projetando os impactos das medidas de reequilíbrio que serão adotadas, de 

forma que o VPL do fluxo de caixa livre volte a ser nulo  quando descontado à TIR Regulatória. 

 

3.4 A metodologia de recomposição prevista no item 3.3 acima não será utilizada quando o 

desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não previstos no FRR, 

hipótese em que o reequilíbrio será promovido por meio do Fluxo de Caixa Marginal. 

 

4. Diretrizes para elaboração e utilização do FCM  

 

4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não 

previstos no FRR, o  processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro será 

realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do FCM projetado em razão do 

evento que ensejou o desequilíbrio, considerando (i) os fluxos marginais resultantes do evento 

que deu origem à recomposição e (ii) os fluxos marginais necessários para a recomposição do 

Equilíbrio Econômico-Financeiro, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

∑
𝐹𝐶𝑀𝑡

(1 + 𝑟)𝑡
= 0

𝑛

𝒕=0

 

 

Na qual:  

 

𝑭𝑪𝑴𝒕: Fluxo de caixa livre no ano “t”, considerando a soma entre; (i) fluxo 

marginal resultante do evento que deu origem à recomposição e (ii) fluxo 
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marginal necessário para a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro;  

 

n: Ano final do FCM;  

 

r: Taxa de desconto do FCM. 

 

4.2. A taxa de desconto do FCM será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 

12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+ ex-ante a 

dedução do imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, base 

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

apurada no início de cada ano contratual, somado pelo spread ou sobretaxa equivalente a 5 

% a.a.  

 

4.3. O FCM deve ser elaborado em termos de moeda constante, considerando períodos anuais, 

entre a Data-Base e a Data Final. 

 

4.4. As premissas utilizadas para avaliação do FCM deverão ser elaboradas pela Concessionária 

com memória de cálculo clara, transparente e com fonte de dados devidamente referenciadas.  

 

4.5. As bases de dados para cálculo do FCM deverão tomar como referência as seguintes 

fontes de informação, nessa ordem de prioridade:  

(i) Dados oficiais públicos de instituições amplamente reconhecidas; 

(ii) Dados utilizados no Fluxo Referencial Referencial ;  

(iii) Outras fontes, estimativas e referências de mercado, desde que respeitandas as 

melhores práticas;  

(iv) Dados históricos da própria Concessionária;  

. 

4.6. As fontes para projeções macroeconômicas devem ser obrigatoriamente as seguintes:  

(i) Projeções: Banco Central do Brasil; 

(ii) Histórico: IBGE e Tesouro Nacional; 

(iii) Somente devem ser utilizadas fontes alternativas de projeção ou histórico quando 

as acima listadas não apresentarem os dados em questão. Nestes casos, devem ser 

utilizadas outras referências baseadas em dados oficiais públicos de instituições 

amplamente reconhecidas.  
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ANEXO VI – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

 

1. Sem prejuízo da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e 
de outras obrigações assumidas após a assinatura do contrato de compra e venda de ações, a 
CORSAN compromete-se a cumprir a seguinte obrigação: 

1.1. A CORSAN realizará o pagamento ao Município no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, a título de exploração dos serviços pelo período da extensão do Contrato conforme 
estipulado na Clausula 5, sendo o valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) pago em 90 
(noventa) dias, a contar da assinatura deste Contrato, e o valor de R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) em maio de 2024.  

 



Considerações Termo Aditivo CORSAN / AEGEA 
VERSÃO 01 – SETEMBRO/2023 

 
DO TERMO ADITIVO 
 
4 DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 A delegação do Serviço abrangerá (“Área da Prestação dos Serviços”) o 
Perímetro Urbano da sede municipal e os Núcleos Urbanos de Nova Milano, Nova 
Sardenha, Linha Paese, Desvio Blauth, Vila Jansen, Caravaggio, São Marcos, Vila 
Rica, Burati e Palmeiro. 

 
6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO: 

6.2.1.2 metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas na 
Distribuição da Água”): 

 

ANO ÍNDICE DE PERDAS 
NA DISTRIBUÇÃO – IPD (%) 

Ago/2022 40 % 

Dez/2028 34 % 

Dez/2033 30 % 

Dez/2045 20 % (15% Físicas na Distribuição + 5% Faturamento) 
MARQUES, L. O. A.; CARVALHO, R. S., SA, M. O. M., MALHEIROS, T. F. 
Benchmarking as a management tool to reduce non-revenue water. Ambiente & 
Sociedade. São Paulo, v. 24, p. 1-18, 2021 

 
 6.2.4 A partir de 2045 .... 
 

6.2.6 No cumprimento dos índices de cobertura serão considerados sistemas 
individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos asts. 3º, VII, 
3º-B, IV e 11-B, $ 4º, tods da Lei 11.445/2007, com as devidas manutenções a 
serem realizadas pela operadora.  

 
6.2.8 Incluir CAPEX detalhado, incluindo as ações previstas na versão do CAPEX 
proposto pelo município em 2021, com a identificação das fontes de recursos e 
incluir PMSB 
 

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

7.1 Os Serviços objetos deste Contrato de Concessão ...., bem como o 
Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto da Agência e do MPSB; 

 
7.3 Excluir: ... da manutenção de eventual subsídio cruzado .... 
Para se aceitar esta condição, somente se incluirmos uma OUTORGA VARIÁVEL 
ou a implementação do FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO na 
ordem de 2,5% ao longo do contrato, pois o município sendo SUPERAVITÁRIO, 
não necessita deste artifício, pois somos nós que financiamos os demais 
municípios deficitários. 
Então, parte deste superavitamento deverá financiar diversas DEFICIÊNCIAS do 
Sistema Local e a partir daí então, a parte excedente, poder ser utilizada no 
Subsídio Cruzado para que a COMPANHIA financie suas deficiências em outros 
municípios. 

 



8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.2.0 definir o fiscal do contrato, que fará, juntamente com a Agência, o acompanhamento 
e a fiscalização do mesmo; (INCLUIR) 
 
8.2.0 receber da CORSAN: 

 
- até 180 dias após a assinatura do Termo Aditivo a atualização do Estudo de 
Concepção para o atendimento aos sistema de Abastecimento de Água e  
Esgotamento, acompanhado do CAPEX primário, com as previsões de 
investimentos nas áreas respectivas a ser atualizado em até 1 anos após a 
atualização do PMSB; 
 
- o planejamento de obras e investimentos no sistema e seus respectivos 
cronogramas, ao final de cada ano, a serem encaminhados ao Fiscal do Contrato; 
(INCLUIR) 
 
- o relatório de execução das obras em andamento, trimestralmente, a serem 
encaminhados ao Fiscal do Contrato; (INCLUIR) 
 
- os relatórios da operação local definidas no item 1.3 do Anexo V, anualmente; 
 
- as informações técnicas e operacionais dos cadastros de redes existentes, do 
abastecimento de água e esgotamento, georreferenciadas, atualizadas 
anualmente; 

 
8.2.2 delegar a regulação, inclusive tarifária, e a fiscalização dos Serviços de forma 
conjunta com o Fiscal do Contrato,  .... 
 
10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÔES DOS USUÁRIOS 
 

10.3 A responsabilidade pela implantação da infraestrutura ...., mediante aprovação 
prévia dos projetos pela CORSA, posteriormente doadas ao município e cedidas à 
CORSAN para operação. 

 
12.1 DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES 
 

12.1.5.2 ... Fatos do Príncipe. O que significa? 
 

12.1.5.4 Álea Econômica Extraordinário. O que significa? 
 
 12.1.6.14 Excluir 
 
 12.1.6.15 Excluir 
 
12.2.2 DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA OPERAÇÃO LOCAL 
 
15. OUTRAS RECEITAS 
 

15.1.1 Os ganhos provenientes de receitas auferidas pela CORSAN, mediante a 
utilização de Bens Vinculados, serão compartilhados em até 20 % (vinte por cento) 
dobre o valor da arrecadação bruta ... 



 
16. DOS BENS REVERSÍVEIS 
 
16.2 Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis 
a ser elaborado e atualizado anualmente, incluindo os respectivos valores amortizados ou 
depreciados anualmente, pela CORSAN e submetido à Agencia para aprovação e ao 
Município, para acompanhamento. 

I – À medida que o bem for amortizado e/ou depreciados, far-se-á a transferência 
ao município; 
II – Os bens e/ou investimentos provenientes de investimentos em 
empreendimentos privados no município, frutos da obrigatoriedade legal para sua 
operacionalização, serão transferidos automaticamente ao município e cedidos à 
CORSAN para operação e manutenção; 

 
16.5 Na assinatura deste termo aditivo, far-se-á a transferência de todos os bens 
reversíveis existentes ao município, os quais serão considerados todos já depreciados; 
 
16.6 As amortizações dos bens a serem investidos após a assinatura do contrato deverão 
estar completamente amortizados ao final da vigência do mesmo; 
 
19 DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA 
CORSAN 
 
19.1.1 EXCLUIR cláusula. 
 
19.3 ... dependerá da anuência do Município, devendo o pretendente: 

OBS: 
1 - Substituir toas as menções da Agencia pelo Município em todas as demais sub-
cláusulas. 

 
2 – Incluir cláusula para ROMPIMENTO DE CONTRATO caso não seja aceito pelo 
município a solicitação, onde todos os INVESTIMENTOS realizados ainda não 
amortizados serão indenizados pelo valor contábil consideradas as suas devidas 
depreciações a serem pagos em parcelas anuais em número igual ao montante de 
anos previstos até o final do contrato vigente. 

 
20 DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 
 
20.0 Pela não aceite por parte do município da transferência da concessão ou do controle 
acionário da CORSAN, conforme previsto no item 19. 
 
20.5. ...e após o devido pagamento, pelo Município, das parcelas dos investimentos 
vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, … 

após a definição do acordo para pagamento das parcelas  
 
20.7.1 A indenização à CORSAN, incluindo o caso de caducidade, processada por meio 
de processo administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à empresa, será 
em parcelas anuais em número igual ao montante de anos previstos até o final do 
contrato vigente, e considerará: 
 (I) a parcela de investimentos vinculados a bens reversíveis, avaliados pelo valor 
contábil consideradas suas respectivas depreciações; 
 Competirá a Agencia a apuração dos valores devidos a cada item indenizável. 



 
20.7.2 Para fins de cálculo .... a metodologia do Valor Contábil, com as devidas 
depreciações, conforme Resolução ANA 161/2023 e Norma de Referência 03/2023. 
 
21.3 MEDIAÇÃO 
 21.3.1 Mediação Câmara de Comércio Brasil-Canadá (Vale a pena ??) 
 
21.4 ARBITRAGEM 
 Está de acordo ?? (Jurídico) 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
 
 - Falta o reconhecimento dos ATIVOS já construídos dede 2009. 
 

- Necessita de PMSB com o diagnóstico situacional, a definição da concepção do 
modelo a ser adotado com o detalhamento de metas e projetos para o 
detalhamento do CAPEX; 
  Sugestão de aproveitar o PMSB elaborado com a InfraWay, a ser pago pela 
CORSAN. 

 
SUGESTÕES DE NOVAS INCLUSÕES EM 27/10/2023: 

 
 - Necessita incluir artigo: 

A CORSAN se compromete a operar o SISTEMA LOCAL, se 
responsabilizando pela manutenção e segurança de todos os equipamentos 
e infraestruturas pertencentes ao mesmo, incluindo as Barragens de 
Captação e as respectivas áreas de influência se suas APPs legais; 

 
 - Necessita incluir o CAPEX atualizado + as seguintes obrigações: 

SAS: 
BARRAGENS: 
- Realizar Estudo de Capacidade de Reservação das Barragens; 
- Executar Plano de Monitoramento quali-quantitativo continuado da água 
reservada com análise semestral a ser executado durante toda a   vigência 
do contrato; 
- Realizar o Cercamento físico das Barragens até o limite legal de suas 
APP’s; 
- Projeto e Implementação de Fiscalização e Monitoramento de Uso e 
Ocupação do entorno das Barragens até o limite legal de sua APP; 
- Realizar a REALOCAÇÃO das ocupações irregulares no entorno das 
barragens até o limite legal das APPs; 
- Implementação da Dragagem da Barragem da Julieta com vistas a 
recuperação da mesma; 

 
ETAs: 
- Projeto e Implantação do Sistema de Desaguamento dos Lodos, melhorias 
nas Lagoas de Contenção e dar destino ambientalmente adequado ao lodo 
gerado. 

 
 SES: 

- Assumir a operação das ETEs instaladas em Loteamentos aprovados e 
recebidos pelo município 



 
TRANSPARÊNCIA: 

- Implementar Sistema de Informações da Operação Local em ambiente web 
a ser executado durante toda a vigência do contrato; 

 
 

SUGESTÕES DE NOVAS INCLUSÕES EM 20/12/2023: (Tendo em vista a não 
aceitação da Bonificação Variável,) 

- Implementar os programas de PSA (Pagamento por Serviços Ambientais) 
para revitalização das Bacias de Contribuição das Barragens Julieta e Burati, 
com vistas a recuperação e revitalização de matas ciliares, nascentes, 
banhados e arroios,  a ser elaborado e executado sob a supervisão da 
Prefeitura Municipal (ou definir um volume de recursos fixo para aplicação no 
Fundo Municipal de Saneamento Básico);; 
 
- Apoiar e financiar das as campanhas de Educação Ambiental municipais 
relativas à temática do Saneamento Básico, elaboradas e desenvolvidas 
pelo município (ou definir um volume de recursos fixo para aplicação no 
Fundo Municipal de Saneamento Básico); 
 
- Apoiar e financiar das os projetos de Saneabilidade nas Bacias de 
Captação das Barragens Julieta e Casarin-Burati, elaboradas e 
desenvolvidas pelo município (ou definir um volume de recursos fixo para 
aplicação no Fundo Municipal de Saneamento Básico); 
 
- Financiar as atualizações do Plano Municipal de Saneamento Básico - 
PMSB 

   
  



 

DO ANEXO I - DEFINIÇÕES 
 
1.1 Agência: A Agência escolhida será a AGESAN 
 
1.42 Valor Justo: EXCLUIR 
 
Necessita incluir nas definições: 

- Sistema Local: contrato celebrado entre a CORSAN e o Município, incluindo o 
resultado operacional local e todas as infraestruturas necessárias para a prestação 
dos serviços e a respectiva universalização dos serviços no município. 
 
- Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB: Instrumento da política de 
saneamento do Município que deverá abranger o disgnóstico da situação local e 
seus impactos nas condições de vida; objetivos e metas para universalização dos 
serviços; programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 
metas; ações de emergência e contingência; e, mecanismos de avaliação do que 
foi planejado; 
 
- Fiscal de Contrato: profissional do Município nomeado para, junto com a 
Agência, realizar o acompanhamento e a fiscalização do contrato; 
 
- Fundo Municipal se Saneamento Básico – FMSB: fundo financeiro constituído 
pelo repasse de 2,5% do faturamento bruto anual do Sistema Local e terá por 
finalidade proporcionar recursos financeiros destinados a implementação da Política 
Municipal de Saneamento Básico; ações de Gestão e Fiscalização do sistema local, 
incluindo ações de capacitação, instrumentalização e aperfeiçoamento dos instrumentos 
de gestão, planejamento, administração e controle das ações envolvendo as áreas do 
saneamento básico; ações de Pesquisa e Educação Ambiental na área do saneamento 
básico; financiamento de projetos de melhoria, qualidade e de serviços ambientais; 

  



 
DO ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

- Necessita de DEFINIÇÃO das categorias e dos serviços prestados; 
 
- Necessita detalhamento sobre o funcionamento do sistema quanto as etapas de 
Esgoto Coletado e Tratado e explicação sobre a composição dos custos por m3, 
pois no somatório das tarifas dos Volumes Coletado + Tratado, fica mais caro que 
a tarifa de água. 
E a paridade de 70% com relação à tarifa de água ? 

  



 
DO ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

1.0 As ações de autuação e notificação de infrações poderão ser aplicadas pelo 
município ou município (INCLUIR); 

 
 1.3 .... e c) Rescisão Contratual; 
 

1.4 A apuração das infrações e a aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
a), b) e c) do item 1.3 serão pautadas em processo administrativo instaurados junto 
à agência ... 

 
 1.5 As penalidades previstas nas alíneas a), b) e c) ... 
 

a) Nas hipóteses em que a conduta corresponda a mais de uma infração, 
será aplicada a penalidade correspondente à infração de maior valor, 
vedada a acumulação de penalidadews; 

c) Para os casos não previstos ...., acompanhado da penalidade pecuniária 
do Grupo A; 

 
1.5 d) os extravasamentos da rede de esgotamento sanitário, causados 
pela ligação irregular dos imóveis na rede de drenagem pluvial, não 
serão imputados à CORSAN. Porém, fica a concessionária responsável 
por comunicar ao fiscal decontrato/município e a AGENCIA sobre estas 
ocorrências de ligações irregulares, para que providências sejam 
tomadas a fim da correção do problema 

 
 

1.6 ... a) ...multa moratória de 0,5 % ao dia, incidente sobre o valor do investimento 
previsto ... 
 
1.7 EXCLUIR  
 
1.8 ... b) ... prazo tecnicamente viável e não inferior a 30 dias ... 

 
 1.10 .... não poderá exceder 20 % do faturamento anual .... 
 
 II – Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias: 
   ITEM  GRUPO 

01    H 
07  I 
09  F 
10  F 
12  F 
21  H 

 
Na tabela  “II – Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias”, onde 
constar ações (envio de documentos, respostas, etc..) com a AGENCIA, deve 
constar “fiscal de contrato do município/município e a AGENCIA” em todos 
os parágrafos onde constar esta informação) 

 
  



 
DO ANEXO V – DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO 
 

1.1 .....nos termos de sua Cláusula 12.2, referentes a operação no município; 
 
1.2 O FRI, FRR e FCM deverão conter as seguintes informações referentes a 

OPERAÇÃO LOCAL NO MUNICÍPIO: 
 
2 Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório inicial: 

2.1 o FRI deverá ser consolidado para o município .... contrato de concessão do 
Sistema Municipal .... 

d) Infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços no Sistema 
Municipal ... 

 
3 Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório de Referência 

3.1 ... (i) .... Sistema Municipal .... 
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TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041 AO REGIME 
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E OUTRAS 
AVENÇAS E RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃO 

 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade por ações, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120, 18º andar, 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90018-190, neste ato representada 
na forma do seu estatuto social, doravante denominada CORSAN ou Concessionária,  

e 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 89.848.949/0001-50, com sede em Praça Emancipação, S/N, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, doravante denominado Município (e, em conjunto com a CORSAN, 
“Partes”),  

 

CONSIDERANDO: 

 

I. que, em 07 de julho de 2023, foi concluído o processo de desestatização da CORSAN, com base 
na Lei nº 14.026/2020, denominada Novo Marco do Saneamento, na Lei Estadual nº 15.708/2021, 
que autoriza o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de 
desestatização da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, e no Edital de Leilão nº 
001/2022; 

II. que a desestatização foi realizada com o objetivo de efetivamente promover a universalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos do art. 11-B da Lei 
nº 11.445/2007, lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e viabilizar a 
prestação adequada dos serviços disciplinados na Lei n° 8.987/1995, que dispõe sobre o regime 
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, da Lei n° 11.445/2007 e demais 
normas aplicáveis; 

III. que a desestatização não causa solução de continuidade na relação contratual entre a CORSAN 
e o Município, mas impõe a sua requalificação para o regime de concessões de serviços públicos, 
nos termos do art. 14 da Lei nº 14.026/2020, passando, pois, a vigorar o regime de concessão de 
serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995, e não mais o regime de cooperação interfederativa 
a que correspondem os contratos de programa regidos pela Lei nº 11.107/2005, denominada Lei 
dos Convênios e Consórcios Públicos; 

IV. que a mudança do regime de contrato de programa para o contrato de concessão de serviço 
público se dá, em essência, por meio da adaptação da relação jurídica de prestação de serviços 
de saneamento à Lei nº 8.987/1995, bem como à Lei nº 11.445/2007 e às metas para 
universalização e redução de perdas, sempre mantendo-se o Equilíbrio Econômico-Financeiro da 
prestação dos serviços; 
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V. que para a melhor eficiência e eficácia das atividades regulatórias, estas deverão ser uniformes 
em todos os municípios atendidos pela CORSAN, respeitando-se a unidade do Sistema CORSAN, 
inclusive para fins do Equilíbrio Econômico-Financeiro da prestação dos serviços no conjunto de 
municípios; 

VI. que tais adequações e aperfeiçoamentos ganham em clareza e simplicidade se os instrumentos 
contratuais celebrados anteriormente entre as Partes forem consolidados em um único 
instrumento que os substitua; 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente TERMO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  do 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041, já ora redesignado Contrato de Concessão nº 51/2024 
(“Contrato de Concessão" ou simplesmente “Contrato”), nos termos a seguir pactuados. 

 
 
1. DAS DEFINIÇÕES 
 
1.1. As definições de palavras, expressões e conceitos necessários à plena compreensão e 
adequada execução deste Contrato de Concessão que não se encontram formuladas nas 
Cláusulas e Anexos em que forem utilizadas encontram-se no Anexo I - Definições.   
 
2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E DOS ANEXOS A ESTE CONTRATO 
 
2.1. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 
Município é regida pelas disposições deste Contrato de Concessão, pela Lei nº 11.445/2007, 
alterada pela Lei nº 14.026/2020, pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 8.078/1990, sem prejuízo de 
outras aplicáveis, e respectivas normas de regulamentação, bem como pelas leis e normas 
expedidas pelo Município. 
 
2.2. A aplicação, quando cabível, de quaisquer normas posteriores à celebração deste Contrato 
de Concessão poderá ensejar o seu concomitante Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos 
do Capítulo 12, inclusive no caso de edição, pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
- ANA, das Normas de Referência que venham a ser adotadas na prestação dos Serviços deste 
Contrato de Concessão.  
 
2.3. Os seguintes Anexos integram este Contrato de Concessão:  
 
2.3.1. ANEXO I – DEFINIÇÕES 
2.3.2. ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 
2.3.3. ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 
2.3.4. ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 
2.3.5. ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 
E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 
2.3.6. ANEXO VI – ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.3.7. ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
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3. DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto do presente Contrato de Concessão a prestação, em regime de 
exclusividade, dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de 
esgotamento sanitário, tal como definidos nos arts. 3º, incisos I e II, 3º-A e 3º-B, todos 
da Lei nº 11.445/2007, compreendendo os Serviços Complementares e todas as demais 
atividades previstas neste Contrato (“Serviços").  

3.2. Para a execução dos Serviços, a CORSAN deverá realizar obras de expansão e 
manutenção, disponibilizar infraestruturas e operá-las, nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão.  

3.3. Respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro, e de comum acordo entre as Partes, 
novas atividades e serviços poderão ser agregados aos Serviços objeto do presente 
Contrato de Concessão, inclusive relacionados a outros serviços públicos de saneamento 
básico, e sem prejuízo da exploração, pela CORSAN, das atividades referidas nos arts. 11 
e 25 da Lei nº 8.987/1995 (atividades acessórias, complementares e provenientes de 
projetos associados), disciplinadas na Cláusula 15. 

 
4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

4.1. A delegação do Serviço abrange a área urbana e áreas contínuas à zona urbana, 
conforme definida no Anexo VI deste Contrato. (“Área de Prestação dos Serviços"). 

4.2. A Área de Prestação dos Serviços, alterada por decisão unilateral do Município ou de 
comum acordo entre as Partes, respeitará o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

5. DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO 

 

5.1. A vigência do presente Contrato de Concessão encerra-se em 31 de dezembro de 
2062, salvo hipótese de prorrogação disciplinada na Cláusula 5.2.  

5.2. A prorrogação da vigência deste Contrato de Concessão poderá ocorrer a qualquer 
momento, mediante manifestação do regulador, como modalidade de recomposição de 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, sendo formalizada por termo aditivo ao presente 
Contrato de Concessão, observado o previsto no Capítulo 12.  
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6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1.1. Para o pleno atendimento deste Contrato de Concessão, a CORSAN deverá 
cumprir metas progressivas relativas à universalização da cobertura dos Serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, bem como metas de redução 
de perdas na distribuição de água.  

6.1.2. Para fins de aferição do desempenho da Concessionária, a Agência poderá 
instituir outros Indicadores de Desempenho, sendo que a aplicação de novos 
indicadores ou alteração nos parâmetros referenciais dos Indicadores de 
Desempenho existentes ao tempo de assinatura deste Contrato de Concessão 
deverão observar o seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.3.1. O risco e o gerenciamento associados aos valores financeiros e volume de 
investimentos necessários para o cumprimento das metas deste Contrato de 
Concessão são atribuídos à CORSAN, observadas as previsões do Capítulo 12.  

 

6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO  

6.2.1. A CORSAN deverá atender progressivamente, até 31 de dezembro de 2033, à 
universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário, objeto deste Contrato de Concessão, bem como metas de 
redução de perdas na distribuição de água, nos termos do art. 11-B da Lei nº 
11.445/2007 e observado o disposto abaixo: 

6.2.1.1. metas de cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário (“Índices de Cobertura dos Serviços”):  

 

Ano Índice de Cobertura do  
Serviço de Água 

Índice de Cobertura do 
Serviço de Esgoto 

    Dez/2022     99% 0% 

    Dez/2028 99% 35% 

    Dez/2033 99% 90% 
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6.2.1.2. metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas 
na Distribuição da Água”): 

 

          Ano Índice de Perdas na Distribuição  -IPD (%) 

       Ago/2022 40% 

       Dez/2028 34% 

       Dez/2033 30% 

 

6.2.2. A aferição dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 
Distribuição da Água será realizada conforme critérios definidos no Anexo II – 
Cálculo dos Índices. Eventuais normas legais e/ou regulatórias supervenientes 
poderão alterar estes Índices, desde que respeitado o Equilíbrio Econômico-
Financeiro do Contrato. 

6.2.3. A CORSAN deverá, em até 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, aferir 
os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na Distribuição da Água 
existentes. Eventuais discrepâncias entre o resultado apurado e os Índices 
declarados nas cláusulas 6.2.1.1 e 6.2.1.2 para o ano de 2023, lastreados na 
documentação que integrou o processo público de Leilão da CORSAN, darão direito 
a Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.2.4. A partir de 2034, os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na 
Distribuição da Água atingidos deverão ser mantidos até o final do prazo de vigência 
deste Contrato de Concessão. 

6.2.5. As Partes admitem a variação no atingimento dos Índices intermediários 
referentes às metas acima estabelecidas, mediante procedimento de justificação 
junto à Agência. 

6.2.6. No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão considerados 
sistemas individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos arts. 
3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 4º, todos da Lei nº 11.445/2007 e da regulamentação da 
Agência. 

6.2.7. A CORSAN não será responsável pelo descumprimento de qualquer meta ou 
obrigação contratual nos casos em que o atendimento das referidas metas e/ou 
obrigações contratuais dependa de ações de poder de polícia atribuídas ao 
Município, tais como, dentre outros: (I) obrigação dos Usuários de conectarem seus 
imóveis às redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário e (II) 
tamponamento de poços ou outras fontes irregulares de captação de água.  

6.2.8. Para o cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, a CORSAN 
estima a realização de investimentos no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos 
e trinta e sete milhões de reais) no Município.  
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os Serviços objeto deste Contrato de Concessão serão prestados pela CORSAN em 
conformidade com a Legislação de Regência, observando-se, especialmente, as 
exigências do Novo Marco do Saneamento quanto aos aspectos econômicos, sociais e 
técnicos, bem como o Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto.  

7.2. Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CORSAN poderá contratar terceiros para o 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos Serviços, 
bem como para a implementação das atividades disciplinadas na Cláusula 15. 

7.3. Com vistas à geração de ganhos de escala, à garantia da universalização, da 
manutenção de eventual subsídio cruzado e da viabilidade técnica e econômico-
financeira, os Serviços objeto do presente Contrato de Concessão serão executados sob 
o regime de prestação previsto no art. 2º, inciso XIV, e Capítulo III da Lei nº 11.445/2007. 

 

8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DO REGULADOR 

 

8.1. O Município possui os direitos e submete-se às obrigações estabelecidos na 
Legislação de Regência e neste Contrato de Concessão, em especial, aqueles previstos 
no art. 29 da Lei nº 8.987/1995 e art. 9º da Lei nº 11.445/2007, sem exclusão de quaisquer 
outros emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

8.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

8.2.1. aprovar o Planejamento Municipal, observadas as metas definidas pelo Novo 
Marco do Saneamento, ora incorporadas a este Contrato; 

8.2.2. delegar a regulação, inclusive tarifária, e a fiscalização dos Serviços, incluindo 
a atividade sancionatória, à Agência, nos termos dos art. 8, § 5º, e art. 9º, inciso II, 
ambos da Lei nº 11.445/2007, e do Convênio de Regulação;  

8.2.3. cumprir e fazer cumprir a exigência de ligação dos imóveis às redes públicas 
de abastecimento de água e de coleta de esgoto de toda construção e prédios 
considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos Serviços;  

8.2.4. cumprir e fazer cumprir a vedação legal de aproveitamento de fontes 
alternativas de água, contribuindo com a vigilância sanitária na Área de Prestação 
dos Serviços, nos termos dos arts. 96 e 104 do Decreto nº 23.430/1974, que 
regulamentou a Lei Estadual nº 6.503/1972, e o § 2º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 
e de eventual norma da Agência;  

8.2.5. fiscalizar a ocupação do solo urbano e do seu loteamento ou parcelamento.  
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9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN 

 

9.1. A CORSAN possui os direitos e se submete às obrigações estabelecidas na Legislação 
de Regência e neste Contrato de Concessão, sem exclusão de quaisquer outros 
emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

9.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

9.2.1. atender às metas de universalização da cobertura dos Serviços de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e as metas de redução de perdas 
na distribuição de água, tal como previstas no Cláusula 6 deste Contrato de 
Concessão, bem como os demais parâmetros de qualidade dos Serviços previstos 
em normas da Agência, realizando, para tanto, todas as obras e atividades inerentes 
aos Serviços que se fizerem necessárias, observadas as previsões da Cláusula 12;  

9.2.2. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos 
Serviços;  

9.2.3. obter as licenças, permissões e autorizações necessárias à prestação dos 
Serviços, observada a alocação de risco prevista na Cláusula 12 deste Contrato de 
Concessão; 

9.2.4. aprovar os projetos voltados para implantação da infraestrutura de redes de 
água e esgotamento sanitário em ações de parcelamento do solo, Loteamentos e 
empreendimentos imobiliários de qualquer natureza e, mediante regime de 
contratação privada da CORSAN pelo cliente, executar as obras; 

9.2.5. A CORSAN deverá atender à legislação municipal aplicável à execução do 
Contrato. 

9.2.6. No âmbito das obras de repavimentação a serem feitas em decorrência da 
manutenção e expansão dos Serviços, a CORSAN deverá executar tais serviços em 
aderência às normas técnicas vigentes e projetos de engenharia, efetuando as 
recomposições de modo a reestabelecer, no mínimo, as condições de 
trafegabilidades anteriores à intervenção. As recomposições de pavimento se 
limitarão à projeção da escavação efetuada no âmbito das obras de manutenção e 
expansão 

 

10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

10.1. Os Usuários gozam dos direitos e submetem-se às obrigações previstas na 
Legislação de Regência e, em especial, no art. 22 da Lei nº 8.078/1990, no art. 7º da Lei 
nº 8.987/1995, nos arts. 9º, inciso IV, 26 e 27, todos da Lei nº 11.445/2007, e no 
Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto. 

10.2. Dentre os principais direitos e obrigações dos Usuários estão:  
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10.2.1. receber o serviço adequado a que se refere o art. 6º da Lei nº 8.987/1995, 
mediante o pagamento da remuneração prevista, em conformidade com a Estrutura 
Tarifária; 

10.2.2. ser ressarcido de eventuais danos causados pela prestação dos Serviços;  

10.2.3. receber informações necessárias para defesa de seus interesses;  

10.2.4. providenciar a ligação de seus imóveis à rede abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário;  

10.2.5. manter o seu cadastro devidamente atualizado junto à CORSAN. 

10.3. A responsabilidade pela implantação da infraestrutura de redes de água e 
esgotamento sanitário em empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, 
incluindo parcelamento do solo, Loteamentos e incorporações, será do empreendedor, 
incorporador e/ou loteador, conforme o caso, mediante aprovação prévia dos projetos 
pela CORSAN, nos termos da Lei nº 6.766/1979. 

  

11.  DA ADEQUAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 

11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das 
exigências da Lei nº 11.445/2007, introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, às quais também 
se encontra submetido o Município.  

11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu 
planejamento as metas aqui estabelecidas, devendo, ato contínuo, formalizar essas 
metas em seus instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a 
planejamento regional. 

11.3. Com vistas a revisões e aperfeiçoamentos do Planejamento Municipal, a CORSAN 
poderá: (I) fornecer ao Município estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento 
básico; (II) assessorar, tecnicamente, o Município no processo de apresentação do 
resultado do trabalho em audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento 
básico para adesão do Município, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007.  

 

12. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES E DOS MECANISMOS DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

12.1 . DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES 

12.1.1. A CORSAN é integral e exclusivamente responsável pelos riscos ordinários 
relacionados à prestação dos Serviços, entendidos como eventos futuros incidentes 
sobre a execução deste Contrato e sobre a prestação dos Serviços. 
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12.1.2. Dentre eles, encontram-se:  

12.1.2.1. variações normais de (I) demanda pelos Serviços, (II) dos custos de 
operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, e (III) custos dos investimentos;  

12.1.2.2. custos excedentes e prejuízos relacionados à prestação dos Serviços 
decorrentes de eventual gestão ineficiente da CORSAN;  

12.1.2.3. perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos 
de danos causados aos Bens Reversíveis, que sejam passíveis de ser segurados;  

12.1.2.4. indisponibilidade de financiamento e/ou aumento do custo de capital, 
em condições normais de mercado; 

12.1.2.5. variações normais das taxas de câmbio;  

12.1.2.6. falhas imputáveis à CORSAN nos projetos básicos e executivos, na 
execução das obras e na infraestrutura aplicada nos Serviços;  

12.1.2.7. pagamentos e indenizações relativos à responsabilidade civil, 
administrativa e criminal por danos ambientais decorrentes da prestação dos 
Serviços, sem prejuízo de exercício de direito de regresso, quando cabível;  

12.1.2.8. prejuízos devidamente comprovados causados a terceiros, inclusive aos 
Usuários, pela CORSAN ou seus administradores, empregados, prepostos ou 
prestadores de Serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela 
vinculada, no exercício de suas atividades;  

12.1.2.9. ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem 
como ocorrência de greve do seu pessoal, exceto greves gerais de natureza 
nacional ou setorial e interrupções de trabalho não justificadas provocadas por 
fatores alheios à vontade e interferência da Concessionária, entre outros;  

12.1.2.10. prejuízos decorrentes de interrupções e/ou falhas no fornecimento de 
materiais e serviços por fornecedores e prestadores subcontratados pela 
CORSAN, dentro de situação normal de mercado. 

12.1.2.11 custos e despesas decorrentes das desapropriações, instituição de 
servidões administrativas, imposição de limitações administrativas ou ocupação 
provisória de bens imóveis, desde que não existam áreas públicas viáveis 
tecnicamente.  

12.1.3. Variações decorrentes de riscos ordinários, quando materializados, não darão 
ensejo à recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.1.4. Considerando que o desempenho da CORSAN será medido por intermédio 
do cumprimento das metas de cobertura dos Serviços e de redução de perdas na 
distribuição constantes deste Contrato de Concessão, o risco de variação de receitas, 
de custos ou de investimentos é alocado à CORSAN, nos termos da Cláusula 12.1.3, 
sendo que eventuais eficiências e ineficiências não representarão inadimplemento 
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de obrigações contratuais e não ensejarão direito a Reequilíbrio Econômico-
Financeiro a qualquer uma das Partes. 

12.1.5. Ensejarão o Reequilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato de Concessão 
por meio de sua Revisão Extraordinária ou Revisão Ordinária eventos que sejam 
decorrentes dos seguintes fatores: 

12.1.5.1. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável ao Município 
ou à Agência, inclusive aqueles de natureza normativa;  

12.1.5.2. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável a outros 
poderes públicos, como autoridades ambientais, sanitárias, de planejamento e 
outras, estaduais ou federais, inclusive aqueles de natureza normativa e Fatos do 
Príncipe; 

12.1.5.3. Caso Fortuito ou Força Maior, desde que não seja objeto de cobertura 
de seguros, até o limite da cobertura contratada;  

12.1.5.4. álea econômica extraordinária; 

12.1.5.5. eventos extraordinários ou ordinários, mas de consequências 
imprevisíveis; 

12.1.6. Dentre os riscos que tipificam as hipóteses da Cláusula 12.1.5., encontram-se, 
exemplificativamente:  

12.1.6.1. atraso no cumprimento, pelo Município, de suas obrigações pertinentes 
à desapropriação, servidão administrativa e/ou liberação de áreas;  

12.1.6.2. alteração unilateral deste Contrato de Concessão, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN;  

12.1.6.3. alteração do Planejamento Municipal, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN; 

12.1.6.4. alteração superveniente da Área de Prestação dos Serviços estabelecida 
no Anexo VI ou das metas, quantitativas ou qualitativas, às quais a CORSAN está 
submetida na data de assinatura deste Contrato; 

12.1.6.5. variação do custo de mão de obra que afete a execução dos Serviços, 
decorrente de ato praticado pelo Município ou pela Agência;  

12.1.6.6. instituição, majoração, extinção ou redução de tributos ou encargos 
legais, ou o advento de novas disposições, que impactem os custos e/ou receitas 
da CORSAN, tanto para mais quanto para menos, em conformidade com o 
disposto no art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987/1995; 

12.1.6.7. medidas que concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro 
privilégio tributário ou tarifário;  

12.1.6.8. atraso nas obras e atividades decorrentes da demora na obtenção de 
licenças ambientais ou autorizações de órgãos públicos a cargo da CORSAN 
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quando os prazos de análise do órgão responsável pela emissão das licenças ou 
autorizações ultrapassarem aqueles previstos nas normas aplicáveis ou aqueles 
informados pelo órgão público;  

12.1.6.9. riscos arqueológicos, incluindo a eventual descoberta de sítios históricos 
e arqueológicos que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

12.1.6.10. indisponibilidade de energia elétrica, decorrente de fatos não 
imputáveis à CORSAN e que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

12.1.6.11. aumento extraordinário e imprevisível dos custos de insumos, operação 
e manutenção necessários à adequada prestação dos Serviços;  

12.1.6.12. atrasos ou suspensões da execução do Contrato de Concessão em 
razão de decisões judicial, arbitral ou administrativa, inclusive dos órgãos de 
controle, por fatores não imputáveis à CORSAN;  

12.1.6.13. superveniência de decisões administrativa, judicial, arbitral ou de 
controle que impeça a CORSAN de cobrar Tarifas, conforme previstas na Estrutura 
Tarifária do Sistema, reajustá-las ou reequilibrá-las nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão, exceto se a CORSAN tiver concorrido diretamente para a 
prática dos fatos reputados inválidos pela decisão;  

12.1.6.14. redução ou frustração da receita da CORSAN gerada por (I) utilização, 
pelos Usuários, de poços regulares, mas não hidrometrados, ou de poços 
irregulares, identificados e notificados ao Município e à Agência quanto à sua 
existência e sua localização; 

12.1.6.15. não ligação de Usuários às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário disponibilizada, após 30 (trinta) dias da sua comunicação, 
salvo na hipótese de prazo diverso previsto em contrato ou regulamento;  

12.1.6.16. alterações de Estrutura Tarifária de cobrança, inclusive alteração de 
critérios para inclusão de Usuários em classes tarifárias subsidiadas; e 

12.1.6.17. eventos macroeconômicos imprevistos ou imprevisíveis, que impactem, 
inclusive, nas taxas de juros e na captação de recursos para consecução dos 
investimentos. 

 

12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.2.1. O Equilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser mantido durante todo o prazo 
de vigência do Contrato. 

12.2.2. Sempre que forem atendidas todas as condições deste Contrato de 
Concessão e preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência a ser 
consolidado nos termos do Anexo V, considera-se mantido o Equilíbrio Econômico-
Financeiro.  

12.2.3. Quando uma das Partes for afetada pela materialização de risco alocado à 
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outra Parte, restará caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro deste 
Contrato de Concessão e sua recomposição deverá ser promovida por um dos meios 
indicados na Cláusula 12.3.  

12.2.4. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por 
meio do método do Fluxo de Caixa Descontado. As medidas de Reequilíbrio devem 
ser suficientes para que o valor presente líquido do Fluxo Regulatório de Referência 
volte ao seu valor de referência, mantendo-se inalterada a taxa de desconto original. 

12.2.4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da necessidade da realização de novos 
investimentos pela CORSAN, tais como, ampliação da área de atuação, mudança 
nos níveis e tecnologia de tratamento de esgoto, antecipação de investimentos, 
entre outros, a recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida 
por meio do método do Fluxo de Caixa Descontado, devendo ser nulo o valor 
presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal construído em razão deste evento, 
obedecidas as diretrizes constantes nos Anexo V.  

12.2.4.2. Para os cálculos relativos ao Fluxo de Caixa Marginal, a taxa de desconto 
será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 12 (doze) meses da 
taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+, ex-ante a dedução do 
imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, 
publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início de cada ano 
contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a 134% a.a. (cento 
e trinta e quatro por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 

 

12.3. FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 

12.3.1. A CORSAN deverá, no menor prazo possível, contado da conclusão do 
processo de desestatização, observadas as diretrizes constantes no Anexo V, 
consolidar o fluxo regulatório que reflita as condições econômico-financeiras do 
Sistema CORSAN na data de conclusão do processo de desestatização (“Fluxo 
Regulatório Inicial”) e encaminhá-lo à Agência.  

12.3.2. A Agência e a CORSAN deverão proceder o processo de Revisão 
Extraordinária no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrega do Fluxo 
Regulatório Inicial pela CORSAN à Agência, do qual resultará o Fluxo Regulatório de 
Referência. 

12.3.3. O Fluxo Regulatório de Referência, passará a integrar o presente Contrato, 
refletindo seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.3.4. Caso a Revisão Extraordinária não seja concluída no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias mencionado acima, o Fluxo Regulatório de Referência encaminhado 
pela CORSAN será utilizado para todos os fins deste Contrato, sendo os efeitos de 
sua utilização ajustados tão logo o Fluxo Regulatório de Referência final seja 
definido. 



 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

13 
 

12.3.5. O Fluxo Regulatório de Referência terá uma tarifa única, calculada de acordo 
com a média das Tarifas praticadas no Sistema CORSAN, que resultará no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro do Sistema CORSAN (“Tarifa Média Única"). Eventual 
necessidade de alteração dessa Tarifa Média Única para fins de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro, calculado por meio das Revisões Ordinárias e Revisões 
Extraordinárias, será aplicado linearmente nas tabelas que compõem a Estrutura 
Tarifária. 

12.3.5.1. A Tarifa Média Única será calculada mediante a divisão da receita total 
do Sistema CORSAN pelo volume total faturado no Sistema CORSAN.   

 

12.4. DOS MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

12.4.1. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será implementada por 
meio de uma das alternativas abaixo, a serem adotadas isolada ou cumulativamente, 
por decisão justificada da Agência:  

12.4.1.1. alteração do valor da Tarifa de uma ou mais categorias de Usuários;  

12.4.1.2. redução ou ampliação do prazo do Contrato de Concessão;  

12.4.1.3. indenização direta à Concessionária;  

12.4.1.4. alteração dos Índices previstos na Cláusula 6, com a supressão ou 
ampliação de investimentos, conforme o caso, e/ou mudança no seu cronograma 
de implementação, desde que respeitados os limites legais;  

12.4.1.5. assunção de investimentos por parte do Município;  

12.4.1.6. inclusão ou supressão de obras ou Serviços neste Contrato de 
Concessão;  

12.4.1.7. alteração nos Indicadores de Desempenho que tenham 
comprovadamente efeito no Equilíbrio Econômico-Financeiro; 

12.4.1.8. alteração do percentual das receitas alternativas que reverte em 
modicidade tarifária;  

12.4.1.9. assunção de novos serviços de saneamento básico; e  

12.4.1.10. outros métodos admitidos pelo Direito.  

12.4.2. Quando cabível, eventual desequilíbrio econômico-financeiro apurado em 
relação a determinado(s) Município(s) poderá ser tratado no âmbito do(s) próprio(s) 
Município(s). 

12.4.3. As Partes poderão propor, juntamente com a apresentação do pleito de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro, a(s) forma(s) de recomposição que reputam 
adequadas ao caso concreto, e suas alegações deverão ser consideradas na 
motivação da decisão da Agência. 



 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

14 
 

13. DAS TARIFAS  

 

13.1. DA POLÍTICA E ESTRUTURA TARIFÁRIAS 

13.1.1. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão, a CORSAN 
cobrará as Tarifas e os valores correspondentes aos Serviços Complementares, 
conforme Estrutura Tarifária constante do Anexo III, homologada pela Agência. 

13.1.2. O conjunto de Estruturas Tarifárias da CORSAN deverá ser suficiente para 
gerar as receitas e a Tarifa Média Única necessárias para a manutenção do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. 

13.1.2.1. O Anexo III reflete as tabelas tarifárias vigentes no Município na data de 
assinatura deste Contrato de Concessão, que permanecerão em vigor.  

13.1.2.2. Eventual alteração da Estrutura Tarifária vigente se dará sempre com a 
manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

13.1.3. A CORSAN realizará a cobrança de Tarifas pela disponibilização e 
manutenção de infraestrutura de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário, independentemente da conexão da respectiva edificação à rede pública, 
conforme previsão do art. 45 da Lei nº 11.445/2007, nos termos regulamentados 
pela Agência.  

13.1.4. Eventual gratuidade do serviço de conexão da edificação de família de baixa 
renda de que trata o § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 será custeada com os 
recursos de fundos de disponibilidade, quanto existente. 

13.1.4.1. Se os recursos disponíveis no citado fundo não forem suficientes para 
arcar com as gratuidades de conexão, caberá ao Município o respectivo custeio. 

13.1.5. É vedada a concessão de isenção de pagamento de Tarifas, inclusive a entes 
do Poder Público, visando garantir a manutenção da adequada prestação dos 
Serviços e tratamento isonômico aos Usuários. 

13.1.6. A Agência poderá, em conjunto com a Concessionária, reavaliar os critérios 
de enquadramento na Tarifa social de forma a permitir uma maior abrangência 
desse benefício, resguardado o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

13.2. DO REAJUSTE DAS TARIFAS  

13.2.1. Os valores das Tarifas serão reajustados pela variação anual da inflação, 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou, em caso de extinção do IPCA, 
por índice que o substitua. Em caso de extinção do IPCA e não divulgação de índice 
substitutivo, será aplicado índice equivalente indicado pela ANA ou pela Agência.  

13.2.2. A CORSAN deverá divulgar o índice de reajuste sempre em 1º de junho de 
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cada ano, e aplicar no faturamento da competência julho. 

13.2.3. Os cálculos das Tarifas reajustadas serão elaborados pela CORSAN, com base 
na variação do IPCA no período anual de abril a março, sendo a respectiva memória 
de cálculo encaminhada à Agência em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para 
a divulgação do reajuste. 

 

14. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO  

 

14.1 As Revisões Ordinárias e Revisões Extraordinárias previstas nesta Cláusula terão 
como objetivo processar e consolidar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-financeiro.  

14.2. DA REVISÃO ORDINÁRIA 

14.2.1. As Revisões Ordinárias serão realizadas pela Agência, com os seguintes 
objetivos específicos: a) processar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
não equacionados em momento prévio ou por meio de Revisão Extraordinária; b) 
processar atualizações implantadas nos Planejamentos Municipais para preservar o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro; c) promover outras adaptações no Contrato de 
Concessão que se fizerem necessárias, nos termos deste instrumento, respeitadas as 
limitações legais e mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro; e d) compartilhar 
eventuais ganhos provenientes de receitas alternativas, acessórias ou de projetos 
associados, nos termos da Cláusula 15. 

14.2.2. O processo de Revisão Ordinária será instaurado por meio de comunicado da 
Agência às Partes, notificando-as com 15 (quinze) dias de antecedência quanto à 
data e hora de realização da reunião de início dos trabalhos, de acordo com o 
cronograma de eventos e reuniões divulgado com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência.  

14.2.3. Caso a Agência não instaure o processo de Revisão Ordinária e/ou não 
divulgue o cronograma de eventos e reuniões com 12 (doze) meses de antecedência, 
a Concessionária ou o Poder Concedente darão início ao processo de Revisão 
Ordinária, notificando a Agência e, se necessário, apresentando o cronograma de 
reuniões.   

14.2.4. Por ocasião da Revisão Ordinária, caberá à CORSAN apresentar à Agência, 
dentre outros documentos que poderão ser solicitados, os seguintes:  

14.2.4.1. relatório detalhado e atualizado acerca da evolução no atingimento dos 
Índices no Contrato de Concessão; 

14.2.4.2. relatório contendo eventuais alterações no Planejamento Municipal 
aptas a demandar adaptações no Contrato de Concessão, bem como outras 
adequações necessárias à universalização e à boa prestação dos Serviços; 

14.2.4.3. documentação demonstrativa de impactos ao Contrato, relativa aos 
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requerimentos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro manifestados por ela; 

14.2.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, eventuais diretrizes sobre o rito procedimental da Revisão Ordinária 
contidas em normas da Agência. 

14.2.6. A Primeira Revisão Ordinária deverá ocorrer de forma que seus resultados 
sejam aplicados em 1° de julho de 2027 (“Primeira Revisão Ordinária”), devendo a 
Agência divulgar o cronograma dos trabalhos com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência. 

14.2.7. A Agência deverá se manifestar de maneira conclusiva a respeito de eventual 
pleito da Primeira Revisão Ordinária até 30 de junho de 2026, sob pena de ser 
acatado cautelarmente o pleito da CORSAN, sendo que eventual diferença entre o 
entendimento da CORSAN e o da Agência, após a sua manifestação, será dirimida 
após o acatamento cautelar.  

 

14.3. DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA  

14.3.1. Sem prejuízo das Revisões Ordinárias, a materialização de um evento com 
impacto relevante no Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser objeto de Revisão 
Extraordinária. 

14.3.2. A Revisão Extraordinária ocorrerá a qualquer tempo, a pedido da Parte 
afetada, a qual deverá comprovar perante a Agência a ocorrência do evento e seu 
impacto, efetivo ou iminente, no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

14.3.3. Nos casos de atos normativos, determinações diretas ou por qualquer outro 
meio que leve à alteração unilateral do Contrato, a Revisão Extraordinária será 
condição precedente à alteração, nos termos do § 4º da Lei nº 8.987/1995. 

14.3.4. A Revisão Extraordinária observará o seguinte procedimento: 

14.3.4.1. Diante da ocorrência de eventos com impacto relevante no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro, a Parte interessada deverá notificar a outra e a Agência de 
sua ocorrência, descrevendo-os e apresentando a documentação pertinente e 
necessária para a comprovação de suas alegações, incluindo demonstrativos do 
seu impacto sobre o Fluxo Regulatório de Referência ou apresentar o Fluxo de 
Caixa Marginal, conforme o caso; 

14.3.4.2. No caso de iniciativa da CORSAN, o pleito de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro deverá ser acompanhado (I) do Fluxo Regulatório de Referência 
impactado pelo evento que ocasionou o desequilíbrio e (II) do fluxo com o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro recomposto; 

14.3.4.3. No caso de iniciativa do Município, a Agência notificará a CORSAN para 
apresentar (I) o Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo evento que 
ocasionou o desequilíbrio e (II) o fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro 
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recomposto, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, manifestando-se, em 
conjunto, quanto à pretensão de Reequilíbrio apresentada; 

14.3.4.4. A Agência terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para decidir 
motivadamente acerca do pedido de Revisão Extraordinária; 

14.3.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, as diretrizes sobre o rito da Revisão Extraordinária que existirem ou 
vierem a ser editadas pela Agência.  

 

15. OUTRAS RECEITAS 

 

15.1. A CORSAN poderá explorar receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados aos Serviços, com ou sem exclusividade, conforme art. 11 da Lei nº 
8.987/1995. 

15.1.1. As receitas auferidas pela CORSAN, mediante a utilização de Bens Vinculados, 
serão compartilhadas em até 10% (dez por cento) sobre o valor da receita líquida 
para fins de modicidade tarifária no âmbito das Revisões Ordinárias.   

15.1.2. Será admitida a redução do percentual das receitas alternativas revertidas em 
modicidade como forma de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro ou 
para viabilização econômico-financeira da atividade, nesse último caso mediante a 
concordância das Partes.  

15.1.3. O disposto nestas subcláusulas, em especial a previsão de compartilhamento 
de receitas, não se aplica aos Serviços Complementares, que serão executados pela 
CORSAN e remunerados diretamente pelos Usuários.  

15.2. A CORSAN poderá, ainda, explorar serviços referentes a outros serviços de 
saneamento básico, mediante acordo entre as Partes, e resguardado os devidos limites 
contratuais, incluindo, por exemplo:  

a) o cofaturamento da taxa de coleta e destinação final de resíduos sólidos; 

b) execução e manutenção de obras de drenagem de águas pluviais. 

 

16. DOS BENS REVERSÍVEIS 

 

16.1. São considerados Bens Reversíveis aqueles, presentes e futuros, essenciais e 
indispensáveis à adequada prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão. 

16.2. Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis, 
a ser elaborado e atualizado periodicamente pela CORSAN e submetido à Agência para 
aprovação e ao Município, para acompanhamento. 
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16.3. Os Bens Reversíveis arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis não 
poderão ser onerados ou desafetados sem autorização da Agência e reverterão ao 
Município quando da extinção do presente Contrato, nos termos e condições descritos 
na Cláusula 20.5. A reversão dos bens far-se-á com o pagamento, pelo Município, das 
parcelas dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados. 

16.4. A CORSAN obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 
segurança, às suas expensas, os Bens Reversíveis, efetuando para tanto os reparos, 
renovações, adaptações e manutenções necessárias ao bom desempenho e à atualidade 
dos Serviços, nos termos previstos neste Contrato de Concessão. 

16.5. Ao final do prazo deste Contrato, mediante o cumprimento das cláusulas 
contratuais, os Bens Reversíveis serão incorporados ao patrimônio do Município sem 
qualquer ônus. 

 

17. DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
17.1. Nos termos da Cláusula 8.2.2, dos arts. 9º, inciso II, e 8º, § 5º, ambos da Lei nº 
11.445/2007 e do Convênio (ou contrato) celebrado com o Município, a regulação, 
inclusive tarifária, dos Serviços cabe à Agência, observadas as Normas de Referência da 
ANA. 

17.2. O valor pelo custeio da regulação será recolhido pela CORSAN à Agência, nos 
termos das normas aplicáveis.  

17.3. As Normas de Referência expedidas pela ANA que gerem reflexo sobre este 
Contrato serão observadas pelo Município, pela CORSAN e pela Agência, desde que, 
cumulativamente:  

17.3.1. tenham sido regularmente produzidas pela ANA, nos termos da Legislação 
de Regência;  

17.3.2. tenham sido devidamente adotadas pela Agência, inclusive com a verificação 
do impacto das Normas de Referência no Equilíbrio Econômico-Financeiro e, 
conforme for, com a implementação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; e  

17.3.3. a Norma de Referência não altere as cláusulas econômico-financeiras deste 
Contrato de Concessão. 

17.4. Se, no procedimento de análise indicado na Cláusula 17.3.2, verificar-se a 
situação de desequilíbrio econômico-financeiro, a aplicação da Norma de Referência 
deverá observar o quanto disposto no §4º do art. 9º da Lei 8.987/1995. 

17.5. A fiscalização da execução dos Serviços cabe à Agência, que a realizará 
observadas a Legislação de Regência, os atos normativos aplicáveis e o Convênio 
firmado com o Município.  
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17.6. As atividades desenvolvidas pela Agência serão baseadas na unidade do 
Sistema CORSAN, na uniformidade das ações regulatórias e fiscalizatórias 
desenvolvidas, bem como no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

17.7. Caberá à Agência, sem prejuízo da competência de órgãos de vigilância 
sanitária, expedir normas que disciplinem a fiscalização e a penalização da prática 
de abastecimento de água por meio de poços e outras fontes irregulares, assim 
como a utilização de galerias pluviais para o lançamento do esgotamento sanitário. 

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete à Agência, exceção feita à 
hipótese de decretação de caducidade, que será conduzida pelo Município, após prévia 
manifestação da Agência, nos termos da legislação aplicável.  

18.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto no Anexo IV – Infrações e Penalidades. 

 

19. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA 
CORSAN 

 

19.1. Sujeitam-se à anuência prévia do Município as eventuais transferências deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN a terceiros. 

19.1.1. O Município, neste ato, delega à Agência a competência para avaliar e anuir 
com a transferência ou a troca do controle societário da CORSAN.  

19.2. É dispensada a anuência do Município e da Agência: 

19.2.1. Para alteração nos atos constitutivos da CORSAN; 

19.2.2. No caso de reorganizações societárias do grupo empresarial a que pertence 
a CORSAN, desde que não envolvam transferência do controle societário da 
CORSAN a terceiros que não pertençam ao grupo empresarial; 

19.2.3. Para quaisquer operações de transferência de ações da CORSAN que não 
impliquem transferência de seu controle societário a terceiros. 

19.3. Observado o previsto na Cláusula 19.2, a transferência total ou parcial deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN dependerá de anuência da 
Agência, devendo o pretendente:  

19.3.1. Emitir carta assinada por seus representantes legais comprometendo-se a 
cumprir as Cláusulas deste Contrato de Concessão;  
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19.3.2. Possuir capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidades jurídica e 
fiscal necessárias à assunção dos Serviços e exigíveis de acordo com o estágio e as 
condições da Concessão quando da solicitação da anuência, devendo ser levados 
em consideração os investimentos já realizados pela CORSAN. 

19.4. Recebida a solicitação de transferência do Contrato de Concessão ou alteração 
do controle societário, acompanhada da documentação e justificativa pertinentes, a 
Agência terá prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para se manifestar, requerer a 
complementação da documentação apresentada ou solicitar outras informações 
que se façam necessárias à análise dos requisitos necessários para a concessão da 
anuência. 

19.5. Havendo solicitação pela Agência de que a CORSAN apresente novas informações 
ou documentação complementar, a Agência decidirá o pedido de anuência no prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento das informações e/ou documentação 
complementares, sob pena de configuração de anuência tácita.  

19.6. No caso de transferência do controle societário a agente financiador, permitida pelo 
art. 27-A da Lei nº 8.987/1998, o respectivo pedido de autorização da transferência  
deverá ser apresentado à Agência, por escrito, pela CORSAN ou pelo agente financiador, 
contendo a justificativa para tanto, bem como elementos que possam subsidiar a análise 
do pedido, tais como cópias de atas de reunião de sócios ou acionistas da CORSAN, 
correspondências, relatórios de auditoria, demonstrações financeiras e outros. 

19.6.1. A Agência examinará o pedido no prazo de até 15 (quinze) dias, podendo, a 
seu critério, solicitar informações e/ou documentos adicionais à CORSAN e/ou ao 
agente financiador. A Agência deverá deliberar sobre a autorização solicitada dentro 
de 10 (dez) dias do recebimento das informações e/ou documentos adicionais, sob 
pena de aprovação tácita.  

19.7. A anuência para transferência do controle ou da administração temporária da 
CORSAN, ao financiador ou a garantidor será concedida desde que o financiador ou 
garantidor: 

19.7.1. atenda às exigências de regularidade jurídica e fiscal, bem como econômico-
financeiras necessárias à assunção do objeto da Concessão; 

19.7.2. preste e/ou mantenha as garantias pertinentes, conforme o caso; e 

19.7.3. comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato de Concessão. 

19.8. a alteração do controle ou da administração temporária autorizadas não 
modificará as obrigações da CORSAN e de seus controladores para com terceiros, 
Município, Agência e Usuários, nos termos do art. 27-A, § 2º, da Lei nº 8.987/1995. 

19.9. Os contratos de financiamento e suas respectivas garantias poderão, 
observadas a legislação civil e comercial aplicável, conferir aos respectivos 
financiadores o direito de assumir o controle ou a administração temporária da 
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CORSAN, ou a própria Concessão, em caso de inadimplemento não remediado dos 
respectivos contratos de financiamento ou garantia, ou, ainda, para a regularização 
dos Serviços em caso de inadimplência da CORSAN no âmbito deste Contrato de 
Concessão que inviabilize ou ameace a Concessão. Nessa hipótese, a Agência fica 
autorizada a repactuar, eventualmente, metas e disposições contratuais no intuito 
de assegurar a sustentabilidade do Contrato.  

19.10. A CORSAN poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos termos 
deste capítulo, os direitos emergentes deste Contrato de Concessão, incluindo recebíveis 
e outros direitos dele derivados. 

19.11. Para se configurar administração temporária da CORSAN, deverão ser outorgados 
aos seus financiadores e garantidores os poderes previstos no art. 27-A, § 4º, da Lei nº 
8.987/1995. 

 

20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

20.1 A delegação da prestação dos Serviços extingue-se nos casos previstos nos arts. 35 
e 39 da Lei nº 8.987/1995. 

20.2 Nos termos da Lei Estadual nº 15.708/2021, a CORSAN não poderá resilir 
voluntariamente este Contrato de Concessão.  

20.3. A vedação de resilição voluntária não afasta a hipótese de rescisão antecipada por 
iniciativa da CORSAN, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo 
Município ou pela Agência, mediante ação judicial especialmente intentada para esse 
fim, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.987/1995.  

20.4. A extinção da delegação observará as condições e os procedimentos conforme 
hipótese específica que vier a ocorrer, nos termos da Legislação de Regência, em especial 
o art. 35 e segs. da Lei nº 8.987/1995, o art. 42 da Lei nº 11.445/2007 e normas da Agência 
aplicáveis. 

20.5. Extinta regularmente, e após o devido pagamento, pelo Município, das parcelas dos 
investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, o 
encerramento da Concessão produz os seguintes efeitos: (I) reversão dos Bens 
Reversíveis; (II) assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a responder 
por sua prestação adequada. 

20.6. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato de Concessão, e havendo viabilidade 
jurídica para tanto, as Partes poderão, se de comum acordo e mediante condições 
preestabelecidas, manter a operação dos Serviços pela CORSAN até que ultimadas as 
providências para a organização da prestação direta ou de licitação para nova Concessão. 

20.7. Com a extinção da delegação da prestação de Serviços, apurado o quantum 
indenizatório, caberá ao Município indenizar a CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei nº 
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11.445/2007. 

20.7.1 Exceto no caso de caducidade, processada por meio de processo 
administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, a 
indenização à CORSAN será prévia e considerará (I) a parcela de investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis não amortizados ou depreciados, incluindo as obras 
em andamento, (II) eventual valor de obrigações contratuais de pagamentos, 
inclusive aqueles realizados no âmbito do Anexo VII deste Contrato, (III) lucros 
cessantes e (IV) perdas e danos. Competirá à Agência a apuração dos valores devidos 
a cada item indenizável. 

20.7.2 Para fins de cálculo da parcela da indenização referente aos investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis será utilizada a metodologia do Valor Justo. 

20.8. A transferência de Serviços para um novo prestador é condicionada e posterior à 
indenização de que trata a Cláusula 20.7, facultado ao titular atribuir ao prestador que 
assumirá os Serviços a responsabilidade por seu pagamento, conforme previsão do § 5º 
do art. 42 da Lei nº 11.445/2007. 

 

21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

21.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1.1. As Partes buscarão a solução das controvérsias de maneira amigável, 
notificando sua pretensão à outra, com sugestão de como resolvê-la e marcando 
prazo razoável para a resposta e resolução. 

21.1.2. Permanecendo a controvérsia, as seguintes medidas poderão ser conduzidas 
pelas Partes, de maneira isolada ou escalonada: (I) Mediação e  (II) Arbitragem. 

 

21.2. MEDIAÇÃO 

21.2.1. A mediação, nos termos da Lei nº 13.140/2015, será administrada pela 
Agência, de acordo com o seu roteiro e regimento de mediação. 

21.3.2. Enquanto a Agência não dispuser de regimento e roteiro de mediação, o 
procedimento instaurado deverá seguir, exclusivamente, as diretrizes da Lei 
13.140/2015. 

21.3.3. As Partes e a Agência poderão ativar as ações mediadoras da ANA, como 
facultado pelo art. 4º-A, §5º, da Lei 9.984/2000 para as soluções de conflito. 

 

21.3. ARBITRAGEM 

21.3.1. Não sendo solucionada a controvérsia de forma amigável, nos termos das 
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Cláusulas e Capítulos anteriores, as Partes obrigam-se a resolver qualquer disputa 
oriunda de direitos patrimoniais disponíveis deste Contrato de Concessão ou com 
ele relacionada, por arbitragem, de acordo com o Capítulo seguinte. 

21.3.2. Os conflitos relacionados a direitos disponíveis, inclusive quanto à sua 
interpretação ou execução, serão submetidos obrigatoriamente à mediação, 
administrada pela Agência, observadas as disposições da Cláusula 21.2.  

21.3.2.1. Considerando que o reajuste tarifário visa apenas recompor variações 
inflacionárias na Tarifa, devendo ser aplicado de forma automática, observada a 
competência da Agência, matérias relacionadas ao cálculo e aplicação do reajuste 
não se submetem à competência do tribunal arbitral, elegendo as Partes o foro 
judicial, comarca de Porto Alegre, que poderá ser acionado diretamente. 

21.3.3. Consideram-se controvérsias passíveis de submissão a procedimento arbitral, 
dentre outras: (I) as questões relacionadas à recomposição do Equilíbrio Econômico-
Financeiro do Contrato de Concessão; (II) o cálculo de indenizações decorrentes de 
extinção ou de transferência do Contrato de Concessão; e (III) o inadimplemento de 
obrigações contratuais por qualquer das Partes. 

21.3.4. O conflito não resolvido pela mediação, conforme a Cláusula de mediação 
acima, será definitivamente resolvido por arbitragem, nos termos da Lei Federal nº 
9.307/1996, administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu regulamento. 

21.3.5. A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas 
estabelecidas no seu regulamento, incluindo-se as normas complementares aplicáveis 
aos conflitos que envolvem a Administração Pública, cujas disposições integram o 
presente contrato. 

21.3.6. O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, indicados na forma prevista 
no Regulamento do CAM/CCBC, terá sede em Porto Alegre – RS e será conduzido em 
língua portuguesa. 

21.3.6.1. As despesas com a realização da arbitragem serão adiantadas pela CORSAN 
quando esta for a requerente do procedimento arbitral, incluídos os honorários dos 
árbitros, eventuais custos de perícias e demais despesas com o procedimento arbitral. 

21.3.6.2. Os honorários advocatícios serão arcados por cada uma das Partes, sem 
qualquer adiantamento pela Parte que iniciar a disputa. 

21.3.6.3. O adiantamento previsto no item 21.3.6.1 não será aplicável nos casos em que 
o Município ou outra parte for o requerente do procedimento arbitral. 

21.3.7. As leis aplicáveis serão as da República Federativa do Brasil, vedada a decisão 
por equidade. 

21.3.8. O procedimento arbitral respeitará o princípio constitucional da publicidade, 
salvo em relação às informações relacionadas à disputa que, eventualmente, se 
classifiquem como de caráter sigiloso, nos termos da legislação aplicável. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

22.1 Este Contrato de Concessão consolida e substitui quaisquer outros instrumentos 
anteriormente celebrados pelas Partes. 

22.2. Eventuais obrigações e compromissos que tenham sido estabelecidos no âmbito 
da gestão associada e que não tenham sido expressamente reiteradas nos documentos 
da licitação, não vincularão a CORSAN e deverão ser resolvidas exclusivamente entre os 
entes públicos, vinculando apenas eles.  

22.3. É competente para dirimir as questões relativas a este Contrato de Concessão não 
passíveis de serem decididas mediante arbitragem, e para a execução da sentença 
arbitral, o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS, observadas as disposições previstas na 
Cláusula 21.4 deste Contrato de Concessão, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 
(Local, data, e assinaturas das partes e testemunhas.) 



Considerações sobre o 
TERMO ADITIVIO PARA ADEQUAÇÃO DO CONTRATO E PROGRAMA 

041, 
Versão 02 em 23/04/2024 

 
- Cláusula 2 – DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCA E ANEXO A A ESTE CONTRATO 

Item 2.3.6: O Anexo VI, por se tratar de um item novo, necessitamos ter acesso a 
este anexo 
 
- Cláusula 4 – DA AREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Item 4.1: Precisamos ver o ANEXO VI – ÁREA DA PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS, 
pois há a necessidade de detalhamento maior desta, conforme já apontado nas 
considerações feitas à versão 01 do referido termo, em setembro/2033. 

 
- Cláusula 5 – DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO: 

Item 5.2: Ficou pior a redação, porque deixa a cargo apenas do REGULADOR a 
manifestação de prorrogação contratual e isso deve ficar a cargo do MUNICÍPIO. 

 
- Cláusula 6.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 Item 6.1.2 – Alterado item para assunção da AGESAN como regulador. 
   Está OK. 
 
- Cláusula 7 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Item 7.3: Continua uma cláusula INCEITAVEL, conforme já apontado nas 
considerações feitas à versão 01, em setembro/2023. 
Para se aceitar esta condição, somente se incluirmos uma OUTORGA VARIÁVEL 
ou a implementação do FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – FMSB 
na ordem de no mínimo 2,5% ao longo do contrato, pois o município sendo 
SUPERAVITÁRIO, não necessita deste artifício, pois somos nós que financiamos os 
demais municípios deficitários. 
Então, parte deste superavitamento deverá financiar diversas DEFICIÊNCIAS do 
Sistema Local e a partir daí então, a parte excedente, poder ser utilizada no Subsídio 
Cruzado para que a COMPANHIA financie suas deficiências em outros municípios. 

 
- Cláusula 08 – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DO REGULADOR: 

Item 10.3 - ... nos termos da Lei 6.766/1979 e demais legislações municipais 
ligadas ao tema. 

 
- Cláusula 12.3 – FLUXO REGULATÓRIO DE PREFERÊNCIA: 
 Item 12.3.5.1 – Item Novo ! 

Até podemos aceitar este item, mas desde que seja aprovado a criação do FMSB 
conforme apontado no item 7.3 acima, pois como somos SUPERAVITÁRIOS, se a 
TARIFA MÉDIA ÚNICA for calculada mediante a divisa da RECEITA OPERACIONAL 
LOCAL, nossa tarifa será MENOR que a calculada tomando como base o sistema 
CORSAN, pois estamos financiando os sistemas deficitários. 
Ou seja, já estamos mandando dinheiro para cobrir déficits de outras cidades, 
podemos, no mínimo, reservar parte dele para primeiro financiar nossas deficiências. 

 
- Cláusula 13 – DA TARIFAS: 
 Item 13.1.4 e 13.1.5 – Itens alterados para PIOR ! 
 A quais fundos se referem ? 



Esta demanda/necessidade deverá ser resolvida dentro da equação tarifária e do 
cálculo de Equilíbrio Econômico-Financeiro do SISTEMA LOCAL. 

 Afinal, SOMOS SUPERAVITÁRIOS! 
 
- Cláusula 17 – DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 Item 17.4 – Ficou pior que a redação da versão anterior. 

Pois para este tipo de contrato, onde todo o planejamento referente a 
INVESTIMENTOS x TARIFAS cobradas se baseia no EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO. 
Portanto, todo DESIQUILIBRIO encontrado no sistema deve ser resolvido na base 
deste princípio. 

 
- Cláusula 21 – SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS: 
 Item 21.2 – MEDIAÇÂO: Foram feitas alterações significativas para MELHOR ! 
 

OBS.: Foi excluído desta cláusula a instância COMITÊ DE PREVENÇÃO E 
RESOLUÇÃO DE DISPOUTAS, e isso é bem-vindo, pois não fazia sentido. 

 
 
CONCLUSÕES: 

Afora estes apontamentos pontuais, seguem válidos ainda os apontamentos junto 
às considerações feitas à versão 01, em setembro/2023. 
 
Sugere-se ainda que a partir desta nova versão de aditivo faça-se os ajuste 
propostos junto às considerações feitas à versão 01, em setembro/2023. 
 
Na hipótese de INSUCESSO na alteração nas cláusulas sugeridas, sugere-se a NÃO 
ASSINATURA do Termo Aditivo e executarmos as seguintes ações: 

- De PLANEJAMENTO: iniciarmos a REVISÃO DO PMSB, contemplando a 
atualização do diagnóstico situacional do sistema existente (ativos e 
passivos), o modelo de concepção para o sistema futuro e as necessidades 
de investimento, prevendo uma nova licitação ao final do contrato vigente para 
o ano de 2033. 

 
- De OPERAÇÃO: cobrar da operadora a conclusão da ETE Santa Catarina, 
principal equipamento para o operação do tratamento de esgotos no município 
e o planejamento para o início da operação do sistema SALUTRAT da 
companhia (limpeza de fossas sépticas), o qual nos permitirá atingir as metas 
de universalização previstas na lei 14.026/2020, sem a necessidade de 
grande volume de investimentos que necessitarão ser amortizados no curto 
espaço de tempo ainda previsto para a finalização do contrato vigente. 

 
 
 
 

 
 
 

Rui E. G de Oliveira – MAT 104051 
Depto de Saneamento – SEURB 

 
Farroupilha, 24 de abril de 2024. 
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M I N U T A 

 

TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041 AO 

REGIME DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E OUTRAS AVENÇAS E 

RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃO 

 

(OBS. Elaboração a partir das minutas recebidas da CORSAN em agosto de 2023 e em 

abril de 2024, e incluídas as necessidades e propostas do Município, principalmente com base no 

trabalho desenvolvido pelo Departamento Municipal de Saneamento) 

 

A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade por 

ações, CNPJ nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior, 120, 18º andar, Porto Alegre, 

RS, CEP 90018-190, neste ato representada na forma do seu estatuto social, doravante denominada 

CORSAN ou Concessionária, e 

 

o MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

89.848.949/0001-50, com sede na Praça Emancipação, s/nº, Farroupilha, RS, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, doravante denominado MUNICÍPIO,   

 

CONSIDERANDO:  

 

I. que, em 07 de julho de 2023, foi concluído o processo de desestatização da CORSAN, 

com base na Lei nº 14.026/2020, denominada Novo Marco do Saneamento, na Lei Estadual nº 

15.708/2021, que autoriza o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de 

desestatização da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, e no Edital de Leilão nº 

001/2022;  

 

II. que a desestatização foi realizada com o objetivo de efetivamente promover a 

universalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos do art. 11-

B da Lei nº 11.445/2007, lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e 

viabilizar a prestação adequada dos serviços disciplinados na Lei n° 8.987/1995, que dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, da Lei n° 11.445/2007 e demais 

normas aplicáveis;  

 

III. que a desestatização impõe a requalificação da relação contratual entre a CORSAN e o 

Município, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.026/2020, passando a vigorar o regime de concessão de 

serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995, e não mais o regime de cooperação interfederativa a 

que correspondem os contratos de programa regidos pela Lei nº 11.107/2005, denominada Lei dos 

Convênios e Consórcios Públicos; e 

 

IV. o disposto na Lei Municipal nº (___) de (___); 

 

(OBS. Foram excluídos os itens V e VI) 

 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO do 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041, já ora redesignado Contrato de Concessão nº (___), nos 

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
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termos a seguir pactuados.  

 

1. DAS DEFINIÇÕES  

 

1.1. As definições de palavras, expressões e conceitos necessários à plena compreensão e 

adequada execução deste Contrato de Concessão que não se encontram formuladas nas Cláusulas e 

Anexos em que forem utilizadas encontram-se no Anexo I – Definições.  

 

2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E DOS ANEXOS A ESTE CONTRATO  

 

2.1. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário no Município é regida pelas disposições deste Contrato de Concessão, pela Lei nº 

11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020, pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 8.078/1990, pela 

Lei Municipal nº (___), sem prejuízo de outras aplicáveis, e respectivas normas de regulamentação, 

bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município.  

 

2.2. A aplicação, quando cabível, de quaisquer normas posteriores à celebração deste 

Contrato de Concessão poderá ensejar o seu concomitante Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos 

termos do Capítulo 12, inclusive no caso de edição, pela Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico - ANA, das Normas de Referência que venham a ser adotadas na prestação dos Serviços deste 

Contrato de Concessão.  

 

2.3. Os seguintes Anexos integram este Contrato de Concessão:  

2.3.1. ANEXO I – DEFINIÇÕES  

2.3.2. ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES  

2.3.3. ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA  

2.3.4. ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES  

2.3.5. ANEXO V – DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO 

REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS DE 

REEQUILÍBRIO  

2.3.6. ANEXO VI – ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (OBS. Este anexo não foi 

recebido da CORSAN) 

2.3.7. ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS  

 

3 3. DO OBJETO  

 

3.1. Constitui objeto do presente Contrato de Concessão a prestação, em regime de 

exclusividade, dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, tal 

como definidos nos arts. 3º, incisos I e II, 3º-A e 3º-B, todos da Lei nº 11.445/2007, compreendendo os 

Serviços Complementares e todas as demais atividades previstas neste Contrato (“Serviços").  

 

3.2. Para a execução dos Serviços, a CORSAN deverá realizar obras de expansão e 

manutenção, disponibilizar infraestruturas e operá-las, nos termos previstos neste Contrato de 

Concessão.  

 

3.3. Respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro, e de comum acordo entre as Partes, 
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novas atividades e serviços poderão ser agregados aos Serviços objeto do presente Contrato de 

Concessão, inclusive relacionados a outros serviços públicos de saneamento básico, e sem prejuízo da 

exploração, pela CORSAN, das atividades referidas nos arts. 11 e 25 da Lei nº 8.987/1995 (atividades 

acessórias, complementares e provenientes de projetos associados), disciplinadas na Cláusula 15.  

 

4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1. A delegação do Serviço abrange a área urbana, ou seja, o perímetro urbano da sede do 

Município de Farroupilha e os núcleos urbanos de Nova Milano, Nova Sardenha, Linha Paese, Desvio 

Blauth, Vila Jansen, Caravaggio, São Marcos, Vila Rica, Burati e Palmeiro, e áreas rurais contíguas à 

área urbana, conforme definida no Anexo VI deste Contrato (“Área da Prestação dos Serviços”). 

(OBS. Não há este anexo) 

 

4.2. A Área de Prestação dos Serviços, alterada por decisão unilateral do Município ou de 

comum acordo entre as Partes, respeitará o Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

5. DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO  

 

5.1. A vigência do presente Contrato de Concessão encerra-se em 31 de dezembro de 2062, 

salvo hipótese de prorrogação disciplinada na Cláusula 5.2.  

 

5.2. A prorrogação da vigência deste Contrato de Concessão poderá ocorrer a qualquer 

momento, por acordo entre as partes, como modalidade de recomposição de Equilíbrio Econômico-

Financeiro, sendo formalizada por termo aditivo ao presente Contrato de Concessão, observado o 

previsto no Capítulo 12.  

 

6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS  

 

6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

6.1.1. Para o pleno atendimento deste Contrato de Concessão, a CORSAN deverá cumprir 

metas progressivas relativas à universalização da cobertura dos Serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, bem como metas de redução de perdas na distribuição de água.  

 

6.1.2. Para fins de aferição do desempenho da Concessionária, a Agência poderá instituir 

outros Indicadores de Desempenho, sendo que a aplicação de novos indicadores ou alteração nos 

parâmetros referenciais dos Indicadores de Desempenho existentes ao tempo de assinatura deste 

Contrato de Concessão deverão observar o seu Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

6.1.3. O risco e o gerenciamento associados aos valores financeiros e volume de 

investimentos necessários para o cumprimento das metas deste Contrato de Concessão são atribuídos à 

CORSAN, observadas as previsões do Capítulo 12.  

 

6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO  

 

6.2.1. A CORSAN deverá atender progressivamente, até 31 de dezembro de 2033, à 
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universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, objeto 

deste Contrato de Concessão, bem como metas de redução de perdas na distribuição de água, nos 

termos do art. 11-B da Lei nº 11.445/2007 e observado o disposto abaixo:  

 

6.2.1.1. Metas de cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário (“Índices de Cobertura dos Serviços”):  

 

Ano Índice de Cobertura do Serviço de Água Índice de Cobertura do Serviço de Esgoto 

Dez/2022 99% 0% 

Dez/2028 99% 35% 

Dez/2033 99% 90% 

 

6.2.1.2 Metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas na 

Distribuição da Água”): 

 

Ano Índice de Perdas na Distribuição – IPD (%) 

Agosto/2022 40 % 

Dezembro/2028 34 % 

Dezembro/2033 30 % 

Dezembro/2045 

20 % (15% Físicas na Distribuição + 5% Faturamento) 

MARQUES, L. O. A.; CARVALHO, R. S., SA, M. O. M., MALHEIROS, T. 

F. Benchmarking as a management tool to reduce non-revenue water. 

Ambiente & Sociedade. São Paulo, v. 24, p. 1-18, 2021 

 

6.2.2. A aferição dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 

Distribuição da Água será realizada conforme critérios definidos no Anexo II – Cálculo dos Índices. 

Eventuais normas legais e/ou regulatórias supervenientes poderão alterar estes Índices, desde que 

respeitado o Equilíbrio EconômicoFinanceiro do Contrato.  

 

6.2.3. A CORSAN deverá, em até 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, aferir os 

Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na Distribuição da Água existentes. Eventuais 

discrepâncias entre o resultado apurado e os Índices declarados nas cláusulas 6.2.1.1 e 6.2.1.2 para o 

ano de 2023, lastreados na documentação que integrou o processo público de Leilão da CORSAN, 

darão direito a Reequilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

6.2.4. A partir de 2045, os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na 

Distribuição da Água atingidos deverão ser mantidos até o final do prazo de vigência deste Contrato de 

Concessão.  

 

6.2.5. As Partes admitem a variação no atingimento dos Índices intermediários referentes 

às metas acima estabelecidas, mediante procedimento de justificação junto à Agência.  

 

6.2.6. No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão considerados sistemas 

individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos arts. 3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 

4º, todos da Lei nº 11.445/2007, e da regulamentação da Agência, com as devidas manutenções a 

serem realizadas pela CORSAN.  

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
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6.2.7. A CORSAN não será responsável pelo descumprimento de qualquer meta ou 

obrigação contratual nos casos em que o atendimento das referidas metas e/ou obrigações contratuais 

dependa de ações de poder de polícia atribuídas ao Município, tais como, dentre outros: (I) obrigação 

dos Usuários de conectarem seus imóveis às redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário e 

(II) tamponamento de poços ou outras fontes irregulares de captação de água.  

 

6.2.8. Para o cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, a CORSAN estima a 

realização de investimentos no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões de 

reais) no Município. (OBS. Deverá ser incluído o detalhamento no CAPEX, inclusive com as ações 

previstas na versão do CAPEX proposto pelo Município em 2021, com a identificação das fontes de 

recursos, bem como no Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB) 

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

7.1. Os Serviços objeto deste Contrato de Concessão serão prestados pela CORSAN em 

conformidade com a Legislação de Regência, observando-se, especialmente, as exigências do Novo 

Marco do Saneamento quanto aos aspectos econômicos, sociais e técnicos, e com o Regulamento dos 

Serviços de Água e Esgoto da Agência e com o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB.  

 

7.2. Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CORSAN poderá contratar terceiros para o 

desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos Serviços, bem como para 

a implementação das atividades disciplinadas na Cláusula 15.  

 

(OBS. Foi excluído o item 7.3. Eventual aceitação desse item exigirá a inclusão de uma 

“outorga variável” (“obrigação adicional”) ou a implementação do Fundo Municipal de Saneamento 

Básico – FMSB, na ordem de 2,5% ao longo do contrato, pois Farroupilha é superavitária. Neste caso, 

parte do superavit de Farroupilha financiaria diversas deficiências do sistema local (mediante a outorga 

variável ou FMSB) e o excedente poderia ser utilizado no eventual subsídio cruzado para outros 

municípios)  

 

8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

8.1. O Município possui os direitos e submete-se às obrigações estabelecidos na Legislação 

de Regência e neste Contrato de Concessão, em especial, aqueles previstos no art. 29 da Lei nº 

8.987/1995 e art. 9º da Lei nº 11.445/2007, sem exclusão de quaisquer outros emergentes de 

dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis.  

 

8.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

 

8.2.1. aprovar o Planejamento Municipal, observadas as metas definidas pelo Novo Marco 

do Saneamento, ora incorporadas a este Contrato;  

 

8.2.2. delegar a regulação, inclusive tarifária, à Agência, nos termos do art. 8º, § 5º, e art. 

9º, inciso II, ambos da Lei nº 11.445/2007, e do Convênio de Regulação, ressalvados o 
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acompanhamento e a fiscalização dos Serviços, incluindo a atividade sancionatória, que ocorrerão de 

forma conjunta com o Fiscal do Contrato; 

 

8.2.3. cumprir e fazer cumprir a exigência de ligação dos imóveis às redes públicas de 

abastecimento de água e de coleta de esgoto de toda construção e prédios considerados habitáveis, 

situados em logradouros que disponham dos Serviços;  

 

8.2.4. cumprir e fazer cumprir a vedação legal de aproveitamento de fontes alternativas de 

água, contribuindo com a vigilância sanitária na Área de Prestação dos Serviços, nos termos dos arts. 

96 e 104 do Decreto nº 23.430/1974, que regulamentou a Lei Estadual nº 6.503/1972, e o § 2º do art. 

45 da Lei nº 11.445/2007, e de eventual norma da Agência;  

 

8.2.5. fiscalizar a ocupação do solo urbano e do seu loteamento ou parcelamento; 

 

8.2.6. definir o Fiscal do Contrato, que fará, juntamente com a Agência, o 

acompanhamento e a fiscalização do mesmo;  

 

8.2.7. receber da CORSAN: 

 

a) em até 180 dias da assinatura deste Termo Aditivo, a atualização do Estudo de 

Concepção para o atendimento aos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento, acompanhado 

do CAPEX primário, com as previsões de investimentos nas áreas respectivas, a ser atualizado em até 

um ano da atualização do PMSB; 

 

b) ao final de cada ano, o planejamento de obras e investimentos no sistema e seus 

respectivos cronogramas, a serem encaminhados ao Fiscal do Contrato;  

 

c) trimestralmente, o relatório de execução das obras em andamento, a serem 

encaminhados ao Fiscal do Contrato;  

 

d) anualmente, os relatórios da operação local definidas no item 1.3 do Anexo V; 

 

e) anualmente, as informações técnicas e operacionais dos cadastros de redes existentes, do 

abastecimento de água e esgotamento, georreferenciadas, atualizadas anualmente. 

 

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN  

 

9.1. A CORSAN possui os direitos e se submete às obrigações estabelecidas na Legislação 

de Regência e neste Contrato de Concessão, sem exclusão de quaisquer outros emergentes de 

dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis.  

 

9.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

 

9.2.1. atender às metas de universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de 

Água e Esgotamento Sanitário e as metas de redução de perdas na distribuição de água, tal como 

previstas no Cláusula 6 deste Contrato de Concessão, bem como os demais parâmetros de qualidade 
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dos Serviços previstos em normas da Agência, realizando, para tanto, todas as obras e atividades 

inerentes aos Serviços que se fizerem necessárias, observadas as previsões da Cláusula 12;  

 

9.2.2. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos Serviços;  

 

9.2.3. obter as licenças, permissões e autorizações necessárias à prestação dos Serviços, 

observada a alocação de risco prevista na Cláusula 12 deste Contrato de Concessão;  

 

9.2.4. aprovar os projetos voltados para implantação da infraestrutura de redes de água e 

esgotamento sanitário em ações de parcelamento do solo, Loteamentos e empreendimentos 

imobiliários de qualquer natureza e, mediante regime de contratação privada da CORSAN pelo cliente, 

executar as obras;  

 

9.2.5. A CORSAN deverá atender à legislação municipal aplicável à execução do Contrato.  

 

9.2.6. No âmbito das obras de repavimentação a serem feitas em decorrência da 

manutenção e expansão dos Serviços, a CORSAN deverá executar tais serviços em aderência às 

normas técnicas vigentes e projetos de engenharia, efetuando as recomposições de modo a 

reestabelecer, no mínimo, as condições de trafegabilidades anteriores à intervenção. As recomposições 

de pavimento se limitarão à projeção da escavação efetuada no âmbito das obras de manutenção e 

expansão. 

 

9.2.7 A CORSAN compromete-se a operar o Sistema Local, responsabilizando-se pela 

manutenção e segurança de todos os equipamentos e infraestruturas pertencentes ao mesmo, incluindo 

as Barragens de Captação e as respectivas áreas de influência e suas áreas de preservação permanentes 

– APPs.  

 

10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS  

 

10.1. Os Usuários gozam dos direitos e submetem-se às obrigações previstas na Legislação 

de Regência e, em especial, no art. 22 da Lei nº 8.078/1990, no art. 7º da Lei nº 8.987/1995, nos arts. 

9º, inciso IV, 26 e 27, todos da Lei nº 11.445/2007, e no Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto.  

 

10.2. Dentre os principais direitos e obrigações dos Usuários estão:  

 

10.2.1. receber o serviço adequado a que se refere o art. 6º da Lei nº 8.987/1995, mediante 

o pagamento da remuneração prevista, em conformidade com a Estrutura Tarifária;  

 

10.2.2. ser ressarcido de eventuais danos causados pela prestação dos Serviços;  

 

10.2.3. receber informações necessárias para defesa de seus interesses;  

 

10.2.4. providenciar a ligação de seus imóveis à rede abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário;  

 

10.2.5. manter o seu cadastro devidamente atualizado junto à CORSAN.  
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10.3. A responsabilidade pela implantação da infraestrutura de redes de água e 

esgotamento sanitário em empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, incluindo parcelamento 

do solo, loteamentos e incorporações, será do empreendedor, incorporador e/ou loteador, conforme o 

caso, mediante aprovação prévia dos projetos pela CORSAN, nos termos da Lei nº 6.766/1979, e 

legislação municipal pertinente, com subsequente doação ao Município e cedência à CORSAN para 

operação. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL  

 

11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das exigências 

da Lei nº 11.445/2007, introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, às quais também se encontra submetido o 

Município.  

 

11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu 

planejamento as metas aqui estabelecidas, devendo, ato contínuo, formalizar essas metas em seus 

instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a planejamento regional.  

 

11.3. Com vistas a revisões e aperfeiçoamentos do Planejamento Municipal, a CORSAN 

poderá: (I) fornecer ao Município estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento básico; (II) 

assessorar, tecnicamente, o Município no processo de apresentação do resultado do trabalho em 

audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento básico para adesão do Município, nos 

termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007.  

 

12. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES E DOS MECANISMOS DE 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  

 

12.1. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES  

 

12.1.1. A CORSAN é integral e exclusivamente responsável pelos riscos ordinários 

relacionados à prestação dos Serviços, entendidos como eventos futuros incidentes sobre a execução 

deste Contrato e sobre a prestação dos Serviços.  

 

12.1.2. Dentre eles, encontram-se:  

 

12.1.2.1. variações normais de (I) demanda pelos Serviços, (II) dos custos de operação e 

manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, e (III) custos dos 

investimentos;  

 

12.1.2.2. custos excedentes e prejuízos relacionados à prestação dos Serviços decorrentes 

de eventual gestão ineficiente da CORSAN;  

 

12.1.2.3. perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos de danos 

causados aos Bens Reversíveis, que sejam passíveis de ser segurados;  

 

12.1.2.4. indisponibilidade de financiamento e/ou aumento do custo de capital, em 
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condições normais de mercado;  

 

12.1.2.5. variações normais das taxas de câmbio;  

 

12.1.2.6. falhas imputáveis à CORSAN nos projetos básicos e executivos, na execução das 

obras e na infraestrutura aplicada nos Serviços;  

 

12.1.2.7. pagamentos e indenizações relativos à responsabilidade civil, administrativa e 

criminal por danos ambientais decorrentes da prestação dos Serviços, sem prejuízo de exercício de 

direito de regresso, quando cabível;  

 

12.1.2.8. prejuízos devidamente comprovados causados a terceiros, inclusive aos Usuários, 

pela CORSAN ou seus administradores, empregados, prepostos ou prestadores de Serviços ou 

qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, no exercício de suas atividades;  

 

12.1.2.9. ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem como 

ocorrência de greve do seu pessoal, exceto greves gerais de natureza nacional ou setorial e interrupções 

de trabalho não justificadas provocadas por fatores alheios à vontade e interferência da Concessionária, 

entre outros;  

 

12.1.2.10. prejuízos decorrentes de interrupções e/ou falhas no fornecimento de materiais e 

serviços por fornecedores e prestadores subcontratados pela CORSAN, dentro de situação normal de 

mercado.  

 

12.1.2.11 custos e despesas decorrentes das desapropriações, instituição de servidões 

administrativas, imposição de limitações administrativas ou ocupação provisória de bens imóveis, 

desde que não existam áreas públicas viáveis tecnicamente.  

 

12.1.3. Variações decorrentes de riscos ordinários, quando materializados, não darão 

ensejo à recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

12.1.4. Considerando que o desempenho da CORSAN será medido por intermédio do 

cumprimento das metas de cobertura dos Serviços e de redução de perdas na distribuição constantes 

deste Contrato de Concessão, o risco de variação de receitas, de custos ou de investimentos é alocado à 

CORSAN, nos termos da Cláusula 12.1.3, sendo que eventuais eficiências e ineficiências não 

representarão inadimplemento de obrigações contratuais e não ensejarão direito a Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro a qualquer uma das Partes.  

 

12.1.5. Ensejarão o Reequilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato de Concessão por 

meio de sua Revisão Extraordinária ou Revisão Ordinária eventos que sejam decorrentes dos seguintes 

fatores:  

 

12.1.5.1. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável ao Município ou à 

Agência, inclusive aqueles de natureza normativa;  

 

12.1.5.2. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável a outros poderes 
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públicos, como autoridades ambientais, sanitárias, de planejamento e outras, estaduais ou federais, 

inclusive aqueles de natureza normativa e Fatos do Príncipe;  

 

12.1.5.3. Caso Fortuito ou Força Maior, desde que não seja objeto de cobertura de seguros, 

até o limite da cobertura contratada;  

 

12.1.5.4. álea econômica extraordinária;  

 

12.1.5.5. eventos extraordinários ou ordinários, mas de consequências imprevisíveis;  

 

12.1.6. Dentre os riscos que tipificam as hipóteses da Cláusula 12.1.5., encontram-se, 

exemplificativamente:  

 

12.1.6.1. atraso no cumprimento, pelo Município, de suas obrigações pertinentes à 

desapropriação, servidão administrativa e/ou liberação de áreas;  

 

12.1.6.2. alteração unilateral deste Contrato de Concessão, da qual resulte, 

comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN;  

 

12.1.6.3. alteração do Planejamento Municipal, da qual resulte, comprovadamente, 

variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN;  

 

12.1.6.4. alteração superveniente da Área de Prestação dos Serviços estabelecida no Anexo 

VI ou das metas, quantitativas ou qualitativas, às quais a CORSAN está submetida na data de 

assinatura deste Contrato;  

 

12.1.6.5. variação do custo de mão de obra que afete a execução dos Serviços, decorrente 

de ato praticado pelo Município ou pela Agência;  

 

12.1.6.6. instituição, majoração, extinção ou redução de tributos ou encargos legais, ou o 

advento de novas disposições, que impactem os custos e/ou receitas da CORSAN, tanto para mais 

quanto para menos, em conformidade com o disposto no art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987/1995;  

 

12.1.6.7. medidas que concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro privilégio 

tributário ou tarifário;  

 

12.1.6.8. atraso nas obras e atividades decorrentes da demora na obtenção de licenças 

ambientais ou autorizações de órgãos públicos a cargo da CORSAN quando os prazos de análise do 

órgão responsável pela emissão das licenças ou autorizações ultrapassarem aqueles previstos nas 

normas aplicáveis ou aqueles informados pelo órgão público;  

 

12.1.6.9. riscos arqueológicos, incluindo a eventual descoberta de sítios históricos e 

arqueológicos que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

 

12.1.6.10. indisponibilidade de energia elétrica, decorrente de fatos não imputáveis à 

CORSAN e que afetem a execução do Contrato de Concessão;  
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12.1.6.11. aumento extraordinário e imprevisível dos custos de insumos, operação e 

manutenção necessários à adequada prestação dos Serviços;  

 

12.1.6.12. atrasos ou suspensões da execução do Contrato de Concessão em razão de 

decisões judicial, arbitral ou administrativa, inclusive dos órgãos de controle, por fatores não 

imputáveis à CORSAN;  

 

12.1.6.13. superveniência de decisões administrativa, judicial, arbitral ou de controle que 

impeça a CORSAN de cobrar Tarifas, conforme previstas na Estrutura Tarifária do Sistema, reajustá-

las ou reequilibrá-las nos termos previstos neste Contrato de Concessão, exceto se a CORSAN tiver 

concorrido diretamente para a prática dos fatos reputados inválidos pela decisão;  

 

(OBS. Foram excluídos os itens 12.1.6.14 e 12.1.6.15 e remunerados os seguintes) 

 

12.1.6.14. alterações de Estrutura Tarifária de cobrança, inclusive alteração de critérios 

para inclusão de Usuários em classes tarifárias subsidiadas; e  

 

12.1.6.15. eventos macroeconômicos imprevistos ou imprevisíveis, que impactem, 

inclusive, nas taxas de juros e na captação de recursos para consecução dos investimentos.  

 

12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA OPERAÇÃO LOCAL 

 

12.2.1. O Equilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser mantido durante todo o prazo de 

vigência do Contrato.  

 

12.2.2. Sempre que forem atendidas todas as condições deste Contrato de Concessão e 

preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência a ser consolidado nos termos do Anexo 

V, considera-se mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

12.2.3. Quando uma das Partes for afetada pela materialização de risco alocado à outra 

Parte, restará caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato de Concessão e sua 

recomposição deverá ser promovida por um dos meios indicados na Cláusula 12.3.  

 

12.2.4. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por meio do 

método do Fluxo de Caixa Descontado. As medidas de Reequilíbrio devem ser suficientes para que o 

valor presente líquido do Fluxo Regulatório de Referência volte ao seu valor de referência, mantendo-

se inalterada a taxa de desconto original.  

 

12.2.4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da necessidade da realização de novos 

investimentos pela CORSAN, tais como, ampliação da área de atuação, mudança nos níveis e 

tecnologia de tratamento de esgoto, antecipação de investimentos, entre outros, a recomposição do 

Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por meio do método do Fluxo de Caixa Descontado, 

devendo ser nulo o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal construído em razão deste 

evento, obedecidas as diretrizes constantes nos Anexo V.  
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12.2.4.2. Para os cálculos relativos ao Fluxo de Caixa Marginal, a taxa de desconto será a 

taxa real anual composta pela média diária dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta de juros de 

venda dos títulos do Tesouro IPCA+, ex-ante a dedução do imposto sobre a renda, com vencimento 

mais próximo do termo contratual, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início 

de cada ano contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a 134% a.a. (cento e trinta 

e quatro por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.  

 

12.3. FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA  

 

12.3.1. A CORSAN deverá, no menor prazo possível, contado da conclusão do processo de 

desestatização, observadas as diretrizes constantes no Anexo V, consolidar o fluxo regulatório que 

reflita as condições econômico-financeiras do Sistema CORSAN na data de conclusão do processo de 

desestatização (“Fluxo Regulatório Inicial”) e encaminhá-lo à Agência.  

 

12.3.2. A Agência e a CORSAN deverão proceder o processo de Revisão Extraordinária no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrega do Fluxo Regulatório Inicial pela CORSAN à 

Agência, do qual resultará o Fluxo Regulatório de Referência.  

 

12.3.3. O Fluxo Regulatório de Referência, passará a integrar o presente Contrato, 

refletindo seu Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

12.3.4. Caso a Revisão Extraordinária não seja concluída no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias mencionado acima, o Fluxo Regulatório de Referência encaminhado pela CORSAN será utilizado 

para todos os fins deste Contrato, sendo os efeitos de sua utilização ajustados tão logo o Fluxo 

Regulatório de Referência final seja definido.  

 

(OBS. Foram excluídos os itens 12.3.5 e 12.3.5.1. Eventual aceitação desses itens exigirá a 

inclusão de uma “outorga variável” (“obrigação adicional”) ou a implementação do Fundo Municipal 

de Saneamento Básico – FMSB, na ordem de 2,5% ao longo do contrato, pois Farroupilha é 

superavitária) 

 

12.4. DOS MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

12.4.1. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será implementada por meio 

de uma das alternativas abaixo, a serem adotadas isolada ou cumulativamente, por decisão justificada 

da Agência:  

 

12.4.1.1. alteração do valor da Tarifa de uma ou mais categorias de Usuários;  

 

12.4.1.2. redução ou ampliação do prazo do Contrato de Concessão; 12.4.1.3. indenização 

direta à Concessionária;  

 

12.4.1.4. alteração dos Índices previstos na Cláusula 6, com a supressão ou ampliação de 

investimentos, conforme o caso, e/ou mudança no seu cronograma de implementação, desde que 

respeitados os limites legais;  
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12.4.1.5. assunção de investimentos por parte do Município;  

 

12.4.1.6. inclusão ou supressão de obras ou Serviços neste Contrato de Concessão;  

 

12.4.1.7. alteração nos Indicadores de Desempenho que tenham comprovadamente efeito 

no Equilíbrio Econômico-Financeiro;  

 

12.4.1.8. alteração do percentual das receitas alternativas que reverte em modicidade 

tarifária;  

 

12.4.1.9. assunção de novos serviços de saneamento básico; e  

 

12.4.1.10. outros métodos admitidos pelo Direito.  

 

12.4.2. Quando cabível, eventual desequilíbrio econômico-financeiro apurado em relação a 

determinado(s) Município(s) poderá ser tratado no âmbito do(s) próprio(s) Município(s).  

 

12.4.3. As Partes poderão propor, juntamente com a apresentação do pleito de Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro, a(s) forma(s) de recomposição que reputam adequadas ao caso concreto, e suas 

alegações deverão ser consideradas na motivação da decisão da Agência.  

 

13. DAS TARIFAS  

 

13.1. DA POLÍTICA E ESTRUTURA TARIFÁRIAS  

 

13.1.1. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão, a CORSAN 

cobrará as Tarifas e os valores correspondentes aos Serviços Complementares, conforme Estrutura 

Tarifária constante do Anexo III, homologada pela Agência.  

 

13.1.2. O conjunto de Estruturas Tarifárias da CORSAN deverá ser suficiente para gerar as 

receitas e a Tarifa Média Única necessárias para a manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

13.1.2.1. O Anexo III reflete as tabelas tarifárias vigentes no Município na data de 

assinatura deste Contrato de Concessão, que permanecerão em vigor.  

 

13.1.2.2. Eventual alteração da Estrutura Tarifária vigente se dará sempre com a 

manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

13.1.3. A CORSAN realizará a cobrança de Tarifas pela disponibilização e manutenção de 

infraestrutura de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, independentemente da conexão da 

respectiva edificação à rede pública, conforme previsão do art. 45 da Lei nº 11.445/2007, nos termos 

regulamentados pela Agência.  

 

13.1.4. Eventual gratuidade do serviço de conexão da edificação de família de baixa renda 

de que trata o § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 será custeada com os recursos de fundos de 

disponibilidade, quanto existente. (OBS. Quais fundos?) 
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13.1.4.1. Se os recursos disponíveis no citado fundo não forem suficientes para arcar com 

as gratuidades de conexão, caberá ao Município o respectivo custeio.  

 

(OBS. Foram excluídos os itens 13.1.5 e 13.1.6, tendo em vista que essas situações devem 

ser resolvidas no âmbito da equação tarifária e do cálculo de equilíbrio econômico-financeiro do 

sistema local, tendo em vista que Farroupilha é superavitária) 

 

13.2. DO REAJUSTE DAS TARIFAS  

 

13.2.1. Os valores das Tarifas serão reajustados pela variação anual da inflação, medida 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou, em caso de extinção do IPCA, por índice que o substitua. Em caso 

de extinção do IPCA e não divulgação de índice substitutivo, será aplicado índice equivalente indicado 

pela ANA ou pela Agência.  

 

13.2.2. A CORSAN deverá divulgar o índice de reajuste sempre em 1º de junho de 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 15 cada ano, e aplicar no faturamento da 

competência julho.  

 

13.2.3. Os cálculos das Tarifas reajustadas serão elaborados pela CORSAN, com base na 

variação do IPCA no período anual de abril a março, sendo a respectiva memória de cálculo 

encaminhada à Agência em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para a divulgação do reajuste.  

 

14. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO  

 

14.1 As Revisões Ordinárias e Revisões Extraordinárias previstas nesta Cláusula terão 

como objetivo processar e consolidar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-financeiro.  

 

14.2. DA REVISÃO ORDINÁRIA  

 

14.2.1. As Revisões Ordinárias serão realizadas pela Agência, com os seguintes objetivos 

específicos: a) processar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro não equacionados em 

momento prévio ou por meio de Revisão Extraordinária; b) processar atualizações implantadas nos 

Planejamentos Municipais para preservar o Equilíbrio Econômico-Financeiro; c) promover outras 

adaptações no Contrato de Concessão que se fizerem necessárias, nos termos deste instrumento, 

respeitadas as limitações legais e mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro; e d) compartilhar 

eventuais ganhos provenientes de receitas alternativas, acessórias ou de projetos associados, nos 

termos da Cláusula 15.  

 

14.2.2. O processo de Revisão Ordinária será instaurado por meio de comunicado da 

Agência às Partes, notificando-as com 15 (quinze) dias de antecedência quanto à data e hora de 

realização da reunião de início dos trabalhos, de acordo com o cronograma de eventos e reuniões 

divulgado com pelo menos 12 (doze) meses de antecedência na página oficial da Agência.  

 

14.2.3. Caso a Agência não instaure o processo de Revisão Ordinária e/ou não divulgue o 
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cronograma de eventos e reuniões com 12 (doze) meses de antecedência, a Concessionária ou o Poder 

Concedente darão início ao processo de Revisão Ordinária, notificando a Agência e, se necessário, 

apresentando o cronograma de reuniões.  

 

14.2.4. Por ocasião da Revisão Ordinária, caberá à CORSAN apresentar à Agência, dentre 

outros documentos que poderão ser solicitados, os seguintes:  

 

14.2.4.1. relatório detalhado e atualizado acerca da evolução no atingimento dos Índices no 

Contrato de Concessão;  

 

14.2.4.2. relatório contendo eventuais alterações no Planejamento Municipal aptas a 

demandar adaptações no Contrato de Concessão, bem como outras adequações necessárias à 

universalização e à boa prestação dos Serviços;  

 

14.2.4.3. documentação demonstrativa de impactos ao Contrato, relativa aos requerimentos 

de Reequilíbrio Econômico-Financeiro manifestados por ela;  

 

14.2.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 

Concessão, eventuais diretrizes sobre o rito procedimental da Revisão Ordinária contidas em normas 

da Agência.  

 

14.2.6. A Primeira Revisão Ordinária deverá ocorrer de forma que seus resultados sejam 

aplicados em 1° de julho de 2027 (“Primeira Revisão Ordinária”), devendo a Agência divulgar o 

cronograma dos trabalhos com pelo menos 12 (doze) meses de antecedência na página oficial da 

Agência.  

 

14.2.7. A Agência deverá se manifestar de maneira conclusiva a respeito de eventual pleito 

da Primeira Revisão Ordinária até 30 de junho de 2026, sob pena de ser acatado cautelarmente o pleito 

da CORSAN, sendo que eventual diferença entre o entendimento da CORSAN e o da Agência, após a 

sua manifestação, será dirimida após o acatamento cautelar.  

 

14.3. DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA  

 

14.3.1. Sem prejuízo das Revisões Ordinárias, a materialização de um evento com impacto 

relevante no Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser objeto de Revisão Extraordinária.  

 

14.3.2. A Revisão Extraordinária ocorrerá a qualquer tempo, a pedido da Parte afetada, a 

qual deverá comprovar perante a Agência a ocorrência do evento e seu impacto, efetivo ou iminente, 

no Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

14.3.3. Nos casos de atos normativos, determinações diretas ou por qualquer outro meio 

que leve à alteração unilateral do Contrato, a Revisão Extraordinária será condição precedente à 

alteração, nos termos do § 4º da Lei nº 8.987/1995.  

 

14.3.4. A Revisão Extraordinária observará o seguinte procedimento:  
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14.3.4.1. Diante da ocorrência de eventos com impacto relevante no Equilíbrio 

Econômico-Financeiro, a Parte interessada deverá notificar a outra e a Agência de sua ocorrência, 

descrevendo-os e apresentando a documentação pertinente e necessária para a comprovação de suas 

alegações, incluindo demonstrativos do seu impacto sobre o Fluxo Regulatório de Referência ou 

apresentar o Fluxo de Caixa Marginal, conforme o caso;  

 

14.3.4.2. No caso de iniciativa da CORSAN, o pleito de Reequilíbrio 

EconômicoFinanceiro deverá ser acompanhado (I) do Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo 

evento que ocasionou o desequilíbrio e (II) do fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro 

recomposto; 14.3.4.3. No caso de iniciativa do Município, a Agência notificará a CORSAN para 

apresentar (I) o Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo evento que ocasionou o desequilíbrio 

e (II) o fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro recomposto, num prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, manifestando-se, em conjunto, quanto à pretensão de Reequilíbrio apresentada;  

 

14.3.4.4. A Agência terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para decidir 

motivadamente acerca do pedido de Revisão Extraordinária;  

 

14.3.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 

Concessão, as diretrizes sobre o rito da Revisão Extraordinária que existirem ou vierem a ser editadas 

pela Agência.  

 

15. OUTRAS RECEITAS  

 

15.1. A CORSAN poderá explorar receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 

projetos associados aos Serviços, com ou sem exclusividade, conforme art. 11 da Lei nº 8.987/1995.  

 

15.1.1. As receitas auferidas pela CORSAN, mediante a utilização de Bens Vinculados, 

serão compartilhadas em até 20% (vinte por cento) sobre o valor da receita bruta para fins de 

modicidade tarifária no âmbito das Revisões Ordinárias.  

 

15.1.2. Será admitida a redução do percentual das receitas alternativas revertidas em 

modicidade como forma de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro ou para viabilização 

econômico-financeira da atividade, nesse último caso mediante a concordância das Partes.  

 

15.1.3. O disposto nestas subcláusulas, em especial a previsão de compartilhamento de 

receitas, não se aplica aos Serviços Complementares, que serão executados pela CORSAN e 

remunerados diretamente pelos Usuários.  

 

15.2. A CORSAN poderá, ainda, explorar serviços referentes a outros serviços de 

saneamento básico, mediante acordo entre as Partes, e resguardado os devidos limites contratuais, 

incluindo, por exemplo: a) o cofaturamento da taxa de coleta e destinação final de resíduos sólidos; b) 

execução e manutenção de obras de drenagem de águas pluviais.  

 

16. DOS BENS REVERSÍVEIS  

 

16.1. São considerados Bens Reversíveis aqueles futuros que sejam essenciais e 
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indispensáveis à adequada prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão.  

 

16.2. Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis, 

incluindo os respectivos valores amortizados ou depreciados anualmente, a ser elaborado e atualizado 

anualmente pela CORSAN e submetido à Agencia para aprovação e ao Município para 

acompanhamento. 

 

16.2.2. No curso do Contrato, à medida que o bem for totalmente amortizado ou 

depreciado, a CORSAN fará a reversão ao Município, sem qualquer ônus a este. 

16.2.3. Os bens provenientes de empreendimentos privados no Município, frutos da 

obrigatoriedade legal para sua operacionalização, serão transferidos automaticamente ao Município e 

cedidos à CORSAN para operação e manutenção. 

 

16.3. Os Bens Reversíveis arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis não 

poderão ser onerados ou desafetados sem autorização do Município e da Agência, e reverterão ao 

Município no curso do Contrato, à medida que forem totalmente amortizados ou depreciados, nos 

termos do item 16.2.2. ou quando da extinção do presente Contrato, nos termos e condições descritos 

na Cláusula 20.5. Neste último caso, a reversão dos bens far-se-á com o pagamento, pelo Município, 

das parcelas dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou 

depreciados.  

 

16.4. A CORSAN obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 

segurança, às suas expensas, os Bens Reversíveis, efetuando para tanto os reparos, renovações, 

adaptações e manutenções necessárias ao bom desempenho e à atualidade dos Serviços, nos termos 

previstos neste Contrato de Concessão.  

 

16.5. No ato de assinatura deste Termo Aditivo, a CORSAN faz a reversão ao Município, 

sem qualquer ônus a este, de todos os Bens Reversíveis atualmente existentes e vinculados à presente 

Concessão, tendo em vista que todos esses Bens já são considerados amortizados ou depreciados. 

 

16.6. Os Bens Reversíveis a serem adquiridos pela CORSAN a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo e forem arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis deverão estar 

completamente amortizados ao final da vigência do Contrato de Concessão. 

 

17. DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

17.1. Nos termos da Cláusula 8.2.2, dos arts. 9º, inciso II, e 8º, § 5º, ambos da Lei nº 

11.445/2007 e do Convênio (ou contrato) celebrado com o Município, a regulação, inclusive tarifária, 

dos Serviços cabe à Agência, observadas as Normas de Referência da ANA.  

 

17.2. O valor pelo custeio da regulação será recolhido pela CORSAN à Agência, nos 

termos das normas aplicáveis.  

 

17.3. As Normas de Referência expedidas pela ANA que gerem reflexo sobre este 

Contrato serão observadas pelo Município, pela CORSAN e pela Agência, desde que, 

cumulativamente:  

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
mailto:gestao@farroupilha.rs.gov.br


 

 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI 

Praça da Emancipação s/n – Caixa Postal 241 – 95170-416 – Farroupilha – RS – Brasil 

Fone: (54) 2131-5302 – www.farroupilha.rs.gov.br – gestao@farroupilha.rs.gov.br 

11-12-1934

 

17.3.1. tenham sido regularmente produzidas pela ANA, nos termos da Legislação de 

Regência;  

 

17.3.2. tenham sido devidamente adotadas pela Agência, inclusive com a verificação do 

impacto das Normas de Referência no Equilíbrio Econômico-Financeiro e, conforme for, com a 

implementação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; e  

 

17.3.3. a Norma de Referência não altere as cláusulas econômico-financeiras deste 

Contrato de Concessão.  

 

17.4. Se, no procedimento de análise indicado na Cláusula 17.3.2, verificar-se a situação de 

desequilíbrio econômico-financeiro, a aplicação da Norma de Referência somente será levada a efeito 

se precedida do respectivo Reequilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

17.5. A fiscalização da execução dos Serviços cabe à Agência, que a realizará observadas a 

Legislação de Regência, os atos normativos aplicáveis e o Convênio firmado com o Município.  

 

17.6. As atividades desenvolvidas pela Agência serão baseadas na unidade do Sistema 

CORSAN, na uniformidade das ações regulatórias e fiscalizatórias desenvolvidas, bem como no 

Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 

17.7. Caberá à Agência, sem prejuízo da competência de órgãos de vigilância sanitária, 

expedir normas que disciplinem a fiscalização e a penalização da prática de abastecimento de água por 

meio de poços e outras fontes irregulares, assim como a utilização de galerias pluviais para o 

lançamento do esgotamento sanitário.  

 

18. DAS PENALIDADES  

 

18.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete ao Município e à Agência. A 

decretação de caducidade será conduzida pelo Município, após prévia manifestação da Agência, nos 

termos da legislação aplicável.  

 

18.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 

disposto no Anexo IV – Infrações e Penalidades.  

 

19. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA 

CORSAN  

 

19.1. Sujeitam-se à anuência prévia do Município as eventuais transferências deste 

Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN a terceiros.  

 

(OBS. Foi excluído o item 19.1.1.) 

 

19.2. É dispensada a anuência do Município:  
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19.2.1. Para alteração nos atos constitutivos da CORSAN;  

 

19.2.2. No caso de reorganizações societárias do grupo empresarial a que pertence a 

CORSAN, desde que não envolvam transferência do controle societário da CORSAN a terceiros que 

não pertençam ao grupo empresarial;  

 

19.2.3. Para quaisquer operações de transferência de ações da CORSAN que não 

impliquem transferência de seu controle societário a terceiros.  

 

19.3. Observado o previsto na Cláusula 19.2, a transferência total ou parcial deste Contrato 

de Concessão ou do controle societário da CORSAN dependerá de anuência do Município, devendo o 

pretendente:  

 

19.3.1. Emitir carta assinada por seus representantes legais comprometendo-se a cumprir as 

Cláusulas deste Contrato de Concessão;  

 

19.3.2. Possuir capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidades jurídica e fiscal 

necessárias à assunção dos Serviços e exigíveis de acordo com o estágio e as condições da Concessão 

quando da solicitação da anuência, devendo ser levados em consideração os investimentos já 

realizados pela CORSAN.  

 

19.4. Recebida a solicitação de transferência do Contrato de Concessão ou alteração do 

controle societário, acompanhada da documentação e justificativa pertinentes, o Município terá prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias para se manifestar, requerer a complementação da documentação 

apresentada ou solicitar outras informações que se façam necessárias à análise dos requisitos 

necessários para a concessão da anuência.  

 

19.5. Havendo solicitação pelo Município de que a CORSAN apresente novas informações 

ou documentação complementar, o Município decidirá o pedido de anuência no prazo máximo de 10 

(dez) dias contados do recebimento das informações e/ou documentação complementares, sob pena de 

configuração de anuência tácita.  

 

19.5.1. Caso não seja aceito pelo Município o pedido de anuência, ocorrerá a caducidade 

da concessão, sendo que todos os investimentos realizados pela CORSAN e ainda não amortizados 

serão indenizados pelo valor contábil, consideradas as suas devidas depreciações a serão pagos em 

parcelas anuais em número igual ao número de anos faltantes para o término do prazo de vigência do 

Contrato de Concessão. 

 

19.6. No caso de transferência do controle societário a agente financiador, permitida pelo 

art. 27-A da Lei nº 8.987/1998, o respectivo pedido de autorização da transferência deverá ser 

apresentado ao Município, por escrito, pela CORSAN ou pelo agente financiador, contendo a 

justificativa para tanto, bem como elementos que possam subsidiar a análise do pedido, tais como 

cópias de atas de reunião de sócios ou acionistas da CORSAN, correspondências, relatórios de 

auditoria, demonstrações financeiras e outros.  

 

19.6.1. O Município examinará o pedido no prazo de até 15 (quinze) dias, podendo, a seu 
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critério, solicitar informações e/ou documentos adicionais à CORSAN e/ou ao agente financiador. O 

Município deverá deliberar sobre a autorização solicitada dentro de 10 (dez) dias do recebimento das 

informações e/ou documentos adicionais, sob pena de aprovação tácita.  

 

19.7. A anuência para transferência do controle ou da administração temporária da 

CORSAN, ao financiador ou a garantidor será concedida desde que o financiador ou garantidor:  

 

19.7.1. atenda às exigências de regularidade jurídica e fiscal, bem como econômico-

financeiras necessárias à assunção do objeto da Concessão;  

 

19.7.2. preste e/ou mantenha as garantias pertinentes, conforme o caso; e  

 

19.7.3. comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato de Concessão.  

 

19.8. a alteração do controle ou da administração temporária autorizadas não modificará as 

obrigações da CORSAN e de seus controladores para com terceiros, Município, Agência e Usuários, 

nos termos do art. 27-A, § 2º, da Lei nº 8.987/1995.  

 

19.9. Os contratos de financiamento e suas respectivas garantias poderão, observadas a 

legislação civil e comercial aplicável, conferir aos respectivos financiadores o direito de assumir o 

controle ou a administração temporária da CORSAN, ou a própria Concessão, em caso de 

inadimplemento não remediado dos respectivos contratos de financiamento ou garantia, ou, ainda, para 

a regularização dos Serviços em caso de inadimplência da CORSAN no âmbito deste Contrato de 

Concessão que inviabilize ou ameace a Concessão. Nessa hipótese, o Município fica autorizado a 

repactuar, eventualmente, metas e disposições contratuais no intuito de assegurar a sustentabilidade do 

Contrato.  

 

19.10. A CORSAN poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos termos 

deste capítulo, os direitos emergentes deste Contrato de Concessão, incluindo recebíveis e outros 

direitos dele derivados.  

 

19.11. Para se configurar administração temporária da CORSAN, deverão ser outorgados 

aos seus financiadores e garantidores os poderes previstos no art. 27-A, § 4º, da Lei nº 8.987/1995.  

 

20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO  

 

20.1. A delegação da prestação dos Serviços extingue-se nos casos previstos nos arts. 35 e 

39 da Lei nº 8.987/1995, inclusive na hipótese do item 19.5.1 deste Termo Aditivo.   

  

20.2. Nos termos da Lei Estadual nº 15.708/2021, a CORSAN não poderá resilir 

voluntariamente este Contrato de Concessão.  

 

20.3. A vedação de resilição voluntária não afasta a hipótese de rescisão antecipada por 

iniciativa da CORSAN, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo Município ou pela 

Agência, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, nos termos do art. 39 da Lei nº 

8.987/1995.  
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20.4. A extinção da delegação observará as condições e os procedimentos conforme 

hipótese específica que vier a ocorrer, nos termos da Legislação de Regência, em especial o art. 35 e 

segs. da Lei nº 8.987/1995, o art. 42 da Lei nº 11.445/2007 e normas da Agência aplicáveis.  

 

20.5. Extinta regularmente, e após o devido pagamento, pelo Município, das parcelas dos 

investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, o encerramento 

da Concessão produz os seguintes efeitos, após a definição do acordo para pagamento das parcelas: (I) 

reversão dos Bens Reversíveis; (II) assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a 

responder por sua prestação adequada.  

 

20.6. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato de Concessão, e havendo viabilidade 

jurídica para tanto, as Partes poderão, se de comum acordo e mediante condições preestabelecidas, 

manter a operação dos Serviços pela CORSAN até que ultimadas as providências para a organização 

da prestação direta ou de licitação para nova Concessão.  

 

20.7. Com a extinção da delegação da prestação de Serviços, apurado o quantum 

indenizatório, caberá ao Município indenizar a CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei nº 11.445/2007.  

 

20.7.1. A indenização à CORSAN, incluindo o caso de caducidade, processada por meio 

de processo administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, será em parcelas 

anuais em número igual ao montante de anos faltantes para o término do prazo de vigência do Contrato 

de Concessão, e considerará: (I) a parcela de investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não 

totalmente amortizados ou depreciados, avaliados pelo valor contábil e consideradas as suas 

respectivas amortizações e depreciações; (II) eventual valor de obrigações contratuais de pagamentos, 

inclusive aqueles realizados no âmbito do Anexo VII deste Contrato, que não tenham sido totalmente 

amortizadas ou depreciadas, (III) lucros cessantes e (IV) perdas e danos. Competirá à Agência a 

apuração dos valores devidos a cada item indenizável. 

 

20.7.2 Para fins de cálculo da parcela da indenização referente aos investimentos 

vinculados a bens reversíveis será utilizada a metodologia do Valor Contábil, com as devidas 

depreciações, conforme Resolução ANA nº 161/2023 e Norma de Referência nº 03/2023. 

 

20.8. A transferência de Serviços para um novo prestador é condicionada e posterior à 

indenização de que trata a Cláusula 20.7, facultado ao titular atribuir ao prestador que assumirá os 

Serviços a responsabilidade por seu pagamento, conforme previsão do § 5º do art. 42 da Lei nº 

11.445/2007.  

 

21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS  

 

21.1. As Partes buscarão a solução das controvérsias de maneira amigável, notificando sua 

pretensão à outra, com sugestão de como resolvê-la e marcando prazo razoável para a resposta e 

resolução.  

 

21.2. Permanecendo a controvérsia, as Partes poderão solicitar à Agencia a avaliação da 

admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação. 
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21.3. Não logrando êxito a tentativa de conciliação, será competente para dirimir as 

questões decorrentes do Contrato de Concessão o foro da Comarca de Farroupilha, RS.  

 

(OBS. Foram excluídos os itens 21.2.1 e seguintes) 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

22.1 Este Contrato de Concessão consolida e substitui quaisquer outros instrumentos 

anteriormente celebrados pelas Partes.  

 

22.2. Eventuais obrigações e compromissos que tenham sido estabelecidos no âmbito da 

gestão associada e que não tenham sido expressamente reiteradas nos documentos da licitação, não 

vincularão a CORSAN e deverão ser resolvidas exclusivamente entre os entes públicos, vinculando 

apenas eles.  

 

(OBS. Foi excluído o item 22.3) 

 

(Local, data, e assinaturas das partes e testemunhas.) 
 

 

(Demais OBS.  

 

1. Falta o reconhecimento dos ativos já construídos dede 2009. 

 

2. Necessita de PMSB com o diagnóstico situacional, a definição da concepção do modelo 

a ser adotado com o detalhamento de metas e projetos para o detalhamento do CAPEX. 

 

3. Necessita incluir o CAPEX atualizado e as seguintes obrigações: 

 
SAS: 

 

BARRAGENS: 

- Realizar Estudo de Capacidade de Reservação das Barragens. 

- Executar Plano de Monitoramento quali-quantitativo continuado da água reservada 

com análise semestral a ser executado durante toda a   vigência do contrato; 

- Realizar o Cercamento físico das Barragens até o limite legal de suas APPs. 

- Projeto e Implementação de Fiscalização e Monitoramento de Uso e Ocupação do 

entorno das Barragens até o limite legal de sua APP. 

- Realizar a realocação das ocupações irregulares no entorno das barragens até o limite 

legal das APPs. 

- Implementação da Dragagem da Barragem da Julieta com vistas a recuperação da 

mesma. 

 

ETAs: 
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- Projeto e Implantação do Sistema de Desaguamento dos Lodos, melhorias nas Lagoas 

de Contenção e dar destino ambientalmente adequado ao lodo gerado. 

 

  SES: 

- Assumir a operação das ETEs instaladas em Loteamentos aprovados e recebidos pelo 

Município. 

 

TRANSPARÊNCIA: 

- Implementar Sistema de Informações da Operação Local em ambiente web a ser 

executado durante toda a vigência do contrato. 

 

4. Implementar os programas de PSA (Pagamento por Serviços Ambientais) para 

revitalização das Bacias de Contribuição das Barragens Julieta e Burati, com vistas a recuperação e 

revitalização de matas ciliares, nascentes, banhados e arroios, a ser elaborado e executado sob a 

supervisão do Município (ou definir um volume de recursos fixo para aplicação no Fundo Municipal 

de Saneamento Básico). 

 

5. Apoiar e financiar das as campanhas municipais de Educação Ambiental relativas à 

temática do Saneamento Básico, elaboradas e desenvolvidas pelo Município (ou definir um volume de 

recursos fixo para aplicação no Fundo Municipal de Saneamento Básico). 

 

6. Apoiar e financiar os projetos de Saneabilidade nas Bacias de Captação das Barragens 

Julieta e Casarin-Burati, elaboradas e desenvolvidas pelo Município (ou definir um volume de recursos 

fixo para aplicação no Fundo Municipal de Saneamento Básico). 

 

7. Financiar as atualizações do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB. 
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ANEXO I – DEFINIÇÕES  

 

1. Para os efeitos deste Contrato, considera-se:  

 

1.1. Agência: significa a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (AGESAN-

RS), Consórcio Público com personalidade jurídica de direito público, de natureza autárquica, regida 

pelas normas da legislação pertinente, notadamente pela Lei Federal nº 11.107/05. 

 

1.2. ANA: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, entidade federal responsável 

pela instituição de normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico, 

criada e regida pela Lei Federal nº 9.984, de de 17 de julho de 2000.  

 

1.3. Anexo: documentos que acompanham este Contrato, numerados e indicados no 

capítulo respectivo, que dele fazem parte integrante.  

 

1.4. Área de Prestação dos Serviços: espaço geográfico onde serão prestados os Serviços, 

conforme descritivo constante da Cláusula 4 do Contrato.  

 

1.5. Áreas Irregulares: regiões ou espaços que estão em desacordo com as normas e 

regulamentos legais estabelecidas para o planejamento urbano e a ocupação do território, tanto em 

termos de uso de terra quanto de desenvolvimento urbano. Podem apresentar características como 

ocupação ilegal de terras, construções não autorizadas, falta de infraestrutura adequada, ausência de 

licenciamento ou autorização legal, entre outros.  

 

1.6. Bens Privados: bens de propriedade da CORSAN que não são considerados Bens 

Reversíveis, por serem bens de uso administrativo e/ou não essenciais à Prestação dos Serviços. 

Podem ser livremente alienados ou onerados.  

 

1.7. Bens Reversíveis: conjunto de bens móveis e imóveis indispensáveis à prestação dos 

Serviços registrados no Inventário de Bens Reversíveis da CORSAN, incluindo aqueles que vierem a 

ser adquiridos e/ou construídos, os quais reverterão ao Município quando da extinção da Concessão.  

 

1.8. Caso Fortuito: toda situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, porém 

proveniente de atos humanos; constituem, exemplificativamente, caso fortuito as manifestações sociais 

que afetem a prestação dos serviços, eventuais greves de agentes públicos, os atos de guerra, 

hostilidades, atos de vandalismo, invasão ou terrorismo.  

 

1.9. Concessão: delegação da prestação dos Serviços no Município, nos termos deste 

Contrato de Concessão.  

 

1.10. Convênio de Regulação: instrumento firmado entre o Município e a Agência, por 

intermédio do qual se formaliza a transferência de competências regulatórias e de fiscalização dos 

Serviços prestados pela CORSAN.  

 

1.11. Equilíbrio Econômico-Financeiro: significa a equação ou proporção estabelecida 

entre os encargos e obrigações assumidos pela CORSAN e a remuneração a que tem direito pela 
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prestação dos Serviços, considerada mantida sempre que atendidas todas as condições deste Contrato 

de Concessão e preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência do Sistema Corsan e da 

alocação de riscos previstas no Contrato.  

 

1.12. Estrutura Tarifária: a estrutura de cobrança dos serviços de abastecimento de áua 

esgotamento sanitário de que trata o art. 30 da Lei 11.445/2007, incluindo os Serviços 

Complementares, constituída por Tarifas diferenciadas por categoria de Usuários, conforme Anexo III.  

 

1.13. Fato do Príncipe: qualquer ato de poder público municipal, estadual ou federal, 

distinto de alteração unilateral do Contrato, comissivo ou omissivo, que onere ou desonere a execução 

do Contrato.  

 

1.14. Fato da Administração: ação ou omissão da Administração Pública que, incidindo 

direta e especificamente sobre o Contrato, retarda, agrava ou impede a sua execução pela Corsan.  

 

1.15. Fiscal de Contrato: profissional do Município nomeado para, junto com a Agência, 

realizar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 

 

1.16. Fluxo de Caixa Descontado: metodologia baseada na projeção dos fluxos de caixa 

futuros (positivo e negativo, considerando receitas e dispêndios) descontados a uma taxa definida, de 

forma a determinar o valor presente líquido dos fluxos futuros.  

 

1.17. Fluxo de Caixa Marginal: o fluxo de caixa projetado em razão do evento de 

investimento adicional que ensejou o desequilíbrio econômico-financiero do Contrato, elaborado com 

observância do disposto no Anexo V.  

 

1.18. Fluxo Regulatório Inicial: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.1.  

 

1.19. Fluxo Regulatório de Referência: modelo economico-financeiro realizado com base 

na metodologia do Fluxo de Caixa Descontado, elaborado com observancia do disposto no Anexo V 

deste Contrato, que representa a situação de Equilíbrio Econômico-Financeiro do Sistema Corsan, e 

que será utilizado para promoção de reequilíbrio nas hipóteses e condições estabelecidas no Contrato e 

em seus Anexos.  

 

1.20. Força Maior: situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, que independe 

da vontade humana e que afete as obras, serviços e atividades compreendidas neste Contrato, tais 

como as epidemias e pandemias reconhecidas pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como 

aquelas locais ou regionais que venham a ser identificadas pelas autoridades públicas competentes, 

radiações atômicas, graves inundações, ciclones, tremores de terra, cataclismos naturais.  

 

1.21. Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB: fundo financeiro constituído pelo 

repasse de 2,5% do faturamento bruto anual do Sistema Local que terá por finalidade proporcionar 

recursos financeiros destinados à implementação da Política Municipal de Saneamento Básico; a ações 

de Gestão e Fiscalização do Sistema Local, incluindo ações de capacitação, instrumentalização e 

aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações 
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envolvendo as áreas do saneamento básico; à ações de Pesquisa e Educação Ambiental na área do 

saneamento básico; e ao financiamento de projetos de melhoria, qualidade e de serviços ambientais. 

 

1.22. Indicadores de Desempenho: indicadores de qualidade e de disponibilidade dos 

Serviços, estabelecidos pela Agência e constantes de suas Resoluções Normativas nº 51/2014 e nº 

48/2019.  

 

1.23. Índices de Cobertura dos Serviços: significam os índices de cobertura previstos na 

cláusula 6.2.1.1.  

 

1.24. Índices de Perdas na Distribuição da Água: significa os índices previstos na cláusula 

6.2.1.2.  

 

1.25. Índices: significam, quando referidos em conjunto, os Índices de Cobertura dos 

Serviços e os Índices de Perdas na Distribuição da Água.  

 

1.26. Inventário de Bens Reversíveis: relatório cujas confecção e atualização permanentes 

estão a cargo da CORSAN, do qual consta o rol dos Bens Reversíveis, com suas descrições e 

informações mínimas, segundo as disposições deste Contrato.  

 

1.27. Legislação de Regência: significa o conjunto de disposições constitucionais, legais, 

regulamentares e normativas aplicáveis à prestaçao dos Serviços, incluindo as disposições deste 

Contrato de Concessão, a Lei 11.445/2007 alterada pela Lei 14.026/2020 (“Novo Marco do 

Saneamento”), e a Lei 8.987/1995, a Lei 8.078/90, sem prejuízo de outras aplicáveis e respectivos 

decretos e normas de regulamentação, bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município.  

 

1.28. Loteamentos: empreendimentos cujos responsáveis devem obter as aprovações junto 

às autoridades públicas para a realização de loteamentos e desmembramentos em imóveis, 

responsabilizando-se também pela implantação de infraestrutura de saneamento nos referidos imóveis, 

nos termos da legislação e deste Contrato.  

 

1.29. Normas de Referência: são as normas editadas pela ANA para regulação dos serviços 

de Saneamento, no exercício da sua competência prevista no artigo 25- A da Lei 11.445/07, conforme 

alterada.  

 

1.30. Planejamento Municipal: organização dos programas, projetos e ações relacionados 

aos objetivos e metas necessários à prestação dos Serviços no Município, consubstanciada no plano de 

saneamento municipal ou no plano regional do Sistema Corsan.  

 

1.31. Plano Diretor: é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 

urbana que, aprovado por lei, integra o processo de planejamento municipal.  

 

1.32. Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB: Instrumento da política de 

saneamento do Município que deverá abranger o diagnóstico da situação local e seus impactos nas 

condições de vida; objetivos e metas para universalização dos serviços; programas, projetos e ações 
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necessárias para atingir os objetivos e as metas; ações de emergência e contingência; e mecanismos de 

avaliação do que foi planejado 

 

1.33. Primeira Revisão Ordinária: tem o significado previsto na Cláusula 14.2.6.  

 

1.34. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: significa o restabelecimento o Equilíbrio 

Econômico-Financeiro, nos termos do Capítulo 12.  

 

1.35. Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto: regulamento aprovado pela Resolução 

Normativa Nº 66/2022 da Agência, que dispõe sobre as condições técnicas e comerciais para a 

prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.  

 

1.36. Revisão Ordinária: é o processo de revisão contratual que ocorrerá a cada 4 anos 

contados da Primeira Revisão Ordinária, voltado para a manutenção do Equilíbrio Econômico-

Financeiro, observado o procedimento pevisto na Cláusula 14.  

 

1.37. Revisão Extraordinária: é o processo de revisão contratual voltado para restabelcer o 

Equilíbrio Econômico-Financeiro, que será realizado sempre que materializado um evento com 

impacto relevante no Equilíbrio EconômicoFinanceiro.  

 

1.38. Serviço de Abastecimento de Água: serviço público que abrange as atividades, 

infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação 

até as ligações prediais e os seus instrumentos de medição.  

 

1.39. Serviço de Esgotamento Sanitário: serviço público que abrange as atividades de 

coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 

prediais até o seu lançamento final no meio ambiente.  

 

1.40. Serviços Complementares: atividades ou serviços adicionais que apoiam ou 

complementam a prestação dos Serviços, a serem prestados pela CORSAN, conforme estrutura e 

valores aprovados pela Agência.  

 

1.41. Sistema Corsan: conjunto de todos os contratos celebrados entre a CORSAN e os 

Municípios, incluindo todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços e a respectiva 

universalização nos municípios atendidos pela CORSAN.  

 

1.42. Sistema Local: contrato celebrado entre o Município e a CORSAN, incluindo o 

resultado operacional local e todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos serviços e a 

respectiva universalização dos serviços no Município. 

 

1.43. Tarifa: valor pecuniário devido pelos Usuários à Corsan, em razão da prestação dos 

Serviços, em conformidade com a estrutura tarifária da Concessão, constante do Anexo II – Estrutura 

Tarifária, as quais serão anualmente reajustadas.  

 

1.44. Tarifa Média Única: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.5.  

 

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
mailto:gestao@farroupilha.rs.gov.br


 

 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI 

Praça da Emancipação s/n – Caixa Postal 241 – 95170-416 – Farroupilha – RS – Brasil 

Fone: (54) 2131-5302 – www.farroupilha.rs.gov.br – gestao@farroupilha.rs.gov.br 

11-12-1934

1.45. Usuários: pessoas físicas e jurídicas enquadráveis nas tipologias e categorias 

previstas no Anexo II – Estrutura Tarifária, que serão os tomadores dos Serviços prestados pela 

CORSAN.  

 

2. Para além das definições constantes deste capítulo, observar-se-á, na prestação dos 

serviços deste Contrato os conceitos dispostos na Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020), 

especialmente aqueles elencados no arts. 3º, 3-A e 3-B do referido diploma legal.  

 

3. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
mailto:gestao@farroupilha.rs.gov.br


 

 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI 

Praça da Emancipação s/n – Caixa Postal 241 – 95170-416 – Farroupilha – RS – Brasil 

Fone: (54) 2131-5302 – www.farroupilha.rs.gov.br – gestao@farroupilha.rs.gov.br 

11-12-1934

ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA  

 

OBS.  

1. Deverá ser incluída a DEFINIÇÃO das categorias e dos serviços prestados. 

 

2. Deverá ser incluído o detalhamento sobre o funcionamento do sistema quanto as etapas 

de Esgoto Coletado e Tratado, e explicação sobre a composição dos custos por m3, pois no somatório 

das tarifas dos Volumes Coletado + Tratado, fica mais caro que a tarifa de água. 

 

3. E a paridade de 70% com relação à tarifa de água? 
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ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES  

 

1. Infrações e penalidades  

 

1.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete ao Município e à Agência.  

 

1.1.1. A decretação de caducidade será aplicada pelo Município, após prévia manifestação 

da Agência, nos termos do art. 9º, VII, da Lei 11.445/2007.  

 

1.1.2. O descumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 

Distribuição da Água será apurado nos termos deste Anexo e poderá ensejar a aplicação das 

penalidades previstas na Tabela do Capítulo 2 abaixo.  

 

1.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 

disposto neste Anexo.  

 

1.3. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá acarretar a aplicação das seguintes 

sanções: a.) advertência; b.) penalidade pecuniária; e c.) rescisão contratual. 

 

1.4. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades previstas nas alíneas a.), b.)  e 

c.) do item 1.3 serão pautadas em processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, observando-se o seguinte:  

 

a.) o processo de aplicação das penalidades terá início com a notificação da CORSAN, 

feita pela Agência, devidamente instruída com relatório técnico e indicação precisa do fato ou ato 

imputado à CORSAN;  

 

b.) a CORSAN terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa ou 

justificativa, contados da data do recebimento da notificação;  

 

c.) caberá ao Presidente da Agência decidir quanto à defesa ou justificativa apresentada;  

 

d.) da decisão do Presidente, caberá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento da notificação, recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Superior da Agência como 

última instância no âmbito administrativo.  

 

1.5. As penalidades previstas nas alíneas a.) e b.) do item 1.3, serão aplicadas com atenção 

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, conforme a Tabela descrita no Capítulo 2 deste 

anexo, sendo que:  

a.) nas hipóteses em que a conduta corresponda a mais de uma infração, será aplicada a 

penalidade correspondente à infração de maior valor;  

b.) as penalidades pecuniárias aplicadas serão proporcionais à parcela da obrigação ainda 

não cumprida, salvo nos casos em que a proporcionalidade já estiver considerada na Tabela descrita no 

Capítulo 2;  

c.) para os casos não previstos na citada Tabela, serão cabíveis as penalidades pecuniárias 

do Grupo A, e advertência à CORSAN, para que promova a adequação da sua conduta, e;  

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
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d) os extravasamentos da rede de esgotamento sanitário, causados pela ligação irregular 

dos imóveis na rede de drenagem pluvial, não serão imputados à CORSAN. Porém, fica a CORSAN 

responsável por comunicar ao fiscal do contrato do Município e à AGENCIA tais ocorrências de 

ligações irregulares, para a adoção de providências visando a solucionar o problema. 

 

1.6. Na hipótese de descumprimento de marcos contratuais, a Agência, além da aplicação 

de penalidade, fixará novo prazo para cumprimento, compatível tecnicamente com a realização do 

serviço ou investimento a ser concluído, sendo que: 

a.) o não cumprimento desse novo prazo acarretará a cobrança de multa moratória de 0,5% 

ao dia, incidente sobre o valor do investimento previsto, a contar do primeiro dia subsequente ao 

vencimento do novo prazo concedido;  

b.) a multa moratória terá como limite o valor da parcela da obrigação ainda não cumprida. 

 

1.7. A reincidência da CORSAN no cometimento de infrações apenadas com penalidade 

pecuniária, em patamar a partir da Categoria “C”, indicada Tabela descrita no Capítulo 3, implicará a 

majoração da penalidade em 20% do valor original.  

 

1.8. A caducidade da concessão será declarada nos termos do art. 38 da lei 8.987/95, após a 

verificação da inadimplência da Corsan, em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 

defesa, sendo que:  

a.) A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida de laudo de verificação 

da inadimplência da CORSAN, apensado em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 

defesa;  

b.) Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à 

CORSAN, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, dando-lhe prazo tecnicamente viável e 

não inferior a 30 dias para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para enquadramento de suas 

atividades aos termos contratuais.  

 

1.9. Afastam a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, desde que devidamente 

comprovadas, a ocorrência de força maior, de caso fortuito, de fato de terceiro e a inexigibilidade de 

conduta diversa.  

 

1.10. Em qualquer hipótese, o valor total das multas aplicadas à CORSAN anualmente, 

referente à prestação dos Serviços em um determinado Município, não poderá exceder 20% do 

faturamento anual da CORSAN no Município de Farroupilha, no ano anterior. 

....................................... 

 
II – Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias  

 

ITEM INFRAÇÃO GRUPO APLICAÇÃO 

1 
Execução inadequada dos serviços de reparo e 

pavimentação 
H Por evento 

...........    

6 

Não manter, para consulta pelo MUNICÍPIO e pela 

AGÊNCIA, registro de consultas e reclamações dos 

usuários 

B 
Por evento 
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7 

Deixar ocorrer, por ação ou omissão da CORSAN, 

extravasamento de esgoto, ao longo da rede de 

esgotamento sanitário, ou provocar o retorno de esgoto 

aos imóveis 

I Por evento 

...........    

9 
Não manter registro, controle e inventário dos bens 

reversíveis 
F Verificação anual 

10 
Perfurar poços, realizar serviços ou obras sem licença 

ambiental, quando exigível 
F Por evento 

11 

Não enviar ao MUNICÍPIO e à AGÊNCIA, quando 

solicitadas, informações empresariais relativas à 

composição acionária da empresa 

D Por evento 

12 

Implantar ou operar, equipamento ou sistema de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, sem a 

prévia licença ambiental, quando exigido 

F Por evento 

...........    

14 

Não comunicar ao MUNICÍPIO e à AGÊNCIA as 

interrupções e suspensões do abastecimento de água, por 

conta de situações emergenciais ou técnicas, cujo reparo 

tenha perdurado por mais de 24 horas 

E Por evento 

...........    

20 

Efetuar cessão ou transferência de bens reversíveis, a 

qualquer título, bem como dar em garantia estes bens, 

sem prévia autorização do MUNICÍPIO  

F Por evento 

21 

Não encaminhar ao MUNICÍPIO e à AGÊNCIA, nos 

prazos estabelecidos, relatórios previstos no Contrato de 

Concessão 

H Por evento 

...........    

 

........................................ 
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ANEXO V – DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO INICIAL, 

FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS 

DE REEQUILÍBRIO  

 

1. OBJETIVO  

 

1.1 Esse documento tem por objetivo estabelecer as diretrizes para elaboração do Fluxo Regulatório 

Inicial (FRI), do Fluxo Regulatório de Referência (FRR), bem como do Fluxo de Caixa Marginal 

(FCM), que serão utilizados nos processos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos de sua 

Cláusula 12.2, referentes à operação no Município de Farroupilha. 

........................................ 

 

1.3 O FRI, FRR e FCM deverão conter as seguintes informações referentes a operação local no 

Município: 

........................................ 

 

2.1. O FRI deverá ser consolidado para o Município, de modo a refletir o Equilíbrio Economico-

Financeiro do Sistema Local, para o período compreendido entre a data de realização do leilão de 

desestatização da CORSAN (“Data-Base”) e o prazo de vigência do contrato de concessão do Sistema 

Local (“Data Final”), e deverá ser elaborado com base nas seguintes premissas: 

........................................ 

d) Infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços no Sistema Local na data de realização do 

leilão de desestatização da CORSAN; 

........................................ 

 

3.1. O Fluxo Regulatório de Referência será elaborado utilizando-se as mesmas premissas previstas no 

item 2 acima, exceto com relação ao seguinte:  

(i) no que se refere aos investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização dos 

Serviços, deverão ser consideradas as metas de cobertura dos Serviços previstas no Contrato do 

Município no Sistema Local no momento em que elaborado o FRR; e  

(ii) o FRR deverá ter valor presente líquido (VPL) nulo, quando descontado o fluxo de caixa livre pela 

TIR Regulatória. 

........................................ 
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Despacho nº 0444244/2024-PGM

  
  
    

À
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente.
 
 
1 – Em cumprimento às sugestões extraídas da reunião de 30-04-2024 (doc. 0444140), segue

minuta de termo aditivo (doc. 0444220) ao Contrato de Programa nº 041, celebrado entre o Município de
Farroupilha e a Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, em 09-04-2008, cujo objeto é a
delegação, do Município à CORSAN, da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário, compreendendo a exploração, execução de obras, ampliações e melhorias, com a obrigação de
implantar, fazer, ampliar, melhorar, explorar e administrar, com exclusividade, os serviços de abastecimento
de água potável e esgotamento sanitário na área urbana e áreas contínuas do Município de Farroupilha, e com
prazo de vigência de 25 anos, contados de 09-04-2008 (docs. 0444144, 0444152, 0444153 e 0444156), para
fins de análise pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente, por meio do Departamento
Municipal de Saneamento, pela Secretaria Municipal de Gestão e Governo, e pelo Gabinete do Prefeito, e
posterior envio à CORSAN para sequência nas negociações.

 
2 – A minuta (doc. 0444220) foi elaborada a partir das minutas recebidas da CORSAN em agosto

de 2023 e em abril de 2024, e incluídas as necessidades e propostas do Município, principalmente com base
no trabalho desenvolvido pelo Departamento Municipal de Saneamento.

 
Procuradoria-Geral do Município, 03-05-2024.
 
 
VALDECIR PEDRO FONTANELLA,
Procurador do Municipio – OAB/RS nº 29.655.

 

Documento assinado eletronicamente por Valdecir Pedro Fontanella, Procurador do Município, em
03/05/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0444244 e o código CRC D8D5E420.

Referência: Processo nº 0.013019/2024-00 SEI nº 0444244

Despacho 0444244         SEI 0.013019/2024-00 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#view
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pqacxiGhTZ2d200.html
http://sei.farroupilha.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&lang=pt_BR
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Arquivado junto ao Processo SEI 13019/2024-00 
 

M I N U T A 
 
TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041 AO 
REGIME DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E OUTRAS AVENÇAS E 
RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃO 

 
(OBS. Elaboração a partir das minutas recebidas da CORSAN em agosto de 2023 e em 

abril de 2024, e incluídas as necessidades e propostas do Município, principalmente com base no 
trabalho desenvolvido pelo Departamento Municipal de Saneamento) 

 
A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade por 

ações, CNPJ nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior, 120, 18º andar, Porto Alegre, 
RS, CEP 90018-190, neste ato representada na forma do seu estatuto social, doravante denominada 
CORSAN ou Concessionária, e 

 
o MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 

89.848.949/0001-50, com sede na Praça Emancipação, s/nº, Farroupilha, RS, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, doravante denominado MUNICÍPIO,   

 
CONSIDERANDO:  
 
I. que, em 07 de julho de 2023, foi concluído o processo de desestatização da CORSAN, 

com base na Lei nº 14.026/2020, denominada Novo Marco do Saneamento, na Lei Estadual nº 
15.708/2021, que autoriza o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de 
desestatização da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, e no Edital de Leilão nº 
001/2022;  

 
II. que a desestatização foi realizada com o objetivo de efetivamente promover a 

universalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos do art. 11-
B da Lei nº 11.445/2007, lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e 
viabilizar a prestação adequada dos serviços disciplinados na Lei n° 8.987/1995, que dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, da Lei n° 11.445/2007 e demais 
normas aplicáveis;  

 
III. que a desestatização impõe a requalificação da relação contratual entre a CORSAN e o 

Município, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.026/2020, passando a vigorar o regime de concessão de 
serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995, e não mais o regime de cooperação interfederativa a 
que correspondem os contratos de programa regidos pela Lei nº 11.107/2005, denominada Lei dos 
Convênios e Consórcios Públicos; e 

 
IV. o disposto na Lei Municipal nº (___) de (___); 
 
(OBS. Foram excluídos os itens V e VI) 
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RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO do 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041, já ora redesignado Contrato de Concessão nº (___), nos 
termos a seguir pactuados.  

 
1. DAS DEFINIÇÕES  
 
1.1. As definições de palavras, expressões e conceitos necessários à plena compreensão e 

adequada execução deste Contrato de Concessão que não se encontram formuladas nas Cláusulas e 
Anexos em que forem utilizadas encontram-se no Anexo I – Definições.  

 
2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E DOS ANEXOS A ESTE CONTRATO  
 
2.1. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário no Município é regida pelas disposições deste Contrato de Concessão, pela Lei nº 
11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020, pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 8.078/1990, pela 
Lei Municipal nº (___), sem prejuízo de outras aplicáveis, e respectivas normas de regulamentação, 
bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município.  

 
2.2. A aplicação, quando cabível, de quaisquer normas posteriores à celebração deste 

Contrato de Concessão poderá ensejar o seu concomitante Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos 
termos do Capítulo 12, inclusive no caso de edição, pela Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico - ANA, das Normas de Referência que venham a ser adotadas na prestação dos Serviços deste 
Contrato de Concessão.  

 
2.3. Os seguintes Anexos integram este Contrato de Concessão:  
2.3.1. ANEXO I – DEFINIÇÕES  
2.3.2. ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES  
2.3.3. ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA  
2.3.4. ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES  
2.3.5. ANEXO V – DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO 
REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA 
FINS DE REEQUILÍBRIO  
2.3.6. ANEXO VI – ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (OBS. Este anexo não foi 
recebido da CORSAN) 
2.3.7. ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
2.3.8. ANEXO VIII – DRE - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS DOS 
EXERCÍCIOS NO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA 
2.3.9 – ANEXO IX – FONTE DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS EM EXECUÇÃO. 
 
3 3. DO OBJETO  
 
3.1. Constitui objeto do presente Contrato de Concessão a prestação, em regime de 

exclusividade, dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, tal 
como definidos nos arts. 3º, incisos I e II, 3º-A e 3º-B, todos da Lei nº 11.445/2007, compreendendo os 
Serviços Complementares e todas as demais atividades previstas neste Contrato (“Serviços").  
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3.2. Para a execução dos Serviços, a CORSAN deverá realizar obras de expansão e 
manutenção, disponibilizar infraestruturas e operá-las, nos termos previstos neste Contrato de 
Concessão.  

 
3.3. Respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro, e de comum acordo entre as Partes, 

novas atividades e serviços poderão ser agregados aos Serviços objeto do presente Contrato de 
Concessão, inclusive relacionados a outros serviços públicos de saneamento básico, e sem prejuízo da 
exploração, pela CORSAN, das atividades referidas nos arts. 11 e 25 da Lei nº 8.987/1995 (atividades 
acessórias, complementares e provenientes de projetos associados), disciplinadas na Cláusula 15.  

 
4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
4.1. A delegação do Serviço abrange a área urbana, ou seja, o perímetro urbano da sede do 

Município de Farroupilha e os núcleos urbanos de Nova Milano, Nova Sardenha, Linha Paese, Desvio 
Blauth, Vila Jansen, Caravaggio, São Marcos, Vila Rica, Burati e Palmeiro, e áreas rurais contíguas à 
área urbana, conforme definida no Anexo VI deste Contrato (“Área da Prestação dos Serviços”). 
(OBS. Não há este anexo) 

 
4.2. A Área de Prestação dos Serviços, alterada por decisão unilateral do Município ou de 

comum acordo entre as Partes, respeitará o Equilíbrio Econômico-Financeiro.  
 
5. DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO  
 
5.1. A vigência do presente Contrato de Concessão encerra-se em 31 de dezembro de 2062, 

salvo hipótese de prorrogação disciplinada na Cláusula 5.2.  
 
5.2. A prorrogação da vigência deste Contrato de Concessão poderá ocorrer a qualquer 

momento, por acordo entre as partes, como modalidade de recomposição de Equilíbrio Econômico-
Financeiro, sendo formalizada por termo aditivo ao presente Contrato de Concessão, observado o 
previsto no Capítulo 12.  

 
6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS  
 
6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
6.1.1. Para o pleno atendimento deste Contrato de Concessão, a CORSAN deverá cumprir 

metas progressivas relativas à universalização da cobertura dos Serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário, bem como metas de redução de perdas na distribuição de água.  

 
6.1.2. Para fins de aferição do desempenho da Concessionária, a Agência poderá instituir 

outros Indicadores de Desempenho, sendo que a aplicação de novos indicadores ou alteração nos 
parâmetros referenciais dos Indicadores de Desempenho existentes ao tempo de assinatura deste 
Contrato de Concessão deverão observar o seu Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 
6.1.3. O risco e o gerenciamento associados aos valores financeiros e volume de 

investimentos necessários para o cumprimento das metas deste Contrato de Concessão são atribuídos à 
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CORSAN, observadas as previsões do Capítulo 12.  
 
6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO  
 
6.2.1. A CORSAN deverá atender progressivamente, até 31 de dezembro de 2033, à 

universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, objeto 
deste Contrato de Concessão, bem como metas de redução de perdas na distribuição de água, nos 
termos do art. 11-B da Lei nº 11.445/2007 e observado o disposto abaixo:  

 
6.2.1.1. Metas de cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário (“Índices de Cobertura dos Serviços”):  
 

Ano Índice de Cobertura do Serviço de Água Índice de Cobertura do Serviço de Esgoto 
Dez/2022 99% 0% 
Dez/2028 99% 35% 
Dez/2033 99% 90% 

 
6.2.1.2 Metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas na 

Distribuição da Água”): 
 

Ano Índice de Perdas na Distribuição – IPD (%) 
Agosto/2022 40 % 

Dezembro/2028 34 % 
Dezembro/2033 30 % 

Dezembro/2045 

20 % (15% Físicas na Distribuição + 5% Faturamento) 
MARQUES, L. O. A.; CARVALHO, R. S., SA, M. O. M., MALHEIROS, T. 
F. Benchmarking as a management tool to reduce non-revenue water. 
Ambiente & Sociedade. São Paulo, v. 24, p. 1-18, 2021 

 
6.2.2. A aferição dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 

Distribuição da Água será realizada conforme critérios definidos no Anexo II – Cálculo dos Índices. 
Eventuais normas legais e/ou regulatórias supervenientes poderão alterar estes Índices, desde que 
respeitado o Equilíbrio EconômicoFinanceiro do Contrato.  

 
6.2.3. A CORSAN deverá, em até 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, aferir os 

Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na Distribuição da Água existentes. Eventuais 
discrepâncias entre o resultado apurado e os Índices declarados nas cláusulas 6.2.1.1 e 6.2.1.2 para o 
ano de 2023, lastreados na documentação que integrou o processo público de Leilão da CORSAN, 
darão direito a Reequilíbrio Econômico-Financeiro.  

 
6.2.4. A partir de 2045, os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na 

Distribuição da Água atingidos deverão ser mantidos até o final do prazo de vigência deste Contrato de 
Concessão.  

 
6.2.5. As Partes admitem a variação no atingimento dos Índices intermediários referentes 

às metas acima estabelecidas, mediante procedimento de justificação junto à Agência.  
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6.2.6. No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão considerados sistemas 

individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos arts. 3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 
4º, todos da Lei nº 11.445/2007, e da regulamentação da Agência, com as devidas manutenções a 
serem realizadas pela CORSAN.  

 
6.2.7. A CORSAN não será responsável pelo descumprimento de qualquer meta ou 

obrigação contratual nos casos em que o atendimento das referidas metas e/ou obrigações contratuais 
dependa de ações de poder de polícia atribuídas ao Município, tais como, dentre outros: (I) obrigação 
dos Usuários de conectarem seus imóveis às redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário e 
(II) tamponamento de poços ou outras fontes irregulares de captação de água.  

 
6.2.8. Para o cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, a CORSAN estima a 

realização de investimentos no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões de 
reais) no Município. (OBS. Deverá ser incluído o detalhamento no CAPEX, inclusive com as ações 
previstas na versão do CAPEX proposto pelo Município em 2021, com a identificação das fontes de 
recursos, bem como no Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB) 

 
7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
7.1. Os Serviços objeto deste Contrato de Concessão serão prestados pela CORSAN em 

conformidade com a Legislação de Regência, observando-se, especialmente, as exigências do Novo 
Marco do Saneamento quanto aos aspectos econômicos, sociais e técnicos, e com o Regulamento dos 
Serviços de Água e Esgoto da Agência e com o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB.  

 
7.2. Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CORSAN poderá contratar terceiros para o 

desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos Serviços, bem como para 
a implementação das atividades disciplinadas na Cláusula 15.  

 
(OBS. Foi excluído o item 7.3. Eventual aceitação desse item exigirá a inclusão de uma 

“outorga variável” (“obrigação adicional”) ou a implementação do Fundo Municipal de Saneamento 
Básico – FMSB, na ordem de 4,0 % ao longo do contrato, conforme Memorando de entendimentos já 
acordado entre as partes em 18/10/2019 (Anexo X), pois Farroupilha é superavitária. Neste caso, parte 
do superavit de Farroupilha financiaria diversas deficiências do sistema local (mediante a outorga 
variável ou FMSB) e o excedente poderia ser utilizado no eventual subsídio cruzado para outros 
municípios)  

 
8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 
8.1. O Município possui os direitos e submete-se às obrigações estabelecidos na Legislação 

de Regência e neste Contrato de Concessão, em especial, aqueles previstos no art. 29 da Lei nº 
8.987/1995 e art. 9º da Lei nº 11.445/2007, sem exclusão de quaisquer outros emergentes de 
dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis.  

 
8.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  
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8.2.1. aprovar o Planejamento Municipal, observadas as metas definidas pelo Novo Marco 
do Saneamento, ora incorporadas a este Contrato;  

 
8.2.2. delegar a regulação, inclusive tarifária, à Agência, nos termos do art. 8º, § 5º, e art. 

9º, inciso II, ambos da Lei nº 11.445/2007, e do Convênio de Regulação, ressalvados o 
acompanhamento e a fiscalização dos Serviços, incluindo a atividade sancionatória, que ocorrerão de 
forma conjunta com o Fiscal do Contrato; 

 
8.2.3. cumprir e fazer cumprir a exigência de ligação dos imóveis às redes públicas de 

abastecimento de água e de coleta de esgoto de toda construção e prédios considerados habitáveis, 
situados em logradouros que disponham dos Serviços;  

 
8.2.4. cumprir e fazer cumprir a vedação legal de aproveitamento de fontes alternativas de 

água, contribuindo com a vigilância sanitária na Área de Prestação dos Serviços, nos termos dos arts. 
96 e 104 do Decreto nº 23.430/1974, que regulamentou a Lei Estadual nº 6.503/1972, e o § 2º do art. 
45 da Lei nº 11.445/2007, e de eventual norma da Agência;  

 
8.2.5. fiscalizar a ocupação do solo urbano e do seu loteamento ou parcelamento; 
 
8.2.6. definir o Fiscal do Contrato, que fará, juntamente com a Agência, o 

acompanhamento e a fiscalização do mesmo;  
 
8.2.7. receber da CORSAN: 
 
a) em até 180 dias da assinatura deste Termo Aditivo, a atualização do Estudo de 

Concepção para o atendimento aos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento, acompanhado 
do CAPEX primário, com as previsões de investimentos nas áreas respectivas, a ser atualizado em até 
um ano da atualização do PMSB; 

 
b) ao final de cada ano, o planejamento de obras e investimentos no sistema e seus 

respectivos cronogramas, a serem encaminhados ao Fiscal do Contrato;  
 
c) trimestralmente, o relatório de execução das obras em andamento, a serem 

encaminhados ao Fiscal do Contrato;  
 
d) anualmente, os relatórios da operação local definidas no item 1.3 do Anexo V; 
 
e) anualmente, as informações técnicas e operacionais dos cadastros de redes existentes, do 

abastecimento de água e esgotamento, georreferenciadas, atualizadas anualmente. 
 
9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN  
 
9.1. A CORSAN possui os direitos e se submete às obrigações estabelecidas na Legislação 

de Regência e neste Contrato de Concessão, sem exclusão de quaisquer outros emergentes de 
dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis.  

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA 

 
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI 

Praça da Emancipação s/n – Caixa Postal 241 – 95170-416 – Farroupilha – RS – Brasil 
Fone: (54) 2131-5302 – www.farroupilha.rs.gov.br – gestao@farroupilha.rs.gov.br 

11-12-1934

9.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  
 
9.2.1. atender às metas de universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de 

Água e Esgotamento Sanitário e as metas de redução de perdas na distribuição de água, tal como 
previstas no Cláusula 6 deste Contrato de Concessão, bem como os demais parâmetros de qualidade 
dos Serviços previstos em normas da Agência, realizando, para tanto, todas as obras e atividades 
inerentes aos Serviços que se fizerem necessárias, observadas as previsões da Cláusula 12;  

 
9.2.2. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos Serviços;  
 
9.2.3. obter as licenças, permissões e autorizações necessárias à prestação dos Serviços, 

observada a alocação de risco prevista na Cláusula 12 deste Contrato de Concessão;  
 
9.2.4. aprovar os projetos voltados para implantação da infraestrutura de redes de água e 

esgotamento sanitário em ações de parcelamento do solo, Loteamentos e empreendimentos 
imobiliários de qualquer natureza e, mediante regime de contratação privada da CORSAN pelo cliente, 
executar as obras;  

 
9.2.5. A CORSAN deverá atender à legislação municipal aplicável à execução do Contrato.  
 
9.2.6. No âmbito das obras de repavimentação a serem feitas em decorrência da 

manutenção e expansão dos Serviços, a CORSAN deverá executar tais serviços em aderência às 
normas técnicas vigentes e projetos de engenharia, efetuando as recomposições de modo a 
reestabelecer, no mínimo, as condições de trafegabilidades anteriores à intervenção. As recomposições 
de pavimento se limitarão à projeção da escavação efetuada no âmbito das obras de manutenção e 
expansão. 

 
9.2.7 A CORSAN compromete-se a operar o Sistema Local, responsabilizando-se pela 

manutenção e segurança de todos os equipamentos e infraestruturas pertencentes ao mesmo, incluindo 
as Barragens de Captação e as respectivas áreas de influência e suas áreas de preservação permanentes 
– APPs.  

 
10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS  
 
10.1. Os Usuários gozam dos direitos e submetem-se às obrigações previstas na Legislação 

de Regência e, em especial, no art. 22 da Lei nº 8.078/1990, no art. 7º da Lei nº 8.987/1995, nos arts. 
9º, inciso IV, 26 e 27, todos da Lei nº 11.445/2007, e no Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto.  

 
10.2. Dentre os principais direitos e obrigações dos Usuários estão:  
 
10.2.1. receber o serviço adequado a que se refere o art. 6º da Lei nº 8.987/1995, mediante 

o pagamento da remuneração prevista, em conformidade com a Estrutura Tarifária;  
 
10.2.2. ser ressarcido de eventuais danos causados pela prestação dos Serviços;  
 
10.2.3. receber informações necessárias para defesa de seus interesses;  
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10.2.4. providenciar a ligação de seus imóveis à rede abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário;  
 
10.2.5. manter o seu cadastro devidamente atualizado junto à CORSAN.  
 
10.3. A responsabilidade pela implantação da infraestrutura de redes de água e 

esgotamento sanitário em empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, incluindo parcelamento 
do solo, loteamentos e incorporações, será do empreendedor, incorporador e/ou loteador, conforme o 
caso, mediante aprovação prévia dos projetos pela CORSAN, nos termos da Lei nº 6.766/1979, e 
legislação municipal pertinente, com subsequente doação ao Município e cedência à CORSAN para 
operação. 

 
11. DA ADEQUAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL  
 
11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das exigências 

da Lei nº 11.445/2007, introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, às quais também se encontra submetido o 
Município.  

 
11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu 

planejamento as metas aqui estabelecidas, devendo, ato contínuo, formalizar essas metas em seus 
instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a planejamento regional.  

 
11.3. Com vistas a revisões e aperfeiçoamentos do Planejamento Municipal, a CORSAN 

poderá: (I) fornecer ao Município estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento básico; (II) 
assessorar, tecnicamente, o Município no processo de apresentação do resultado do trabalho em 
audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento básico para adesão do Município, nos 
termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007.  

 
12. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES E DOS MECANISMOS DE 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
 
12.1. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES  
 
12.1.1. A CORSAN é integral e exclusivamente responsável pelos riscos ordinários 

relacionados à prestação dos Serviços, entendidos como eventos futuros incidentes sobre a execução 
deste Contrato e sobre a prestação dos Serviços.  

 
12.1.2. Dentre eles, encontram-se:  
 
12.1.2.1. variações normais de (I) demanda pelos Serviços, (II) dos custos de operação e 

manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, e (III) custos dos 
investimentos;  

 
12.1.2.2. custos excedentes e prejuízos relacionados à prestação dos Serviços decorrentes 

de eventual gestão ineficiente da CORSAN;  
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12.1.2.3. perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos de danos 

causados aos Bens Reversíveis, que sejam passíveis de ser segurados;  
 
12.1.2.4. indisponibilidade de financiamento e/ou aumento do custo de capital, em 

condições normais de mercado;  
 
12.1.2.5. variações normais das taxas de câmbio;  
 
12.1.2.6. falhas imputáveis à CORSAN nos projetos básicos e executivos, na execução das 

obras e na infraestrutura aplicada nos Serviços;  
 
12.1.2.7. pagamentos e indenizações relativos à responsabilidade civil, administrativa e 

criminal por danos ambientais decorrentes da prestação dos Serviços, sem prejuízo de exercício de 
direito de regresso, quando cabível;  

 
12.1.2.8. prejuízos devidamente comprovados causados a terceiros, inclusive aos Usuários, 

pela CORSAN ou seus administradores, empregados, prepostos ou prestadores de Serviços ou 
qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, no exercício de suas atividades;  

 
12.1.2.9. ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem como 

ocorrência de greve do seu pessoal, exceto greves gerais de natureza nacional ou setorial e interrupções 
de trabalho não justificadas provocadas por fatores alheios à vontade e interferência da Concessionária, 
entre outros;  

 
12.1.2.10. prejuízos decorrentes de interrupções e/ou falhas no fornecimento de materiais e 

serviços por fornecedores e prestadores subcontratados pela CORSAN, dentro de situação normal de 
mercado.  

 
12.1.2.11 custos e despesas decorrentes das desapropriações, instituição de servidões 

administrativas, imposição de limitações administrativas ou ocupação provisória de bens imóveis, 
desde que não existam áreas públicas viáveis tecnicamente.  

 
12.1.3. Variações decorrentes de riscos ordinários, quando materializados, não darão 

ensejo à recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  
 
12.1.4. Considerando que o desempenho da CORSAN será medido por intermédio do 

cumprimento das metas de cobertura dos Serviços e de redução de perdas na distribuição constantes 
deste Contrato de Concessão, o risco de variação de receitas, de custos ou de investimentos é alocado à 
CORSAN, nos termos da Cláusula 12.1.3, sendo que eventuais eficiências e ineficiências não 
representarão inadimplemento de obrigações contratuais e não ensejarão direito a Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro a qualquer uma das Partes.  

 
12.1.5. Ensejarão o Reequilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato de Concessão por 

meio de sua Revisão Extraordinária ou Revisão Ordinária eventos que sejam decorrentes dos seguintes 
fatores:  
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12.1.5.1. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável ao Município ou à 

Agência, inclusive aqueles de natureza normativa;  
 
12.1.5.2. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável a outros poderes 

públicos, como autoridades ambientais, sanitárias, de planejamento e outras, estaduais ou federais, 
inclusive aqueles de natureza normativa e Fatos do Príncipe;  

 
12.1.5.3. Caso Fortuito ou Força Maior, desde que não seja objeto de cobertura de seguros, 

até o limite da cobertura contratada;  
 
12.1.5.4. álea econômica extraordinária;  
 
12.1.5.5. eventos extraordinários ou ordinários, mas de consequências imprevisíveis;  
 
12.1.6. Dentre os riscos que tipificam as hipóteses da Cláusula 12.1.5., encontram-se, 

exemplificativamente:  
 
12.1.6.1. atraso no cumprimento, pelo Município, de suas obrigações pertinentes à 

desapropriação, servidão administrativa e/ou liberação de áreas;  
 
12.1.6.2. alteração unilateral deste Contrato de Concessão, da qual resulte, 

comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN;  
 
12.1.6.3. alteração do Planejamento Municipal, da qual resulte, comprovadamente, 

variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN;  
 
12.1.6.4. alteração superveniente da Área de Prestação dos Serviços estabelecida no Anexo 

VI ou das metas, quantitativas ou qualitativas, às quais a CORSAN está submetida na data de 
assinatura deste Contrato;  

 
12.1.6.5. variação do custo de mão de obra que afete a execução dos Serviços, decorrente 

de ato praticado pelo Município ou pela Agência;  
 
12.1.6.6. instituição, majoração, extinção ou redução de tributos ou encargos legais, ou o 

advento de novas disposições, que impactem os custos e/ou receitas da CORSAN, tanto para mais 
quanto para menos, em conformidade com o disposto no art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987/1995;  

 
12.1.6.7. medidas que concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro privilégio 

tributário ou tarifário;  
 
12.1.6.8. atraso nas obras e atividades decorrentes da demora na obtenção de licenças 

ambientais ou autorizações de órgãos públicos a cargo da CORSAN quando os prazos de análise do 
órgão responsável pela emissão das licenças ou autorizações ultrapassarem aqueles previstos nas 
normas aplicáveis ou aqueles informados pelo órgão público;  
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12.1.6.9. riscos arqueológicos, incluindo a eventual descoberta de sítios históricos e 
arqueológicos que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

 
12.1.6.10. indisponibilidade de energia elétrica, decorrente de fatos não imputáveis à 

CORSAN e que afetem a execução do Contrato de Concessão;  
 
12.1.6.11. aumento extraordinário e imprevisível dos custos de insumos, operação e 

manutenção necessários à adequada prestação dos Serviços;  
 
12.1.6.12. atrasos ou suspensões da execução do Contrato de Concessão em razão de 

decisões judicial, arbitral ou administrativa, inclusive dos órgãos de controle, por fatores não 
imputáveis à CORSAN;  

 
12.1.6.13. superveniência de decisões administrativa, judicial, arbitral ou de controle que 

impeça a CORSAN de cobrar Tarifas, conforme previstas na Estrutura Tarifária do Sistema, reajustá-
las ou reequilibrá-las nos termos previstos neste Contrato de Concessão, exceto se a CORSAN tiver 
concorrido diretamente para a prática dos fatos reputados inválidos pela decisão;  

 
(OBS. Foram excluídos os itens 12.1.6.14 e 12.1.6.15 e remunerados os seguintes) 
 
12.1.6.14. alterações de Estrutura Tarifária de cobrança, inclusive alteração de critérios 

para inclusão de Usuários em classes tarifárias subsidiadas; e  
 
12.1.6.15. eventos macroeconômicos imprevistos ou imprevisíveis, que impactem, 

inclusive, nas taxas de juros e na captação de recursos para consecução dos investimentos.  
 
12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA OPERAÇÃO LOCAL 
 
12.2.1. O Equilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser mantido durante todo o prazo de 

vigência do Contrato.  
 
12.2.2. Sempre que forem atendidas todas as condições deste Contrato de Concessão e 

preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência a ser consolidado nos termos do Anexo 
V, considera-se mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 
12.2.3. Quando uma das Partes for afetada pela materialização de risco alocado à outra 

Parte, restará caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato de Concessão e sua 
recomposição deverá ser promovida por um dos meios indicados na Cláusula 12.3.  

 
12.2.4. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por meio do 

método do Fluxo de Caixa Descontado. As medidas de Reequilíbrio devem ser suficientes para que o 
valor presente líquido do Fluxo Regulatório de Referência volte ao seu valor de referência, mantendo-
se inalterada a taxa de desconto original.  

 
12.2.4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da necessidade da realização de novos 

investimentos pela CORSAN, tais como, ampliação da área de atuação, mudança nos níveis e 
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tecnologia de tratamento de esgoto, antecipação de investimentos, entre outros, a recomposição do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por meio do método do Fluxo de Caixa Descontado, 
devendo ser nulo o valor presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal construído em razão deste 
evento, obedecidas as diretrizes constantes nos Anexo V.  

 
12.2.4.2. Para os cálculos relativos ao Fluxo de Caixa Marginal, a taxa de desconto será a 

taxa real anual composta pela média diária dos últimos 12 (doze) meses da taxa bruta de juros de 
venda dos títulos do Tesouro IPCA+, ex-ante a dedução do imposto sobre a renda, com vencimento 
mais próximo do termo contratual, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início 
de cada ano contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a 134% a.a. (cento e trinta 
e quatro por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis.  

 
12.3. FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA  
 
12.3.1. A CORSAN deverá, no menor prazo possível, contado da conclusão do processo de 

desestatização, observadas as diretrizes constantes no Anexo V, consolidar o fluxo regulatório que 
reflita as condições econômico-financeiras do Sistema CORSAN na data de conclusão do processo de 
desestatização (“Fluxo Regulatório Inicial”) e encaminhá-lo à Agência.  

 
12.3.2. A Agência e a CORSAN deverão proceder o processo de Revisão Extraordinária no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrega do Fluxo Regulatório Inicial pela CORSAN à 
Agência, do qual resultará o Fluxo Regulatório de Referência.  

 
12.3.3. O Fluxo Regulatório de Referência, passará a integrar o presente Contrato, 

refletindo seu Equilíbrio Econômico-Financeiro.  
 
12.3.4. Caso a Revisão Extraordinária não seja concluída no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias mencionado acima, o Fluxo Regulatório de Referência encaminhado pela CORSAN será utilizado 
para todos os fins deste Contrato, sendo os efeitos de sua utilização ajustados tão logo o Fluxo 
Regulatório de Referência final seja definido.  

 
(OBS. Foram excluídos os itens 12.3.5 e 12.3.5.1. Eventual aceitação desses itens exigirá a 

inclusão de uma “outorga variável” (“obrigação adicional”) ou a implementação do Fundo Municipal 
de Saneamento Básico – FMSB, na ordem de 4,0 % ao longo do contrato, conforme Memorando de 
entendimentos já acordado entre as partes em 18/10/2019 (Anexo X),, pois Farroupilha é superavitária) 

 
12.4. DOS MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
12.4.1. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será implementada por meio 

de uma das alternativas abaixo, a serem adotadas isolada ou cumulativamente, por decisão justificada 
da Agência:  

 
12.4.1.1. alteração do valor da Tarifa de uma ou mais categorias de Usuários;  
 
12.4.1.2. redução ou ampliação do prazo do Contrato de Concessão; 12.4.1.3. indenização 

direta à Concessionária;  
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12.4.1.4. alteração dos Índices previstos na Cláusula 6, com a supressão ou ampliação de 

investimentos, conforme o caso, e/ou mudança no seu cronograma de implementação, desde que 
respeitados os limites legais;  

 
12.4.1.5. assunção de investimentos por parte do Município;  
 
12.4.1.6. inclusão ou supressão de obras ou Serviços neste Contrato de Concessão;  
 
12.4.1.7. alteração nos Indicadores de Desempenho que tenham comprovadamente efeito 

no Equilíbrio Econômico-Financeiro;  
 
12.4.1.8. alteração do percentual das receitas alternativas que reverte em modicidade 

tarifária;  
 
12.4.1.9. assunção de novos serviços de saneamento básico; e  
 
12.4.1.10. outros métodos admitidos pelo Direito.  
 
12.4.2. Quando cabível, eventual desequilíbrio econômico-financeiro apurado em relação a 

determinado(s) Município(s) poderá ser tratado no âmbito do(s) próprio(s) Município(s).  
 
12.4.3. As Partes poderão propor, juntamente com a apresentação do pleito de Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro, a(s) forma(s) de recomposição que reputam adequadas ao caso concreto, e suas 
alegações deverão ser consideradas na motivação da decisão da Agência.  

 
13. DAS TARIFAS  
 
13.1. DA POLÍTICA E ESTRUTURA TARIFÁRIAS  
 
13.1.1. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão, a CORSAN 

cobrará as Tarifas e os valores correspondentes aos Serviços Complementares, conforme Estrutura 
Tarifária constante do Anexo III, homologada pela Agência.  

 
13.1.2. O conjunto de Estruturas Tarifárias da CORSAN deverá ser suficiente para gerar as 

receitas e a Tarifa Média Única necessárias para a manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  
 
13.1.2.1. O Anexo III reflete as tabelas tarifárias vigentes no Município na data de 

assinatura deste Contrato de Concessão, que permanecerão em vigor.  
 
13.1.2.2. Eventual alteração da Estrutura Tarifária vigente se dará sempre com a 

manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  
 
13.1.3. A CORSAN realizará a cobrança de Tarifas pela disponibilização e manutenção de 

infraestrutura de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, independentemente da conexão da 
respectiva edificação à rede pública, conforme previsão do art. 45 da Lei nº 11.445/2007, nos termos 
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regulamentados pela Agência.  
 
13.1.4. Eventual gratuidade do serviço de conexão da edificação de família de baixa renda 

de que trata o § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 será custeada com os recursos de fundos de 
disponibilidade, quanto existente. (OBS. Quais fundos?) 

 
13.1.4.1. Se os recursos disponíveis no citado fundo não forem suficientes para arcar com 

as gratuidades de conexão, caberá ao Município o respectivo custeio.  
 
(OBS. Foram excluídos os itens 13.1.5 e 13.1.6, tendo em vista que essas situações devem 

ser resolvidas no âmbito da equação tarifária e do cálculo de equilíbrio econômico-financeiro do 
sistema local, tendo em vista que Farroupilha é superavitária) 

 
13.2. DO REAJUSTE DAS TARIFAS  
 
13.2.1. Os valores das Tarifas serão reajustados pela variação anual da inflação, medida 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou, em caso de extinção do IPCA, por índice que o substitua. Em caso 
de extinção do IPCA e não divulgação de índice substitutivo, será aplicado índice equivalente indicado 
pela ANA ou pela Agência.  

 
13.2.2. A CORSAN deverá divulgar o índice de reajuste sempre em 1º de junho de 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 15 cada ano, e aplicar no faturamento da 
competência julho.  

 
13.2.3. Os cálculos das Tarifas reajustadas serão elaborados pela CORSAN, com base na 

variação do IPCA no período anual de abril a março, sendo a respectiva memória de cálculo 
encaminhada à Agência em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para a divulgação do reajuste.  

 
14. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO  
 
14.1 As Revisões Ordinárias e Revisões Extraordinárias previstas nesta Cláusula terão 

como objetivo processar e consolidar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-financeiro.  
 
14.2. DA REVISÃO ORDINÁRIA  
 
14.2.1. As Revisões Ordinárias serão realizadas pela Agência, com os seguintes objetivos 

específicos: a) processar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro não equacionados em 
momento prévio ou por meio de Revisão Extraordinária; b) processar atualizações implantadas nos 
Planejamentos Municipais para preservar o Equilíbrio Econômico-Financeiro; c) promover outras 
adaptações no Contrato de Concessão que se fizerem necessárias, nos termos deste instrumento, 
respeitadas as limitações legais e mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro; e d) compartilhar 
eventuais ganhos provenientes de receitas alternativas, acessórias ou de projetos associados, nos 
termos da Cláusula 15.  

 
14.2.2. O processo de Revisão Ordinária será instaurado por meio de comunicado da 
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Agência às Partes, notificando-as com 15 (quinze) dias de antecedência quanto à data e hora de 
realização da reunião de início dos trabalhos, de acordo com o cronograma de eventos e reuniões 
divulgado com pelo menos 12 (doze) meses de antecedência na página oficial da Agência.  

 
14.2.3. Caso a Agência não instaure o processo de Revisão Ordinária e/ou não divulgue o 

cronograma de eventos e reuniões com 12 (doze) meses de antecedência, a Concessionária ou o Poder 
Concedente darão início ao processo de Revisão Ordinária, notificando a Agência e, se necessário, 
apresentando o cronograma de reuniões.  

 
14.2.4. Por ocasião da Revisão Ordinária, caberá à CORSAN apresentar à Agência, dentre 

outros documentos que poderão ser solicitados, os seguintes:  
 
14.2.4.1. relatório detalhado e atualizado acerca da evolução no atingimento dos Índices no 

Contrato de Concessão;  
 
14.2.4.2. relatório contendo eventuais alterações no Planejamento Municipal aptas a 

demandar adaptações no Contrato de Concessão, bem como outras adequações necessárias à 
universalização e à boa prestação dos Serviços;  

 
14.2.4.3. documentação demonstrativa de impactos ao Contrato, relativa aos requerimentos 

de Reequilíbrio Econômico-Financeiro manifestados por ela;  
 
14.2.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 

Concessão, eventuais diretrizes sobre o rito procedimental da Revisão Ordinária contidas em normas 
da Agência.  

 
14.2.6. A Primeira Revisão Ordinária deverá ocorrer de forma que seus resultados sejam 

aplicados em 1° de julho de 2027 (“Primeira Revisão Ordinária”), devendo a Agência divulgar o 
cronograma dos trabalhos com pelo menos 12 (doze) meses de antecedência na página oficial da 
Agência.  

 
14.2.7. A Agência deverá se manifestar de maneira conclusiva a respeito de eventual pleito 

da Primeira Revisão Ordinária até 30 de junho de 2026, sob pena de ser acatado cautelarmente o pleito 
da CORSAN, sendo que eventual diferença entre o entendimento da CORSAN e o da Agência, após a 
sua manifestação, será dirimida após o acatamento cautelar.  

 
14.3. DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA  
 
14.3.1. Sem prejuízo das Revisões Ordinárias, a materialização de um evento com impacto 

relevante no Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser objeto de Revisão Extraordinária.  
 
14.3.2. A Revisão Extraordinária ocorrerá a qualquer tempo, a pedido da Parte afetada, a 

qual deverá comprovar perante a Agência a ocorrência do evento e seu impacto, efetivo ou iminente, 
no Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 
14.3.3. Nos casos de atos normativos, determinações diretas ou por qualquer outro meio 
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que leve à alteração unilateral do Contrato, a Revisão Extraordinária será condição precedente à 
alteração, nos termos do § 4º da Lei nº 8.987/1995.  

 
14.3.4. A Revisão Extraordinária observará o seguinte procedimento:  
 
14.3.4.1. Diante da ocorrência de eventos com impacto relevante no Equilíbrio 

Econômico-Financeiro, a Parte interessada deverá notificar a outra e a Agência de sua ocorrência, 
descrevendo-os e apresentando a documentação pertinente e necessária para a comprovação de suas 
alegações, incluindo demonstrativos do seu impacto sobre o Fluxo Regulatório de Referência ou 
apresentar o Fluxo de Caixa Marginal, conforme o caso;  

 
14.3.4.2. No caso de iniciativa da CORSAN, o pleito de Reequilíbrio 

EconômicoFinanceiro deverá ser acompanhado (I) do Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo 
evento que ocasionou o desequilíbrio e (II) do fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro 
recomposto; 14.3.4.3. No caso de iniciativa do Município, a Agência notificará a CORSAN para 
apresentar (I) o Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo evento que ocasionou o desequilíbrio 
e (II) o fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro recomposto, num prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, manifestando-se, em conjunto, quanto à pretensão de Reequilíbrio apresentada;  

 
14.3.4.4. A Agência terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para decidir 

motivadamente acerca do pedido de Revisão Extraordinária;  
 
14.3.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 

Concessão, as diretrizes sobre o rito da Revisão Extraordinária que existirem ou vierem a ser editadas 
pela Agência.  

 
15. OUTRAS RECEITAS  
 
15.1. A CORSAN poderá explorar receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 

projetos associados aos Serviços, com ou sem exclusividade, conforme art. 11 da Lei nº 8.987/1995.  
 
15.1.1. As receitas auferidas pela CORSAN, mediante a utilização de Bens Vinculados, 

serão compartilhadas em até 20% (vinte por cento) sobre o valor da receita bruta para fins de 
modicidade tarifária no âmbito das Revisões Ordinárias.  

 
15.1.2. Será admitida a redução do percentual das receitas alternativas revertidas em 

modicidade como forma de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro ou para viabilização 
econômico-financeira da atividade, nesse último caso mediante a concordância das Partes.  

 
15.1.3. O disposto nestas subcláusulas, em especial a previsão de compartilhamento de 

receitas, não se aplica aos Serviços Complementares, que serão executados pela CORSAN e 
remunerados diretamente pelos Usuários.  

 
15.2. A CORSAN poderá, ainda, explorar serviços referentes a outros serviços de 

saneamento básico, mediante acordo entre as Partes, e resguardado os devidos limites contratuais, 
incluindo, por exemplo: a) o cofaturamento da taxa de coleta e destinação final de resíduos sólidos; b) 
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execução e manutenção de obras de drenagem de águas pluviais.  
 
16. DOS BENS REVERSÍVEIS  
 
16.1. São considerados Bens Reversíveis aqueles futuros que sejam essenciais e 

indispensáveis à adequada prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão.  
 
16.2. Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis, 

incluindo os respectivos valores amortizados ou depreciados anualmente, a ser elaborado e atualizado 
anualmente pela CORSAN e submetido à Agencia para aprovação e ao Município para 
acompanhamento. 

 
16.2.2. No curso do Contrato, à medida que o bem for totalmente amortizado ou 

depreciado, a CORSAN fará a reversão ao Município, sem qualquer ônus a este. 
16.2.3. Os bens provenientes de empreendimentos privados no Município, frutos da 

obrigatoriedade legal para sua operacionalização, serão transferidos automaticamente ao Município e 
cedidos à CORSAN para operação e manutenção. 

 
16.3. Os Bens Reversíveis arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis não 

poderão ser onerados ou desafetados sem autorização do Município e da Agência, e reverterão ao 
Município no curso do Contrato, à medida que forem totalmente amortizados ou depreciados, nos 
termos do item 16.2.2. ou quando da extinção do presente Contrato, nos termos e condições descritos 
na Cláusula 20.5. Neste último caso, a reversão dos bens far-se-á com o pagamento, pelo Município, 
das parcelas dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados.  

 
16.4. A CORSAN obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 

segurança, às suas expensas, os Bens Reversíveis, efetuando para tanto os reparos, renovações, 
adaptações e manutenções necessárias ao bom desempenho e à atualidade dos Serviços, nos termos 
previstos neste Contrato de Concessão.  

 
16.5. No ato de assinatura deste Termo Aditivo, a CORSAN faz a reversão ao Município, 

sem qualquer ônus a este, de todos os Bens Reversíveis atualmente existentes e vinculados à presente 
Concessão, tendo em vista que todos esses Bens já são considerados amortizados ou depreciados. 

 
16.6. Os Bens Reversíveis a serem adquiridos pela CORSAN a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo e forem arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis deverão estar 
completamente amortizados ao final da vigência do Contrato de Concessão. 

 
17. DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
17.1. Nos termos da Cláusula 8.2.2, dos arts. 9º, inciso II, e 8º, § 5º, ambos da Lei nº 

11.445/2007 e do Convênio (ou contrato) celebrado com o Município, a regulação, inclusive tarifária, 
dos Serviços cabe à Agência, observadas as Normas de Referência da ANA.  

 
17.2. O valor pelo custeio da regulação será recolhido pela CORSAN à Agência, nos 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA 

 
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI 

Praça da Emancipação s/n – Caixa Postal 241 – 95170-416 – Farroupilha – RS – Brasil 
Fone: (54) 2131-5302 – www.farroupilha.rs.gov.br – gestao@farroupilha.rs.gov.br 

11-12-1934

termos das normas aplicáveis.  
 
17.3. As Normas de Referência expedidas pela ANA que gerem reflexo sobre este 

Contrato serão observadas pelo Município, pela CORSAN e pela Agência, desde que, 
cumulativamente:  

 
17.3.1. tenham sido regularmente produzidas pela ANA, nos termos da Legislação de 

Regência;  
 
17.3.2. tenham sido devidamente adotadas pela Agência, inclusive com a verificação do 

impacto das Normas de Referência no Equilíbrio Econômico-Financeiro e, conforme for, com a 
implementação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; e  

 
17.3.3. a Norma de Referência não altere as cláusulas econômico-financeiras deste 

Contrato de Concessão.  
 
17.4. Se, no procedimento de análise indicado na Cláusula 17.3.2, verificar-se a situação de 

desequilíbrio econômico-financeiro, a aplicação da Norma de Referência somente será levada a efeito 
se precedida do respectivo Reequilíbrio Econômico-Financeiro.  

 
17.5. A fiscalização da execução dos Serviços cabe à Agência, que a realizará observadas a 

Legislação de Regência, os atos normativos aplicáveis e o Convênio firmado com o Município.  
 
17.6. As atividades desenvolvidas pela Agência serão baseadas na unidade do Sistema 

CORSAN, na uniformidade das ações regulatórias e fiscalizatórias desenvolvidas, bem como no 
Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

 
17.7. Caberá à Agência, sem prejuízo da competência de órgãos de vigilância sanitária, 

expedir normas que disciplinem a fiscalização e a penalização da prática de abastecimento de água por 
meio de poços e outras fontes irregulares, assim como a utilização de galerias pluviais para o 
lançamento do esgotamento sanitário.  

 
18. DAS PENALIDADES  
 
18.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete ao Município e à Agência. A 

decretação de caducidade será conduzida pelo Município, após prévia manifestação da Agência, nos 
termos da legislação aplicável.  

 
18.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 

disposto no Anexo IV – Infrações e Penalidades.  
 
19. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA 

CORSAN  
 
19.1. Sujeitam-se à anuência prévia do Município as eventuais transferências deste 

Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN a terceiros.  
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(OBS. Foi excluído o item 19.1.1.) 
 
19.2. É dispensada a anuência do Município:  
 
19.2.1. Para alteração nos atos constitutivos da CORSAN;  
 
19.2.2. No caso de reorganizações societárias do grupo empresarial a que pertence a 

CORSAN, desde que não envolvam transferência do controle societário da CORSAN a terceiros que 
não pertençam ao grupo empresarial;  

 
19.2.3. Para quaisquer operações de transferência de ações da CORSAN que não 

impliquem transferência de seu controle societário a terceiros.  
 
19.3. Observado o previsto na Cláusula 19.2, a transferência total ou parcial deste Contrato 

de Concessão ou do controle societário da CORSAN dependerá de anuência do Município, devendo o 
pretendente:  

 
19.3.1. Emitir carta assinada por seus representantes legais comprometendo-se a cumprir as 

Cláusulas deste Contrato de Concessão;  
 
19.3.2. Possuir capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidades jurídica e fiscal 

necessárias à assunção dos Serviços e exigíveis de acordo com o estágio e as condições da Concessão 
quando da solicitação da anuência, devendo ser levados em consideração os investimentos já 
realizados pela CORSAN.  

 
19.4. Recebida a solicitação de transferência do Contrato de Concessão ou alteração do 

controle societário, acompanhada da documentação e justificativa pertinentes, o Município terá prazo 
de até 45 (quarenta e cinco) dias para se manifestar, requerer a complementação da documentação 
apresentada ou solicitar outras informações que se façam necessárias à análise dos requisitos 
necessários para a concessão da anuência.  

 
19.5. Havendo solicitação pelo Município de que a CORSAN apresente novas informações 

ou documentação complementar, o Município decidirá o pedido de anuência no prazo máximo de 10 
(dez) dias contados do recebimento das informações e/ou documentação complementares, sob pena de 
configuração de anuência tácita.  

 
19.5.1. Caso não seja aceito pelo Município o pedido de anuência, ocorrerá a caducidade 

da concessão, sendo que todos os investimentos realizados pela CORSAN e ainda não amortizados 
serão indenizados pelo valor contábil, consideradas as suas devidas depreciações a serão pagos em 
parcelas anuais em número igual ao número de anos faltantes para o término do prazo de vigência do 
Contrato de Concessão. 

 
19.6. No caso de transferência do controle societário a agente financiador, permitida pelo 

art. 27-A da Lei nº 8.987/1998, o respectivo pedido de autorização da transferência deverá ser 
apresentado ao Município, por escrito, pela CORSAN ou pelo agente financiador, contendo a 
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justificativa para tanto, bem como elementos que possam subsidiar a análise do pedido, tais como 
cópias de atas de reunião de sócios ou acionistas da CORSAN, correspondências, relatórios de 
auditoria, demonstrações financeiras e outros.  

 
19.6.1. O Município examinará o pedido no prazo de até 15 (quinze) dias, podendo, a seu 

critério, solicitar informações e/ou documentos adicionais à CORSAN e/ou ao agente financiador. O 
Município deverá deliberar sobre a autorização solicitada dentro de 10 (dez) dias do recebimento das 
informações e/ou documentos adicionais, sob pena de aprovação tácita.  

 
19.7. A anuência para transferência do controle ou da administração temporária da 

CORSAN, ao financiador ou a garantidor será concedida desde que o financiador ou garantidor:  
 
19.7.1. atenda às exigências de regularidade jurídica e fiscal, bem como econômico-

financeiras necessárias à assunção do objeto da Concessão;  
 
19.7.2. preste e/ou mantenha as garantias pertinentes, conforme o caso; e  
 
19.7.3. comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato de Concessão.  
 
19.8. a alteração do controle ou da administração temporária autorizadas não modificará as 

obrigações da CORSAN e de seus controladores para com terceiros, Município, Agência e Usuários, 
nos termos do art. 27-A, § 2º, da Lei nº 8.987/1995.  

 
19.9. Os contratos de financiamento e suas respectivas garantias poderão, observadas a 

legislação civil e comercial aplicável, conferir aos respectivos financiadores o direito de assumir o 
controle ou a administração temporária da CORSAN, ou a própria Concessão, em caso de 
inadimplemento não remediado dos respectivos contratos de financiamento ou garantia, ou, ainda, para 
a regularização dos Serviços em caso de inadimplência da CORSAN no âmbito deste Contrato de 
Concessão que inviabilize ou ameace a Concessão. Nessa hipótese, o Município fica autorizado a 
repactuar, eventualmente, metas e disposições contratuais no intuito de assegurar a sustentabilidade do 
Contrato.  

 
19.10. A CORSAN poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos termos 

deste capítulo, os direitos emergentes deste Contrato de Concessão, incluindo recebíveis e outros 
direitos dele derivados.  

 
19.11. Para se configurar administração temporária da CORSAN, deverão ser outorgados 

aos seus financiadores e garantidores os poderes previstos no art. 27-A, § 4º, da Lei nº 8.987/1995.  
 
20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO  
 
20.1. A delegação da prestação dos Serviços extingue-se nos casos previstos nos arts. 35 e 

39 da Lei nº 8.987/1995, inclusive na hipótese do item 19.5.1 deste Termo Aditivo.   
  
20.2. Nos termos da Lei Estadual nº 15.708/2021, a CORSAN não poderá resilir 

voluntariamente este Contrato de Concessão.  
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20.3. A vedação de resilição voluntária não afasta a hipótese de rescisão antecipada por 

iniciativa da CORSAN, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo Município ou pela 
Agência, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, nos termos do art. 39 da Lei nº 
8.987/1995.  

 
20.4. A extinção da delegação observará as condições e os procedimentos conforme 

hipótese específica que vier a ocorrer, nos termos da Legislação de Regência, em especial o art. 35 e 
segs. da Lei nº 8.987/1995, o art. 42 da Lei nº 11.445/2007 e normas da Agência aplicáveis.  

 
20.5. Extinta regularmente, e após o devido pagamento, pelo Município, das parcelas dos 

investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, o encerramento 
da Concessão produz os seguintes efeitos, após a definição do acordo para pagamento das parcelas: (I) 
reversão dos Bens Reversíveis; (II) assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a 
responder por sua prestação adequada.  

 
20.5. Extinta regularmente e após a definição do acordo para pagamento das parcelas, o 

encerramento da Concessão produz os seguintes efeitos: (I) reversão dos Bens Reversíveis; (II) 
assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a responder por sua prestação adequada. 

 
20.6. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato de Concessão, e havendo viabilidade 

jurídica para tanto, as Partes poderão, se de comum acordo e mediante condições preestabelecidas, 
manter a operação dos Serviços pela CORSAN até que ultimadas as providências para a organização 
da prestação direta ou de licitação para nova Concessão.  

 
20.7. Com a extinção da delegação da prestação de Serviços, apurado o quantum 

indenizatório, caberá ao Município indenizar a CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei nº 11.445/2007.  
 
20.7.1. A indenização à CORSAN, incluindo o caso de caducidade, processada por meio 

de processo administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, será em parcelas 
anuais em número igual ao montante de anos faltantes para o término do prazo de vigência do Contrato 
de Concessão, e considerará: (I) a parcela de investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não 
totalmente amortizados ou depreciados, avaliados pelo valor contábil e consideradas as suas 
respectivas amortizações e depreciações; (II) eventual valor de obrigações contratuais de pagamentos, 
inclusive aqueles realizados no âmbito do Anexo VII deste Contrato, que não tenham sido totalmente 
amortizadas ou depreciadas, (III) lucros cessantes e (IV) perdas e danos. Competirá à Agência a 
apuração dos valores devidos a cada item indenizável. 
 

 
 

20.7.2 Para fins de cálculo da parcela da indenização referente aos investimentos 
vinculados a bens reversíveis será utilizada a metodologia do Valor Contábil, com as devidas 
depreciações, conforme Resolução ANA nº 161/2023 e Norma de Referência nº 03/2023. 

 
20.8. A transferência de Serviços para um novo prestador é condicionada e posterior à 

indenização de que trata a Cláusula 20.7, facultado ao titular atribuir ao prestador que assumirá os 
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Serviços a responsabilidade por seu pagamento, conforme previsão do § 5º do art. 42 da Lei nº 
11.445/2007.  

 
21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS  
 
21.1. As Partes buscarão a solução das controvérsias de maneira amigável, notificando sua 

pretensão à outra, com sugestão de como resolvê-la e marcando prazo razoável para a resposta e 
resolução.  

 
21.2. Permanecendo a controvérsia, as Partes poderão solicitar à Agencia a avaliação da 

admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação. 
 
21.3. Não logrando êxito a tentativa de conciliação, será competente para dirimir as 

questões decorrentes do Contrato de Concessão o foro da Comarca de Farroupilha, RS.  
 
(OBS. Foram excluídos os itens 21.2.1 e seguintes) 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 
22.1 Este Contrato de Concessão consolida e substitui quaisquer outros instrumentos 

anteriormente celebrados pelas Partes.  
 
22.2. Eventuais obrigações e compromissos que tenham sido estabelecidos no âmbito da 

gestão associada e que não tenham sido expressamente reiteradas nos documentos da licitação, não 
vincularão a CORSAN e deverão ser resolvidas exclusivamente entre os entes públicos, vinculando 
apenas eles.  

 
(OBS. Foi excluído o item 22.3) 
 
(Local, data, e assinaturas das partes e testemunhas.) 
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ANEXO I – DEFINIÇÕES  
 
1. Para os efeitos deste Contrato, considera-se:  
 
1.1. Agência: significa a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (AGESAN-

RS), Consórcio Público com personalidade jurídica de direito público, de natureza autárquica, regida 
pelas normas da legislação pertinente, notadamente pela Lei Federal nº 11.107/05. 

 
1.2. ANA: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, entidade federal responsável 

pela instituição de normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico, 
criada e regida pela Lei Federal nº 9.984, de de 17 de julho de 2000.  

 
1.3. Anexo: documentos que acompanham este Contrato, numerados e indicados no 

capítulo respectivo, que dele fazem parte integrante.  
 
1.4. Área de Prestação dos Serviços: espaço geográfico onde serão prestados os Serviços, 

conforme descritivo constante da Cláusula 4 do Contrato.  
 
1.5. Áreas Irregulares: regiões ou espaços que estão em desacordo com as normas e 

regulamentos legais estabelecidas para o planejamento urbano e a ocupação do território, tanto em 
termos de uso de terra quanto de desenvolvimento urbano. Podem apresentar características como 
ocupação ilegal de terras, construções não autorizadas, falta de infraestrutura adequada, ausência de 
licenciamento ou autorização legal, entre outros.  

 
1.6. Bens Privados: bens de propriedade da CORSAN que não são considerados Bens 

Reversíveis, por serem bens de uso administrativo e/ou não essenciais à Prestação dos Serviços. 
Podem ser livremente alienados ou onerados.  

 
1.7. Bens Reversíveis: conjunto de bens móveis e imóveis indispensáveis à prestação dos 

Serviços registrados no Inventário de Bens Reversíveis da CORSAN, incluindo aqueles que vierem a 
ser adquiridos e/ou construídos, os quais reverterão ao Município quando da extinção da Concessão.  

 
1.8. Caso Fortuito: toda situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, porém 

proveniente de atos humanos; constituem, exemplificativamente, caso fortuito as manifestações sociais 
que afetem a prestação dos serviços, eventuais greves de agentes públicos, os atos de guerra, 
hostilidades, atos de vandalismo, invasão ou terrorismo.  

 
1.9. Concessão: delegação da prestação dos Serviços no Município, nos termos deste 

Contrato de Concessão.  
 
1.10. Convênio de Regulação: instrumento firmado entre o Município e a Agência, por 

intermédio do qual se formaliza a transferência de competências regulatórias e de fiscalização dos 
Serviços prestados pela CORSAN.  

 
1.11. Equilíbrio Econômico-Financeiro: significa a equação ou proporção estabelecida 

entre os encargos e obrigações assumidos pela CORSAN e a remuneração a que tem direito pela 
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prestação dos Serviços, considerada mantida sempre que atendidas todas as condições deste Contrato 
de Concessão e preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência do Sistema Corsan e da 
alocação de riscos previstas no Contrato.  

 
1.12. Estrutura Tarifária: a estrutura de cobrança dos serviços de abastecimento de áua 

esgotamento sanitário de que trata o art. 30 da Lei 11.445/2007, incluindo os Serviços 
Complementares, constituída por Tarifas diferenciadas por categoria de Usuários, conforme Anexo III.  

 
1.13. Fato do Príncipe: qualquer ato de poder público municipal, estadual ou federal, 

distinto de alteração unilateral do Contrato, comissivo ou omissivo, que onere ou desonere a execução 
do Contrato.  

 
1.14. Fato da Administração: ação ou omissão da Administração Pública que, incidindo 

direta e especificamente sobre o Contrato, retarda, agrava ou impede a sua execução pela Corsan.  
 
1.15. Fiscal de Contrato: profissional do Município nomeado para, junto com a Agência, 

realizar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 
 
1.16. Fluxo de Caixa Descontado: metodologia baseada na projeção dos fluxos de caixa 

futuros (positivo e negativo, considerando receitas e dispêndios) descontados a uma taxa definida, de 
forma a determinar o valor presente líquido dos fluxos futuros.  

 
1.17. Fluxo de Caixa Marginal: o fluxo de caixa projetado em razão do evento de 

investimento adicional que ensejou o desequilíbrio econômico-financiero do Contrato, elaborado com 
observância do disposto no Anexo V.  

 
1.18. Fluxo Regulatório Inicial: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.1.  
 
1.19. Fluxo Regulatório de Referência: modelo economico-financeiro realizado com base 

na metodologia do Fluxo de Caixa Descontado, elaborado com observancia do disposto no Anexo V 
deste Contrato, que representa a situação de Equilíbrio Econômico-Financeiro do Sistema Corsan, e 
que será utilizado para promoção de reequilíbrio nas hipóteses e condições estabelecidas no Contrato e 
em seus Anexos.  

 
1.20. Força Maior: situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, que independe 

da vontade humana e que afete as obras, serviços e atividades compreendidas neste Contrato, tais 
como as epidemias e pandemias reconhecidas pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como 
aquelas locais ou regionais que venham a ser identificadas pelas autoridades públicas competentes, 
radiações atômicas, graves inundações, ciclones, tremores de terra, cataclismos naturais.  

 
1.21. Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB: fundo financeiro constituído pelo 

repasse de 4,0% do faturamento bruto anual do Sistema Local (conforme Memorando de 
entendimentos já acordado entre as partes em 18/10/2019 - Anexo X) que terá por finalidade 
proporcionar recursos financeiros destinados à implementação da Política Municipal de Saneamento 
Básico; a ações de Gestão e Fiscalização do Sistema Local, incluindo ações de capacitação, 
instrumentalização e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e 
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controle das ações envolvendo as áreas do saneamento básico; à ações de Pesquisa e Educação 
Ambiental na área do saneamento básico; e ao financiamento de projetos de melhoria, qualidade e de 
serviços ambientais. 

 
1.22. Indicadores de Desempenho: indicadores de qualidade e de disponibilidade dos 

Serviços, estabelecidos pela Agência e constantes de suas Resoluções Normativas nº 51/2014 e nº 
48/2019.  

 
1.23. Índices de Cobertura dos Serviços: significam os índices de cobertura previstos na 

cláusula 6.2.1.1.  
 
1.24. Índices de Perdas na Distribuição da Água: significa os índices previstos na cláusula 

6.2.1.2.  
 
1.25. Índices: significam, quando referidos em conjunto, os Índices de Cobertura dos 

Serviços e os Índices de Perdas na Distribuição da Água.  
 
1.26. Inventário de Bens Reversíveis: relatório cujas confecção e atualização permanentes 

estão a cargo da CORSAN, do qual consta o rol dos Bens Reversíveis, com suas descrições e 
informações mínimas, segundo as disposições deste Contrato.  

 
1.27. Legislação de Regência: significa o conjunto de disposições constitucionais, legais, 

regulamentares e normativas aplicáveis à prestaçao dos Serviços, incluindo as disposições deste 
Contrato de Concessão, a Lei 11.445/2007 alterada pela Lei 14.026/2020 (“Novo Marco do 
Saneamento”), e a Lei 8.987/1995, a Lei 8.078/90, sem prejuízo de outras aplicáveis e respectivos 
decretos e normas de regulamentação, bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município.  

 
1.28. Loteamentos: empreendimentos cujos responsáveis devem obter as aprovações junto 

às autoridades públicas para a realização de loteamentos e desmembramentos em imóveis, 
responsabilizando-se também pela implantação de infraestrutura de saneamento nos referidos imóveis, 
nos termos da legislação e deste Contrato.  

 
1.29. Normas de Referência: são as normas editadas pela ANA para regulação dos serviços 

de Saneamento, no exercício da sua competência prevista no artigo 25- A da Lei 11.445/07, conforme 
alterada.  

 
1.30. Planejamento Municipal: organização dos programas, projetos e ações relacionados 

aos objetivos e metas necessários à prestação dos Serviços no Município, consubstanciada no plano de 
saneamento municipal ou no plano regional do Sistema Corsan.  

 
1.31. Plano Diretor: é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão 

urbana que, aprovado por lei, integra o processo de planejamento municipal.  
 
1.32. Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB: Instrumento da política de 

saneamento do Município que deverá abranger o diagnóstico da situação local e seus impactos nas 
condições de vida; objetivos e metas para universalização dos serviços; programas, projetos e ações 
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necessárias para atingir os objetivos e as metas; ações de emergência e contingência; e mecanismos de 
avaliação do que foi planejado 

 
1.33. Primeira Revisão Ordinária: tem o significado previsto na Cláusula 14.2.6.  
 
1.34. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: significa o restabelecimento o Equilíbrio 

Econômico-Financeiro, nos termos do Capítulo 12.  
 
1.35. Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto: regulamento aprovado pela Resolução 

Normativa Nº 66/2022 da Agência, que dispõe sobre as condições técnicas e comerciais para a 
prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.  

 
1.36. Revisão Ordinária: é o processo de revisão contratual que ocorrerá a cada 4 anos 

contados da Primeira Revisão Ordinária, voltado para a manutenção do Equilíbrio Econômico-
Financeiro, observado o procedimento pevisto na Cláusula 14.  

 
1.37. Revisão Extraordinária: é o processo de revisão contratual voltado para restabelcer o 

Equilíbrio Econômico-Financeiro, que será realizado sempre que materializado um evento com 
impacto relevante no Equilíbrio EconômicoFinanceiro.  

 
1.38. Serviço de Abastecimento de Água: serviço público que abrange as atividades, 

infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação 
até as ligações prediais e os seus instrumentos de medição.  

 
1.39. Serviço de Esgotamento Sanitário: serviço público que abrange as atividades de 

coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
prediais até o seu lançamento final no meio ambiente.  

 
1.40. Serviços Complementares: atividades ou serviços adicionais que apoiam ou 

complementam a prestação dos Serviços, a serem prestados pela CORSAN, conforme estrutura e 
valores aprovados pela Agência.  

 
1.41. Sistema Corsan: conjunto de todos os contratos celebrados entre a CORSAN e os 

Municípios, incluindo todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços e a respectiva 
universalização nos municípios atendidos pela CORSAN.  

 
1.42. Sistema Local: contrato celebrado entre o Município e a CORSAN, incluindo o 

resultado operacional local e todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos serviços e a 
respectiva universalização dos serviços no Município. 

 
1.43. Tarifa: valor pecuniário devido pelos Usuários à Corsan, em razão da prestação dos 

Serviços, em conformidade com a estrutura tarifária da Concessão, constante do Anexo II – Estrutura 
Tarifária, as quais serão anualmente reajustadas.  

 
1.44. Tarifa Média Única: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.5.  
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1.45. Usuários: pessoas físicas e jurídicas enquadráveis nas tipologias e categorias 
previstas no Anexo II – Estrutura Tarifária, que serão os tomadores dos Serviços prestados pela 
CORSAN.  

 
2. Para além das definições constantes deste capítulo, observar-se-á, na prestação dos 

serviços deste Contrato os conceitos dispostos na Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 14.026/2020), 
especialmente aqueles elencados no arts. 3º, 3-A e 3-B do referido diploma legal.  

 
3. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa. 
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ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA  
 
OBS.  
1. Deverá ser incluída a DEFINIÇÃO das categorias e dos serviços prestados. 
 
2. Deverá ser incluído o detalhamento sobre o funcionamento do sistema quanto as etapas 

de Esgoto Coletado e Tratado, e explicação sobre a composição dos custos por m3, pois no somatório 
das tarifas dos Volumes Coletado + Tratado, fica mais caro que a tarifa de água. 

 
3. E a paridade de 70% com relação à tarifa de água? 
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ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES  
 
1. Infrações e penalidades  
 
1.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete ao Município e à Agência.  
 
1.1.1. A decretação de caducidade será aplicada pelo Município, após prévia manifestação 

da Agência, nos termos do art. 9º, VII, da Lei 11.445/2007.  
 
1.1.2. O descumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 

Distribuição da Água será apurado nos termos deste Anexo e poderá ensejar a aplicação das 
penalidades previstas na Tabela do Capítulo 2 abaixo.  

 
1.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 

disposto neste Anexo.  
 
1.3. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá acarretar a aplicação das seguintes 

sanções: a.) advertência; b.) penalidade pecuniária; e c.) rescisão contratual. 
 
1.4. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades previstas nas alíneas a.), b.)  e 

c.) do item 1.3 serão pautadas em processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, observando-se o seguinte:  

 
a.) o processo de aplicação das penalidades terá início com a notificação da CORSAN, 

feita pela Agência, devidamente instruída com relatório técnico e indicação precisa do fato ou ato 
imputado à CORSAN;  

 
b.) a CORSAN terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa ou 

justificativa, contados da data do recebimento da notificação;  
 
c.) caberá ao Presidente da Agência decidir quanto à defesa ou justificativa apresentada;  
 
d.) da decisão do Presidente, caberá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 

recebimento da notificação, recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Superior da Agência como 
última instância no âmbito administrativo.  

 
1.5. As penalidades previstas nas alíneas a.) e b.) do item 1.3, serão aplicadas com atenção 

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, conforme a Tabela descrita no Capítulo 2 deste 
anexo, sendo que:  

a.) nas hipóteses em que a conduta corresponda a mais de uma infração, será aplicada a 
penalidade correspondente à infração de maior valor;  

b.) as penalidades pecuniárias aplicadas serão proporcionais à parcela da obrigação ainda 
não cumprida, salvo nos casos em que a proporcionalidade já estiver considerada na Tabela descrita no 
Capítulo 2;  

c.) para os casos não previstos na citada Tabela, serão cabíveis as penalidades pecuniárias 
do Grupo A, e advertência à CORSAN, para que promova a adequação da sua conduta, e;  



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA 

 
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI 

Praça da Emancipação s/n – Caixa Postal 241 – 95170-416 – Farroupilha – RS – Brasil 
Fone: (54) 2131-5302 – www.farroupilha.rs.gov.br – gestao@farroupilha.rs.gov.br 

11-12-1934

d) os extravasamentos da rede de esgotamento sanitário, causados pela ligação irregular 
dos imóveis na rede de drenagem pluvial, não serão imputados à CORSAN. Porém, fica a CORSAN 
responsável por comunicar ao fiscal do contrato do Município e à AGENCIA tais ocorrências de 
ligações irregulares, para a adoção de providências visando a solucionar o problema. 

 
1.6. Na hipótese de descumprimento de marcos contratuais, a Agência, além da aplicação 

de penalidade, fixará novo prazo para cumprimento, compatível tecnicamente com a realização do 
serviço ou investimento a ser concluído, sendo que: 

a.) o não cumprimento desse novo prazo acarretará a cobrança de multa moratória de 0,5% 
ao dia, incidente sobre o valor do investimento previsto, a contar do primeiro dia subsequente ao 
vencimento do novo prazo concedido;  

b.) a multa moratória terá como limite o valor da parcela da obrigação ainda não cumprida. 
 
1.7. A reincidência da CORSAN no cometimento de infrações apenadas com penalidade 

pecuniária, em patamar a partir da Categoria “C”, indicada Tabela descrita no Capítulo 3, implicará a 
majoração da penalidade em 20% do valor original.  

 
1.8. A caducidade da concessão será declarada nos termos do art. 38 da lei 8.987/95, após a 

verificação da inadimplência da Corsan, em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa, sendo que:  

a.) A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida de laudo de verificação 
da inadimplência da CORSAN, apensado em processo administrativo, assegurado o direito de ampla 
defesa;  

b.) Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à 
CORSAN, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, dando-lhe prazo tecnicamente viável e 
não inferior a 30 dias para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para enquadramento de suas 
atividades aos termos contratuais.  

 
1.9. Afastam a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, desde que devidamente 

comprovadas, a ocorrência de força maior, de caso fortuito, de fato de terceiro e a inexigibilidade de 
conduta diversa.  

 
1.10. Em qualquer hipótese, o valor total das multas aplicadas à CORSAN anualmente, 

referente à prestação dos Serviços em um determinado Município, não poderá exceder 20% do 
faturamento anual da CORSAN no Município de Farroupilha, no ano anterior. 

....................................... 
 
II – Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias  

 
ITEM INFRAÇÃO GRUPO APLICAÇÃO 

1 
Execução inadequada dos serviços de reparo e 
pavimentação 

H Por evento 

...........    

6 
Não manter, para consulta pelo MUNICÍPIO e pela 
AGÊNCIA, registro de consultas e reclamações dos 
usuários 

B 
Por evento 
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7 

Deixar ocorrer, por ação ou omissão da CORSAN, 
extravasamento de esgoto, ao longo da rede de 
esgotamento sanitário, ou provocar o retorno de esgoto 
aos imóveis 

I Por evento 

...........    

9 
Não manter registro, controle e inventário dos bens 
reversíveis 

F Verificação anual 

10 
Perfurar poços, realizar serviços ou obras sem licença 
ambiental, quando exigível 

F Por evento 

11 
Não enviar ao MUNICÍPIO e à AGÊNCIA, quando 
solicitadas, informações empresariais relativas à 
composição acionária da empresa 

D Por evento 

12 
Implantar ou operar, equipamento ou sistema de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, sem a 
prévia licença ambiental, quando exigido 

F Por evento 

...........    

14 

Não comunicar ao MUNICÍPIO e à AGÊNCIA as 
interrupções e suspensões do abastecimento de água, por 
conta de situações emergenciais ou técnicas, cujo reparo 
tenha perdurado por mais de 24 horas 

E Por evento 

...........    

20 
Efetuar cessão ou transferência de bens reversíveis, a 
qualquer título, bem como dar em garantia estes bens, 
sem prévia autorização do MUNICÍPIO  

F Por evento 

21 
Não encaminhar ao MUNICÍPIO e à AGÊNCIA, nos 
prazos estabelecidos, relatórios previstos no Contrato de 
Concessão 

H Por evento 

...........    
 
........................................ 
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ANEXO V – DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO INICIAL, 
FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS 
DE REEQUILÍBRIO  
 
1. OBJETIVO  
 
1.1 Esse documento tem por objetivo estabelecer as diretrizes para elaboração do Fluxo Regulatório 
Inicial (FRI), do Fluxo Regulatório de Referência (FRR), bem como do Fluxo de Caixa Marginal 
(FCM), que serão utilizados nos processos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos de sua 
Cláusula 12.2, referentes à operação no Município de Farroupilha. 
........................................ 
 
1.3 O FRI, FRR e FCM deverão conter as seguintes informações referentes a operação local no 
Município: 
........................................ 
 
2.1. O FRI deverá ser consolidado para o Município, de modo a refletir o Equilíbrio Economico-
Financeiro do Sistema Local, para o período compreendido entre a data de realização do leilão de 
desestatização da CORSAN (“Data-Base”) e o prazo de vigência do contrato de concessão do Sistema 
Local (“Data Final”), e deverá ser elaborado com base nas seguintes premissas: 
........................................ 
d) Infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços no Sistema Local na data de realização do 
leilão de desestatização da CORSAN; 
........................................ 
 
3.1. O Fluxo Regulatório de Referência será elaborado utilizando-se as mesmas premissas previstas no 
item 2 acima, exceto com relação ao seguinte:  
(i) no que se refere aos investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização dos 
Serviços, deverão ser consideradas as metas de cobertura dos Serviços previstas no Contrato do 
Município no Sistema Local no momento em que elaborado o FRR; e  
(ii) o FRR deverá ter valor presente líquido (VPL) nulo, quando descontado o fluxo de caixa livre pela 
TIR Regulatória. 
........................................ 
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ANEXO VII – OBRIGAÇÔES ADICIONAIS 
 
1. Sem prejuízo da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e de 

outras obrigações assumidas após a assinatura do contrato de compra e venda de ações, a 
CORSAN compromete-se a cumprir a seguinte obrigação:  

1.1 A CORSAN realizará o pagamento ao Município no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, a título de exploração dos serviços pelo período da extensão do Contrato conforme 
estipulado na Clausula 5, sendo o valor de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) pago em 
90 (noventa) dias, a contar da assinatura deste Contrato, e o valor de R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais) em maio de 2024. 
 

1.2  Implementar o Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB: fundo financeiro constituído 
pelo repasse de 4,0% do faturamento bruto anual do Sistema Local (conforme Memorando 
de entendimentos já acordado entre as partes em 18/10/2019 - Anexo X) que terá 
por finalidade proporcionar recursos financeiros destinados à implementação da Política 
Municipal de Saneamento Básico; a ações de Gestão e Fiscalização do Sistema Local, 
incluindo ações de capacitação, instrumentalização e aperfeiçoamento dos instrumentos de 
gestão, planejamento, administração e controle das ações envolvendo as áreas do saneamento 
básico; à ações de Pesquisa e Educação Ambiental na área do saneamento básico; e ao 
financiamento de projetos de melhoria, qualidade e de serviços ambientais. 
 

1.3  Concluir as obras do Convênio 0350.930-48 / 2011 – CEF via PAC-OGU-G2 para execução 
no Sistema de Esgotamento Sanitário – SES, com a construção da ETE Santa Catarina e 
Execução das obras das redes coletoras, ramais prediais e elevatórias das bacias 4, 8 e 9, no 
valor de R$ 23.557.739,01 (valor original) e considerar estes ativos como já 
amortizados/indenizados pelo município. 
 

1.4  Implementar Sistema de Informações da Operação Local em ambiente web durante toda a 
vigência do contrato. 

 
1.5  Assumir a operação das ETEs instaladas em Loteamentos aprovados e recebidos pelo 

município. 
 

1.6  Implementar os programas de PSA (Pagamento por Serviços Ambientais) para revitalização 
das Bacias de Contribuição das Barragens Julieta e Burati, com vistas a recuperação e 
revitalização de matas ciliares, nascentes, banhados e arroios,  a ser elaborado e executado sob 
a supervisão da Prefeitura Municipal. 

 
1.7  Apoiar e financiar das as campanhas de Educação Ambiental municipais relativas à temática 

do Saneamento Básico, elaboradas e desenvolvidas pelo município. 
 

1.8  Apoiar e financiar os projetos de Saneabilidade nas Bacias de Captação das Barragens Julieta 
e Casarin-Burati, elaboradas e desenvolvidas pelo Município. 
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1.9  Realizar a realocação das ocupações irregulares no entorno das barragens até o limite das 
APPs e implementar sistema de Fiscalização e Monitoramento ostensiva e contínua das 
mesmas. 

 
1.10 Financiar as atualizações do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB. 

 
1.11  Realizar estudos avançados de operação das barragens e executar as obras necessárias 

com vistas Ampliação de Capacidade de Reservação e identificação e reserva de novos 
mananciais; 
 

1.12 Projetor e Implantar Sistema de Desaguamento dos Lodos e dar destino ambientalmente 
adequado ao lodo gerado. 
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ANEXO VIII 
DRE - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

DOS EXERCÍCIOS NO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA 
 
 

DRE 
DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADO 
 DOS EXERCÍCIOS NO MUNICÍPIO DE  

FARROUPILHA 

ANO 

RECEIRA OPERACIONAL 

BRUTA 

2009 R$ 11.851.227,80 
2010 R$ 13.076.284,21 
2011 R$ 13.953.396,48 
2012 R$ 15.559.614,41 
2013 R$ 17.186.370,83 
2014 R$ 19.633.540,45 
2015 R$ 19.420.752,55 
2016 R$ 22.128.673,32 
2017 R$ 26.354.729,81 
2018 R$ 28.076.645,96 
2019 R$ 35.733.657,53 
2020 R$ 40.128.331,93 
2021 R$ 42.368.435,49 
2022 R$ 43.587.757,46 
2023 ?? 

TOTAL R$ 349.059.418,23 

 
OBS: Valores contábeis nominais, sem aplicação de correção monetária 
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ANEXO IX 
FONTE DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS EM EXECUÇÃO 

 
 

Convênio 0350.930-48 / 2011 – CEF via PAC-OGU-G2 para execução no Sistema de 
Esgotamento Sanitário – SES, com a construção da ETE Santa Catarina e Execução das obras das 
redes coletoras, ramais prediais e elevatórias das bacias 4, 8 e 9, no valor de R$ 23.557.739,01 (valor 
original). 
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ANEXO X 
MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS 

 



 

 

ESCLARECIMENTOS QUANTO À CRIAÇÃO DE UM FUNDO MUNICIPAL COM ALOCAÇÃO 
DE RECURSOS DA CONCESSÃO 
 
 
 O Município de Farroupilha apresentou a esta Concessionária “Minuta de 
Memorando de Entendimentos”, firmado entre o poder concedente e a Corsan ainda estatal, 
em 07 de novembro de 2019, que dentre outras pretensões tratava da criação do Fundo 
Municipal de Gestão Compartilhada, com o objetivo de “aportar recursos em saneamento 
ambiental para o Município”, que seriam repassados ao Município para “ações vinculadas ao 
saneamento básico. 
 Sobre esta pretensão, que não se concretizou até o presente momento, 
importante referir o que segue: 
 
1. Em coerência com a desestatização da CORSAN e com a conversão do 
Contrato de Programa em Contrato de Concessão, o Termo Aditivo de Adequação do Contrato 
de Programa ao Regime de Concessão de Serviços Públicos prevê a extinção das obrigações 
da CORSAN relativas aos Fundos Municipais instituídos por Lei Municipais no passado. 
 
2. É que, a partir da desestatização, a CORSAN deixa de integrar a 
Administração Pública Indireta do Estado do Rio Grande do Sul e a estrutura de gestão 
associada interfederativa previamente formalizada entre o Estado e os Municípios, passando a 
se sujeitar a regime jurídico de agentes não estatais1 prestadores de serviços públicos. Isto 
significa que o regime jurídico das Leis Federais nºs 8.987/1995 e 11.445/2007, aplicável às 
concessões de serviços públicos, tem como instrumento fundante os Contratos de Concessão. 

 
3. Consequentemente, obrigações assumidas entre o Estado e os 
Municípios, no âmbito da gestão associada, a partir da desestatização, não vinculam a 
CORSAN, que passa a prestar os serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário na condição de concessionária privada de serviços públicos. 
 
4. Esse ponto é de fundamental relevância para a análise de eventuais 
obrigações criadas por Lei Municipais à Corsan para investimento em saneamento. 

 
5. Os Fundos Municipais de Gestão Compartilhada foram criados enquanto a 
CORSAN prestava serviços públicos na condição de empresa estatal, sujeita a eventuais 
restrições orçamentárias do Poder Público.  Neste contexto, existia certa insegurança dos 
Municípios quanto à capacidade da CORSAN para realização dos investimentos necessários à 
adequada prestação dos serviços, nos termos dos Contratos de Programa2.  

 
 
 
1 Conforme expressamente previsto no item 1.31 do Edital de Leilão: “Com a desestatização, passará a ser 
observado, na CORSAN, o mesmo regime jurídico dos demais agentes não estatais do setor, com maior eficiência 
econômica, operacional e de gestão.” 

2 Nesse sentido dispõe o item 1.30 do Edital de Leilão: “1.30. Consequentemente, a eficiência operacional e a 
capacidade de investimentos da CORSAN são fundamentais para a continuidade sustentável de suas atividades e 
o atendimento das metas de universalização aludidas. Atualmente, a CORSAN, como empresa estatal, não 



 

 

 
6. Assim, a constituição e regulamentação dos FMGCs pelos Municípios teve 
como objetivo resguardar o interesse municipal, estabelecendo obrigação para que a CORSAN, 
no âmbito da gestão associada, repassasse um percentual das receitas auferidas com a 
prestação dos serviços de água e esgoto para os respectivos Fundos municipais como garantia 
de que os investimentos seriam realizados.  

 
7. A desestatização da CORSAN, contudo, tem como objetivo justamente 
viabilizar maior eficiência operacional e aumentar a capacidade de investimentos da 
Companhia, assegurando condições mais adequadas à continuidade da prestação e à 
universalização dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.  
 
8. Tanto é assim que o Edital de Leilão e o Contrato de Compra e Venda de 
Ações não previram a obrigação da CORSAN de continuar recolhendo e depositando os 
recursos no FMGC a partir da privatização, evidenciando que tal obrigação sujeita-se, 
exclusivamente, ao regime jurídico da gestão associada que vincula, apenas e tão 
somente, o Estado e os Municípios. 
 
9. A conclusão de que a obrigação de contribuição com os FMGCs constitui 
obrigação dos entes estatais, no âmbito de gestão associada, e não obrigação contratual 
atribuível à CORSAN é ratificada pela própria análise da legislação e da competência legislativa 
dos Municípios. 

 
10. Com efeito, os Municípios não possuem competência para legislar sobre 
normas gerais de licitação, contratos e seguros, que é competência constitucional privativa da 
União (art. 22, VII e XXVII, CF/88) 3. 
 
11. Logo, as próprias Leis Municipais que estabeleceram os FMGCs não podem 
ser consideradas como Leis que imponham obrigações contratuais à CORSAN, enquanto ente 
privado, para a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 

 
 
 
consegue realizar investimentos condizentes com a necessidade do Setor de Saneamento Básico dos municípios 
onde atua, bastante superior ao investimento realizado nos últimos anos.” 

3 Nesse sentido é a jurisprudência dominante do STF: “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
LEI MUNICIPAL. DISCIPLINA USO DE BENS PÚBLICOS. HIPÓTESES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
USURPAÇÃO COMPETÊNCIA DA UNIÃO. ART. 22, XXVII, CRFB. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
REGIMENTAL. 1. É inconstitucional lei municipal que disciplina hipóteses de dispensa de licitação, por 
usurpação da competência legislativa da União para editar normas gerais de licitação, à luz do art. 22, inciso 
XXVII, da Constituição Federal. 2. Conforme a repartição constitucional de competências, cabe aos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e a estadual no que couber 
(art. 30, I e II), desde que não contrarie a norma geral federal. A lei federal 8.666/93 trata das hipóteses de dispensa 
de licitação. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (ARE 1340483 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Edson Fachin, 
Data de Julgamento: 18/12/2021). No mesmo sentido: ADI 7004, Rel. Min. Roberto Barroso, Data de Julgamento 
25/04/2023; ADI 2667/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Data de Julgamento 19/06/2002; ADI 3059-MC, Rel. Min. Ayres 
Britto, Data de Julgamento 20/08/2004; ADI 3670, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Data de Julgamento 18/05/2007. 



 

 

sanitário, sob pena de inconstitucionalidade formal por afronta à competência privativa da União 
de legislar sobre normas gerais de licitações, contratos e seguros. 
 
12. Assim, as leis municipais devem ser interpretadas de forma coerente e 
compatível com o ordenamento jurídico-constitucional, restringindo sua interpretação e 
aplicação, quanto à obrigação de contribuição com os FMGCs, enquanto normas que tratam 
de gestão associada dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
de titularidade dos próprios Municípios. 

 
13. Sendo assim, eventual obrigação de contribuição com os FMGCs 
configura obrigação de gestão associada que vincula apenas entes estatais, isto é, o 
Estado e os Municípios, não sendo aplicável e passível de ser exigida da CORSAN a 
partir da desestatização.  

 
 
14. Por fim, e não menos importante, cabe reafimar que o Termo Aditivo de 
Adequação reforça expressamente a obrigação da CORSAN de realizar os investimentos 
necessários ao atingimento das metas de universalização previstas no Novo Marco do 
Saneamento Básico, bem como os demais compromissos assumidos ou impostos à CORSAN 
em razão de decisões ou acordos judiciais. 

 
15. Diante de todo o exposto, não encontra amparo legal a criação de um Fundo 
Municipal para garantir recursos para aplicação em saneamento básico, tendo em vista que 
esta obrigação esta prevista no TACC, desonerando o Poder Concedente de qualquer 
obrigação em aportar recursos públicos para a universalização dos serviços de água e esgoto 
no Município de Farroupilha. 
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TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041 AO REGIME 
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E OUTRAS 
AVENÇAS E RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃO 

 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade por ações, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120, 18º andar, 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90018-190, neste ato representada 
na forma do seu estatuto social, doravante denominada CORSAN ou Concessionária,  

e 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 89.848.949/0001-50, com sede em Praça Emancipação, S/N, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, doravante denominado Município (e, em conjunto com a CORSAN, 
“Partes”),  

 

CONSIDERANDO: 

 

I. que, em 07 de julho de 2023, foi concluído o processo de desestatização da CORSAN, com base 
na Lei nº 14.026/2020, denominada Novo Marco do Saneamento, na Lei Estadual nº 15.708/2021, 
que autoriza o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de 
desestatização da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, e no Edital de Leilão nº 
001/2022; 

II. que a desestatização foi realizada com o objetivo de efetivamente promover a universalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos do art. 11-B da Lei 
nº 11.445/2007, lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e viabilizar a 
prestação adequada dos serviços disciplinados na Lei n° 8.987/1995, que dispõe sobre o regime 
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, da Lei n° 11.445/2007 e demais 
normas aplicáveis; 

III. que a desestatização não causa solução de continuidade na relação contratual entre a CORSAN 
e o Município, mas impõe a sua requalificação para o regime de concessões de serviços públicos, 
nos termos do art. 14 da Lei nº 14.026/2020, passando, pois, a vigorar o regime de concessão de 
serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995, e não mais o regime de cooperação interfederativa 
a que correspondem os contratos de programa regidos pela Lei nº 11.107/2005, denominada Lei 
dos Convênios e Consórcios Públicos; 

IV. que a mudança do regime de contrato de programa para o contrato de concessão de serviço 
público se dá, em essência, por meio da adaptação da relação jurídica de prestação de serviços 
de saneamento à Lei nº 8.987/1995, bem como à Lei nº 11.445/2007 e às metas para 
universalização e redução de perdas, sempre mantendo-se o Equilíbrio Econômico-Financeiro da 
prestação dos serviços; 
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V. que para a melhor eficiência e eficácia das atividades regulatórias, estas deverão ser uniformes 
em todos os municípios atendidos pela CORSAN, respeitando-se a unidade do Sistema CORSAN, 
inclusive para fins do Equilíbrio Econômico-Financeiro da prestação dos serviços no conjunto de 
municípios; 

VI. que tais adequações e aperfeiçoamentos ganham em clareza e simplicidade se os instrumentos 
contratuais celebrados anteriormente entre as Partes forem consolidados em um único 
instrumento que os substitua; 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente TERMO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  do 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041, já ora redesignado Contrato de Concessão nº 78/2024 
(“Contrato de Concessão" ou simplesmente “Contrato”), nos termos a seguir pactuados. 

 
1. DAS DEFINIÇÕES 
 
1.1. As definições de palavras, expressões e conceitos necessários à plena compreensão e 
adequada execução deste Contrato de Concessão que não se encontram formuladas nas 
Cláusulas e Anexos em que forem utilizadas encontram-se no Anexo I - Definições.   
 
2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E DOS ANEXOS A ESTE CONTRATO 
 
2.1. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 
Município é regida pelas disposições deste Contrato de Concessão, pela Lei nº 11.445/2007, 
alterada pela Lei nº 14.026/2020, pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 8.078/1990, sem prejuízo de 
outras aplicáveis, e respectivas normas de regulamentação, bem como pelas leis e normas 
expedidas pelo Município. 
 
2.2. A aplicação, quando cabível, de quaisquer normas posteriores à celebração deste Contrato 
de Concessão poderá ensejar o seu concomitante Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos 
do Capítulo 12, inclusive no caso de edição, pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
- ANA, das Normas de Referência que venham a ser adotadas na prestação dos Serviços deste 
Contrato de Concessão.  
 
2.3. Os seguintes Anexos integram este Contrato de Concessão:  
 
2.3.1. ANEXO I – DEFINIÇÕES 
2.3.2. ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 
2.3.3. ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 
2.3.4. ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 
2.3.5. ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 
E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 
2.3.6. ANEXO VI – ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.3.7. ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 



 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

3 
 

3. DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto do presente Contrato de Concessão a prestação, em regime de 
exclusividade, dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de 
esgotamento sanitário, tal como definidos nos arts. 3º, incisos I e II, 3º-A e 3º-B, todos 
da Lei nº 11.445/2007, compreendendo os Serviços Complementares e todas as demais 
atividades previstas neste Contrato (“Serviços").  

3.2. Para a execução dos Serviços, a CORSAN deverá realizar obras de expansão e 
manutenção, disponibilizar infraestruturas e operá-las, nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão.  

3.3. Respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro, e de comum acordo entre as Partes, 
novas atividades e serviços poderão ser agregados aos Serviços objeto do presente 
Contrato de Concessão, inclusive relacionados a outros serviços públicos de saneamento 
básico, e sem prejuízo da exploração, pela CORSAN, das atividades referidas nos arts. 11 
e 25 da Lei nº 8.987/1995 (atividades acessórias, complementares e provenientes de 
projetos associados), disciplinadas na Cláusula 15. 

 
4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

4.1. A delegação do Serviço abrange a área urbana e áreas contínuas à zona urbana, 
conforme definida no Anexo VI deste Contrato, incluindo as áreas atendidas pela 
Concessionária nas localidades de Nova Milano, Nova Sardenha e Desvio Blauth (“Área 
de Prestação dos Serviços"). 

4.2. A Área de Prestação dos Serviços, alterada por decisão unilateral do Município ou de 
comum acordo entre as Partes, respeitará o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

5. DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO 

 

5.1. A vigência do presente Contrato de Concessão encerra-se em 31 de dezembro de 
2062, salvo hipótese de prorrogação disciplinada na Cláusula 5.2.  

5.2. A prorrogação da vigência deste Contrato de Concessão poderá ocorrer a qualquer 
momento, mediante manifestação do regulador, por acordo entre as partes, como 
modalidade de recomposição de Equilíbrio Econômico-Financeiro, sendo formalizada 
por termo aditivo ao presente Contrato de Concessão, observado o previsto no Capítulo 
12.  
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6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1.1. Para o pleno atendimento deste Contrato de Concessão, a CORSAN deverá 
cumprir metas progressivas relativas à universalização da cobertura dos Serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, bem como metas de redução 
de perdas na distribuição de água.  

6.1.2. Para fins de aferição do desempenho da Concessionária, a Agência poderá 
instituir outros Indicadores de Desempenho, sendo que a aplicação de novos 
indicadores ou alteração nos parâmetros referenciais dos Indicadores de 
Desempenho existentes ao tempo de assinatura deste Contrato de Concessão 
deverão observar o seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.3.1. O risco e o gerenciamento associados aos valores financeiros e volume de 
investimentos necessários para o cumprimento das metas deste Contrato de 
Concessão são atribuídos à CORSAN, observadas as previsões do Capítulo 12.  

 

6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO  

6.2.1. A CORSAN deverá atender progressivamente, até 31 de dezembro de 2033, à 
universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário, objeto deste Contrato de Concessão, bem como metas de 
redução de perdas na distribuição de água, nos termos do art. 11-B da Lei nº 
11.445/2007 e observado o disposto abaixo: 

6.2.1.1. metas de cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário (“Índices de Cobertura dos Serviços”):  

 

Ano Índice de Cobertura do  
Serviço de Água 

Índice de Cobertura do 
Serviço de Esgoto 

    Dez/2022     99% 0% 

    Dez/2028 99% 35% 

    Dez/2033 99% 90% 
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6.2.1.2. metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas 
na Distribuição da Água”): 

 

          Ano Índice de Perdas na Distribuição  -IPD (%) 

       Ago/2022 40% 

       Dez/2028 34% 

       Dez/2033 30% 

 

6.2.2. A aferição dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 
Distribuição da Água será realizada conforme critérios definidos no Anexo II – 
Cálculo dos Índices. Eventuais normas legais e/ou regulatórias supervenientes 
poderão alterar estes Índices, desde que respeitado o Equilíbrio Econômico-
Financeiro do Contrato. 

6.2.3. A CORSAN deverá, em até 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, aferir 
os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na Distribuição da Água 
existentes. Eventuais discrepâncias entre o resultado apurado e os Índices 
declarados nas cláusulas 6.2.1.1 e 6.2.1.2 para o ano de 2023, lastreados na 
documentação que integrou o processo público de Leilão da CORSAN, darão direito 
a Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.2.4. A partir de 2034, os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na 
Distribuição da Água atingidos deverão ser mantidos até o final do prazo de vigência 
deste Contrato de Concessão. 

6.2.5. As Partes admitem a variação no atingimento dos Índices intermediários 
referentes às metas acima estabelecidas, mediante procedimento de justificação 
junto à Agência. 

6.2.6. No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão considerados 
sistemas individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos arts. 
3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 4º, todos da Lei nº 11.445/2007 e da regulamentação da 
Agência. 

6.2.7. A CORSAN não será responsável pelo descumprimento de qualquer meta ou 
obrigação contratual nos casos em que o atendimento das referidas metas e/ou 
obrigações contratuais dependa de ações de poder de polícia atribuídas ao 
Município, tais como, dentre outros: (I) obrigação dos Usuários de conectarem seus 
imóveis às redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário e (II) 
tamponamento de poços ou outras fontes irregulares de captação de água.  

6.2.8. Para o cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, a CORSAN 
estima a realização de investimentos no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos 
e trinta e sete milhões de reais) no Município.  
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os Serviços objeto deste Contrato de Concessão serão prestados pela CORSAN em 
conformidade com a Legislação de Regência, observando-se, especialmente, as 
exigências do Novo Marco do Saneamento quanto aos aspectos econômicos, sociais e 
técnicos, bem como o Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto.  

7.2. Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CORSAN poderá contratar terceiros para o 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos Serviços, 
bem como para a implementação das atividades disciplinadas na Cláusula 15. 

7.3. Com vistas à geração de ganhos de escala, à garantia da universalização, da 
manutenção de eventual subsídio cruzado e da viabilidade técnica e econômico-
financeira, os Serviços objeto do presente Contrato de Concessão serão executados sob 
o regime de prestação previsto no art. 2º, inciso XIV, e Capítulo III da Lei nº 11.445/2007. 

 

8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DO REGULADOR 

 

8.1. O Município possui os direitos e submete-se às obrigações estabelecidos na 
Legislação de Regência e neste Contrato de Concessão, em especial, aqueles previstos 
no art. 29 da Lei nº 8.987/1995 e art. 9º da Lei nº 11.445/2007, sem exclusão de quaisquer 
outros emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

8.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

8.2.1. aprovar o Planejamento Municipal, observadas as metas definidas pelo Novo 
Marco do Saneamento, ora incorporadas a este Contrato; 

8.2.2. delegar a regulação, inclusive tarifária, e a fiscalização dos Serviços, incluindo 
a atividade sancionatória, à Agência, nos termos dos art. 8, § 5º, e art. 9º, inciso II, 
ambos da Lei nº 11.445/2007, e do Convênio de Regulação;  

8.2.3. cumprir e fazer cumprir a exigência de ligação dos imóveis às redes públicas 
de abastecimento de água e de coleta de esgoto de toda construção e prédios 
considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos Serviços;  

8.2.4. cumprir e fazer cumprir a vedação legal de aproveitamento de fontes 
alternativas de água, contribuindo com a vigilância sanitária na Área de Prestação 
dos Serviços, nos termos dos arts. 96 e 104 do Decreto nº 23.430/1974, que 
regulamentou a Lei Estadual nº 6.503/1972, e o § 2º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 
e de eventual norma da Agência;  

8.2.5. fiscalizar a ocupação do solo urbano e do seu loteamento ou parcelamento.  
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9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN 

 

9.1. A CORSAN possui os direitos e se submete às obrigações estabelecidas na Legislação 
de Regência e neste Contrato de Concessão, sem exclusão de quaisquer outros 
emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

9.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

9.2.1. atender às metas de universalização da cobertura dos Serviços de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e as metas de redução de perdas 
na distribuição de água, tal como previstas no Cláusula 6 deste Contrato de 
Concessão, bem como os demais parâmetros de qualidade dos Serviços previstos 
em normas da Agência, realizando, para tanto, todas as obras e atividades inerentes 
aos Serviços que se fizerem necessárias, observadas as previsões da Cláusula 12;  

9.2.2. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos 
Serviços;  

9.2.3. obter as licenças, permissões e autorizações necessárias à prestação dos 
Serviços, observada a alocação de risco prevista na Cláusula 12 deste Contrato de 
Concessão; 

9.2.4. aprovar os projetos voltados para implantação da infraestrutura de redes de 
água e esgotamento sanitário em ações de parcelamento do solo, Loteamentos e 
empreendimentos imobiliários de qualquer natureza e, mediante regime de 
contratação privada da CORSAN pelo cliente, executar as obras; 

9.2.5. A CORSAN deverá atender à legislação municipal aplicável à execução do 
Contrato. 

9.2.6. No âmbito das obras de repavimentação a serem feitas em decorrência da 
manutenção e expansão dos Serviços, a CORSAN deverá executar tais serviços em 
aderência às normas técnicas vigentes e projetos de engenharia, efetuando as 
recomposições de modo a reestabelecer, no mínimo, as condições de 
trafegabilidades anteriores à intervenção. As recomposições de pavimento se 
limitarão à projeção da escavação efetuada no âmbito das obras de manutenção e 
expansão. 

9.2.7. A CORSAN se compromete a operar o sistema local, responsabilizando-se pela 
manutenção e segurança de todos os equipamentos e infraestruturas pertencentes 
ao mesmo, incluindo as Barragens e Captação e as respectivas áreas de influência e 
suas áreas de preservação permanentes (APPs). 
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10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

10.1. Os Usuários gozam dos direitos e submetem-se às obrigações previstas na 
Legislação de Regência e, em especial, no art. 22 da Lei nº 8.078/1990, no art. 7º da Lei 
nº 8.987/1995, nos arts. 9º, inciso IV, 26 e 27, todos da Lei nº 11.445/2007, e no 
Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto. 

10.2. Dentre os principais direitos e obrigações dos Usuários estão:  

10.2.1. receber o serviço adequado a que se refere o art. 6º da Lei nº 8.987/1995, 
mediante o pagamento da remuneração prevista, em conformidade com a Estrutura 
Tarifária; 

10.2.2. ser ressarcido de eventuais danos causados pela prestação dos Serviços;  

10.2.3. receber informações necessárias para defesa de seus interesses;  

10.2.4. providenciar a ligação de seus imóveis à rede abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário;  

10.2.5. manter o seu cadastro devidamente atualizado junto à CORSAN. 

10.3. A responsabilidade pela implantação da infraestrutura de redes de água e 
esgotamento sanitário em empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, 
incluindo parcelamento do solo, Loteamentos e incorporações, será do empreendedor, 
incorporador e/ou loteador, conforme o caso, mediante aprovação prévia dos projetos 
pela CORSAN, nos termos da Lei nº 6.766/1979 e legislação municipal pertinente, com 
subsequente doação ao Município e cedência à Corsan para operação. 

 

11.  DA ADEQUAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 

11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das 
exigências da Lei nº 11.445/2007, introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, às quais também 
se encontra submetido o Município.  

11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu 
planejamento as metas aqui estabelecidas, devendo, ato contínuo, formalizar essas 
metas em seus instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a 
planejamento regional. 

11.3. Com vistas a revisões e aperfeiçoamentos do Planejamento Municipal, a CORSAN 
poderá: (I) fornecer ao Município estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento 
básico; (II) assessorar, tecnicamente, o Município no processo de apresentação do 
resultado do trabalho em audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento 
básico para adesão do Município, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007.  
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12. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES E DOS MECANISMOS DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

12.1 . DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES 

12.1.1. A CORSAN é integral e exclusivamente responsável pelos riscos ordinários 
relacionados à prestação dos Serviços, entendidos como eventos futuros incidentes 
sobre a execução deste Contrato e sobre a prestação dos Serviços. 

12.1.2. Dentre eles, encontram-se:  

12.1.2.1. variações normais de (I) demanda pelos Serviços, (II) dos custos de 
operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, e (III) custos dos investimentos;  

12.1.2.2. custos excedentes e prejuízos relacionados à prestação dos Serviços 
decorrentes de eventual gestão ineficiente da CORSAN;  

12.1.2.3. perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos 
de danos causados aos Bens Reversíveis, que sejam passíveis de ser segurados;  

12.1.2.4. indisponibilidade de financiamento e/ou aumento do custo de capital, 
em condições normais de mercado; 

12.1.2.5. variações normais das taxas de câmbio;  

12.1.2.6. falhas imputáveis à CORSAN nos projetos básicos e executivos, na 
execução das obras e na infraestrutura aplicada nos Serviços;  

12.1.2.7. pagamentos e indenizações relativos à responsabilidade civil, 
administrativa e criminal por danos ambientais decorrentes da prestação dos 
Serviços, sem prejuízo de exercício de direito de regresso, quando cabível;  

12.1.2.8. prejuízos devidamente comprovados causados a terceiros, inclusive aos 
Usuários, pela CORSAN ou seus administradores, empregados, prepostos ou 
prestadores de Serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela 
vinculada, no exercício de suas atividades;  

12.1.2.9. ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem 
como ocorrência de greve do seu pessoal, exceto greves gerais de natureza 
nacional ou setorial e interrupções de trabalho não justificadas provocadas por 
fatores alheios à vontade e interferência da Concessionária, entre outros;  

12.1.2.10. prejuízos decorrentes de interrupções e/ou falhas no fornecimento de 
materiais e serviços por fornecedores e prestadores subcontratados pela 
CORSAN, dentro de situação normal de mercado. 

12.1.2.11 custos e despesas decorrentes das desapropriações, instituição de 
servidões administrativas, imposição de limitações administrativas ou ocupação 
provisória de bens imóveis, desde que não existam áreas públicas viáveis 
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tecnicamente.  

12.1.3. Variações decorrentes de riscos ordinários, quando materializados, não darão 
ensejo à recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.1.4. Considerando que o desempenho da CORSAN será medido por intermédio 
do cumprimento das metas de cobertura dos Serviços e de redução de perdas na 
distribuição constantes deste Contrato de Concessão, o risco de variação de receitas, 
de custos ou de investimentos é alocado à CORSAN, nos termos da Cláusula 12.1.3, 
sendo que eventuais eficiências e ineficiências não representarão inadimplemento 
de obrigações contratuais e não ensejarão direito a Reequilíbrio Econômico-
Financeiro a qualquer uma das Partes. 

12.1.5. Ensejarão o Reequilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato de Concessão 
por meio de sua Revisão Extraordinária ou Revisão Ordinária eventos que sejam 
decorrentes dos seguintes fatores: 

12.1.5.1. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável ao Município 
ou à Agência, inclusive aqueles de natureza normativa;  

12.1.5.2. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável a outros 
poderes públicos, como autoridades ambientais, sanitárias, de planejamento e 
outras, estaduais ou federais, inclusive aqueles de natureza normativa e Fatos do 
Príncipe; 

12.1.5.3. Caso Fortuito ou Força Maior, desde que não seja objeto de cobertura 
de seguros, até o limite da cobertura contratada;  

12.1.5.4. álea econômica extraordinária; 

12.1.5.5. eventos extraordinários ou ordinários, mas de consequências 
imprevisíveis; 

12.1.6. Dentre os riscos que tipificam as hipóteses da Cláusula 12.1.5., encontram-se, 
exemplificativamente:  

12.1.6.1. atraso no cumprimento, pelo Município, de suas obrigações pertinentes 
à desapropriação, servidão administrativa e/ou liberação de áreas;  

12.1.6.2. alteração unilateral deste Contrato de Concessão, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN;  

12.1.6.3. alteração do Planejamento Municipal, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN; 

12.1.6.4. alteração superveniente da Área de Prestação dos Serviços estabelecida 
no Anexo VI ou das metas, quantitativas ou qualitativas, às quais a CORSAN está 
submetida na data de assinatura deste Contrato; 

12.1.6.5. variação do custo de mão de obra que afete a execução dos Serviços, 
decorrente de ato praticado pelo Município ou pela Agência;  
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12.1.6.6. instituição, majoração, extinção ou redução de tributos ou encargos 
legais, ou o advento de novas disposições, que impactem os custos e/ou receitas 
da CORSAN, tanto para mais quanto para menos, em conformidade com o 
disposto no art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987/1995; 

12.1.6.7. medidas que concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro 
privilégio tributário ou tarifário;  

12.1.6.8. atraso nas obras e atividades decorrentes da demora na obtenção de 
licenças ambientais ou autorizações de órgãos públicos a cargo da CORSAN 
quando os prazos de análise do órgão responsável pela emissão das licenças ou 
autorizações ultrapassarem aqueles previstos nas normas aplicáveis ou aqueles 
informados pelo órgão público;  

12.1.6.9. riscos arqueológicos, incluindo a eventual descoberta de sítios históricos 
e arqueológicos que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

12.1.6.10. indisponibilidade de energia elétrica, decorrente de fatos não 
imputáveis à CORSAN e que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

12.1.6.11. aumento extraordinário e imprevisível dos custos de insumos, operação 
e manutenção necessários à adequada prestação dos Serviços;  

12.1.6.12. atrasos ou suspensões da execução do Contrato de Concessão em 
razão de decisões judicial, arbitral ou administrativa, inclusive dos órgãos de 
controle, por fatores não imputáveis à CORSAN;  

12.1.6.13. superveniência de decisões administrativa, judicial, arbitral ou de 
controle que impeça a CORSAN de cobrar Tarifas, conforme previstas na Estrutura 
Tarifária do Sistema, reajustá-las ou reequilibrá-las nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão, exceto se a CORSAN tiver concorrido diretamente para a 
prática dos fatos reputados inválidos pela decisão;  

12.1.6.14. redução ou frustração da receita da CORSAN gerada por (I) utilização, 
pelos Usuários, de poços regulares, mas não hidrometrados, ou de poços 
irregulares, identificados e notificados ao Município e à Agência quanto à sua 
existência e sua localização; 

12.1.6.15. não ligação de Usuários às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário disponibilizada, após 30 (trinta) dias da sua comunicação, 
salvo na hipótese de prazo diverso previsto em contrato ou regulamento;  

12.1.6.16. alterações de Estrutura Tarifária de cobrança, inclusive alteração de 
critérios para inclusão de Usuários em classes tarifárias subsidiadas; e 

12.1.6.17. eventos macroeconômicos imprevistos ou imprevisíveis, que impactem, 
inclusive, nas taxas de juros e na captação de recursos para consecução dos 
investimentos. 
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12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.2.1. O Equilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser mantido durante todo o prazo 
de vigência do Contrato. 

12.2.2. Sempre que forem atendidas todas as condições deste Contrato de 
Concessão e preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência a ser 
consolidado nos termos do Anexo V, considera-se mantido o Equilíbrio Econômico-
Financeiro.  

12.2.3. Quando uma das Partes for afetada pela materialização de risco alocado à 
outra Parte, restará caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro deste 
Contrato de Concessão e sua recomposição deverá ser promovida por um dos meios 
indicados na Cláusula 12.3.  

12.2.4. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por 
meio do método do Fluxo de Caixa Descontado. As medidas de Reequilíbrio devem 
ser suficientes para que o valor presente líquido do Fluxo Regulatório de Referência 
volte ao seu valor de referência, mantendo-se inalterada a taxa de desconto original. 

12.2.4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da necessidade da realização de novos 
investimentos pela CORSAN, tais como, ampliação da área de atuação, mudança 
nos níveis e tecnologia de tratamento de esgoto, antecipação de investimentos, 
entre outros, a recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida 
por meio do método do Fluxo de Caixa Descontado, devendo ser nulo o valor 
presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal construído em razão deste evento, 
obedecidas as diretrizes constantes nos Anexo V.  

12.2.4.2. Para os cálculos relativos ao Fluxo de Caixa Marginal, a taxa de desconto 
será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 12 (doze) meses da 
taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+, ex-ante a dedução do 
imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, 
publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início de cada ano 
contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a 134% a.a. (cento 
e trinta e quatro por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 

 

12.3. FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 

12.3.1. A CORSAN deverá, no menor prazo possível, contado da conclusão do 
processo de desestatização, observadas as diretrizes constantes no Anexo V, 
consolidar o fluxo regulatório que reflita as condições econômico-financeiras do 
Sistema CORSAN na data de conclusão do processo de desestatização (“Fluxo 
Regulatório Inicial”) e encaminhá-lo à Agência.  

12.3.2. A Agência e a CORSAN deverão proceder o processo de Revisão 
Extraordinária no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrega do Fluxo 
Regulatório Inicial pela CORSAN à Agência, do qual resultará o Fluxo Regulatório de 
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Referência. 

12.3.3. O Fluxo Regulatório de Referência, passará a integrar o presente Contrato, 
refletindo seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.3.4. Caso a Revisão Extraordinária não seja concluída no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias mencionado acima, o Fluxo Regulatório de Referência encaminhado 
pela CORSAN será utilizado para todos os fins deste Contrato, sendo os efeitos de 
sua utilização ajustados tão logo o Fluxo Regulatório de Referência final seja 
definido. 

12.3.5. O Fluxo Regulatório de Referência terá uma tarifa única, calculada de acordo 
com a média das Tarifas praticadas no Sistema CORSAN, que resultará no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro do Sistema CORSAN (“Tarifa Média Única"). Eventual 
necessidade de alteração dessa Tarifa Média Única para fins de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro, calculado por meio das Revisões Ordinárias e Revisões 
Extraordinárias, será aplicado linearmente nas tabelas que compõem a Estrutura 
Tarifária. 

12.3.5.1. A Tarifa Média Única será calculada mediante a divisão da receita total 
do Sistema CORSAN pelo volume total faturado no Sistema CORSAN.   

 

12.4. DOS MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

12.4.1. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será implementada por 
meio de uma das alternativas abaixo, a serem adotadas isolada ou cumulativamente, 
por decisão justificada da Agência:  

12.4.1.1. alteração do valor da Tarifa de uma ou mais categorias de Usuários;  

12.4.1.2. redução ou ampliação do prazo do Contrato de Concessão;  

12.4.1.3. indenização direta à Concessionária;  

12.4.1.4. alteração dos Índices previstos na Cláusula 6, com a supressão ou 
ampliação de investimentos, conforme o caso, e/ou mudança no seu cronograma 
de implementação, desde que respeitados os limites legais;  

12.4.1.5. assunção de investimentos por parte do Município;  

12.4.1.6. inclusão ou supressão de obras ou Serviços neste Contrato de 
Concessão;  

12.4.1.7. alteração nos Indicadores de Desempenho que tenham 
comprovadamente efeito no Equilíbrio Econômico-Financeiro; 

12.4.1.8. alteração do percentual das receitas alternativas que reverte em 
modicidade tarifária;  

12.4.1.9. assunção de novos serviços de saneamento básico; e  
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12.4.1.10. outros métodos admitidos pelo Direito.  

12.4.2. Quando cabível, eventual desequilíbrio econômico-financeiro apurado em 
relação a determinado(s) Município(s) poderá ser tratado no âmbito do(s) próprio(s) 
Município(s). 

12.4.3. As Partes poderão propor, juntamente com a apresentação do pleito de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro, a(s) forma(s) de recomposição que reputam 
adequadas ao caso concreto, e suas alegações deverão ser consideradas na 
motivação da decisão da Agência. 

 

13. DAS TARIFAS  

 

13.1. DA POLÍTICA E ESTRUTURA TARIFÁRIAS 

13.1.1. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão, a CORSAN 
cobrará as Tarifas e os valores correspondentes aos Serviços Complementares, 
conforme Estrutura Tarifária constante do Anexo III, homologada pela Agência. 

13.1.2. O conjunto de Estruturas Tarifárias da CORSAN deverá ser suficiente para 
gerar as receitas e a Tarifa Média Única necessárias para a manutenção do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. 

13.1.2.1. O Anexo III reflete as tabelas tarifárias vigentes no Município na data de 
assinatura deste Contrato de Concessão, que permanecerão em vigor.  

13.1.2.2. Eventual alteração da Estrutura Tarifária vigente se dará sempre com a 
manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

13.1.3. A CORSAN realizará a cobrança de Tarifas pela disponibilização e 
manutenção de infraestrutura de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário, independentemente da conexão da respectiva edificação à rede pública, 
conforme previsão do art. 45 da Lei nº 11.445/2007, nos termos regulamentados 
pela Agência.  

13.1.4. Eventual gratuidade do serviço de conexão da edificação de família de baixa 
renda de que trata o § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 será custeada com os 
recursos de fundos de disponibilidade, quanto existente. 

13.1.4.1. Se os recursos disponíveis no citado fundo não forem suficientes para 
arcar com as gratuidades de conexão, caberá ao Município o respectivo custeio. 

13.1.5. É vedada a concessão de isenção de pagamento de Tarifas, inclusive a entes 
do Poder Público, visando garantir a manutenção da adequada prestação dos 
Serviços e tratamento isonômico aos Usuários. 

13.1.6. A Agência poderá, em conjunto com a Concessionária, reavaliar os critérios 
de enquadramento na Tarifa social de forma a permitir uma maior abrangência 
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desse benefício, resguardado o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

13.2. DO REAJUSTE DAS TARIFAS  

13.2.1. Os valores das Tarifas serão reajustados pela variação anual da inflação, 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou, em caso de extinção do IPCA, 
por índice que o substitua. Em caso de extinção do IPCA e não divulgação de índice 
substitutivo, será aplicado índice equivalente indicado pela ANA ou pela Agência.  

13.2.2. A CORSAN deverá divulgar o índice de reajuste sempre em 1º de junho de 
cada ano, e aplicar no faturamento da competência julho. 

13.2.3. Os cálculos das Tarifas reajustadas serão elaborados pela CORSAN, com base 
na variação do IPCA no período anual de abril a março, sendo a respectiva memória 
de cálculo encaminhada à Agência em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para 
a divulgação do reajuste. 

 

14. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO  

 

14.1 As Revisões Ordinárias e Revisões Extraordinárias previstas nesta Cláusula terão 
como objetivo processar e consolidar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-financeiro.  

14.2. DA REVISÃO ORDINÁRIA 

14.2.1. As Revisões Ordinárias serão realizadas pela Agência, com os seguintes 
objetivos específicos: a) processar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
não equacionados em momento prévio ou por meio de Revisão Extraordinária; b) 
processar atualizações implantadas nos Planejamentos Municipais para preservar o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro; c) promover outras adaptações no Contrato de 
Concessão que se fizerem necessárias, nos termos deste instrumento, respeitadas as 
limitações legais e mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro; e d) compartilhar 
eventuais ganhos provenientes de receitas alternativas, acessórias ou de projetos 
associados, nos termos da Cláusula 15. 

14.2.2. O processo de Revisão Ordinária será instaurado por meio de comunicado da 
Agência às Partes, notificando-as com 15 (quinze) dias de antecedência quanto à 
data e hora de realização da reunião de início dos trabalhos, de acordo com o 
cronograma de eventos e reuniões divulgado com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência.  

14.2.3. Caso a Agência não instaure o processo de Revisão Ordinária e/ou não 
divulgue o cronograma de eventos e reuniões com 12 (doze) meses de antecedência, 
a Concessionária ou o Poder Concedente darão início ao processo de Revisão 
Ordinária, notificando a Agência e, se necessário, apresentando o cronograma de 
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reuniões.   

14.2.4. Por ocasião da Revisão Ordinária, caberá à CORSAN apresentar à Agência, 
dentre outros documentos que poderão ser solicitados, os seguintes:  

14.2.4.1. relatório detalhado e atualizado acerca da evolução no atingimento dos 
Índices no Contrato de Concessão; 

14.2.4.2. relatório contendo eventuais alterações no Planejamento Municipal 
aptas a demandar adaptações no Contrato de Concessão, bem como outras 
adequações necessárias à universalização e à boa prestação dos Serviços; 

14.2.4.3. documentação demonstrativa de impactos ao Contrato, relativa aos 
requerimentos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro manifestados por ela; 

14.2.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, eventuais diretrizes sobre o rito procedimental da Revisão Ordinária 
contidas em normas da Agência. 

14.2.6. A Primeira Revisão Ordinária deverá ocorrer de forma que seus resultados 
sejam aplicados em 1° de julho de 2027 (“Primeira Revisão Ordinária”), devendo a 
Agência divulgar o cronograma dos trabalhos com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência. 

14.2.7. A Agência deverá se manifestar de maneira conclusiva a respeito de eventual 
pleito da Primeira Revisão Ordinária até 30 de junho de 2026, sob pena de ser 
acatado cautelarmente o pleito da CORSAN, sendo que eventual diferença entre o 
entendimento da CORSAN e o da Agência, após a sua manifestação, será dirimida 
após o acatamento cautelar.  

 

14.3. DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA  

14.3.1. Sem prejuízo das Revisões Ordinárias, a materialização de um evento com 
impacto relevante no Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser objeto de Revisão 
Extraordinária. 

14.3.2. A Revisão Extraordinária ocorrerá a qualquer tempo, a pedido da Parte 
afetada, a qual deverá comprovar perante a Agência a ocorrência do evento e seu 
impacto, efetivo ou iminente, no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

14.3.3. Nos casos de atos normativos, determinações diretas ou por qualquer outro 
meio que leve à alteração unilateral do Contrato, a Revisão Extraordinária será 
condição precedente à alteração, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei nº 8.987/1995. 

14.3.4. A Revisão Extraordinária observará o seguinte procedimento: 

14.3.4.1. Diante da ocorrência de eventos com impacto relevante no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro, a Parte interessada deverá notificar a outra e a Agência de 
sua ocorrência, descrevendo-os e apresentando a documentação pertinente e 
necessária para a comprovação de suas alegações, incluindo demonstrativos do 
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seu impacto sobre o Fluxo Regulatório de Referência ou apresentar o Fluxo de 
Caixa Marginal, conforme o caso; 

14.3.4.2. No caso de iniciativa da CORSAN, o pleito de Reequilíbrio Econômico-
Financeiro deverá ser acompanhado (I) do Fluxo Regulatório de Referência 
impactado pelo evento que ocasionou o desequilíbrio e (II) do fluxo com o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro recomposto; 

14.3.4.3. No caso de iniciativa do Município, a Agência notificará a CORSAN para 
apresentar (I) o Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo evento que 
ocasionou o desequilíbrio e (II) o fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro 
recomposto, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, manifestando-se, em 
conjunto, quanto à pretensão de Reequilíbrio apresentada; 

14.3.4.4. A Agência terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para decidir 
motivadamente acerca do pedido de Revisão Extraordinária; 

14.3.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, as diretrizes sobre o rito da Revisão Extraordinária que existirem ou 
vierem a ser editadas pela Agência.  

 

15. OUTRAS RECEITAS 

 

15.1. A CORSAN poderá explorar receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados aos Serviços, com ou sem exclusividade, conforme art. 11 da Lei nº 
8.987/1995. 

15.1.1. As receitas auferidas pela CORSAN, mediante a utilização de Bens Vinculados, 
serão compartilhadas em até 10% (dez por cento) sobre o valor da receita líquida 
para fins de modicidade tarifária no âmbito das Revisões Ordinárias.   

15.1.2. Será admitida a redução do percentual das receitas alternativas revertidas em 
modicidade como forma de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro ou 
para viabilização econômico-financeira da atividade, nesse último caso mediante a 
concordância das Partes.  

15.1.3. O disposto nestas subcláusulas, em especial a previsão de compartilhamento 
de receitas, não se aplica aos Serviços Complementares, que serão executados pela 
CORSAN e remunerados diretamente pelos Usuários.  

15.2. A CORSAN poderá, ainda, explorar serviços referentes a outros serviços de 
saneamento básico, mediante acordo entre as Partes, e resguardado os devidos limites 
contratuais, incluindo, por exemplo:  

a) o cofaturamento da taxa de coleta e destinação final de resíduos sólidos; 

b) execução e manutenção de obras de drenagem de águas pluviais. 
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16. DOS BENS REVERSÍVEIS 

 

16.1. São considerados Bens Reversíveis aqueles, presentes e futuros, essenciais e 
indispensáveis à adequada prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão. 

16.2. Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis, 
incluindo os respectivos valores amortizados ou depreciados, a ser elaborado e 
atualizado periodicamente pela CORSAN e submetido à Agência para aprovação e ao 
Município, para acompanhamento. 

16.3. Os Bens Reversíveis arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis não 
poderão ser onerados ou desafetados sem autorização da Agência e reverterão ao 
Município quando da extinção do presente Contrato, nos termos e condições descritos 
na Cláusula 20.5. A reversão dos bens far-se-á com o pagamento, pelo Município, das 
parcelas dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados. 

16.4. A CORSAN obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 
segurança, às suas expensas, os Bens Reversíveis, efetuando para tanto os reparos, 
renovações, adaptações e manutenções necessárias ao bom desempenho e à atualidade 
dos Serviços, nos termos previstos neste Contrato de Concessão. 

 

17. DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
17.1. Nos termos da Cláusula 8.2.2, dos arts. 9º, inciso II, e 8º, § 5º, ambos da Lei nº 
11.445/2007 e do Convênio (ou contrato) celebrado com o Município, a regulação, 
inclusive tarifária, dos Serviços cabe à Agência, observadas as Normas de Referência da 
ANA. 

17.2. O valor pelo custeio da regulação será recolhido pela CORSAN à Agência, nos 
termos das normas aplicáveis.  

17.3. As Normas de Referência expedidas pela ANA que gerem reflexo sobre este 
Contrato serão observadas pelo Município, pela CORSAN e pela Agência, desde que, 
cumulativamente:  

17.3.1. tenham sido regularmente produzidas pela ANA, nos termos da Legislação 
de Regência;  

17.3.2. tenham sido devidamente adotadas pela Agência, inclusive com a verificação 
do impacto das Normas de Referência no Equilíbrio Econômico-Financeiro e, 
conforme for, com a implementação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; e  

17.3.3. a Norma de Referência não altere as cláusulas econômico-financeiras deste 
Contrato de Concessão. 
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17.4. Se, no procedimento de análise indicado na Cláusula 17.3.2, verificar-se a 
situação de desequilíbrio econômico-financeiro, a aplicação da Norma de Referência 
deverá observar o quanto disposto no §4º do art. 9º da Lei 8.987/1995. 

17.5. A fiscalização da execução dos Serviços cabe à Agência, que a realizará 
observadas a Legislação de Regência, os atos normativos aplicáveis e o Convênio 
firmado com o Município.  

17.6. As atividades desenvolvidas pela Agência serão baseadas na unidade do 
Sistema CORSAN, na uniformidade das ações regulatórias e fiscalizatórias 
desenvolvidas, bem como no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

17.7. Caberá à Agência, sem prejuízo da competência de órgãos de vigilância 
sanitária, expedir normas que disciplinem a fiscalização e a penalização da prática 
de abastecimento de água por meio de poços e outras fontes irregulares, assim 
como a utilização de galerias pluviais para o lançamento do esgotamento sanitário. 

 

18. DAS PENALIDADES 

 

18.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete à Agência, exceção feita à 
hipótese de decretação de caducidade, que será conduzida pelo Município, após prévia 
manifestação da Agência, nos termos da legislação aplicável.  

18.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto no Anexo IV – Infrações e Penalidades. 

 

19. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA 
CORSAN 

 

19.1. Sujeitam-se à anuência prévia do Município as eventuais transferências deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN a terceiros. 

19.1.1. O Município, neste ato, delega à Agência a competência para avaliar e anuir 
com a transferência ou a troca do controle societário da CORSAN.  

19.2. É dispensada a anuência do Município: 

19.2.1. Para alteração nos atos constitutivos da CORSAN; 

19.2.2. No caso de reorganizações societárias do grupo empresarial a que pertence 
a CORSAN, desde que não envolvam transferência do controle societário da 
CORSAN a terceiros que não pertençam ao grupo empresarial; 

19.2.3. Para quaisquer operações de transferência de ações da CORSAN que não 
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impliquem transferência de seu controle societário a terceiros. 

19.3. Observado o previsto na Cláusula 19.2, a transferência total ou parcial deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN dependerá de anuência 
do Município, devendo o pretendente:  

19.3.1. Emitir carta assinada por seus representantes legais comprometendo-se a 
cumprir as Cláusulas deste Contrato de Concessão;  

19.3.2. Possuir capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidades jurídica e 
fiscal necessárias à assunção dos Serviços e exigíveis de acordo com o estágio e as 
condições da Concessão quando da solicitação da anuência, devendo ser levados 
em consideração os investimentos já realizados pela CORSAN. 

19.4. Recebida a solicitação de transferência do Contrato de Concessão ou alteração do 
controle societário, acompanhada da documentação e justificativa pertinentes, o 
Município terá prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para se manifestar, requerer a 
complementação da documentação apresentada ou solicitar outras informações que se 
façam necessárias à análise dos requisitos necessários para a concessão da anuência. 

19.5. Havendo solicitação pelo Município de que a CORSAN apresente novas 
informações ou documentação complementar, a Agência decidirá o pedido de anuência 
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento das informações e/ou 
documentação complementares, sob pena de configuração de anuência tácita.  

19.6. No caso de transferência do controle societário a agente financiador, permitida pelo 
art. 27-A da Lei nº 8.987/1998, o respectivo pedido de autorização da transferência  
deverá ser apresentado ao Município, por escrito, pela CORSAN ou pelo agente 
financiador, contendo a justificativa para tanto, bem como elementos que possam 
subsidiar a análise do pedido, tais como cópias de atas de reunião de sócios ou acionistas 
da CORSAN, correspondências, relatórios de auditoria, demonstrações financeiras e 
outros. 

19.6.1. O Município examinará o pedido no prazo de até 15 (quinze) dias, podendo, 
a seu critério, solicitar informações e/ou documentos adicionais à CORSAN e/ou ao 
agente financiador. O Município deverá deliberar sobre a autorização solicitada 
dentro de 10 (dez) dias do recebimento das informações e/ou documentos 
adicionais, sob pena de aprovação tácita.  

19.7. A anuência para transferência do controle ou da administração temporária da 
CORSAN, ao financiador ou a garantidor será concedida desde que o financiador ou 
garantidor: 

19.7.1. atenda às exigências de regularidade jurídica e fiscal, bem como econômico-
financeiras necessárias à assunção do objeto da Concessão; 

19.7.2. preste e/ou mantenha as garantias pertinentes, conforme o caso; e 
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19.7.3. comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato de Concessão. 

19.8. a alteração do controle ou da administração temporária autorizadas não 
modificará as obrigações da CORSAN e de seus controladores para com terceiros, 
Município, Agência e Usuários, nos termos do art. 27-A, § 2º, da Lei nº 8.987/1995. 

19.9. Os contratos de financiamento e suas respectivas garantias poderão, 
observadas a legislação civil e comercial aplicável, conferir aos respectivos 
financiadores o direito de assumir o controle ou a administração temporária da 
CORSAN, ou a própria Concessão, em caso de inadimplemento não remediado dos 
respectivos contratos de financiamento ou garantia, ou, ainda, para a regularização 
dos Serviços em caso de inadimplência da CORSAN no âmbito deste Contrato de 
Concessão que inviabilize ou ameace a Concessão. Nessa hipótese, o Município fica 
autorizada a repactuar, eventualmente, metas e disposições contratuais no intuito 
de assegurar a sustentabilidade do Contrato.  

19.10. A CORSAN poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos termos 
deste capítulo, os direitos emergentes deste Contrato de Concessão, incluindo recebíveis 
e outros direitos dele derivados. 

19.11. Para se configurar administração temporária da CORSAN, deverão ser outorgados 
aos seus financiadores e garantidores os poderes previstos no art. 27-A, § 4º, da Lei nº 
8.987/1995. 

 

20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

20.1 A delegação da prestação dos Serviços extingue-se nos casos previstos nos arts. 35 
e 39 da Lei nº 8.987/1995. 

20.2 Nos termos da Lei Estadual nº 15.708/2021, a CORSAN não poderá resilir 
voluntariamente este Contrato de Concessão.  

20.3. A vedação de resilição voluntária não afasta a hipótese de rescisão antecipada por 
iniciativa da CORSAN, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo 
Município ou pela Agência, mediante ação judicial especialmente intentada para esse 
fim, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.987/1995.  

20.4. A extinção da delegação observará as condições e os procedimentos conforme 
hipótese específica que vier a ocorrer, nos termos da Legislação de Regência, em especial 
o art. 35 e segs. da Lei nº 8.987/1995, o art. 42 da Lei nº 11.445/2007 e normas da Agência 
aplicáveis. 

20.5. Extinta regularmente, e após o devido pagamento, pelo Município, das parcelas dos 
investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, o 
encerramento da Concessão produz os seguintes efeitos: (I) reversão dos Bens 
Reversíveis; (II) assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a responder 
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por sua prestação adequada. 

20.6. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato de Concessão, e havendo viabilidade 
jurídica para tanto, as Partes poderão, se de comum acordo e mediante condições 
preestabelecidas, manter a operação dos Serviços pela CORSAN até que ultimadas as 
providências para a organização da prestação direta ou de licitação para nova Concessão. 

20.7. Com a extinção da delegação da prestação de Serviços, apurado o quantum 
indenizatório, caberá ao Município indenizar a CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei nº 
11.445/2007. 

20.7.1 Exceto no caso de caducidade, processada por meio de processo 
administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, a 
indenização à CORSAN será prévia e considerará (I) a parcela de investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis não amortizados ou depreciados, incluindo as obras 
em andamento, (II) eventual valor de obrigações contratuais de pagamentos, 
inclusive aqueles realizados no âmbito do Anexo VII deste Contrato, (III) lucros 
cessantes e (IV) perdas e danos. Competirá à Agência a apuração dos valores devidos 
a cada item indenizável. 

20.7.2 Para fins de cálculo da parcela da indenização referente aos investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis será utilizada a metodologia do Valor Justo. 

20.8. A transferência de Serviços para um novo prestador é condicionada e posterior à 
indenização de que trata a Cláusula 20.7, facultado ao titular atribuir ao prestador que 
assumirá os Serviços a responsabilidade por seu pagamento, conforme previsão do § 5º 
do art. 42 da Lei nº 11.445/2007. 

 

21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

21.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1.1. As Partes buscarão a solução das controvérsias de maneira amigável, 
notificando sua pretensão à outra, com sugestão de como resolvê-la e marcando 
prazo razoável para a resposta e resolução. 

21.1.2. Permanecendo a controvérsia, as seguintes medidas poderão ser conduzidas 
pelas Partes, de maneira isolada ou escalonada: (I) Mediação e  (II) Arbitragem. 

 

21.2. MEDIAÇÃO 

21.2.1. A mediação, nos termos da Lei nº 13.140/2015, será administrada pela 
Agência, de acordo com o seu roteiro e regimento de mediação. 

21.3.2. Enquanto a Agência não dispuser de regimento e roteiro de mediação, o 
procedimento instaurado deverá seguir, exclusivamente, as diretrizes da Lei 
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13.140/2015. 

21.3.3. As Partes e a Agência poderão ativar as ações mediadoras da ANA, como 
facultado pelo art. 4º-A, §5º, da Lei 9.984/2000 para as soluções de conflito. 

 

21.3. ARBITRAGEM 

21.3.1. Não sendo solucionada a controvérsia de forma amigável, nos termos das 
Cláusulas e Capítulos anteriores, as Partes obrigam-se a resolver qualquer disputa 
oriunda de direitos patrimoniais disponíveis deste Contrato de Concessão ou com 
ele relacionada, por arbitragem, de acordo com o Capítulo seguinte. 

21.3.2. Os conflitos relacionados a direitos disponíveis, inclusive quanto à sua 
interpretação ou execução, serão submetidos obrigatoriamente à mediação, 
administrada pela Agência, observadas as disposições da Cláusula 21.2.  

21.3.2.1. Considerando que o reajuste tarifário visa apenas recompor variações 
inflacionárias na Tarifa, devendo ser aplicado de forma automática, observada a 
competência da Agência, matérias relacionadas ao cálculo e aplicação do reajuste 
não se submetem à competência do tribunal arbitral, elegendo as Partes o foro 
judicial, comarca de Porto Alegre, que poderá ser acionado diretamente. 

21.3.3. Consideram-se controvérsias passíveis de submissão a procedimento arbitral, 
dentre outras: (I) as questões relacionadas à recomposição do Equilíbrio Econômico-
Financeiro do Contrato de Concessão; (II) o cálculo de indenizações decorrentes de 
extinção ou de transferência do Contrato de Concessão; e (III) o inadimplemento de 
obrigações contratuais por qualquer das Partes. 

21.3.4. O conflito não resolvido pela mediação, conforme a Cláusula de mediação 
acima, será definitivamente resolvido por arbitragem, nos termos da Lei Federal nº 
9.307/1996, administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu regulamento. 

21.3.5. A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas 
estabelecidas no seu regulamento, incluindo-se as normas complementares aplicáveis 
aos conflitos que envolvem a Administração Pública, cujas disposições integram o 
presente contrato. 

21.3.6. O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, indicados na forma prevista 
no Regulamento do CAM/CCBC, terá sede em Porto Alegre – RS e será conduzido em 
língua portuguesa. 

21.3.6.1. As despesas com a realização da arbitragem serão adiantadas pela CORSAN 
quando esta for a requerente do procedimento arbitral, incluídos os honorários dos 
árbitros, eventuais custos de perícias e demais despesas com o procedimento arbitral. 

21.3.6.2. Os honorários advocatícios serão arcados por cada uma das Partes, sem 
qualquer adiantamento pela Parte que iniciar a disputa. 

21.3.6.3. O adiantamento previsto no item 21.3.6.1 não será aplicável nos casos em que 
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o Município ou outra parte for o requerente do procedimento arbitral. 

21.3.7. As leis aplicáveis serão as da República Federativa do Brasil, vedada a decisão 
por equidade. 

21.3.8. O procedimento arbitral respeitará o princípio constitucional da publicidade, 
salvo em relação às informações relacionadas à disputa que, eventualmente, se 
classifiquem como de caráter sigiloso, nos termos da legislação aplicável. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

22.1 Este Contrato de Concessão consolida e substitui quaisquer outros instrumentos 
anteriormente celebrados pelas Partes. 

22.2. Eventuais obrigações e compromissos que tenham sido estabelecidos no âmbito 
da gestão associada e que não tenham sido expressamente reiteradas nos documentos 
da licitação, não vincularão a CORSAN e deverão ser resolvidas exclusivamente entre os 
entes públicos, vinculando apenas eles.  

22.3. É competente para dirimir as questões relativas a este Contrato de Concessão não 
passíveis de serem decididas mediante arbitragem, e para a execução da sentença 
arbitral, o Foro de Farroupilha/RS, observadas as disposições previstas na Cláusula 21.3 
deste Contrato de Concessão, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
(Local, data, e assinaturas das partes e testemunhas.) 
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ANEXO I – DEFINIÇÕES 

 

1. Para os efeitos deste Contrato, considera-se: 

 

1.1. Agência: é a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – AGESAN-
RS, com competência para regular e fiscalizar a prestaçaõ dos serviços públicos de 
saneamento básico no Município, conforme instrumento de delegação existente na 
data da assinatura do Contrato de Concessão ou que venha a ser celebrado ao longo 
do prazo de vigência da Concessão, ressalvado o disposto no art. 23, §1º-B da Lei 
Federal 11.44507. 

1.2. ANA: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, entidade federal 
responsável pela instituição de Normas de Referência para a regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico, criada e regida pela Lei Federal nº 9.984, de de 17 
de julho de 2000. 

1.3. Anexo: documentos que acompanham este Contrato, numerados e 
indicados no capítulo respectivo, que dele fazem parte integrante. 

1.4. Área de Prestação dos Serviços: espaço geográfico onde serão prestados 
os Serviços, conforme descritivo constante da Cláusula 4 do Contrato. 

1.5. Áreas Irregulares:  regiões ou espaços que estão em desacordo com as 
normas e regulamentos legais estabelecidas para o planejamento urbano e a 
ocupação do território, tanto em termos de uso de terra quanto de desenvolvimento 
urbano. Podem apresentar características como ocupação ilegal de terras, 
construções não autorizadas, falta de infraestrutura adequada, ausência de 
licenciamento ou autorização legal, entre outros. 

1.6. Bens Privados: bens de propriedade da Corsan que não são considerados 
Bens Reversíveis, por serem bens de uso administrativo e/ou não essenciais à 
Prestação dos Serviços. Podem ser livremente alienados ou onerados. 

1.7. Bens Reversíveis: conjunto de bens móveis e imóveis indispensáveis à 
prestação dos Serviços registrados no Inventário de Bens Reversíveis da Corsan, 
incluindo aqueles que vierem a ser adquiridos e/ou construídos, os quais reverterão 
ao Município quando da extinção da Concessão. 

1.8. Caso Fortuito: toda situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, 
porém proveniente de atos humanos; constituem, exemplificativamente, Caso 
Fortuito as manifestações sociais que afetem a prestação dos serviços, eventuais 
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greves de agentes públicos, os atos de guerra, hostilidades, atos de vandalismo, 
invasão ou terrorismo. 

1.9. Concessão: delegação da prestação dos Serviços no Município, nos termos 
deste Contrato de Concessão. 

1.10. Convênio: instrumento firmado entre o Município e a Agência, por 
intermédio do qual se formaliza a transferência de competências de regulação ou 
de fiscalização dos Serviços prestados pela Corsan. 

1.11. Equilíbrio Econômico-Financeiro: significa a equação ou proporção 
estabelecida entre os encargos e obrigações assumidos pela Corsan e a 
remuneração a que tem direito pela prestação dos Serviços, considerada mantida 
sempre que atendidas todas as condições deste Contrato de Concessão e 
preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência do Sistema Corsan e 
da alocação de riscos previstas no Contrato. 

1.12. Estrutura Tarifária: a estrutura de cobrança dos serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário de que trata o art. 30 da Lei 11.445/2007, incluindo 
os Serviços Complementares, constituída por Tarifas diferenciadas por categoria de 
Usuários, conforme Anexo III. 

1.13. Fato do Príncipe: qualquer ato de poder público municipal, estadual ou 
federal, distinto de alteração unilateral do Contrato, comissivo ou omissivo, que 
onere ou desonere a execução do Contrato. 

1.14. Fato da Administração: ação ou omissão da Administração Pública que, 
incidindo direta e especificamente sobre o Contrato, retarda, agrava ou impede a 
sua execução pela Corsan. 

1.15. Fluxo de Caixa Descontado: metodologia baseada na projeção dos fluxos 
de caixa futuros (positivo e negativo, considerando receitas e dispêndios) 
descontados a uma taxa definida, de forma a  determinar o valor presente líquido 
dos fluxos futuros.  

1.16. Fluxo de Caixa Marginal: o fluxo de caixa projetado em razão do evento 
de investimento adicional que ensejou o desequilíbrio econômico-financiero do 
Contrato, elaborado com observância do disposto no Anexo V. 

1.17. Fluxo Regulatório Inicial: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.1. 

1.18. Fluxo Regulatório de Referência: modelo econômico-financeiro realizado 
com base na metodologia do Fluxo de Caixa Descontado, elaborado com 
observancia do disposto no Anexo V deste Contrato, que representa a situação de 
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Sistema Corsan, e que será utilizado para 
promoção de reequilíbrio nas hipóteses e condições estabelecidas no Contrato e 
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em seus Anexos. 

1.19. Força Maior: situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, que 
independe da vontade humana e que afete as obras, serviços e atividades 
compreendidas neste Contrato, tais como as epidemias e pandemias reconhecidas 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como aquelas locais ou regionais 
que venham a ser identificadas pelas autoridades públicas competentes, radiações 
atômicas, graves inundações, ciclones, tremores de terra, cataclismos naturais. 

1.20. Indicadores de Desempenho: indicadores de qualidade e de 
disponibilidade dos Serviços, estabelecidos pela Agência nas normas vigentes na 
data de assinatura do Contrato de Concessão. 

1.21. Índices de Cobertura dos Serviços: significam os índices de cobertura 
previstos na cláusula 6.2.1.1.  

1.22. Índices de Perdas na Distribuição da Água: significa os índices previstos 
na cláusula 6.2.1.2.  

1.23. Índices: significam, quando referidos em conjunto, os Índices de Cobertura 
dos Serviços e os Índices de Perdas na Distribuição da Água.  

1.24. Inventário de Bens Reversíveis: relatório cujas confecção e atualização 
permanentes estão a cargo da Corsan, do qual consta o rol dos Bens Reversíveis, 
com suas descrições e informações mínimas, segundo as disposições deste 
Contrato. 

1.25. Legislação de Regência: significa o conjunto de disposições 
constitucionais, legais,  regulamentares e normativas aplicáveis à prestaçao dos 
Serviços, incluindo as disposições deste Contrato de Concessão, a Lei 11.445/2007 
alterada pela Lei 14.026/2020 (“Novo Marco do Saneamento”), e a Lei 8.987/1995, a 
Lei 8.078/90, sem prejuízo de outras aplicáveis e respectivos decretos e normas de 
regulamentação, bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município. 

1.26. Loteamentos: empreendimentos cujos responsáveis devem obter as 
aprovações junto às autoridades públicas para a realização de Loteamentos e 
desmembramentos em imóveis, responsabilizando-se também pela implantação de 
infraestrutura de saneamento nos referidos imóveis, nos termos da legislação e 
deste Contrato. 

1.27. Normas de Referência: são as normas editadas pela ANA para regulação 
dos serviços de Saneamento, no exercício da sua competência prevista no artigo 25-
A da Lei 11.445/07, conforme alterada.  

1.28. Plano Diretor: é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana que, aprovado por lei, integra o processo de Planejamento 
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Municipal. 

1.29. Planejamento Municipal: organização dos programas, projetos e ações 
relacionados aos objetivos e metas necessários à prestação dos Serviços no 
Município, consubstanciada no plano de saneamento municipal ou no plano 
regional do Sistema Corsan. 

1.30. Primeira Revisão Ordinária: tem o significado previsto na Cláusula 14.2.6.  

1.31. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: significa o restabelecimento o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos do Capítulo 12. 

1.32. Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto: regulamento aprovado 
Agência, que dispõe sobre as condições técnicas e comerciais para a prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

1.33. Revisão Ordinária: é o processo de revisão contratual que ocorrerá a cada 
4 anos contados da Primeira Revisão Ordinária, voltado para a manutenção do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, observado o procedimento pevisto na Cláusula 14.  

1.34. Revisão Extraordinária: é o processo de revisão contratual voltado para 
restabelcer o Equilíbrio Econômico-Financeiro, que será realizado sempre que 
materializado um evento com impacto relevante no Equilíbrio Econômico-
Financeiro. 

1.35. Serviço de Abastecimento de Água: serviço público que abrange as 
atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de 
água potável, desde a captação até as ligações prediais e os seus instrumentos de 
medição. 

1.36. Serviço de Esgotamento Sanitário: serviço público que abrange as 
atividades de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente. 

1.37. Serviços: são o Serviço de Abastecimento de Água e o Serviço de 
Esgotamento Sanitário, quando referidos em conjunto; 

1.38. Serviços Complementares: atividades ou serviços adicionais que apoiam 
ou complementam a prestação dos Serviços, a serem prestados pela Corsan, 
conforme estrutura e valores aprovados pela Agência. 

1.39. Sistema Corsan: conjunto de todos os contratos celebrados entre a Corsan 
e os Municípios, incluindo todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos 
Serviços e a respectiva universalização nos municípios atendidos pela Corsan. 

1.40. Tarifa: valor pecuniário devido pelos Usuários à Corsan, em razão da 
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prestação dos Serviços, em conformidade com a Estrutura Tarifária da Concessão, 
constante do Anexo II  – Estrutura Tarifária, as quais serão anualmente reajustadas. 

1.41. Tarifa Média Única: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.5. 

1.42. Usuários: pessoas físicas e jurídicas enquadráveis nas tipologias e 
categorias previstas no Anexo II – Estrutura Tarifária, que serão os tomadores dos 
Serviços prestados pela Corsan. 

1.43. Valor Justo: valor a ser indenizado pelo Município à Concessionária, 
correspondente ao valor de mercado da Concessão, calculado com base no valor 
presente do fluxo de caixa estimado para o prazo remanescente do Contrato. Para 
cálculo do Valor Presente Líquido será utilizada a taxa de desconto considerada para 
fins de reequilíbrio econômico-financeiro. Na elaboração do Fluxode Caixa, para fins 
de indenização, deverão ser considerados os dados reais do prestador até a data do 
encerramento contratual, que servirão de referência para as projeções futuras. 

2. Para além das definições constantes deste capítulo, observar-se-á, na prestação 
dos Serviços deste Contrato os conceitos dispostos na Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020), especialmente aqueles elencados no arts. 3º, 3-A e 3-B do referido diploma 
legal.  

3. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa. 
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ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 

 

Índice 

1 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 2 

2 PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 3 
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1. UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.1. NUA - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA 

As metas intermediária e final de universalização do Serviço de Abastecimento de Água serão 
calculadas da seguinte forma: 

𝑁𝑈𝐴 =
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐴𝑔𝑢𝑎

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠
× 100 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑨𝒈𝒖𝒂: número de economias residenciais que possuem acesso aos 
Serviços de Abastecimento de Água potável na Área de Prestação dos Serviços, incluindo 
economias residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros comercial e 
operacional da Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para 
serem conectados à rede de abastecimento de água na Área de Prestação dos Serviços. Deverá 
ser calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE. 

 

1.2. NUE - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

As metas intermediária e final de universalização do Serviço de Esgotamento Sanitário serão 
calculadas da seguinte forma: 

𝑁𝑈𝐸 =
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐸𝑠𝑔𝑜𝑡𝑜

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠
× 100 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑬𝒔𝒈𝒐𝒕𝒐: número de economias residenciais que possuem acesso aos 
Serviços de Esgotamento Sanitário na Área de Prestação dos Serviços, incluindo economias 
residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros comercial e operacional da 
Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para 
serem conectados à rede de esgotamento sanitário na Área de Prestação dos Serviços. Deverá ser 
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calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE e não deverá incluir domicílios 
em soleira baixa ou qualquer outra impossibilidade técnica de conexão. 

 

1.3  METODOLOGIA DE CÁLCULO  

1.3.1. As metas de universalização e seus respectivos índices são calculados para a Área de 
Prestação dos Serviços. 

1.3.2. As metas de universalização e seus respectivos índices não incluem: (i) imóveis localizados 
em Áreas Irregulares e (ii) imóveis localizados em áreas cuja densidade seja abaixo de 1 (uma) 
ligação para cada 20m (vinte metros) de rede. 

1.3.3. São consideradas economias factíveis as unidades consumidoras ou domicílios com 
disponibilidade para serem conectados às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

1.3.4. Serão considerados, para fins de comprovação do cumprimento das metas de 
universalização, as soluções individuais de coleta e tratamento de esgoto sanitário existentes na 
Área de Prestação dos Serviços.  

 

2. PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

 

2.1. IPD - INDICADOR DE PERDAS DE ÁGUA NA DISTRIBUIÇÃO 

O indicador de Perdas de Água na Distribuição é utilizado para mensurar a eficiência do sistema 
de distribuição de água. As metas intermediária e final de perdas de água na distribuição serão 
calculadas por esse índice, cuja fórmula é mostrada abaixo: 

𝐼𝑃𝐷 =
𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 + 𝑉𝑅 − 𝑉𝐶 − 𝑉𝑆

𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 − 𝑉𝑆
× 100 

Sendo: 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑷𝒓𝒐𝒅𝒖𝒛𝒊𝒅𝒐(𝑽𝑷): volume de água disponível para distribuição, compreendendo a água 
captada pelo prestador de serviços e eventual volume de água bruta importada, ambas tratadas 
nas unidades de tratamento da Concessionária, medido ou estimado nas saídas das estações de 
tratamento – ETA’s ou UTS’s. 
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𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑰𝒎𝒑𝒐𝒓𝒕𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑰): volume de água potável previamente tratada (em ETA(s) ou em UTS(s)), 
recebido de outros agentes fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑹𝒆𝒄𝒖𝒑𝒆𝒓𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑹): volume de água recuperado em decorrência da detecção de ligações 
clandestinas e fraudes, com incidência retroativa dentro do período de referência. Informação 
estimada em função das características das ligações eliminadas, baseada nos dados de controle 
comercial. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑪𝒐𝒏𝒔𝒖𝒎𝒊𝒅𝒐 (𝑽𝑪): Volume de água consumido por todos os usuários, compreendendo 
o volume micromedido, o volume de consumo estimado para as ligações desprovidas de 
hidrômetro ou com hidrômetro parado, acrescido do volume de água tratada exportado para 
outros fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑺𝒆𝒓𝒗𝒊ç𝒐(𝑽𝑺): volume de água usada para atividades operacionais e especiais. Os 
volumes para atividades operacionais compreendem aqueles utilizados como insumo operacional 
para, por exemplo, desinfecção de adutoras e redes, para testes hidráulicos de estanqueidade e 
para limpeza de reservatórios. Já os volumes para atividades especiais são aqueles consumidos 
pelos prédios próprios do operador, os volumes transportados por caminhões-pipa, os 
consumidos pelo corpo de bombeiros, os abastecimentos realizados a título de suprimentos 
sociais, como para favelas e chafarizes, por exemplo, os usos para lavagem de ruas e rega de 
espaços verdes públicos, e os fornecimentos para obras públicas. 
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ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

 

 

 
 

Observações: 

 O Preço Base do m3 de água é variável, aplicando-se a Tabela de Exponenciais, em 
anexo. 

 O Valor de água é calculado de acordo com a Fórmula PB x Cn  acrescido do Serviço 
Básico, sendo PB o Preço Base, C o consumo e n o valor na tabela exponencial 
relativo ao consumo. 

 Nas categorias Res. Social (RS) cujo consumo exceder a 10 m3, o Preço Base do m3 
excedente será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Res. B. 

 Na categoria C1, cujo consumo exceder a 20 m3, o Preço Base do m3  excedente 
será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Comercial. 

 O Esgoto será cobrado de acordo com o consumo ou volume mínimo da categoria. 

 A cobrança pela disponibilidade do esgoto será realizada de acordo com as 
normas da Agência. 
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ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

1. Infrações e penalidades 
1.1. A aplicação de penalidades legais, regulatórias e contratuais compete à Agência. 
 

1.1.1. Quanto à hipótese de decretação de caducidade, a penalidade será aplicada 
pelo Município, após prévia manifestação da Agência, nos termos do art. 9º, VII, da 
Lei 11.445/2007. 
 
1.1.2.  O descumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de 
Perdas na Distribuição da Água será apurado nos termos deste Anexo e poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas na Tabela do Capítulo 2 abaixo. 

 
1.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto neste Anexo. 
 
1.3. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá acarretar a aplicação das 
seguintes sanções: a.) advertência; b.) penalidade pecuniária. 
 
1.4. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades previstas nas alíneas a.) e 
b.) do item 1.3 serão pautadas em processo administrativo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, observando-se o seguinte:  

a.) o processo de aplicação das penalidades terá início com a notificação da CORSAN, 
feita pela Agência, devidamente instruída com relatório técnico e indicação precisa do 
fato ou ato imputado à CORSAN;  

b.) a CORSAN terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa ou 
justificativa, contados da data do recebimento da notificação;  

c.) caberá a autoridade competente da Agência decidir quanto à defesa ou justificativa 
apresentada;  

d.) da decisão referente à defesa, caberá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do recebimento da notificação, recurso, com efeito suspensivo, à autoridade superior 
da Agência, sendo a última instância no âmbito administrativo. 
 
1.5. As penalidades previstas nas alíneas a.) e b.) do item 1.3, serão aplicadas com 
atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, conforme a Tabela 
descrita no Capítulo 2 deste Anexo, sendo que:  

a.) nas hipóteses em que a conduta corresponda a mais de uma infração, será aplicada a 
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penalidade correspondente à infração de maior valor, vedada a cumulação de 
penalidades;  

b.) as penalidades pecuniárias aplicadas serão proporcionais à parcela da obrigação ainda 
não cumprida, salvo nos casos em que a proporcionalidade já estiver considerada na 
Tabela descrita no Capítulo 2;  

c.) para os casos não previstos na citada Tabela, a penalidade cabível será a advertência à 
CORSAN, para que promova a adequação da sua conduta;  

d) os extravasamentos da rede de esgotamento sanitário, causados pela ligação irregular 
dos imóveis na rede de drenagem pluvial, não serão imputados à CORSAN.  
 
1.6. Na hipótese de descumprimento de marcos contratuais, a Agência, além da 
aplicação de penalidade, fixará novo prazo para cumprimento, compatível tecnicamente 
com a realização do serviço ou investimento a ser concluído, sendo que:  

a.) o não cumprimento desse novo prazo acarretará a cobrança de multa moratória de 
0,3% ao dia, incidente sobre o valor da penalidade aplicada, a contar do primeiro dia 
subsequente ao vencimento do novo prazo concedido;  

b.) a multa moratória terá como limite o valor da parcela da obrigação ainda não 
cumprida. 
 
1.7. A reincidência da CORSAN no cometimento de infrações apenadas com 
penalidade pecuniária, em patamar a partir da Categoria “C”, indicada Tabela descrita no 
Capítulo 3, implicará a majoração da penalidade em 20% do valor original. 
 
1.8. A caducidade da concessão será declarada nos termos do art. 38 da lei 8.987/95, 
após a verificação da inadimplência da Corsan, em processo administrativo, assegurado 
o direito de ampla defesa, sendo que:  

a.) A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida de laudo de verificação 
da inadimplência da CORSAN, apensado em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa;  

b.) Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados 
à CORSAN, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, dando-lhe prazo 
tecnicamente viável e não inferior a 60 dias para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para enquadramento de suas atividades aos termos contratuais. 
 
1.9. Afastam a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, desde que 
devidamente comprovadas, a ocorrência de Força Maior, de Caso Fortuito, de fato de 
terceiro e a inexigibilidade de conduta diversa. 
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1.10. Em qualquer hipótese, o valor total das multas aplicadas à CORSAN anualmente, 
referente à prestação dos Serviços em um determinado Município, não poderá exceder 
3% do faturamento anual da CORSAN nesse Município, no ano anterior. 
 

 

2. Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Penalidades pecuniárias 

 
I – Penalidade pecuniária — Grupos de Valores 

 
*SB = Valor mensal do Serviço Básico de Água da Categoria Residencial Básica 

 
Grupo Valor 

A 10 SB 
B 50 SB 
C 100 SB 
D 200 SB 
E 500 SB 
F 1.000 SB 
G 1 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
H 10 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
I 100 SB* por dia de inadimplência, limitados a 10.000 SB 

 

 
II — Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias 

 
ITEM INFRAÇÃO GRUPO APLICAÇÃO 

1 
Execução inadequada dos serviços de reparo e 
pavimentação A Por evento 

2 
Deixar de lavrar termo de ocorrência, quando 
verificada a irregularidade na fruição do serviço 
público 

A Por evento 

3 
Deixar de aplicar, quando cabível, multa por 
irregularidade na fruição do serviço público, ou de 
cobrá-la, quando aplicada.  

A Por evento 

4 
Não disponibilizar a legilação vigente da concessão 
aos Usuários, em mais de 5% dos casos de solicitação 
no mês. 

B Verificação mensal 
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5 

Não responder, dentro do prazo previsto no 
regulamento, às consultas e reclamações dos Usuários 
feitas formalmente, em mais de 5% dos casos de 
solicitação no mês 

B Verificação mensal 

6 Não manter, para consulta pela Agência, registro de 
consultas e reclamações dos Usuários 

B Por evento 

7 

Deixar ocorrer, por ação ou omissão da CORSAN, 
extravasamento de esgoto, ao longo da rede de 
esgotamento sanitário, ou provocar o retorno de 
esgoto aos imóveis. 

B Por evento 

8 
Não utilizar hidrômetros certificados ou autorizados 
pelo INMETRO C Por evento 

9 
Não manter registro, controle e Inventário dos Bens 
Reversíveis C Verificação anual 

10 
Perfurar poços, realizar serviços ou obras sem licença 
ambiental, quando exigível. C Por evento 

11 
Não enviar à Agência, quando solicitadas, 
informações empresariais relativas à composição 
acionária da empresa. 

D Por evento 

12 
Implantar ou operar, equipamento ou sistema de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 
sem a prévia licença ambiental, quando exigido. 

D Por evento 

13 
Não proceder ao prévio aviso para a suspensão ou 
interrupção programada do fornecimento de água, 
conforme regulamento. 

E Por evento 

14 

Não comunicar à Agência as interrupções e 
suspensões do abastecimento de água, por conta de 
situações emergenciais ou técnicas, cujo reparo tenha 
perdurado por mais de 24 horas. 

E Por evento 

15 
Não cumprir o Calendário de Leitura e Faturamento, 
num período de 12 meses, em mais de 20% das 
ligações totais. 

E Verificação anual 

16 Descumprimento de meta de Indicadores de 
Desempenho. 

I Por indicador não 
atingido. 

17 Não manter sistema de atendimento aos Usuários, 
conforme previsto noregulamento. 

F Verificação mensal 

18 
Não realizar leitura e faturamento nos termos do 
regulamento, em mais de 20% das ligações totais, em 
um período de 12 meses. 

F Verificação anual 
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19 

Não cumprir os prazos estabelecidos para ligação ou  
religação às redes de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, em mais de 20% das 
solicitações totais, em um período de 12 meses. 

F Verificação anual 

20 
Efetuar cessão ou transferência de Bens Reversíveis, a 
qualquer título, bem como dar em garantia estes 
bens, sem prévia autorização da Agência.  

F Por evento 

21 Não encaminhar à Agência, nos prazos estabelecidos, 
relatórios previstos no Contrato de Concessão. 

G Por evento 

22 
Não manter em vigência os seguros exigidos 
contratualmente. H Por seguro 

23 
Não cumprir as metas de universalização dos Serviços 
previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 

24 
Não cumprir as metas de redução de perdas na 
distribuição previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 
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ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO INICIAL,  

FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL  

PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 

 
 

1. OBJETIVO  

 
1.1 Esse documento tem por objetivo estabelecer as diretrizes para elaboração do Fluxo  
Regulatório Inicial (FRI), do Fluxo Regulatório de Referência (FRR), bem como do Fluxo de Caixa 
Marginal (FCM),  que serão utilizados nos processos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos 
termos de sua Cláusula 12.2. 
 
1.2 As orientações aqui presentes constituem requisitos obrigatórios mínimos a serem 
atendidos na elaboração dos referidos FRI, FRR e FCM. 
 
1.3 O FRI, FRR e FCM deverão conter: 

a) Receita Operacional Bruta; 
b) Impostos Indiretos; 
c) Receita Operacional Líquida; 
d) Inadimplência; 
e) Receita Líquida Após Inadimplência; 
f) Custos de Operação e Manutenção; 
g) Despesas Comerciais e Administrativas; 
h) LAJIDA; 
i) Amortização e depreciação;  
j) LAIR; 
k) Impostos Diretos; 
l) Lucro Líquido; 
m) Variação do Capital de Giro; 
n) Investimentos; 
o) Outras obrigações, incuindo as previstas na cláusula 22 do Contrato;  
p) Fluxo de Caixa Operacional. 

 
1.4 Os fluxos de caixa, seja o FRI, o FRR ou o FCM, deverão ser elaborados em termos reais, 
com data-base correspondente à data de realização do leilão de desestatização da CORSAN. Os 
dados com datas posteriores deverão ser corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou, em caso de extinção do IPCA, por índice que o substitua, salvo quando outro 
índice for expressamente indicado neste Anexo. 
 
1.4.1  Caso algum índice ou fonte oficial mencionado neste Anexo deixe de existir, deverá ser 
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substituído pelo índice ou fonte equivalente que venha a substituí-los. 
 
2. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório Inicial  

 
2.1. O FRI deverá ser consolidado para todos os Municípios operados pela CORSAN, de modo 

a refletir o Equilíbrio Economico-Financeiro do Sistema Corsan, para o período compreendido 
entre a data de realização do leilão de desestatização da CORSAN (“Data-Base”) e o maior 
prazo de vigência dos Contratos de Concessão do Sistema Corsan (“Data Final”), e deverá ser 
elaborado com base nas seguintes premissas:  
 

a) Receitas diretas estimadas com base em: 
i. Parâmetros físicos constantes dos estudos que integraram os documentos do 

Edital de Leilão nº 001/2022 (consumo faturado de água e consumo faturado 
de esgoto). 

ii. Estruturas Tarifárias e preços vigentes na Data-Base; e 
iii. Número de clientes cadastrados nas categorias sociais na Data-Base.  

b) Projeções de custos e despesas operacionais, já considerando os ganhos de 
produtividade conforme valores referenciais constantes no Relatório de Avaliação 
Econômico-Financeira que instruiu o Edital de Leilão nº 001/2022, corrigidos para a Data-
Base (“Relatório de consolidação das premissas em suporte às avaliações econômico-
financeiras da companhia riograndense de saneamento – Corsan”, datado de 10 de 
dezembro de 2022). 

c) Prazos contratuais vigentes na Data-Base; 
d) Infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços no Sistema Corsan na data de 

realização do realização do leilão de desestatização da CORSAN; 
e) Projeção de investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização dos 

Serviços no prazo estabelecido pela Lei 11.445/2007; 
f) Amortização integral dos ativos até a Data Final;  
g) Todos os impostos e taxas incidentes sobre a CORSAN; 
h) Todos os pagamentos e obrigações previstos no Contrato como de responsabilidade da 

CORSAN entre a Data-Base e a Data Final; 
i) Taxa interna de retorno (“TIR Regulatória”) real, anual, após os impostos, de 8,23% (“TIR 

Regulatória”); 

2.2. Para se atingir a TIR Regulatória poderão ser modulados na elaboração do FRI 
parâmetros como o cronograma de investimentos e os custos de prestação dos Serviços. 

 

3. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório de Referência 
 

3.1.  O Fluxo Regulatório de Referência será elaborado utilizando-se as mesmas premissas 
previstas no item 2 acima, exceto com relação ao seguinte:  



 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

 3

(i) no que se refere aos investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização 
dos Serviços, deverão ser consideradas as metas de cobertura dos Serviços previstas nos 
Contratos dos Municípios do Sistema Corsan no momento em que elaborado o FRR; e  

(ii) será adotado um parâmetro comum de vigência contratual para todos os Municípios, 
projetando o encerramento dos contratos no maior prazo de vigência dentre os Contratos de 
Concessão do Sistema Corsan; 

(iii) o FRR deverá ter valor presente líquido (VPL) nulo, quando descontado o fluxo de caixa livre 
pela TIR Regulatória. 

 

3.2 Após  a consolidação, o FRR será fixado e servirá como referência para cálculo dos 
processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro futuros. O FRR sofrerá apenas 
alterações decorrentes de processos de Reequilíbrio Economico-Financeiro.  

 

3.3 Os processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-financeiro futuros utilizarão o 
FRR, substituindo ou adicionando nele apenas os parâmetros afetados pelo evento que ensejou 
o desequilíbrio, e projetando os impactos das medidas de reequilíbrio que serão adotadas, de 
forma que o VPL do fluxo de caixa livre volte a ser nulo  quando descontado à TIR Regulatória. 

 
3.4 A metodologia de recomposição prevista no item 3.3 acima não será utilizada quando o 

desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não previstos no FRR, 
hipótese em que o reequilíbrio será promovido por meio do Fluxo de Caixa Marginal. 

 
4. Diretrizes para elaboração e utilização do FCM  

 
4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não 

previstos no FRR, o  processo de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será 
realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do FCM projetado em razão do 
evento que ensejou o desequilíbrio, considerando (i) os fluxos marginais resultantes do evento 
que deu origem à recomposição e (ii) os fluxos marginais necessários para a recomposição do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 


𝐹𝐶𝑀௧

(1 + 𝑟)௧
= 0



𝒕ୀ

 

 
Na qual:  
 
𝑭𝑪𝑴𝒕: fluxo de caixa livre no ano “t”, considerando a soma entre; (i) fluxo 
marginal resultante do evento que deu origem à recomposição e (ii) fluxo 
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marginal necessário para a recomposição do Equilíbrio Econômico-
Financeiro;  
 
n: Ano final do FCM;  
 
r: Taxa de desconto do FCM. 
 

4.2. A taxa de desconto do FCM será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 
12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+ ex-ante a 
dedução do imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
apurada no início de cada ano contratual, somado pelo spread ou sobretaxa equivalente a 5 
% a.a.  

 

4.3. O FCM deve ser elaborado em termos de moeda constante, considerando períodos anuais, 
entre a Data-Base e a Data Final. 

 

4.4. As premissas utilizadas para avaliação do FCM deverão ser elaboradas pela Concessionária 
com memória de cálculo clara, transparente e com fonte de dados devidamente referenciadas.  

 
4.5. As bases de dados para cálculo do FCM deverão tomar como referência as seguintes 

fontes de informação, nessa ordem de prioridade:  
(i) Dados oficiais públicos de instituições amplamente reconhecidas; 
(ii) Dados utilizados no Fluxo Referencial;  
(iii) Outras fontes, estimativas e referências de mercado, desde que respeitadas as 

melhores práticas;  
(iv) Dados históricos da própria Concessionária;  

. 

4.6. As fontes para projeções macroeconômicas devem ser obrigatoriamente as seguintes:  
(i) Projeções: Banco Central do Brasil; 
(ii) Histórico: IBGE e Tesouro Nacional; 
(iii) Somente devem ser utilizadas fontes alternativas de projeção ou histórico quando 

as acima listadas não apresentarem os dados em questão. Nestes casos, devem ser 
utilizadas outras referências baseadas em dados oficiais públicos de instituições 
amplamente reconhecidas.  
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ANEXO VI – ÁREA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A delegação dos Serviços pelo Município à CORSAN abrange a área urbana e áreas contínuas à 
zona urbana, conforme definidas no Plano Diretor do Município vigente na data de assinatura 
deste instrumento. 
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ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

 

1. Sem prejuízo da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e 
de outras obrigações assumidas após a assinatura do contrato de compra e venda de ações, a 
CORSAN compromete-se a cumprir a seguinte obrigação: 

1.1. A CORSAN realizará o pagamento ao Município no valor de R$ 12.922.200,00 (doze milhões 
e novecentos e vinte e dois mil e duzentos reais), no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
da assinatura deste Contrato, a título de exploração dos serviços pelo período da extensão do 
Contrato conforme estipulado na Cláusula 5. 

1.2. A CORSAN concluirá as obras previstas no Convênio 0350.930-48/2011 – CEF via PAC-OGU-
G2 para execução no Sistema de Esgotamento Sanitário – SES, com a construção da ETE Santa 
Catarina e execução de obras de redes coletoras, ramais prediais e elevatórias das bacias 4, 8 e 9, 
no valor de R$ 23.557.739,01 (vinte e três mil e quinhentos e cinquenta e sete mil e setecentos e 
trinta e nove reais), considerando estes bens como amortizados/indenizados pelo Município. 

1.3. A CORSAN assumirá a operação das estações de tratamento de esgoto – ETEs instaladas em 
loteamentos aprovados e recebidos pelo Município, observadas as normas legais, regulatórias e 
contratuais aplicáveis. 

1.4. A CORSAN custeará a realização dos estudos correspondentes à revisão do Plano Municipal 
de Saneamento Básico, cuja contratação estará condicionada ao atendimento de comprovada 
experiência técnica pela empresa, de acordo com preço de mercado, observando-se a legislação 
pertinente.  

1.5. A CORSAN apresentará anualmente, até o atingimento das metas previstas neste Contrato, o 
cronograma das obras que pretende realizar no Município e eventuais alterações deverão ser 
comunicadas previamente ao setor responsável. 

1.2.1. O cronograma será apresentado no mês de novembro que antecede o ano de 
execução do cronograma. 

1.6. Obrigação prevista no Termo de Ajustamento de Conduta 



Após reuniões internas e com a empresa CORSAN/AEGEA e trocas de 

propostas para a assinatura do termo aditivo para adequação do contrato de 

programa n.º 041 ao regime de concessão de serviço público, referente aos 

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município de 

Farroupilha, chega-se as seguintes possibilidades:  

1) Assinatura do termo aditivo do contrato, com prazo de duração até 

2062; 

2) Manutenção do contrato vigente até o ano de 2033 com 

elaboração de termo aditivo específico para conter o atendimento 

da Lei 11445/2007 – Novo marco do saneamento. 

 

 

Optando-se pela assinatura do termo aditivo do contrato até o ano de 

2062, sugerimos fortemente que não se abram mão das seguintes alterações: 

 

 Página 3, “da área de prestação dos serviços”: 

Considerando a definição da área de abrangência dos serviços pela 

delimitação da área urbana e das áreas contínuas à zona urbana, sugere-se que 

sejam mantidas, além de Nova Milano, Nova Sardenha e Desvio Blauth (locais 

indicados pela AEGEA/CORSAN), as áreas de São Marcos e Linha Palmeiro, 

visto estes núcleos serem considerados como áreas urbanas e serem contínuos 

à sede urbana do município, conforme definido no plano diretor municipal. 

Destaca-se como de extrema importância o atendimento a Linha 

Palmeiro, onde há diversos loteamentos industriais e locais com população de 

baixa renda que possuem deficiência no abastecimento de água a bastante 

tempo. Estas modificações seriam consideradas sem a aplicação de reequilíbrio 

econômico financeiro visto o exposto anteriormente. 

 

 Página 5, “universalização dos serviços de água e esgoto”: 



Foi afirmado na reunião do dia 13/06/2024, pela empresa 

CORSAN/AEGEA, que a totalidade da área de prestação dos serviços seria 

atendida por sistema de redes tipo separador absoluto para o esgotamento 

sanitário do município. Porém esta afirmação não se refletiu no contrato enviado 

para análise posterior, como pode-se observar na cláusula 6.2.6.  

A promessa do sistema tipo separador absoluto ocorreu somente de forma 

verbal, não encontrando respaldo nem na legislação nem no contrato proposto, 

não havendo, portanto, meio para a cobrança desta promessa, por isso a 

necessidade da inclusão desta cláusula. 

Ressalta-se que não há na legislação definição quanto ao atendimento 

dos índices do novo marco do saneamento (90% de atendimento de 

esgotamento sanitário até 2033) impedindo o uso de sistemas alternativos, pelo 

contrário, no artigo 11-B da Lei 11445/2007, define-se e permite-se o uso de 

sistemas individuais e/ou alternativos para o atendimento ao marco do 

saneamento, assim como na Nota Técnica 20190924.03 - AA da AGESAN. 

Portanto, se faz obrigatória a inserção de uma cláusula contendo esta exigência. 

 

 Página 6, “das condições gerais da prestação dos serviços”: 

Sugere-se fortemente que seja mantido o plano de saneamento básico 

como balizador das condições gerais de prestação de serviços. O mesmo está 

para ser atualizado e, portanto, não seria mais defasado, não levando mais em 

consideração a CORSAN pública. O plano é um instrumento de obrigatoriedade 

legal e onde podem ser definidas diversas diretrizes macro para o saneamento 

do município, em bloco ou não.  

Na Lei 11445/2007 artigo 11, parágrafo V, inciso 1º: “Os planos de 

investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 

respectivo plano de saneamento básico.”, fica claro a interdependência do plano 

de saneamento com os planos e projetos dos contratos de concessão de 

serviços de saneamento. 

 



 Páginas 6 e 7, “dos direitos e obrigações do município e do 

regulador”, página 11, “da alocação de riscos entre as partes” e 

página 14, “das tarifas”: 

O decreto estadual 23.430/1974 em seu artigo 96 permite o uso de poços 

regulares para usos industriais, na agricultura e na floricultura, mesmo onde há 

instalada rede de abastecimento público. 

Quanto aos poços irregulares há o entendimento de que os mesmos 

devem ser tamponados ou regularizados, por isso a comunicação da 

concessionária vem de encontro a regularização desta questão junto aos órgãos 

responsáveis.  

A Resolução da AGESAN AGE Nº 007, DE 24/01/2019, disciplina a 

cobrança pela disponibilidade das redes de água e esgoto, citando a viabilidade 

técnica da ligação como condicionante para a cobrança. 

 

 Pagina 18, “dos bens reversíveis”: 

Alteração permitida pela análise jurídica da CORSAN/AEGEA conforme 

resposta encaminhada ao município em 18/06/2024. 

 

 Pagina 22, “da extinção da concessão”: 

Retirar lucros cessantes. 

 

 Página 23, “solução de controvérsias”: 

Quanto a adoção de arbitragem e mediação – definição do jurídico 

 

 Anexo IV, “infrações e penalidades”:  

Acrescida letra “c” – alteração permitida pela análise jurídica da 

CORSAN/AEGEA conforme resposta encaminhada ao município em 

18/06/2024. 



 

 Anexo VII, “obrigações adicionais”:  

Sugere-se uma outorga variável no valor de 2% do faturamento bruto 

anual do sistema local (considerando somente Farroupilha), com a qual o 

município não tem por objetivo uma “garantia de que os investimentos seriam 

realizados”, conforme citado na resposta negativa da empresa 

CORSAN/AEGEA, mas sim a intenção de realizar estudos e projetos em áreas 

não abrangidas pelo contrato. 

O saneamento de áreas rurais e de núcleos urbanos afastados não está 

previsto no contrato, tampouco estudos e projetos com vistas a proteção de 

áreas de preservação de recursos hídricos que fluem para nossos reservatórios. 

Foram negadas pela CORSAN/AEGEA a implementação de programas como o 

de PSA – pagamento por serviços ambientais – e do programa de saneabilidade 

das bacias de captação, instrumentos que viriam a melhorar o saneamento 

municipal e o gerenciamento do mesmo.  

A outorga variável, além de permitir ao município o atendimento de áreas 

não abrangidas pela presente proposta de contrato, permitirá a ampliação de 

estudos e melhorias ao sistema. Visto o município ser superavitário (conforme 

consta nas planilhas de demonstrativos enviados pela CORSAN) e não se opor 

a prestação regionalizada, compreendendo inclusive, a importância do mesmo, 

sugerimos a outorga como um retorno de lucro para investimentos. 

Ressalta-se também que apesar de a CORSAN “reforçar expressamente 

a obrigação de realizar os investimentos necessários ao atingimento das metas 

de universalização previstas no Novo Marco do Saneamento Básico” esta 

obrigação se restringe a área de prestação de serviços definida no contrato, em 

contrapartida, nenhuma legislação separa o atendimento aos índices do marco 

do saneamento em área urbana e rural, sendo este atendimento exigido em toda 

a área do município. É sabido que a AEGEA/CORSAN por ser uma empresa 

privada, visa por óbvio, o lucro, e, portanto, ganhará a cedência da área 

urbanizada do município, área mais rentável, deixando áreas menos rentáveis 

como responsabilidade da municipalidade, sem nenhuma contra partida. 



Optando-se pela manutenção do contrato vigente até o ano de 2033 com 

elaboração de termo aditivo específico para conter o atendimento a Lei 

11445/2007 – Novo marco do saneamento, citamos o seguinte: 

 

1. Devem ser revistas pela CORSAN/AEGEA as cláusulas referentes à 

previsão de investimentos na cidade (6.2.8) e ao valor de outorga fixa pela 

continuação da concessão (1.1 do anexo VII). 

2. Foram retiradas cláusulas referentes a prestação em bloco com limitação 

de prazo (item VI das considerações iniciais, 6.2.4 e item II da cláusula 3 

do anexo V). 

3. Não há oposição quanto a prestação do saneamento em bloco, para que 

sejam atendidas as metas em todos os municípios, nossas solicitações 

são completamente viáveis e de extrema necessidade para o 

desenvolvimento do saneamento no município.  

4. Diversas das solicitações feitas pela municipalidade – sua grande maioria 

– não são atendidas pela CORSAN/AEGEA justificadas pela isonomia dos 

contratos assinados com os diversos municípios atendidos pela empresa, 

assim como pelo atendimento em bloco, objetivando a universalização do 

atendimento do saneamento assim como pelo equilíbrio econômico 

financeiro da empresa.  

5. Ao final do contrato vigente, pode-se realizar uma licitação para que os 

termos do contrato sejam melhores e mais vantajosos para Farroupilha. 

Assim como pode-se elaborar outras formas de gerenciamento do 

saneamento do município, com total liberdade.  

6. Farroupilha é um município superavitário, gerando balanços positivos 

desde o primeiro ano do contrato vigente, em 2009, conforme documentos 

enviados pela CORSAN.  

7. O montante que resta a ser amortizado pelo município à 

CORSAN/AEGEA é de R$ 19.747.741,80, conforme relatório 

encaminhado pela CORSAN ao município, referente ao ano de 2022. Este 

valor estava previsto de ser e pode ser facilmente amortizado até o final 

do contrato, em 2033. 



8. O atendimento aos índices do novo marco do saneamento, Lei 

11445/2007, pode ser facilmente alcançado com pouco investimento: 

a. 99% de atendimento com abastecimento de água: o sistema já 

alcança esta meta.  

b. 90% de atendimento com esgotamento sanitário: com a conclusão 

da estação de tratamento de esgoto e a ligação das redes já 

instaladas na mesma, haverá o atendimento de, aproximadamente, 

20% da população do município, sendo que os outros 70% restante 

poderá ser alcançado com um sistema de limpeza programada aos 

sistemas individuais de tratamento, o qual Farroupilha já considera 

como de obrigatória instalação. Lembrando que sistemas 

individuais/alternativos são aceitos para o atendimento aos índices 

do novo marco do saneamento. 

 

 



Despacho nº 0501849/2024-PGM

  
  
    

À
Secretaria Municipal de Gestão e Governo.
 
 
A CORSAN continua não aceitando praticamente todas as propostas formuladas pelo Município

acerca da celebração de termo aditivo ao Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, e que são
consideradas essenciais para a política municipal de saneamento básico (docs. 0451156, 0481915, 0481919 e
0498946). Consequentemente, persistindo o impasse, opinamos pela adoção das medidas já discutidas na
reunião de 30-04-2024, e elencadas na respectiva ata (doc. 0444140), quais sejam: [a] notificação da
CORSAN para fins de imediata conclusão e entrada em operação da ETE Santa Catarina, principal
equipamento para a operação do tratamento de esgotos no Município e para o planejamento e início da
operação do sistema SOLUTRAT (limpeza de fossas sépticas); [b] não celebração de termo aditivo na versão
proposta pela CORSAN; e [c] implementação do processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento
Básico, contemplando a atualização do diagnóstico situacional do sistema existente (ativos e passivos), o
modelo de concepção para o sistema futuro e as necessidades de investimento, e prevendo a conclusão da
licitação, no máximo, até 2033, prazo máximo de vigência do Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008.

 
Procuradoria-Geral do Município, 11-07-2024.
 
 
VALDECIR PEDRO FONTANELLA,
Procurador do Municipio – OAB/RS nº 29.655.
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Após reuniões internas e com a empresa CORSAN/AEGEA e trocas de 

propostas para a assinatura do termo aditivo para adequação do contrato de 

programa n.º 041 ao regime de concessão de serviço público, referente aos 

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município de 

Farroupilha, chega-se as seguintes possibilidades:  

1) Assinatura do termo aditivo do contrato, com prazo de duração até 

2062; 

2) Manutenção do contrato vigente até o ano de 2033 com 

elaboração de termo aditivo específico para conter o atendimento 

da Lei 11445/2007 – Novo marco do saneamento. 

Resposta CORSAN:  

Anteriormente à realização do leilão de desestatização, a CORSAN, à época 

ainda estatal, firmou com 108 (cento e oito) municípios riograndenses “Termos 

Aditivos de Conformidade ao Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico 

(Lei 14.026/2020 – Rerratificação das Obrigações Assumidas no Contrato)”, os 

quais contemplavam a extensão do prazo de prestação dos serviços até o ano 

de 2062. 

 

Neste particular, é fundamental destacar que a Lei Estadual 15.708/2021, que 

autorizou a desestatização da CORSAN, estabeleceu condições específicas 

para a prestação dos serviços e prorrogação dos contratos por períodos 

uniformes, considerando o âmbito regional de atuação da CORSAN. 

 

É que diversos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, em razão de suas 

peculiaridades, sobretudo o baixo grau de adensamento populacional, não 

possuem condições próprias e autonomia técnica e/ou financeira para garantir a 

sustentabilidade e a autossuficiência da prestação dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

 

Nesse exato contexto, foi editada a Lei Estadual 15.795/2022 para regulamentar 

a prestação regionalizada dos serviços públicos de abastecimento de água e 

esgoto no Estado, criando duas Unidades Regionais de Saneamento Básico 

(“URSB”), a URSB 1 e a URSB 2. Como disposto no art. 2º da referida Lei, a 

criação das URSBs visa assegurar viabilidade técnica e econômico-financeira 

dos serviços, por meio da prestação integrada, além de maior uniformização do 

planejamento e da regulação dos serviços. 

 

E a regionalização, neste caso, se deu de forma coordenada com a 

desestatização da CORSAN, uma vez que um dos critérios de divisão dos 
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Municípios entre as duas URSBs criadas pela legislação estadual foi justamente 

a existência de contratos celebrados com a CORSAN, concentrando na URSB 1 

os Municípios que possuíam contratos com a CORSAN. 

 

Em plena conformidade com o NMSB e a Lei Estadual 15.708/2021, a Lei 

Estadual 15.795/2022 previu que, para assegurar a transição para o modelo de 

prestação regionalizada, os contratos de programa poderiam adotar como 

referência o prazo de vigência do contrato com maior prazo remanescente, 

“hipótese em que será impositiva a prorrogação dos demais ajustes que 

apresentem prazo inferior”. 

 

E nessa sistemática imposta pela Lei Estadual 15.795/2022, os contratos 

celebrados entre a CORSAN e todos os municípios que fazem parte da 

prestação regionalizada do sistema CORSAN tiveram seus prazos de vigência 

prorrogados até o ano de 2062. 

 

Não só pela previsão expressa da Lei Estadual 15.795/2022, mas também pela 

necessidade de se realizar investimentos mais expressivos no sistema para se 

atingir as metas do NMSB sem impacto na estrutura tarifária, se faz necessária 

a prorrogação do prazo de vigência até 2062. O prazo permite a diluição da 

amortização dos investimentos no valor da tarifa por maior prazo de tempo, em 

privilégio da modicidade tarifária e da regionalização dos serviços.   

 

Optando-se pela assinatura do termo aditivo do contrato até o ano de 

2062, sugerimos fortemente que não se abram mão das seguintes alterações: 

 

• Página 3, “da área de prestação dos serviços”: 

Considerando a definição da área de abrangência dos serviços pela 

delimitação da área urbana e das áreas contínuas à zona urbana, sugere-se que 

sejam mantidas, além de Nova Milano, Nova Sardenha e Desvio Blauth (locais 

indicados pela AEGEA/CORSAN), as áreas de São Marcos e Linha Palmeiro, 

visto estes núcleos serem considerados como áreas urbanas e serem contínuos 

à sede urbana do município, conforme definido no plano diretor municipal. 

Destaca-se como de extrema importância o atendimento a Linha 

Palmeiro, onde há diversos loteamentos industriais e locais com população de 

baixa renda que possuem deficiência no abastecimento de água a bastante 
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tempo. Estas modificações seriam consideradas sem a aplicação de reequilíbrio 

econômico financeiro visto o exposto anteriormente. 

Resposta CORSAN: 

 

A minuta do TAC proposto pela CORSAN não contempla qualquer redução da 

área da concessão anteriormente prevista no contrato de programa.  

 

Logo, se as áreas citadas pela manifestação da Procuradoria do Município estão 

efetivamente inseridas na “área urbana e áreas contínuas à zona urbana”, em 

conformidade com o Plano Diretor Municipal, estas se encontram abrangidas 

pela área da concessão e serão atendidas pela CORSAN. 

 

Não há razão, dentro desse contexto, para que seja promovida qualquer 

modificação no texto do TAC proposto pela CORSAN, na medida em que a 

definição da área da concessão nele contida consiste em reprodução da 

definição constante no contrato de programa.   

 

Além disso, qualquer modificação no referido texto para citar expressamente 

áreas específicas, alegadamente inseridas na zona urbana municipal, implicaria 

a necessidade de análise cuidadosa pela CORSAN, para garantir que não está 

havendo qualquer modificação efetiva da área da concessão, na medida em que 

a estrutura tarifária atualmente vigente foi definida pela agência reguladora 

considerando a área de concessão atualmente em vigor. 

 

A inclusão de áreas específicas, que estão fora da atual área de concessão, 

demandaria um processo de estudo e eventual reequilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato de Concessão, o qual não pode ser realizado sem a participação 

e aprovação da entidade reguladora. 

 

Diante desse cenário, não se vislumbra qualquer razão jurídica ou fática para 

que o texto proposto no TAC seja alterado. Se a afirmação do Município de que 

as áreas por ele citadas se enquadram no conceito de “área urbana e áreas 

contínuas à zona urbana”, então estas se encontram abrangidas pelo escopo 

contratual. 

 

 

• Página 5, “universalização dos serviços de água e esgoto”: 

Foi afirmado na reunião do dia 13/06/2024, pela empresa 

CORSAN/AEGEA, que a totalidade da área de prestação dos serviços seria 

atendida por sistema de redes tipo separador absoluto para o esgotamento 
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sanitário do município. Porém esta afirmação não se refletiu no contrato enviado 

para análise posterior, como pode-se observar na cláusula 6.2.6.  

A promessa do sistema tipo separador absoluto ocorreu somente de forma 

verbal, não encontrando respaldo nem na legislação nem no contrato proposto, 

não havendo, portanto, meio para a cobrança desta promessa, por isso a 

necessidade da inclusão desta cláusula. 

Ressalta-se que não há na legislação definição quanto ao atendimento 

dos índices do novo marco do saneamento (90% de atendimento de 

esgotamento sanitário até 2033) impedindo o uso de sistemas alternativos, pelo 

contrário, no artigo 11-B da Lei 11445/2007, define-se e permite-se o uso de 

sistemas individuais e/ou alternativos para o atendimento ao marco do 

saneamento, assim como na Nota Técnica 20190924.03 - AA da AGESAN. 

Portanto, se faz obrigatória a inserção de uma cláusula contendo esta exigência. 

Resposta CORSAN: 

 

O planejamento da CORSAN para a universalização dos serviços de 

esgotamento sanitário nos municípios por ela atendidos contempla a utilização 

preferencial e prioritária de sistema separador absoluto, em conformidade com 

o disposto no art. 44, §3º da Lei Federal 11.445/2007. 

 

Ou seja, a adoção de sistema separador absoluto é uma imposição legal, sendo 

admitida a utilização de soluções alternativas ou sistema unitário enquanto durar 

a transição, observadas as normas da entidade reguladora competente. 

 

Não há, portanto, qualquer necessidade de alteração da minuta do TAC proposto 

pela CORSAN, sendo fundamental que seja mantida a perspectiva de os 

sistemas alternativos serem utilizados para fins de universalização dos serviços 

de esgotamento sanitário enquanto as redes não tiverem sido implantadas, nos 

termos previstos no art. 45, §2º da Lei Federal 11.445/2007. 

 

O art. 20 da NR 08 da ANA também prevê a possibilidade de contabilização de 

sistemas alternativos para fins de cumprimento de metas de cobertura enquanto 

ainda não disponíveis as redes públicas de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário. 

 

“Art. 20. Na ausência de disponibilidade de redes públicas de 

abastecimento de água ou esgotamento sanitário, são admitidas, para 

fins de universalização, soluções alternativas adequadas, executadas 
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por meio de ação ou prestação, desde que previstas em norma 

publicada pela entidade reguladora infranacional.” 

 

As soluções alternativas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

podem ser um serviço prestado pelas concessionárias de saneamento, na forma 

do art. 20, §3º, da NR 08 da ANA: 

 

“Art. 20. [...] 

§ 3º A solução alternativa pode ser oferecida como serviço público, 

mediante cobrança do usuário, desde que o prestador se 

responsabilize pela adequação, manutenção da infraestrutura e 

monitoramento do tratamento utilizado.” 

 

Por esses motivos, o art. 23 da NR 08 da ANA definiu que os índices de cobertura 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário, para fins de atendimento às 

metas de universalização, devem considerar os imóveis com redes públicas 

disponíveis e os imóveis com soluções alternativas enquanto não há 

disponibilidade de redes públicas. 

 

O art. 8º da NR 08 da ANA prevê a utilização, inclusive, de sistema unitário com 

tratamento em tempo seco, contabilizado para fins de atendimento às metas de 

universalização, desde que, futuramente, o sistema separador absoluto seja 

implantado: 

 

“Art. 8º O sistema unitário com tratamento em tempo seco não é 

considerado uma solução definitiva de acesso ao serviço de 

esgotamento sanitário, mas poderá permanecer em uso, conforme 

dispuser a norma de referência que estabelecerá metas progressivas 

para sua substituição por sistema separador absoluto. 

 

§ 1º O sistema unitário com tratamento em tempo seco é admitido 

para cômputo nas metas de universalização estabelecidas no art. 11-

B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

 

§ 2º Nas áreas de expansão das redes públicas necessárias à 

prestação dos serviços públicos, deve ser prevista, preferencialmente, 

a rede em separado para o esgotamento sanitário que contenha 

coletores e interceptores para condução dos esgotos à estação de 

tratamento.” 

 

 

• Página 6, “das condições gerais da prestação dos serviços”: 
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Sugere-se fortemente que seja mantido o plano de saneamento básico 

como balizador das condições gerais de prestação de serviços. O mesmo está 

para ser atualizado e, portanto, não seria mais defasado, não levando mais em 

consideração a CORSAN pública. O plano é um instrumento de obrigatoriedade 

legal e onde podem ser definidas diversas diretrizes macro para o saneamento 

do município, em bloco ou não.  

Na Lei 11445/2007 artigo 11, parágrafo V, inciso 1º: “Os planos de 

investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 

respectivo plano de saneamento básico.”, fica claro a interdependência do plano 

de saneamento com os planos e projetos dos contratos de concessão de 

serviços de saneamento. 

Resposta CORSAN: 

 

Como reconhecido pelo próprio Município, o Plano Municipal de Saneamento 

Básico vigente “está para ser atualizado”. Logo, não é possível vincular o 

contrato de concessão a plano futuro, ainda não atualizado, sob pena de se criar 

possíveis contradições ou incongruências insuperáveis. 

 

O Plano Municipal de Saneamento Básico vigente foi construído a partir de 

premissa defasada. No plano atual, a CORSAN figura como prestadora de 

serviços estatal, sujeita ao modelo de regulação discricionária por custo e a 

metas físicas de obras, metas estas desvinculadas do necessário caráter 

finalístico e de resultado.  

 

O Plano Municipal deve ser atualizado para o novo modelo de prestação dos 

serviços por agente não estatal prestador de serviços públicos, o qual deve 

contemplar a regulação e fiscalização dos serviços sob uma ótica finalística, 

sendo tecnicamente inviável a fixação de metas físicas (obras e detalhamento 

do CAPEX). 

 

Ou seja, a revisão do Plano Municipal deve considerar que a atuação da 

CORSAN é atrelada ao cumprimento de metas contratuais e não a um 

cronograma de obras físicas estabelecido em Plano Municipal de Saneamento 

Básico. O Plano deve se adequar às metas de cobertura da CORSAN, e não o 

contrário, sob o risco de interferência na autonomia técnica da CORSAN e do 

próprio modelo de regulação contratual em vigor após a desestatização da 

CORSAN. 
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• Páginas 6 e 7, “dos direitos e obrigações do município e do 

regulador”, página 11, “da alocação de riscos entre as partes” e 

página 14, “das tarifas”: 

O decreto estadual 23.430/1974 em seu artigo 96 permite o uso de poços 

regulares para usos industriais, na agricultura e na floricultura, mesmo onde há 

instalada rede de abastecimento público. 

Quanto aos poços irregulares há o entendimento de que os mesmos 

devem ser tamponados ou regularizados, por isso a comunicação da 

concessionária vem de encontro a regularização desta questão junto aos órgãos 

responsáveis.  

A Resolução da AGESAN AGE Nº 007, DE 24/01/2019, disciplina a 

cobrança pela disponibilidade das redes de água e esgoto, citando a viabilidade 

técnica da ligação como condicionante para a cobrança. 

Resposta CORSAN: 

 

Não há qualquer incompatibilidade ou contradição entre os termos do TAC 

proposto pela CORSAN ao Município e as normas estabelecidas na legislação 

federal, no Decreto Estadual 23.430/1974 (art. 96) e na Resolução AGESAN 

007/2019, que disciplina a cobrança pela disponibilidade condicionada à 

viabilidade técnica da ligação. 

 

O Decreto Estadual 23.430/1974 realmente permite o uso de poços reguladores 

para finalidades que não sejam o consumo humano, inclusive quando houver 

rede pública de abastecimento de água. 

 

Evidentemente, a possibilidade de utilizar poços para finalidades diversas do 

consumo humano não afasta a obrigatoriedade de conexão à rede pública de 

abastecimento de água, estabelecida no art. 45 da Lei Federal 11.445/2007. 

 

Além disso, a partir da realização da ligação do imóvel à rede pública de 

abastecimento de água a instalação hidráulica predial não poderá ser alimentada 

por outras fontes (conforme art. 45, §2º da Lei Federal 11.445/2007). 

 

Logo, vê-se que não há qualquer incompatibilidade entre o TAC proposto pela 

CORSAN e a legislação aplicável.  

 

Em relação à cobrança da tarifa de disponibilidade vê-se que o TAC não 

contempla qualquer regra nesse sentido, sendo aplicáveis as normas da 
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entidade reguladora vigentes na data da sua celebração, conforme cláusula 13. 

Além disso, o Anexo III do TAC (Estrutura Tarifária) estabelece que “A cobrança 

pela disponibilidade do esgoto será realizada em acordo com as normas da 

Agência”.  

 

 

• Pagina 18, “dos bens reversíveis”: 

Alteração permitida pela análise jurídica da CORSAN/AEGEA conforme 

resposta encaminhada ao município em 18/06/2024. 

RESPOSTA CORSAN: 

 

O Município propõe que, na hipótese de extinção do Contrato de Concessão, as 

partes podem celebrar acordo para pagamento parcelado dos investimentos não 

amortizados e que, neste momento, haverá a assunção imediata dos serviços 

pelo Concedente e a reversão dos bens reversíveis afetados à concessão. 

 

Ao contrário do que sugere o Município, a CORSAN não concordou com a 

possibilidade de celebração de acordo, uma vez que os investimentos não 

amortizados devem ser indenizados previamente à extinção do Contrato. O art. 

42, §5º, da Lei Federal 11.445/2007 e o art. 36 da Lei Federal 8.987/1995 

estabelecem que a indenização da concessionária deverá ser prévia (não 

havendo que se falar em acordo para pagamento parcelado da indenização). 

 

Em outro trecho da proposta de redação do Município, propõe-se a reversão dos 

bens reversíveis já amortizados durante a execução contratual. A proposta não 

é razoável sob a perspectiva jurídica e técnica, já que a CORSAN necessita 

manter a posse dos bens reversíveis, mesmo aqueles já amortizados, para a 

manutenção de sua operação. 

 

Salvo engano, o Município está confundindo "reversão" (posse) com 

"propriedade". A propriedade dos bens que integram o rol de bens reversíveis da 

concessão é do Município, independentemente do momento em que for 

realizada a reversão. É justamente por se tratar de bens de propriedade do 

Município que eles são chamados de "bens reversíveis". 

 

A reversão dos bens implica a transferência de todos os direitos a eles inerentes 

ao Município (incluindo a posse). Por essa razão a reversão só ocorrer ao final 

do contrato, conforme art. 35, §1º, da Lei Federal 8.987/95 

 

• Pagina 22, “da extinção da concessão”: 

Retirar lucros cessantes. 
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RESPOSTA CORSAN: 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou, há mais de uma década, o entendimento 

de que a indenização decorrente de rescisão de contratos administrativos pela 

Administração Pública deve englobar os lucros cessantes, que integram o 

conceito legal de “perdas e danos”:  

 

“ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. RESCISÃO 

UNILATERAL. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES. 

CABIMENTO. 

(...) 

4. Esta Corte Superior já se pronunciou no sentido de que a rescisão 

do contrato administrativo por ato unilateral da Administração Pública, 

sob justificativa de interesse público, impõe ao contratante a 

obrigação de indenizar o contratado pelos prejuízos daí decorrentes, 

como tais considerados não apenas os danos emergentes, mas 

também os lucros cessantes. Precedentes. 

5. É que, sob a perspectiva do Direito Administrativo Consensual, os 

particulares que travam contratos com a Administração Pública devem 

ser vistos como parceiros, devendo o princípio da boa-fé objetiva (e 

seus corolários relativos à tutela da legítima expectativa) reger as 

relações entre os contratantes público e privado. 6. Recurso especial 

provido.” (REsp 1240057/AC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 

21/09/2011) 

 

A própria Norma de Referência 03 da ANA consagra essa perspectiva na 

metodologia denominada de “Valor Justo”, que está adotada na cláusula 20.7.2 

do TAC. 

 

Nos termos previstos no art. 12 da NR 03 da ANA, o “Valor Justo” corresponde 

“ao valor calculado com base no valor presente do fluxo de caixa estimado 

para o prazo remanescente do contrato”. 

 

O art. 13 da NR 03 estabelece que para o cálculo do valor presente líquido será 

utilizada a mesma fórmula de preços prevista em contrato “para a taxa de 

desconto utilizada para fins de reequilíbrio econômico-financeiro”, ao 

passo que o art. 14 estabelece que “Na elaboração do Fluxo de Caixa, para fins 

de indenização, deverão ser considerados os dados reais do prestador até a data 

do encerramento contratual, que servirão de referência para as projeções 

futuras”. 

 

Evidentemente, ao prever que a indenização será calculada via fluxo de caixa 

estimado para o prazo remanescente do contrato, considerando a taxa de 
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desconto da concessão (taxa interna de retorno, que no caso concreto está 

fixada em 8,23% no Anexo V do TAC), verifica-se que a metodologia do “Valor 

Justo” estabelecida pela ANA na NR 03 consagra a inclusão de lucros cessantes 

no cálculo da indenização. 

 

Dessa forma, vê-se que a previsão contratual questionada está em estrita 

conformidade com as normas regulatórias vigentes e a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, que é a instância judicial máxima para fins de 

interpretação da legislação infraconstitucional. Além disso, o acolhimento desse 

pedido importaria vantagem injustificável em relação aos demais municípios do 

CISGA. 

 

• Página 23, “solução de controvérsias”: 

Quanto a adoção de arbitragem e mediação – definição do jurídico 

RESPOSTA CORSAN: 

 

O Termo Aditivo proposto pela CORSAN pretende introduzir a possibilidade de 

resolução de conflitos por meio de mediação e arbitragem. Trata-se de 

alternativas que contam com previsão legislativa expressa e que são comumente 

adotadas em diversos contratos de concessão e de PPP.  

 

A Lei Federal 9.307/1996, que dispõe sobre arbitragem, foi alterada em 2015 

para prever de maneira expressa a possibilidade de utilização da arbitragem para 

dirimir conflitos patrimoniais disponíveis da administração pública direta e 

indireta:  

 

“Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da 

arbitragem para dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais 

disponíveis. 

§ 1º A administração pública direta e indireta poderá utilizar-se da 

arbitragem para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais 

disponíveis.”          

 

O art. 23-A da Lei Federal 8.987/1995 prevê expressamente a possibilidade de 

os contratos de concessão adotarem mecanismos privados de resolução de 

conflitos, fazendo menção expressa a arbitragem:  

 

“Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de 

mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes ou 

relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada no 

Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de 

setembro de 1996.” 



11 
 

 

De maneira ainda mais específica, o art. 10-A da Lei Federal 11.445/2007 

também admite a adoção dos referidos mecanismos privados de resolução dos 

conflitos nos contratos de prestação de serviço público de saneamento básico: 

 

“Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico deverão conter, expressamente, sob pena de 

nulidade, as cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, além das seguintes disposições:  [...]  

§ 1º Os contratos que envolvem a prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico poderão prever mecanismos privados para 

resolução de disputas decorrentes do contrato ou a ele relacionadas, 

inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua 

portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.” 

 

A arbitragem vem sendo amplamente adotada como alternativa para a resolução 

dos conflitos existentes no âmbito dos contratos de concessão e PPP por se 

tratar de mecanismo mais eficiente e célere, com agentes mais qualificados para 

dirimir conflitos que envolvam assuntos técnicos de alta complexidade. Essa 

alternativa é especialmente relevante nos contratos de saneamento básico, em 

função da especificidade e complexidade da matéria envolvida.  

 

Vale destacar, neste contexto, que a ausência de cláusula arbitral em contratos 

desta natureza, nos quais há relevantes investimentos previstos, implicaria 

cenário de insegurança jurídica para a CORSAN e o próprio Município, na 

medida em que qualquer controvérsia que não possa ser dirimida na esfera 

administrativa poderia resultar em litígio judicial moroso, que pode se estender 

por mais de uma década, com potencial prejuízo ao interesse público e à 

universalização dos serviços de água e esgoto.   

 

Já a mediação consiste apenas em etapa na qual há atuação de um terceiro 

especializado, neutro e imparcial, na busca de facilitar o diálogo entre as partes 

e explorar as perspectivas de eventual solução amigável, que é sempre o 

caminho mais saudável e recomendável em qualquer relação contratual. 

 

Dessa forma, entende-se a previsão de solução dos litígios por meio de 

mediação e arbitragem consiste em alternativa legítima e moderna, que confere 

maior segurança jurídica a ambas as partes, sendo, por esta razão, amplamente 

utilizada nos contratos de concessão e PPP atuais, e deve se manter no Contrato 

de Concessão. 

 

• Anexo IV, “infrações e penalidades”:  
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Acrescida letra “c” – alteração permitida pela análise jurídica da 

CORSAN/AEGEA conforme resposta encaminhada ao município em 

18/06/2024. 

RESPOSTA CORSAN: 

 

A inclusão da alínea “c” no item 1.3 do Anexo IV do Contrato de Concessão é 

desnecessária. A rescisão contratual “por culpa da CORSAN” já está prevista no 

TAC (caducidade), cf. cláusula 20.7.1. A caducidade pode ser declarada por 

inexecução contratual da CORSAN e também por força do art. 38 da Lei Federal 

8.987/1995. 

 

• Anexo VII, “obrigações adicionais”:  

Sugere-se uma outorga variável no valor de 2% do faturamento bruto 

anual do sistema local (considerando somente Farroupilha), com a qual o 

município não tem por objetivo uma “garantia de que os investimentos seriam 

realizados”, conforme citado na resposta negativa da empresa 

CORSAN/AEGEA, mas sim a intenção de realizar estudos e projetos em áreas 

não abrangidas pelo contrato. 

O saneamento de áreas rurais e de núcleos urbanos afastados não está 

previsto no contrato, tampouco estudos e projetos com vistas a proteção de 

áreas de preservação de recursos hídricos que fluem para nossos reservatórios. 

Foram negadas pela CORSAN/AEGEA a implementação de programas como o 

de PSA – pagamento por serviços ambientais – e do programa de saneabilidade 

das bacias de captação, instrumentos que viriam a melhorar o saneamento 

municipal e o gerenciamento do mesmo.  

A outorga variável, além de permitir ao município o atendimento de áreas 

não abrangidas pela presente proposta de contrato, permitirá a ampliação de 

estudos e melhorias ao sistema. Visto o município ser superavitário (conforme 

consta nas planilhas de demonstrativos enviados pela CORSAN) e não se opor 

a prestação regionalizada, compreendendo inclusive, a importância do mesmo, 

sugerimos a outorga como um retorno de lucro para investimentos. 

Ressalta-se também que apesar de a CORSAN “reforçar expressamente 

a obrigação de realizar os investimentos necessários ao atingimento das metas 
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de universalização previstas no Novo Marco do Saneamento Básico” esta 

obrigação se restringe a área de prestação de serviços definida no contrato, em 

contrapartida, nenhuma legislação separa o atendimento aos índices do marco 

do saneamento em área urbana e rural, sendo este atendimento exigido em toda 

a área do município. É sabido que a AEGEA/CORSAN por ser uma empresa 

privada, visa por óbvio, o lucro, e, portanto, ganhará a cedência da área 

urbanizada do município, área mais rentável, deixando áreas menos rentáveis 

como responsabilidade da municipalidade, sem nenhuma contra partida. 

RESPOSTA CORSAN: 

 

O pagamento de outorga variável ao Município de Farroupilha, calculada a partir 

de determinado percentual do faturamento bruto da Companhia, implicaria a 

completa desvirtuação da prestação regionalizada no âmbito do Sistema 

CORSAN, além de representar a quebra de isonomia no tratamento com os 

diversos municípios atendidos pela Companhia, e mais especificamente entre os 

municípios do CISGA, considerando ainda a negociação coletiva. 

 

Na prática, prever o pagamento de outorga variável exclusivamente em benefício 

do Município de Farroupilha implicaria a elevação da tarifa média do Sistema 

CORSAN, fazendo com que os usuários de todos os municípios paguem 

indiretamente pelo benefício requerido pelo Município de Farroupilha. 

 

Não por acaso, os pagamentos pela outorga propostos pela CORSAN aos 

municípios por ela atendidos foram fixados a partir de parâmetros uniformes, 

proporcionais ao número de economias existentes em cada município, 

justamente para assegurar a isonomia e evitar que os usuários de determinada 

municipalidade arquem com o pagamento de valores a outros municípios.  

 

Além disso, observa-se que a Lei Federal 11.445/2007 não autoriza a vinculação 

de receitas tarifárias para fins que não sejam a sustentabilidade econômico-

financeira dos contratos de concessão e a remuneração dos custos para 

manutenção e disponibilização das redes públicas de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário. 

 

Ademais, o TAC proposto pela CORSAN foi elaborado em conformidade com as 

premissas do leilão de privatização da Companhia, no qual não foi prevista 

qualquer espécie de “compartilhamento” das receitas tarifárias com os 

municípios, como pretendido, na prática, pelo Município de Farroupilha.  

 

Tal previsão também não consta na estrutura tarifária da CORSAN, que foi 

dimensionada pelo entidade reguladora a partir do custo de manutenção e 
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disponibilização dos serviços e pela remuneração e retorno sobre investimentos, 

o que implica sua incompatibilidade com a outorga variável demandada pelo 

Município de Farroupilha. 

 

 

Optando-se pela manutenção do contrato vigente até o ano de 2033 com 

elaboração de termo aditivo específico para conter o atendimento a Lei 

11445/2007 – Novo marco do saneamento, citamos o seguinte: 

 

1. Devem ser revistas pela CORSAN/AEGEA as cláusulas referentes à 

previsão de investimentos na cidade (6.2.8) e ao valor de outorga fixa pela 

continuação da concessão (1.1 do anexo VII). 

Resposta CORSAN: 

 

A celebração de termo aditivo que não implique a uniformização do prazo de 

vigência da concessão de Farroupilha aos prazos atualmente observados nos 

demais TACs é inviável, pelos motivos expostos no primeiro comentário 

constante nesse arquivo. 

 

Para além disso, verifica-se que a previsão de anexo contemplando 

detalhamento do CAPEX não se mostra aderente às melhores práticas 

adotadas no âmbito de concessões exploradas por agentes não estatais, 

representando um engessamento indesejado da atuação da prestadora e um 

prejuízo à autonomia necessária para a elaboração dos estudos e projetos 

voltados à realização de investimentos com a maior eficiência possível. 

 

O detalhamento do CAPEX, com a relação de obras a serem executadas ano 

a ano, apenas espelha atividades meio previstas para que seja atingido o fim 

almejado, consubstanciado no atendimento das metas de universalização e 

qualidade. 

 

Como estabelece o art. 10-A, inciso I da Lei Federal 11.445/2007, os contratos 

de concessão devem conter metas progressivas de universalização (expansão) 

dos serviços e qualidade, de modo a viabilizar a fiscalização e regulação 

finalística do contrato de concessão. 

 

Trata-se de técnica contratual extremamente eficaz, embasada na regra do art. 

23, III da Lei Federal 8.987/95. É que a definição de indicadores não apenas 
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garante a objetividade da fiscalização contratual, como preserva a autonomia 

do prestador.  

 

É fundamental, esclarecer, neste particular, que a proposta apresentada pela 

CORSAN ao Município no Anexo VI do TAC considera necessariamente a 

preservação da autonomia técnica da prestadora para projetar os investimentos 

a serem realizados com vistas ao atendimento das metas de universalização e 

qualidade.   

 

E enquanto os estudos e projetos da CORSAN não estiverem prontos, não há 

que se falar na elaboração de lista ou detalhamento de obras a serem 

executadas. 

 

A respeito do cogitado pagamento de “outorga fixa” pela continuidade da 

concessão, é fundamental destacar que não se pode cogitar cobrança de 

outorga se não houver extensão do prazo de vigência da concessão. Afinal, nos 

termos do art. 10, §3º da Lei 11.445/2007 e dos artigos 14 e 17 da Lei Federal 

14.026/2020 os contratos de programa firmados antes da privatização 

permanecerão em vigor até o advento do seu termo. 

 

2. Foram retiradas cláusulas referentes a prestação em bloco com limitação 

de prazo (item VI das considerações iniciais, 6.2.4 e item II da cláusula 3 

do anexo V). 

Resposta CORSAN: 

 

É fundamental manter as regras que tratam da prestação regionalizada. 

 

A regionalização já se encontra plenamente consolidado e eficaz no Sistema 

CORSAN há décadas, o que pode ser comprovado pela constatação de que a 

regulação econômica (tarifária) e técnica das concessões operadas pela 

CORSAN é realizada pela AGERGS/AGESAN de modo uniforme para todo o 

sistema. 

 

Como é do conhecimento do Município, a estrutura tarifária do Sistema 

CORSAN é fixada pelas agências reguladoras de modo uniforme para o 

conjunto de concessões, mediante a consideração da totalidade da Base de 

Ativos Regulatórios (BAR), investimentos, custos operacionais e receitas da 

Companhia em todas as suas concessões. 

 

Em outras palavras, há muitos anos a estrutura tarifária adotada no Município 

de Farroupilha é definida pela agência em conjunto com os demais municípios, 
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considerando-se a totalidade dos investimentos, custos e receitas da CORSAN 

no Sistema, o que é uma característica exclusiva da prestação regionalizada. 

 

Como se sabe, diversos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, em razão 

de suas peculiaridades, sobretudo o baixo grau de adensamento populacional, 

não possuem condições próprias e autonomia técnica e/ou financeira para 

garantir a sustentabilidade e a autossuficiência da prestação dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, o que levou as agências a 

adotar, há bastante tempo, a sistemática da prestação regionalizada para 

viabilizar a sustentabilidade econômico-financeira do Sistema CORSAN como 

um todo. 

 

Além disso, a regulação técnica também é realizada de modo uniforme para 

todo o Sistema CORSAN, corroborando o contexto de prestação regionalizada, 

o que se verifica a partir do fato de que o Regulamento de Serviços da 

CORSAN, editado pelas agências, é único para todos os municípios integrantes 

do Sistema, assim como as demais normas regulatórias pertinentes, com 

destaque também para a uniformidade dos indicadores de desempenho e 

qualidade exigidos da Companhia. 

 

Como se vê, o TAC apenas reflete a sistemática normativa e regulatória já 

consumada no Sistema CORSAN a partir da normatização e atuação das 

agências reguladoras. 

 

A Lei Estadual 15.708/2021, que autorizou a desestatização da CORSAN, 

estabeleceu condições específicas para a prestação dos serviços e 

prorrogação dos contratos por períodos uniformes, considerando o âmbito 

regional de atuação da CORSAN. 

 

Nesse exato contexto, foi editada a Lei Estadual 15.795/2022 para 

regulamentar a prestação regionalizada dos serviços públicos de 

abastecimento de água e esgoto no Estado, criando duas Unidades Regionais 

de Saneamento Básico (“URSB”), a URSB 1 e a URSB 2. Como disposto no 

art. 2º da referida Lei, a criação das URSBs visa assegurar viabilidade técnica 

e econômico-financeira dos serviços, por meio da prestação integrada, além de 

maior uniformização do planejamento e da regulação dos serviços. 

 

E a regionalização, neste caso, se deu de forma coordenada com a 

desestatização da CORSAN, uma vez que um dos critérios de divisão dos 

Municípios entre as duas URSBs criadas pela legislação estadual foi 

justamente a existência de contratos celebrados com a CORSAN, 

concentrando na URSB 1 os Municípios que possuíam contratos com a 

CORSAN. 
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Em plena conformidade com o NMSB e com a Lei Estadual 15.708/2021, a Lei 

Estadual 15.795/2022 previu que, para assegurar a transição para o modelo de 

prestação regionalizada, os contratos de programa poderiam adotar como 

referência o prazo de vigência do contrato com maior prazo remanescente, 

“hipótese em que será impositiva a prorrogação dos demais ajustes que 

apresentem prazo inferior”. 

 

Esclarecido, portanto, o contexto de prestação regionalizada existente há 

décadas no Sistema CORSAN, verifica-se que a uniformidade da regulação e 

regras contratuais é apenas uma decorrência natural e legislativa dessa 

realidade (conforme art. 11-B, §6º, da Lei Federal 11.445/2007 e art. 24 da Lei 

Federal 11.445/2007). 

 

3. Não há oposição quanto a prestação do saneamento em bloco, para que 

sejam atendidas as metas em todos os municípios, nossas solicitações 

são completamente viáveis e de extrema necessidade para o 

desenvolvimento do saneamento no município.  

4. Diversas das solicitações feitas pela municipalidade – sua grande maioria 

– não são atendidas pela CORSAN/AEGEA justificadas pela isonomia dos 

contratos assinados com os diversos municípios atendidos pela empresa, 

assim como pelo atendimento em bloco, objetivando a universalização do 

atendimento do saneamento assim como pelo equilíbrio econômico 

financeiro da empresa.  

Resposta CORSAN – itens 3 e 4: 

 

Considerando o contexto de prestação regionalizada existente há décadas no 

Sistema CORSAN, verifica-se que a uniformidade da regulação e regras 

contratuais é apenas uma decorrência natural e legislativa dessa realidade 

(conforme art. 11-B, §6º, da Lei Federal 11.445/2007 e art. 24 da Lei Federal 

11.445/2007). 

 

5. Ao final do contrato vigente, pode-se realizar uma licitação para que os 

termos do contrato sejam melhores e mais vantajosos para Farroupilha. 

Assim como pode-se elaborar outras formas de gerenciamento do 

saneamento do município, com total liberdade.  

Resposta CORSAN:  
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Pelos motivos expostos anteriormente, é inviável a celebração de TAC que 

não contemple prazo de vigência uniforme para todo o sistema CORSAN 

(2062). 

 

6. Farroupilha é um município superavitário, gerando balanços positivos 

desde o primeiro ano do contrato vigente, em 2009, conforme documentos 

enviados pela CORSAN.  

7. O montante que resta a ser amortizado pelo município à 

CORSAN/AEGEA é de R$ 19.747.741,80, conforme relatório 

encaminhado pela CORSAN ao município, referente ao ano de 2022. Este 

valor estava previsto de ser e pode ser facilmente amortizado até o final 

do contrato, em 2033. 

Resposta CORSAN (itens 6 e 7):  

 

Além dos valores atualmente pendentes de amortização, deve-se considerar os 

novos investimentos necessários para assegurar a universalização dos serviços 

prevista no Novo Marco Legal do Saneamento Básico, especialmente no sistema 

de esgotamento sanitário do Município. 

 

Além disso, também é importante destacar a relevância da prestação 

regionalizada dos serviços, que já foi esclarecida neste documento e que tem a 

finalidade de permitir o subsídio cruzado com vistas à obtenção de ganhos de 

escala e a viabilização da universalização dos serviços em municípios que não 

são superavitários. 

 

 

8. O atendimento aos índices do novo marco do saneamento, Lei 

11445/2007, pode ser facilmente alcançado com pouco investimento: 

a. 99% de atendimento com abastecimento de água: o sistema já 

alcança esta meta.  

b. 90% de atendimento com esgotamento sanitário: com a conclusão 

da estação de tratamento de esgoto e a ligação das redes já 

instaladas na mesma, haverá o atendimento de, aproximadamente, 

20% da população do município, sendo que os outros 70% restante 

poderá ser alcançado com um sistema de limpeza programada aos 

sistemas individuais de tratamento, o qual Farroupilha já considera 

como de obrigatória instalação. Lembrando que sistemas 
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individuais/alternativos são aceitos para o atendimento aos índices 

do novo marco do saneamento. 

Resposta CORSAN:  

O foco da CORSAN nas tratativas para assinatura dos TACs com os municípios 

por ela atendidos consiste no prestígio e consolidação da prestação 

regionalizada, priorizando a viabilização de investimentos no sistema como um 

todo, o que explica o fato de a Companhia não estar conduzindo negociações 

que envolvam o “isolamento” de municípios específicos sob o argumento de 

estes serem superavitários.  

 

Como destacado anteriormente, a Lei Estadual 15.708/2021, que autorizou a 

desestatização da CORSAN, estabeleceu condições específicas para a 

prestação dos serviços e prorrogação dos contratos por períodos uniformes, 

considerando o âmbito regional de atuação da CORSAN. 

 

Na prática, a regionalização dos serviços no Sistema CORSAN já se encontra 

materializada há décadas, sendo fundamental para viabilizar a universalização 

dos serviços em municípios que não possuem condições próprias e autonomia 

técnica e/ou financeira para garantir a sustentabilidade e a autossuficiência da 

prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
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Opções para substituição da outorga variável: 

 

Atendimento de todos os núcleos urbanos, conforme plano diretor do 

município, sendo permitida a instalação de poços nos núcleos urbanos onde for 

inviável econômica ou tecnicamente a implantação da rede pública de 

abastecimento (área de abrangência do contrato: perímetro urbano da sede 

municipal e os núcleos urbanos de Nova Milano, Nova Sardenha, Linha Paese, 

Desvio Blauth, Vila Jansen, Caravaggio, São Marcos, Vila Rica, Burati e Linha 

Palmeiro). 

Resposta CORSAN: 

 

A estrutura tarifária atualmente vigente foi definida pela agência reguladora 

considerando a área de concessão atualmente em vigor. Se as localidades 

arroladas acima já estão na zona urbana, torna-se desnecessário o arrolamento 

individualizado.  Por outro lado, a inclusão de áreas específicas, que estão fora 

da atual área de concessão, demandaria um processo de estudo e eventual 

reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

 

Envio dos cadastros de redes existentes, do abastecimento de água e do 

esgotamento sanitário, atualizadas anualmente. 

 

Resposta CORSAN: 

 

Os procedimentos e prazos a serem observados para o encaminhamento de 

informações relativas aos cadastros, operação local e andamento dos serviços 

se encontram fixados nas normas da entidade reguladora, não cabendo aos 

contratantes definir tais procedimentos e prazos, sob pena de retirar a 

competência e autonomia técnica/regulatória da entidade reguladora. É natural, 

contudo, que a apresentação seja anual, nos termos do art. 28, I, da NR 08 da 

ANA. 

 

Os artigos 22, I e II e 23, I e II da Lei Federal 11.445/2007 atribuem à entidade 

reguladora a definição dos procedimentos e padrões de acompanhamento das 

metas de expansão e qualidade dos serviços. 
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Fiscalização e monitoramento de uso e ocupação do entorno das 

barragens até o limite legal de suas APPs. Participar, em conjunto ao município, 

de realocações necessárias de ocupações irregulares no entorno das barragens 

até o limite legal das APPs. 

Resposta CORSAN: 

 

Em relação às áreas de barragens operadas pela CORSAN, tem parcial razão o 

Município, sendo de responsabilidade da Concessionária a fiscalização e o 

monitoramento das áreas onde estão localizadas as estruturas operadas pela 

Companhia, como taludes, por exemplo, que poderão ser especificadas na 

cláusula proposta. 

Por outro lado, a realocação de ocupações irregulares se insere em política 

pública de regularização fundiária, de titularidade exclusiva do Poder Executivo. 

Outrossim, sem embargo do antes exposto, as partes poderão evoluir na 

redação de cláusula que preveja a cooperação em projeto ou programa do 

Município, de relevância sócio-ambiental, que guarde coerência e aderência ao 

escopo da concessão, mediante avaliação individualizada, pela Concessionária, 

em relação ao atendimento de tais premissas.  

 

Implementar os programas de PSA (Pagamento por Serviços Ambientais) 

e projetos de saneabilidade para revitalização das bacias de contribuição das 

barragens Julieta e Burati, com vistas a recuperação e revitalização de matas 

ciliares, nascentes, banhados e arroios, a ser elaborado e executado sob a 

supervisão da Prefeitura Municipal. 

Resposta CORSAN: 

 

Em princípio, não seria possível acolher o pedido considerando que tais 

obrigações não estão no escopo da Concessão e,  ao menos em parte, não estão 

na Área de Prestação de Serviços. Contudo, no âmbito da negociação, levanta-

se a hipótese de a Companhia assumir compromisso de 

cooperação/colaboração em ações projetos e programas do Município, desde 

que de relevância sócio-ambiental e que guardem coerência e aderência ao 

escopo da Concessão, mediante estudo prévio de viabilidade pela CORSAN. 

 

 

Financiar as atualizações do Plano Municipal de Saneamento Básico 

– PMSB, ao longo do contrato. 
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Resposta CORSAN: 

 

Considerando a regionalização dos serviços, a melhor forma de garantir o 

adequado planejamento dos serviços é por meio do Plano Regional, ao qual o 

Município poderá aderir, nos termos previstos na cláusula 11.3 do TACC. 

Inclusive já foi encaminhado ofício tratando do tema. 

 

De todo modo, na hipótese de não adesão ao Plano Regional, é possível assumir 

referida obrigação, desde que considerados valores de mercado mensuráveis à 

época do cumprimento do presente compromisso. 

 

Aumento da outorga fixa. 

Resposta CORSAN: 

 

A outorga ofertada pela CORSAN é aquela constante do Anexo VII (“Obrigações 

Adicionais”), a qual foi proposta a partir dos mesmos critérios adotados com os 

demais municípios, de modo a garantir a isonomia de tratamento e a 

uniformidade dos contratos.  

 

 

Não será permitido o uso de poços na sede urbana do município de 

Farroupilha como alternativa de abastecimento de água definitiva, devendo 

constar na aprovação do poço o prazo para atendimento via rede pública, 

sendo prazo máximo de 3 anos. Excetuam-se casos onde há 

impossibilidade técnica de execução das redes. 

Resposta CORSAN: 

 

A CORSAN é a maior interessada em coibir o uso de fontes alternativas de 

abastecimento pelos usuários sempre que houver rede disponível. Contudo, a 

fixação de prazo máximo para implantação das redes se mostra incompatível 

com a própria sistemática de metas de universalização e cobertura fixadas no 

TACC. A implantação, ainda, deverá atender o planejamento da Companhia e o 

cronograma consolidado a partir dos projetos que estão sendo elaborados. 
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Realizar estudos de capacidade de reservação das barragens com 

manutenções e dragagens, se constatar-se necessário, inclusive visando a 

possibilidade de identificação de novos mananciais para abastecimento por 

barragens. 

Resposta CORSAN: 

 

É possível incluir.  A realização de estudos técnicos destinados à expansão da 

estrutura de reservação de água está, em sentido amplo, dentro do escopo do 

programa de resiliência hídrica, um dos programas estruturantes para 

enfrentamento do problema da intermitência no abastecimento de água no 

Município. Sempre que evidenciada, no curso da Concessão, a necessidade de 

expansão da reservação de água, serão realizados estudos prévios visando a 

ampliação do sistema. Tais estudos indicarão as intervenções necessárias e a 

melhor técnica a ser utilizada. 
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TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041 AO REGIME 

DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E OUTRAS 

AVENÇAS E RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃO 

 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade por ações, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120, 18º andar, 

Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90018-190, neste ato representada 

na forma do seu estatuto social, doravante denominada CORSAN ou Concessionária,  

e 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME 

sob o nº 89.848.949/0001-50, com sede na Praça Emancipação, sem número, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, doravante denominado Município (e, em conjunto com 

a CORSAN, “Partes”),  

 

CONSIDERANDO: 

 

I. que, em 07 de julho de 2023, foi concluído o processo de desestatização da CORSAN, com base 

na Lei nº 14.026/2020, denominada Novo Marco do Saneamento, na Lei Estadual nº 15.708/2021, 

que autoriza o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de 

desestatização da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, e no Edital de Leilão nº 

001/2022; 

II. que a desestatização foi realizada com o objetivo de efetivamente promover a universalização 

dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos do art. 11-B da Lei 

nº 11.445/2007, lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e viabilizar a 

prestação adequada dos serviços disciplinados na Lei n° 8.987/1995, que dispõe sobre o regime 

de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, da Lei n° 11.445/2007 e demais 

normas aplicáveis; 

III. que a desestatização não causa solução de continuidade na relação contratual entre a CORSAN 

e o Município, mas impõe a sua requalificação para o regime de concessões de serviços públicos, 

nos termos do art. 14 da Lei nº 14.026/2020, passando, pois, a vigorar o regime de concessão de 

serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995, e não mais o regime de cooperação interfederativa 

a que correspondem os contratos de programa regidos pela Lei nº 11.107/2005, denominada Lei 

dos Convênios e Consórcios Públicos; 

IV. que a mudança do regime de contrato de programa para o contrato de concessão de serviço 

público se dá, em essência, por meio da adaptação da relação jurídica de prestação de serviços 

de saneamento à Lei nº 8.987/1995, bem como à Lei nº 11.445/2007 e às metas para 

universalização e redução de perdas, sempre mantendo-se o Equilíbrio Econômico-Financeiro da 

prestação dos serviços; 
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V. que para a melhor eficiência e eficácia das atividades regulatórias, estas deverão ser uniformes 

em todos os municípios atendidos pela CORSAN, respeitando-se a unidade do Sistema CORSAN, 

inclusive para fins do Equilíbrio Econômico-Financeiro da prestação dos serviços no conjunto de 

municípios; 

VI. que tais adequações e aperfeiçoamentos ganham em clareza e simplicidade se os instrumentos 

contratuais celebrados anteriormente entre as Partes forem consolidados em um único 

instrumento que os substitua; 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente TERMO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  do 

CONTRATO DE PROGRAMA nº 041, já ora redesignado CONTRATO DE CONCESSÃO nº 51/2024 

(“Contrato de Concessão" ou simplesmente “Contrato”), nos termos a seguir pactuados. 

 

1. DAS DEFINIÇÕES 

 

1.1. As definições de palavras, expressões e conceitos necessários à plena compreensão e 

adequada execução deste Contrato de Concessão que não se encontram formuladas nas 

Cláusulas e Anexos em que forem utilizadas encontram-se no Anexo I - Definições.   

 

2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E DOS ANEXOS A ESTE CONTRATO 

 

2.1. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 

Município é regida pelas disposições deste Contrato de Concessão, pela Lei nº 11.445/2007, 

alterada pela Lei nº 14.026/2020, pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 8.078/1990, sem prejuízo de 

outras aplicáveis, e respectivas normas de regulamentação, bem como pelas leis e normas 

expedidas pelo Município. 

 

2.2. A aplicação, quando cabível, de quaisquer normas posteriores à celebração deste Contrato 

de Concessão poderá ensejar o seu concomitante Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos 

do Capítulo 12, inclusive no caso de edição, pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 

- ANA, das Normas de Referência que venham a ser adotadas na prestação dos Serviços deste 

Contrato de Concessão.  

 

2.3. Os seguintes Anexos integram este Contrato de Concessão:  

 

2.3.1. ANEXO I – DEFINIÇÕES 

2.3.2. ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 

2.3.3. ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

2.3.4. ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

2.3.5. ANEXO V – DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 

E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 

2.3.6. ANEXO VI – ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.3.7. ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
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3. DO OBJETO 

 

3.1. Constitui objeto do presente Contrato de Concessão a prestação, em regime de 

exclusividade, dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de esgotamento 

sanitário, tal como definidos nos arts. 3º, incisos I e II, 3º-A e 3º-B, todos da Lei nº 

11.445/2007, compreendendo os Serviços Complementares e todas as demais atividades 

previstas neste Contrato (“Serviços").  

3.2. Para a execução dos Serviços, a CORSAN deverá realizar obras de expansão e 

manutenção, disponibilizar infraestruturas e operá-las, nos termos previstos neste Contrato 

de Concessão.  

3.3. Respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro, e de comum acordo entre as Partes, 

novas atividades e serviços poderão ser agregados aos Serviços objeto do presente 

Contrato de Concessão, inclusive relacionados a outros serviços públicos de saneamento 

básico, e sem prejuízo da exploração, pela CORSAN, das atividades referidas nos arts. 11 e 

25 da Lei nº 8.987/1995 (atividades acessórias, complementares e provenientes de projetos 

associados), disciplinadas na Cláusula 15. 

 

4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1. A delegação do Serviço abrange a área urbana e áreas contínuas à zona urbana, 

conforme definida no Anexo VI deste Contrato, incluindo as áreas já atendidas pela 

Concessionária nas localidades de Nova Milano, Nova Sardenha e Desvio Blauth (“Área de 

Prestação dos Serviços"). 

4.2. A Área de Prestação dos Serviços, alterada por decisão unilateral do Município ou de 

comum acordo entre as Partes, respeitará o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

5. DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO 

 

5.1. A vigência do presente Contrato de Concessão encerra-se em 31 de dezembro de 2062, 

salvo hipótese de prorrogação disciplinada na Cláusula 5.2.  

5.2. A prorrogação da vigência deste Contrato de Concessão poderá ocorrer a qualquer 

momento, mediante manifestação do regulador, por acordo entre as partes, como 

modalidade de recomposição de Equilíbrio Econômico-Financeiro, sendo formalizada por 

termo aditivo ao presente Contrato de Concessão, observado o previsto no Capítulo 12.  

 

6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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6.1.1. Para o pleno atendimento deste Contrato de Concessão, a CORSAN deverá 

cumprir metas progressivas relativas à universalização da cobertura dos Serviços de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, bem como metas de redução de 

perdas na distribuição de água.  

6.1.2. Para fins de aferição do desempenho da Concessionária, a Agência poderá 

instituir outros Indicadores de Desempenho, sendo que a aplicação de novos 

indicadores ou alteração nos parâmetros referenciais dos Indicadores de Desempenho 

existentes ao tempo de assinatura deste Contrato de Concessão deverão observar o 

seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.3.1. O risco e o gerenciamento associados aos valores financeiros e volume de 

investimentos necessários para o cumprimento das metas deste Contrato de Concessão 

são atribuídos à CORSAN, observadas as previsões do Capítulo 12.  

 

6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO  

6.2.1. A CORSAN deverá atender progressivamente, até 31 de dezembro de 2033, à 

universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário, objeto deste Contrato de Concessão, bem como metas de redução de perdas 

na distribuição de água, nos termos do art. 11-B da Lei nº 11.445/2007 e observado o 

disposto abaixo: 

6.2.1.1. metas de cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário (“Índices de Cobertura dos Serviços”):  

 

Ano 
Índice de Cobertura do  

Serviço de Água 

Índice de Cobertura do 

Serviço de Esgoto 

    Dez/2022     99% 0% 

    Dez/2028 99% 35% 

    Dez/2033 99% 90% 

 

6.2.1.2. metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas na 

Distribuição da Água”): 

 

          Ano Índice de Perdas na Distribuição  -IPD (%) 

       Ago/2022 40% 

       Dez/2028 34% 

       Dez/2033 30% 
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6.2.2. A aferição dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 

Distribuição da Água será realizada conforme critérios definidos no Anexo II – Cálculo 

dos Índices. Eventuais normas legais e/ou regulatórias supervenientes poderão alterar 

estes Índices, desde que respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato. 

6.2.3. A CORSAN deverá, em até 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, aferir 

os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na Distribuição da Água 

existentes. Eventuais discrepâncias entre o resultado apurado e os Índices declarados 

nas cláusulas 6.2.1.1 e 6.2.1.2 para o ano de 2023, lastreados na documentação que 

integrou o processo público de Leilão da CORSAN, darão direito a Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro. 

6.2.4. A partir de 2034, os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na 

Distribuição da Água atingidos deverão ser mantidos até o final do prazo de vigência 

deste Contrato de Concessão. 

6.2.5. As Partes admitem a variação no atingimento dos Índices intermediários 

referentes às metas acima estabelecidas, mediante procedimento de justificação junto 

à Agência. 

6.2.6. No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão considerados 

sistemas individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos arts. 

3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 4º, todos da Lei nº 11.445/2007 e da regulamentação da 

Agência. 

6.2.7. A CORSAN não será responsável pelo descumprimento de qualquer meta ou 

obrigação contratual nos casos em que o atendimento das referidas metas e/ou 

obrigações contratuais dependa de ações de poder de polícia atribuídas ao Município, 

tais como, dentre outros: (I) obrigação dos Usuários de conectarem seus imóveis às 

redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário e (II) tamponamento de 

poços ou outras fontes irregulares de captação de água.  

6.2.8. Para o cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, a CORSAN estima 

a realização de investimentos no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos e trinta e 

sete milhões de reais) no Município.  

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os Serviços objeto deste Contrato de Concessão serão prestados pela CORSAN em 

conformidade com a Legislação de Regência, observando-se, especialmente, as exigências 

do Novo Marco do Saneamento quanto aos aspectos econômicos, sociais e técnicos, bem 

como o Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto.  

7.2. Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CORSAN poderá contratar terceiros para o 
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desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos Serviços, bem 

como para a implementação das atividades disciplinadas na Cláusula 15. 

7.3. Com vistas à geração de ganhos de escala, à garantia da universalização, da manutenção 

de eventual subsídio cruzado e da viabilidade técnica e econômico-financeira, os Serviços 

objeto do presente Contrato de Concessão serão executados sob o regime de prestação 

previsto no art. 2º, inciso XIV, e Capítulo III da Lei nº 11.445/2007. 

 

8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DO REGULADOR 

 

8.1. O Município possui os direitos e submete-se às obrigações estabelecidos na Legislação 

de Regência e neste Contrato de Concessão, em especial, aqueles previstos no art. 29 da Lei 

nº 8.987/1995 e art. 9º da Lei nº 11.445/2007, sem exclusão de quaisquer outros emergentes 

de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

8.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

8.2.1. aprovar o Planejamento Municipal, observadas as metas definidas pelo Novo 

Marco do Saneamento, ora incorporadas a este Contrato; 

8.2.2. delegar a regulação, inclusive tarifária, e a fiscalização dos Serviços, incluindo a 

atividade sancionatória, à Agência, nos termos dos art. 8, § 5º, e art. 9º, inciso II, ambos 

da Lei nº 11.445/2007, e do Convênio de Regulação;  

8.2.3. cumprir e fazer cumprir a exigência de ligação dos imóveis às redes públicas de 

abastecimento de água e de coleta de esgoto de toda construção e prédios 

considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos Serviços;  

8.2.4. cumprir e fazer cumprir a vedação legal de aproveitamento de fontes alternativas 

de água, contribuindo com a vigilância sanitária na Área de Prestação dos Serviços, nos 

termos dos arts. 96 e 104 do Decreto nº 23.430/1974, que regulamentou a Lei Estadual 

nº 6.503/1972, e o § 2º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 e de eventual norma da Agência;  

8.2.5. fiscalizar a ocupação do solo urbano e do seu loteamento ou parcelamento.  

 

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN 

 

9.1. A CORSAN possui os direitos e se submete às obrigações estabelecidas na Legislação 

de Regência e neste Contrato de Concessão, sem exclusão de quaisquer outros emergentes 

de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

9.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão:  

9.2.1. atender às metas de universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento 

de Água e Esgotamento Sanitário e as metas de redução de perdas na distribuição de 
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água, tal como previstas no Cláusula 6 deste Contrato de Concessão, bem como os 

demais parâmetros de qualidade dos Serviços previstos em normas da Agência, 

realizando, para tanto, todas as obras e atividades inerentes aos Serviços que se fizerem 

necessárias, observadas as previsões da Cláusula 12;  

9.2.2. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos Serviços;  

9.2.3. obter as licenças, permissões e autorizações necessárias à prestação dos Serviços, 

observada a alocação de risco prevista na Cláusula 12 deste Contrato de Concessão; 

9.2.4. aprovar os projetos voltados para implantação da infraestrutura de redes de água 

e esgotamento sanitário em ações de parcelamento do solo, Loteamentos e 

empreendimentos imobiliários de qualquer natureza e, mediante regime de 

contratação privada da CORSAN pelo cliente, executar as obras; 

9.2.5. A CORSAN deverá atender à legislação municipal aplicável à execução do 

Contrato. 

9.2.6. No âmbito das obras de repavimentação a serem feitas em decorrência da 

manutenção e expansão dos Serviços, a CORSAN deverá executar tais serviços em 

aderência às normas técnicas vigentes e projetos de engenharia, efetuando as 

recomposições de modo a reestabelecer, no mínimo, as condições de trafegabilidades 

anteriores à intervenção. As recomposições de pavimento se limitarão à projeção da 

escavação efetuada no âmbito das obras de manutenção e expansão. 

9.2.7. A CORSAN se compromete a operar o sistema local, responsabilizando-se pela 

manutenção e segurança de todos os equipamentos e infraestruturas pertencentes ao 

mesmo, incluindo as Barragens e Captação e as respectivas áreas de influência e suas 

áreas de preservação permanentes (APPs). 

 

10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

10.1. Os Usuários gozam dos direitos e submetem-se às obrigações previstas na Legislação 

de Regência e, em especial, no art. 22 da Lei nº 8.078/1990, no art. 7º da Lei nº 8.987/1995, 

nos arts. 9º, inciso IV, 26 e 27, todos da Lei nº 11.445/2007, e no Regulamento dos Serviços 

de Água e Esgoto. 

10.2. Dentre os principais direitos e obrigações dos Usuários estão:  

10.2.1. receber o serviço adequado a que se refere o art. 6º da Lei nº 8.987/1995, 

mediante o pagamento da remuneração prevista, em conformidade com a Estrutura 

Tarifária; 

10.2.2. ser ressarcido de eventuais danos causados pela prestação dos Serviços;  

10.2.3. receber informações necessárias para defesa de seus interesses;  

10.2.4. providenciar a ligação de seus imóveis à rede abastecimento de água e de 
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esgotamento sanitário;  

10.2.5. manter o seu cadastro devidamente atualizado junto à CORSAN. 

10.3. A responsabilidade pela implantação da infraestrutura de redes de água e 

esgotamento sanitário em empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, incluindo 

parcelamento do solo, loteamentos e incorporações, será do empreendedor, incorporador 

e/ou loteador, conforme o caso, mediante aprovação prévia dos projetos pela CORSAN, nos 

termos da Lei nº 6.766/1979 e legislação municipal pertinente, com subsequente doação ao 

Município e cedência à Corsan para operação. 

 

11.  DA ADEQUAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 

11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das exigências 

da Lei nº 11.445/2007, introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, às quais também se encontra 

submetido o Município.  

11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu 

planejamento as metas aqui estabelecidas, devendo, ato contínuo, formalizar essas metas 

em seus instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a planejamento 

regional. 

11.3. Com vistas a revisões e aperfeiçoamentos do Planejamento Municipal, a CORSAN 

poderá: (I) fornecer ao Município estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento 

básico; (II) assessorar, tecnicamente, o Município no processo de apresentação do resultado 

do trabalho em audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento básico para 

adesão do Município, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007.  

 

12. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES E DOS MECANISMOS DE 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

12.1 . DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES 

12.1.1. A CORSAN é integral e exclusivamente responsável pelos riscos ordinários 

relacionados à prestação dos Serviços, entendidos como eventos futuros incidentes 

sobre a execução deste Contrato e sobre a prestação dos Serviços. 

12.1.2. Dentre eles, encontram-se:  

12.1.2.1. variações normais de (I) demanda pelos Serviços, (II) dos custos de operação 

e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, e 

(III) custos dos investimentos;  

12.1.2.2. custos excedentes e prejuízos relacionados à prestação dos Serviços 
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decorrentes de eventual gestão ineficiente da CORSAN;  

12.1.2.3. perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos de 

danos causados aos Bens Reversíveis, que sejam passíveis de ser segurados;  

12.1.2.4. indisponibilidade de financiamento e/ou aumento do custo de capital, em 

condições normais de mercado; 

12.1.2.5. variações normais das taxas de câmbio;  

12.1.2.6. falhas imputáveis à CORSAN nos projetos básicos e executivos, na execução 

das obras e na infraestrutura aplicada nos Serviços;  

12.1.2.7. pagamentos e indenizações relativos à responsabilidade civil, administrativa 

e criminal por danos ambientais decorrentes da prestação dos Serviços, sem prejuízo 

de exercício de direito de regresso, quando cabível;  

12.1.2.8. prejuízos devidamente comprovados causados a terceiros, inclusive aos 

Usuários, pela CORSAN ou seus administradores, empregados, prepostos ou 

prestadores de Serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, 

no exercício de suas atividades;  

12.1.2.9. ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem 

como ocorrência de greve do seu pessoal, exceto greves gerais de natureza nacional 

ou setorial e interrupções de trabalho não justificadas provocadas por fatores alheios 

à vontade e interferência da Concessionária, entre outros;  

12.1.2.10. prejuízos decorrentes de interrupções e/ou falhas no fornecimento de 

materiais e serviços por fornecedores e prestadores subcontratados pela CORSAN, 

dentro de situação normal de mercado. 

12.1.2.11 custos e despesas decorrentes das desapropriações, instituição de 

servidões administrativas, imposição de limitações administrativas ou ocupação 

provisória de bens imóveis, desde que não existam áreas públicas viáveis 

tecnicamente.  

12.1.3. Variações decorrentes de riscos ordinários, quando materializados, não darão 

ensejo à recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.1.4. Considerando que o desempenho da CORSAN será medido por intermédio do 

cumprimento das metas de cobertura dos Serviços e de redução de perdas na 

distribuição constantes deste Contrato de Concessão, o risco de variação de receitas, 

de custos ou de investimentos é alocado à CORSAN, nos termos da Cláusula 12.1.3, 

sendo que eventuais eficiências e ineficiências não representarão inadimplemento de 

obrigações contratuais e não ensejarão direito a Reequilíbrio Econômico-Financeiro a 

qualquer uma das Partes. 

12.1.5. Ensejarão o Reequilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato de Concessão 

por meio de sua Revisão Extraordinária ou Revisão Ordinária eventos que sejam 

decorrentes dos seguintes fatores: 
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12.1.5.1. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável ao Município ou à 

Agência, inclusive aqueles de natureza normativa;  

12.1.5.2. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável a outros poderes 

públicos, como autoridades ambientais, sanitárias, de planejamento e outras, 

estaduais ou federais, inclusive aqueles de natureza normativa e Fatos do Príncipe; 

12.1.5.3. Caso Fortuito ou Força Maior, desde que não seja objeto de cobertura de 

seguros, até o limite da cobertura contratada;  

12.1.5.4. álea econômica extraordinária; 

12.1.5.5. eventos extraordinários ou ordinários, mas de consequências imprevisíveis; 

12.1.6. Dentre os riscos que tipificam as hipóteses da Cláusula 12.1.5., encontram-se, 

exemplificativamente:  

12.1.6.1. atraso no cumprimento, pelo Município, de suas obrigações pertinentes à 

desapropriação, servidão administrativa e/ou liberação de áreas;  

12.1.6.2. alteração unilateral deste Contrato de Concessão, da qual resulte, 

comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN;  

12.1.6.3. alteração do Planejamento Municipal, da qual resulte, comprovadamente, 

variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN; 

12.1.6.4. alteração superveniente da Área de Prestação dos Serviços estabelecida no 

Anexo VI ou das metas, quantitativas ou qualitativas, às quais a CORSAN está 

submetida na data de assinatura deste Contrato; 

12.1.6.5. variação do custo de mão de obra que afete a execução dos Serviços, 

decorrente de ato praticado pelo Município ou pela Agência;  

12.1.6.6. instituição, majoração, extinção ou redução de tributos ou encargos legais, 

ou o advento de novas disposições, que impactem os custos e/ou receitas da 

CORSAN, tanto para mais quanto para menos, em conformidade com o disposto no 

art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987/1995; 

12.1.6.7. medidas que concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro 

privilégio tributário ou tarifário;  

12.1.6.8. atraso nas obras e atividades decorrentes da demora na obtenção de 

licenças ambientais ou autorizações de órgãos públicos a cargo da CORSAN quando 

os prazos de análise do órgão responsável pela emissão das licenças ou autorizações 

ultrapassarem aqueles previstos nas normas aplicáveis ou aqueles informados pelo 

órgão público;  

12.1.6.9. riscos arqueológicos, incluindo a eventual descoberta de sítios históricos e 

arqueológicos que afetem a execução do Contrato de Concessão;  

12.1.6.10. indisponibilidade de energia elétrica, decorrente de fatos não imputáveis 

à CORSAN e que afetem a execução do Contrato de Concessão;  
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12.1.6.11. aumento extraordinário e imprevisível dos custos de insumos, operação e 

manutenção necessários à adequada prestação dos Serviços;  

12.1.6.12. atrasos ou suspensões da execução do Contrato de Concessão em razão 

de decisões judicial, arbitral ou administrativa, inclusive dos órgãos de controle, por 

fatores não imputáveis à CORSAN;  

12.1.6.13. superveniência de decisões administrativa, judicial, arbitral ou de controle 

que impeça a CORSAN de cobrar Tarifas, conforme previstas na Estrutura Tarifária 

do Sistema, reajustá-las ou reequilibrá-las nos termos previstos neste Contrato de 

Concessão, exceto se a CORSAN tiver concorrido diretamente para a prática dos 

fatos reputados inválidos pela decisão;  

12.1.6.14. redução ou frustração da receita da CORSAN gerada por (I) utilização, 

pelos Usuários, de poços regulares, mas não hidrometrados, ou de poços irregulares, 

identificados e notificados ao Município e à Agência quanto à sua existência e sua 

localização; 

12.1.6.15. não ligação de Usuários às redes públicas de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário disponibilizada, após 30 (trinta) dias da sua comunicação, 

salvo na hipótese de prazo diverso previsto em contrato ou regulamento;  

12.1.6.16. alterações de Estrutura Tarifária de cobrança, inclusive alteração de 

critérios para inclusão de Usuários em classes tarifárias subsidiadas; e 

12.1.6.17. eventos macroeconômicos imprevistos ou imprevisíveis, que impactem, 

inclusive, nas taxas de juros e na captação de recursos para consecução dos 

investimentos. 

 

12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.2.1. O Equilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser mantido durante todo o prazo de 

vigência do Contrato. 

12.2.2. Sempre que forem atendidas todas as condições deste Contrato de Concessão 

e preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência a ser consolidado nos 

termos do Anexo V, considera-se mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

12.2.3. Quando uma das Partes for afetada pela materialização de risco alocado à outra 

Parte, restará caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato de 

Concessão e sua recomposição deverá ser promovida por um dos meios indicados na 

Cláusula 12.3.  

12.2.4. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por meio 

do método do Fluxo de Caixa Descontado. As medidas de Reequilíbrio devem ser 

suficientes para que o valor presente líquido do Fluxo Regulatório de Referência volte 

ao seu valor de referência, mantendo-se inalterada a taxa de desconto original. 

12.2.4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da necessidade da realização de novos 
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investimentos pela CORSAN, tais como, ampliação da área de atuação, mudança nos 

níveis e tecnologia de tratamento de esgoto, antecipação de investimentos, entre 

outros, a recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por 

meio do método do Fluxo de Caixa Descontado, devendo ser nulo o valor presente 

líquido do Fluxo de Caixa Marginal construído em razão deste evento, obedecidas 

as diretrizes constantes nos Anexo V.  

12.2.4.2. Para os cálculos relativos ao Fluxo de Caixa Marginal, a taxa de desconto 

será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 12 (doze) meses da 

taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+, ex-ante a dedução do 

imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, 

publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início de cada ano 

contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a 134% a.a. (cento e 

trinta e quatro por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 

 

12.3. FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 

12.3.1. A CORSAN deverá, no menor prazo possível, contado da conclusão do processo 

de desestatização, observadas as diretrizes constantes no Anexo V, consolidar o fluxo 

regulatório que reflita as condições econômico-financeiras do Sistema CORSAN na data 

de conclusão do processo de desestatização (“Fluxo Regulatório Inicial”) e encaminhá-

lo à Agência.  

12.3.2. A Agência e a CORSAN deverão proceder o processo de Revisão Extraordinária 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrega do Fluxo Regulatório Inicial 

pela CORSAN à Agência, do qual resultará o Fluxo Regulatório de Referência. 

12.3.3. O Fluxo Regulatório de Referência, passará a integrar o presente Contrato, 

refletindo seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.3.4. Caso a Revisão Extraordinária não seja concluída no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias mencionado acima, o Fluxo Regulatório de Referência encaminhado pela 

CORSAN será utilizado para todos os fins deste Contrato, sendo os efeitos de sua 

utilização ajustados tão logo o Fluxo Regulatório de Referência final seja definido. 

12.3.5. O Fluxo Regulatório de Referência terá uma tarifa única, calculada de acordo 

com a média das Tarifas praticadas no Sistema CORSAN, que resultará no Equilíbrio 

Econômico-Financeiro do Sistema CORSAN (“Tarifa Média Única"). Eventual 

necessidade de alteração dessa Tarifa Média Única para fins de Reequilíbrio 

Econômico-Financeiro, calculado por meio das Revisões Ordinárias e Revisões 

Extraordinárias, será aplicado linearmente nas tabelas que compõem a Estrutura 

Tarifária. 

12.3.5.1. A Tarifa Média Única será calculada mediante a divisão da receita total do 

Sistema CORSAN pelo volume total faturado no Sistema CORSAN.   
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12.4. DOS MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

12.4.1. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será implementada por 

meio de uma das alternativas abaixo, a serem adotadas isolada ou cumulativamente, 

por decisão justificada da Agência:  

12.4.1.1. alteração do valor da Tarifa de uma ou mais categorias de Usuários;  

12.4.1.2. redução ou ampliação do prazo do Contrato de Concessão;  

12.4.1.3. indenização direta à Concessionária;  

12.4.1.4. alteração dos Índices previstos na Cláusula 6, com a supressão ou ampliação 

de investimentos, conforme o caso, e/ou mudança no seu cronograma de 

implementação, desde que respeitados os limites legais;  

12.4.1.5. assunção de investimentos por parte do Município;  

12.4.1.6. inclusão ou supressão de obras ou Serviços neste Contrato de Concessão;  

12.4.1.7. alteração nos Indicadores de Desempenho que tenham comprovadamente 

efeito no Equilíbrio Econômico-Financeiro; 

12.4.1.8. alteração do percentual das receitas alternativas que reverte em 

modicidade tarifária;  

12.4.1.9. assunção de novos serviços de saneamento básico; e  

12.4.1.10. outros métodos admitidos pelo Direito.  

12.4.2. Quando cabível, eventual desequilíbrio econômico-financeiro apurado em 

relação a determinado(s) Município(s) poderá ser tratado no âmbito do(s) próprio(s) 

Município(s). 

12.4.3. As Partes poderão propor, juntamente com a apresentação do pleito de 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro, a(s) forma(s) de recomposição que reputam 

adequadas ao caso concreto, e suas alegações deverão ser consideradas na motivação 

da decisão da Agência. 

 

13. DAS TARIFAS  

 

13.1. DA POLÍTICA E ESTRUTURA TARIFÁRIAS 

13.1.1. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão, a CORSAN 

cobrará as Tarifas e os valores correspondentes aos Serviços Complementares, 

conforme Estrutura Tarifária constante do Anexo III, homologada pela Agência. 

13.1.2. O conjunto de Estruturas Tarifárias da CORSAN deverá ser suficiente para gerar 

as receitas e a Tarifa Média Única necessárias para a manutenção do Equilíbrio 
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Econômico-Financeiro. 

13.1.2.1. O Anexo III reflete as tabelas tarifárias vigentes no Município na data de 

assinatura deste Contrato de Concessão, que permanecerão em vigor.  

13.1.2.2. Eventual alteração da Estrutura Tarifária vigente se dará sempre com a 

manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro.  

13.1.3. A CORSAN realizará a cobrança de Tarifas pela disponibilização e manutenção 

de infraestrutura de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 

independentemente da conexão da respectiva edificação à rede pública, conforme 

previsão do art. 45 da Lei nº 11.445/2007, nos termos regulamentados pela Agência.  

13.1.4. Eventual gratuidade do serviço de conexão da edificação de família de baixa 

renda de que trata o § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 será custeada com os recursos 

de fundos de disponibilidade, quanto existente. 

13.1.4.1. Se os recursos disponíveis no citado fundo não forem suficientes para arcar 

com as gratuidades de conexão, caberá ao Município o respectivo custeio. 

13.1.5. É vedada a concessão de isenção de pagamento de Tarifas, inclusive a entes do 

Poder Público, visando garantir a manutenção da adequada prestação dos Serviços e 

tratamento isonômico aos Usuários. 

13.1.6. A Agência poderá, em conjunto com a Concessionária, reavaliar os critérios de 

enquadramento na Tarifa social de forma a permitir uma maior abrangência desse 

benefício, resguardado o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 

13.2. DO REAJUSTE DAS TARIFAS  

13.2.1. Os valores das Tarifas serão reajustados pela variação anual da inflação, medida 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou, em caso de extinção do IPCA, por índice 

que o substitua. Em caso de extinção do IPCA e não divulgação de índice substitutivo, 

será aplicado índice equivalente indicado pela ANA ou pela Agência.  

13.2.2. A CORSAN deverá divulgar o índice de reajuste sempre em 1º de junho de cada 

ano, e aplicar no faturamento da competência julho. 

13.2.3. Os cálculos das Tarifas reajustadas serão elaborados pela CORSAN, com base na 

variação do IPCA no período anual de abril a março, sendo a respectiva memória de 

cálculo encaminhada à Agência em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para a 

divulgação do reajuste. 

 

14. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO  

 

14.1 As Revisões Ordinárias e Revisões Extraordinárias previstas nesta Cláusula terão como 
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objetivo processar e consolidar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-financeiro.  

14.2. DA REVISÃO ORDINÁRIA 

14.2.1. As Revisões Ordinárias serão realizadas pela Agência, com os seguintes objetivos 

específicos: a) processar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro não 

equacionados em momento prévio ou por meio de Revisão Extraordinária; b) processar 

atualizações implantadas nos Planejamentos Municipais para preservar o Equilíbrio 

Econômico-Financeiro; c) promover outras adaptações no Contrato de Concessão que 

se fizerem necessárias, nos termos deste instrumento, respeitadas as limitações legais 

e mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro; e d) compartilhar eventuais ganhos 

provenientes de receitas alternativas, acessórias ou de projetos associados, nos termos 

da Cláusula 15. 

14.2.2. O processo de Revisão Ordinária será instaurado por meio de comunicado da 

Agência às Partes, notificando-as com 15 (quinze) dias de antecedência quanto à data 

e hora de realização da reunião de início dos trabalhos, de acordo com o cronograma 

de eventos e reuniões divulgado com pelo menos 12 (doze) meses de antecedência na 

página oficial da Agência.  

14.2.3. Caso a Agência não instaure o processo de Revisão Ordinária e/ou não divulgue 

o cronograma de eventos e reuniões com 12 (doze) meses de antecedência, a 

Concessionária ou o Poder Concedente darão início ao processo de Revisão Ordinária, 

notificando a Agência e, se necessário, apresentando o cronograma de reuniões.   

14.2.4. Por ocasião da Revisão Ordinária, caberá à CORSAN apresentar à Agência, dentre 

outros documentos que poderão ser solicitados, os seguintes:  

14.2.4.1. relatório detalhado e atualizado acerca da evolução no atingimento dos 

Índices no Contrato de Concessão; 

14.2.4.2. relatório contendo eventuais alterações no Planejamento Municipal aptas a 

demandar adaptações no Contrato de Concessão, bem como outras adequações 

necessárias à universalização e à boa prestação dos Serviços; 

14.2.4.3. documentação demonstrativa de impactos ao Contrato, relativa aos 

requerimentos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro manifestados por ela; 

14.2.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 

Concessão, eventuais diretrizes sobre o rito procedimental da Revisão Ordinária 

contidas em normas da Agência. 

14.2.6. A Primeira Revisão Ordinária deverá ocorrer de forma que seus resultados sejam 

aplicados em 1° de julho de 2027 (“Primeira Revisão Ordinária”), devendo a Agência 

divulgar o cronograma dos trabalhos com pelo menos 12 (doze) meses de antecedência 

na página oficial da Agência. 

14.2.7. A Agência deverá se manifestar de maneira conclusiva a respeito de eventual 

pleito da Primeira Revisão Ordinária até 30 de junho de 2026, sob pena de ser acatado 

cautelarmente o pleito da CORSAN, sendo que eventual diferença entre o 



 

 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

16 

 

entendimento da CORSAN e o da Agência, após a sua manifestação, será dirimida após 

o acatamento cautelar.  

 

14.3. DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA  

14.3.1. Sem prejuízo das Revisões Ordinárias, a materialização de um evento com 

impacto relevante no Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser objeto de Revisão 

Extraordinária. 

14.3.2. A Revisão Extraordinária ocorrerá a qualquer tempo, a pedido da Parte afetada, 

a qual deverá comprovar perante a Agência a ocorrência do evento e seu impacto, 

efetivo ou iminente, no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

14.3.3. Nos casos de atos normativos, determinações diretas ou por qualquer outro 

meio que leve à alteração unilateral do Contrato, a Revisão Extraordinária será condição 

precedente à alteração, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei nº 8.987/1995. 

14.3.4. A Revisão Extraordinária observará o seguinte procedimento: 

14.3.4.1. Diante da ocorrência de eventos com impacto relevante no Equilíbrio 

Econômico-Financeiro, a Parte interessada deverá notificar a outra e a Agência de 

sua ocorrência, descrevendo-os e apresentando a documentação pertinente e 

necessária para a comprovação de suas alegações, incluindo demonstrativos do seu 

impacto sobre o Fluxo Regulatório de Referência ou apresentar o Fluxo de Caixa 

Marginal, conforme o caso; 

14.3.4.2. No caso de iniciativa da CORSAN, o pleito de Reequilíbrio Econômico-

Financeiro deverá ser acompanhado (I) do Fluxo Regulatório de Referência 

impactado pelo evento que ocasionou o desequilíbrio e (II) do fluxo com o Equilíbrio 

Econômico-Financeiro recomposto; 

14.3.4.3. No caso de iniciativa do Município, a Agência notificará a CORSAN para 

apresentar (I) o Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo evento que 

ocasionou o desequilíbrio e (II) o fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro 

recomposto, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, manifestando-se, em 

conjunto, quanto à pretensão de Reequilíbrio apresentada; 

14.3.4.4. A Agência terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para decidir 

motivadamente acerca do pedido de Revisão Extraordinária; 

14.3.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 

Concessão, as diretrizes sobre o rito da Revisão Extraordinária que existirem ou vierem 

a ser editadas pela Agência.  
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15. OUTRAS RECEITAS 

 

15.1. A CORSAN poderá explorar receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 

projetos associados aos Serviços, com ou sem exclusividade, conforme art. 11 da Lei nº 

8.987/1995. 

15.1.1. As receitas auferidas pela CORSAN, mediante a utilização de Bens Vinculados, 

serão compartilhadas em até 10% (dez por cento) sobre o valor da receita líquida para 

fins de modicidade tarifária no âmbito das Revisões Ordinárias.   

15.1.2. Será admitida a redução do percentual das receitas alternativas revertidas em 

modicidade como forma de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro ou para 

viabilização econômico-financeira da atividade, nesse último caso mediante a 

concordância das Partes.  

15.1.3. O disposto nestas subcláusulas, em especial a previsão de compartilhamento de 

receitas, não se aplica aos Serviços Complementares, que serão executados pela 

CORSAN e remunerados diretamente pelos Usuários.  

15.2. A CORSAN poderá, ainda, explorar serviços referentes a outros serviços de saneamento 

básico, mediante acordo entre as Partes, e resguardado os devidos limites contratuais, 

incluindo, por exemplo:  

a) o cofaturamento da taxa de coleta e destinação final de resíduos sólidos; 

b) execução e manutenção de obras de drenagem de águas pluviais. 

 

16. DOS BENS REVERSÍVEIS 

 

16.1. São considerados Bens Reversíveis aqueles, presentes e futuros, essenciais e 

indispensáveis à adequada prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão. 

16.2. Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis, 

incluindo os respectivos valores amortizados ou depreciados, a ser elaborado e atualizado 

periodicamente pela CORSAN e submetido à Agência para aprovação e ao Município, para 

acompanhamento. 

16.3. Os Bens Reversíveis arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis não 

poderão ser onerados ou desafetados sem autorização da Agência e reverterão ao 

Município quando da extinção do presente Contrato, nos termos e condições descritos na 

Cláusula 20.5. A reversão dos bens far-se-á com o pagamento, pelo Município, das parcelas 

dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados. 
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16.4. A CORSAN obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 

segurança, às suas expensas, os Bens Reversíveis, efetuando para tanto os reparos, 

renovações, adaptações e manutenções necessárias ao bom desempenho e à atualidade 

dos Serviços, nos termos previstos neste Contrato de Concessão. 

 

 

17. DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1. Nos termos da Cláusula 8.2.2, dos arts. 9º, inciso II, e 8º, § 5º, ambos da Lei nº 

11.445/2007 e do Convênio (ou contrato) celebrado com o Município, a regulação, inclusive 

tarifária, dos Serviços cabe à Agência, observadas as Normas de Referência da ANA. 

17.2. O valor pelo custeio da regulação será recolhido pela CORSAN à Agência, nos termos 

das normas aplicáveis.  

17.3. As Normas de Referência expedidas pela ANA que gerem reflexo sobre este Contrato 

serão observadas pelo Município, pela CORSAN e pela Agência, desde que, 

cumulativamente:  

17.3.1. tenham sido regularmente produzidas pela ANA, nos termos da Legislação de 

Regência;  

17.3.2. tenham sido devidamente adotadas pela Agência, inclusive com a verificação do 

impacto das Normas de Referência no Equilíbrio Econômico-Financeiro e, conforme for, 

com a implementação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; e  

17.3.3. a Norma de Referência não altere as cláusulas econômico-financeiras deste 

Contrato de Concessão. 

17.4. Se, no procedimento de análise indicado na Cláusula 17.3.2, verificar-se a situação 

de desequilíbrio econômico-financeiro, a aplicação da Norma de Referência deverá 

observar o quanto disposto no §4º do art. 9º da Lei 8.987/1995. 

17.5. A fiscalização da execução dos Serviços cabe à Agência, que a realizará observadas 

a Legislação de Regência, os atos normativos aplicáveis e o Convênio firmado com o 

Município.  

17.6. As atividades desenvolvidas pela Agência serão baseadas na unidade do Sistema 

CORSAN, na uniformidade das ações regulatórias e fiscalizatórias desenvolvidas, bem 

como no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

17.7. Caberá à Agência, sem prejuízo da competência de órgãos de vigilância sanitária, 

expedir normas que disciplinem a fiscalização e a penalização da prática de 

abastecimento de água por meio de poços e outras fontes irregulares, assim como a 

utilização de galerias pluviais para o lançamento do esgotamento sanitário. 
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18. DAS PENALIDADES 

 

18.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete à Agência, exceção feita à 

hipótese de decretação de caducidade, que será conduzida pelo Município, após prévia 

manifestação da Agência, nos termos da legislação aplicável.  

18.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 

disposto no Anexo IV – Infrações e Penalidades. 

 

19. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA CORSAN 

 

19.1. Sujeitam-se à anuência prévia do Município as eventuais transferências deste Contrato 

de Concessão ou do controle societário da CORSAN a terceiros. 

19.1.1. O Município, neste ato, delega à Agência a competência para avaliar e anuir com 

a transferência ou a troca do controle societário da CORSAN.  

19.2. É dispensada a anuência do Município: 

19.2.1. Para alteração nos atos constitutivos da CORSAN; 

19.2.2. No caso de reorganizações societárias do grupo empresarial a que pertence a 

CORSAN, desde que não envolvam transferência do controle societário da CORSAN a 

terceiros que não pertençam ao grupo empresarial; 

19.2.3. Para quaisquer operações de transferência de ações da CORSAN que não 

impliquem transferência de seu controle societário a terceiros. 

19.3. Observado o previsto na Cláusula 19.2, a transferência total ou parcial deste Contrato 

de Concessão ou do controle societário da CORSAN dependerá de anuência do Município, 

devendo o pretendente:  

19.3.1. Emitir carta assinada por seus representantes legais comprometendo-se a 

cumprir as Cláusulas deste Contrato de Concessão;  

19.3.2. Possuir capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidades jurídica e fiscal 

necessárias à assunção dos Serviços e exigíveis de acordo com o estágio e as condições 

da Concessão quando da solicitação da anuência, devendo ser levados em 

consideração os investimentos já realizados pela CORSAN. 

19.4. Recebida a solicitação de transferência do Contrato de Concessão ou alteração do 

controle societário, acompanhada da documentação e justificativa pertinentes, o Município 

terá prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para se manifestar, requerer a complementação 

da documentação apresentada ou solicitar outras informações que se façam necessárias à 

análise dos requisitos necessários para a concessão da anuência. 

19.5. Havendo solicitação pelo Município de que a CORSAN apresente novas informações 
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ou documentação complementar, a Agência decidirá o pedido de anuência no prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento das informações e/ou documentação 

complementares, sob pena de configuração de anuência tácita.  

19.6. No caso de transferência do controle societário a agente financiador, permitida pelo 

art. 27-A da Lei nº 8.987/1998, o respectivo pedido de autorização da transferência  deverá 

ser apresentado ao Município, por escrito, pela CORSAN ou pelo agente financiador, 

contendo a justificativa para tanto, bem como elementos que possam subsidiar a análise do 

pedido, tais como cópias de atas de reunião de sócios ou acionistas da CORSAN, 

correspondências, relatórios de auditoria, demonstrações financeiras e outros. 

19.6.1. O Município examinará o pedido no prazo de até 15 (quinze) dias, podendo, a 

seu critério, solicitar informações e/ou documentos adicionais à CORSAN e/ou ao 

agente financiador. O Município deverá deliberar sobre a autorização solicitada dentro 

de 10 (dez) dias do recebimento das informações e/ou documentos adicionais, sob 

pena de aprovação tácita.  

19.7. A anuência para transferência do controle ou da administração temporária da 

CORSAN, ao financiador ou a garantidor será concedida desde que o financiador ou 

garantidor: 

19.7.1. atenda às exigências de regularidade jurídica e fiscal, bem como econômico-

financeiras necessárias à assunção do objeto da Concessão; 

19.7.2. preste e/ou mantenha as garantias pertinentes, conforme o caso; e 

19.7.3. comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato de Concessão. 

19.8. a alteração do controle ou da administração temporária autorizadas não 

modificará as obrigações da CORSAN e de seus controladores para com terceiros, 

Município, Agência e Usuários, nos termos do art. 27-A, § 2º, da Lei nº 8.987/1995. 

19.9. Os contratos de financiamento e suas respectivas garantias poderão, observadas 

a legislação civil e comercial aplicável, conferir aos respectivos financiadores o direito 

de assumir o controle ou a administração temporária da CORSAN, ou a própria 

Concessão, em caso de inadimplemento não remediado dos respectivos contratos de 

financiamento ou garantia, ou, ainda, para a regularização dos Serviços em caso de 

inadimplência da CORSAN no âmbito deste Contrato de Concessão que inviabilize ou 

ameace a Concessão. Nessa hipótese, o Município fica autorizado a repactuar, 

eventualmente, metas e disposições contratuais no intuito de assegurar a 

sustentabilidade do Contrato.  

19.10. A CORSAN poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos termos 

deste capítulo, os direitos emergentes deste Contrato de Concessão, incluindo recebíveis e 

outros direitos dele derivados. 
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19.11. Para se configurar administração temporária da CORSAN, deverão ser outorgados 

aos seus financiadores e garantidores os poderes previstos no art. 27-A, § 4º, da Lei nº 

8.987/1995. 

 

20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

20.1 A delegação da prestação dos Serviços extingue-se nos casos previstos nos arts. 35 e 

39 da Lei nº 8.987/1995. 

20.2 Nos termos da Lei Estadual nº 15.708/2021, a CORSAN não poderá resilir 

voluntariamente este Contrato de Concessão.  

20.3. A vedação de resilição voluntária não afasta a hipótese de rescisão antecipada por 

iniciativa da CORSAN, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo Município 

ou pela Agência, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim, nos termos 

do art. 39 da Lei nº 8.987/1995.  

20.4. A extinção da delegação observará as condições e os procedimentos conforme 

hipótese específica que vier a ocorrer, nos termos da Legislação de Regência, em especial o 

art. 35 e segs. da Lei nº 8.987/1995, o art. 42 da Lei nº 11.445/2007 e normas da Agência 

aplicáveis. 

20.5. Extinta regularmente, e após o devido pagamento, pelo Município, das parcelas dos 

investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, o 

encerramento da Concessão produz os seguintes efeitos: (I) reversão dos Bens Reversíveis; 

(II) assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a responder por sua 

prestação adequada. 

20.6. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato de Concessão, e havendo viabilidade 

jurídica para tanto, as Partes poderão, se de comum acordo e mediante condições 

preestabelecidas, manter a operação dos Serviços pela CORSAN até que ultimadas as 

providências para a organização da prestação direta ou de licitação para nova Concessão. 

20.7. Com a extinção da delegação da prestação de Serviços, apurado o quantum 

indenizatório, caberá ao Município indenizar a CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei nº 

11.445/2007. 

20.7.1 Exceto no caso de caducidade, processada por meio de processo administrativo 

que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, a indenização à CORSAN 

será prévia e considerará (I) a parcela de investimentos vinculados a Bens Reversíveis 

não amortizados ou depreciados, incluindo as obras em andamento, (II) eventual valor 

de obrigações contratuais de pagamentos, inclusive aqueles realizados no âmbito do 

Anexo VII deste Contrato, (III) lucros cessantes e (IV) perdas e danos. Competirá à 

Agência a apuração dos valores devidos a cada item indenizável. 
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20.7.2 Para fins de cálculo da parcela da indenização referente aos investimentos 

vinculados a Bens Reversíveis será utilizada a metodologia do Valor Justo. 

20.8. A transferência de Serviços para um novo prestador é condicionada e posterior à 

indenização de que trata a Cláusula 20.7, facultado ao titular atribuir ao prestador que 

assumirá os Serviços a responsabilidade por seu pagamento, conforme previsão do § 5º do 

art. 42 da Lei nº 11.445/2007. 

 

21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

21.1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1.1. As Partes buscarão a solução das controvérsias de maneira amigável, notificando 

sua pretensão à outra, com sugestão de como resolvê-la e marcando prazo razoável 

para a resposta e resolução. 

21.1.2. Permanecendo a controvérsia, as seguintes medidas poderão ser conduzidas 

pelas Partes, de maneira isolada ou escalonada: (I) Mediação e (II) Arbitragem. 

 

21.2. MEDIAÇÃO 

21.2.1. A mediação, nos termos da Lei nº 13.140/2015, será administrada pela Agência, 

de acordo com o seu roteiro e regimento de mediação. 

21.3.2. Enquanto a Agência não dispuser de regimento e roteiro de mediação, o 

procedimento instaurado deverá seguir, exclusivamente, as diretrizes da Lei 

13.140/2015. 

21.3.3. As Partes e a Agência poderão ativar as ações mediadoras da ANA, como 

facultado pelo art. 4º-A, §5º, da Lei 9.984/2000 para as soluções de conflito. 

 

21.3. ARBITRAGEM 

21.3.1. Não sendo solucionada a controvérsia de forma amigável, nos termos das 

Cláusulas e Capítulos anteriores, as Partes obrigam-se a resolver qualquer disputa 

oriunda de direitos patrimoniais disponíveis deste Contrato de Concessão ou com ele 

relacionado, por arbitragem, de acordo com o Capítulo seguinte. 

21.3.2. Os conflitos relacionados a direitos disponíveis, inclusive quanto à sua 

interpretação ou execução, serão submetidos obrigatoriamente à mediação, administrada 

pela Agência, observadas as disposições da Cláusula 21.2.  

21.3.2.1. Considerando que o reajuste tarifário visa apenas recompor variações 

inflacionárias na Tarifa, devendo ser aplicado de forma automática, observada a 

competência da Agência, matérias relacionadas ao cálculo e aplicação do reajuste não 
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se submetem à competência do tribunal arbitral, elegendo as Partes o foro judicial, 

comarca de Porto Alegre, que poderá ser acionado diretamente. 

21.3.3. Consideram-se controvérsias passíveis de submissão a procedimento arbitral, 

dentre outras: (I) as questões relacionadas à recomposição do Equilíbrio Econômico-

Financeiro do Contrato de Concessão; (II) o cálculo de indenizações decorrentes de 

extinção ou de transferência do Contrato de Concessão; e (III) o inadimplemento de 

obrigações contratuais por qualquer das Partes. 

21.3.4. O conflito não resolvido pela mediação, conforme a Cláusula de mediação acima, 

será definitivamente resolvido por arbitragem, nos termos da Lei Federal nº 9.307/1996, 

administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu regulamento. 

21.3.5. A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas 

estabelecidas no seu regulamento, incluindo-se as normas complementares aplicáveis aos 

conflitos que envolvem a Administração Pública, cujas disposições integram o presente 

contrato. 

21.3.6. O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, indicados na forma prevista no 

Regulamento do CAM/CCBC, terá sede em Porto Alegre – RS e será conduzido em língua 

portuguesa. 

 

21.3.6.1. O Município, nos termos do Enunciado nº 4 do Centro de Arbitragem e 

Mediação da CAM/CCBC, poderá determinar que os custos e despesas oriundos de 

procedimentos arbitrais iniciados pela CORSAN sejam integralmente arcados por ela 

mesma, inclusive a fração que caberia ao Município, observado o disposto no art. 9, § 

4º, da Lei 8.987/1995. 

 

21.3.7. As leis aplicáveis serão as da República Federativa do Brasil, vedada a decisão por 

equidade. 

21.3.8. O procedimento arbitral respeitará o princípio constitucional da publicidade, salvo 

em relação às informações relacionadas à disputa que, eventualmente, se classifiquem 

como de caráter sigiloso, nos termos da legislação aplicável. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

22.1 Este Contrato de Concessão consolida e substitui quaisquer outros instrumentos 

anteriormente celebrados pelas Partes. 

22.2. Eventuais obrigações e compromissos que tenham sido estabelecidos no âmbito da 

gestão associada e que não tenham sido expressamente reiteradas nos documentos da 

licitação, não vincularão a CORSAN e deverão ser resolvidas exclusivamente entre os entes 

públicos, vinculando apenas eles.  

22.3. É competente para dirimir as questões relativas a este Contrato de Concessão não 
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passíveis de serem decididas mediante arbitragem, e para a execução da sentença arbitral, 

o Foro de Farroupilha/RS, observadas as disposições previstas na Cláusula 21.3 deste 

Contrato de Concessão, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes e 02 (duas) testemunhas assinam digitalmente 

o presente instrumento.  

                                                                                 

Porto Alegre, 29 de agosto de 2024. 

 

 

 

__________________________________________           ___________________________________________ 

      SAMANTA POPOW TAKIMI                              ANGELO AUGUSTO MENDES    

         Presidente da CORSAN                                     Diretor Estatutário da CORSAN 

 

 

 

          _________________________________________ 

            FABIANO FELTRIN 

                    Prefeito de Farroupilha 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

_________________________________________           __________________________________________ 

  FERNANDA CRISTINA BORGES              RENATA WEISHEIMER ROHDE   

             CPF: 910.915.940-15           CPF: 006.727.590-71 
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ANEXO I – DEFINIÇÕES 

 

1. Para os efeitos deste Contrato, considera-se: 

 

1.1. Agência: é a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – AGESAN-
RS, com competência para regular e fiscalizar a prestaçaõ dos serviços públicos de 
saneamento básico no Município, conforme instrumento de delegação existente na 
data da assinatura do Contrato de Concessão ou que venha a ser celebrado ao longo 
do prazo de vigência da Concessão, ressalvado o disposto no art. 23, §1º-B da Lei 
Federal 11.44507. 

1.2. ANA: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, entidade federal 
responsável pela instituição de Normas de Referência para a regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico, criada e regida pela Lei Federal nº 9.984, de de 17 
de julho de 2000. 

1.3. Anexo: documentos que acompanham este Contrato, numerados e 
indicados no capítulo respectivo, que dele fazem parte integrante. 

1.4. Área de Prestação dos Serviços: espaço geográfico onde serão prestados 
os Serviços, conforme descritivo constante da Cláusula 4 do Contrato. 

1.5. Áreas Irregulares:  regiões ou espaços que estão em desacordo com as 
normas e regulamentos legais estabelecidas para o planejamento urbano e a 
ocupação do território, tanto em termos de uso de terra quanto de desenvolvimento 
urbano. Podem apresentar características como ocupação ilegal de terras, 
construções não autorizadas, falta de infraestrutura adequada, ausência de 
licenciamento ou autorização legal, entre outros. 

1.6. Bens Privados: bens de propriedade da Corsan que não são considerados 
Bens Reversíveis, por serem bens de uso administrativo e/ou não essenciais à 
Prestação dos Serviços. Podem ser livremente alienados ou onerados. 

1.7. Bens Reversíveis: conjunto de bens móveis e imóveis indispensáveis à 
prestação dos Serviços registrados no Inventário de Bens Reversíveis da Corsan, 
incluindo aqueles que vierem a ser adquiridos e/ou construídos, os quais reverterão 
ao Município quando da extinção da Concessão. 

1.8. Caso Fortuito: toda situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, 
porém proveniente de atos humanos; constituem, exemplificativamente, Caso 
Fortuito as manifestações sociais que afetem a prestação dos serviços, eventuais 
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greves de agentes públicos, os atos de guerra, hostilidades, atos de vandalismo, 
invasão ou terrorismo. 

1.9. Concessão: delegação da prestação dos Serviços no Município, nos termos 
deste Contrato de Concessão. 

1.10. Convênio: instrumento firmado entre o Município e a Agência, por 
intermédio do qual se formaliza a transferência de competências de regulação ou 
de fiscalização dos Serviços prestados pela Corsan. 

1.11. Equilíbrio Econômico-Financeiro: significa a equação ou proporção 
estabelecida entre os encargos e obrigações assumidos pela Corsan e a 
remuneração a que tem direito pela prestação dos Serviços, considerada mantida 
sempre que atendidas todas as condições deste Contrato de Concessão e 
preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência do Sistema Corsan e 
da alocação de riscos previstas no Contrato. 

1.12. Estrutura Tarifária: a estrutura de cobrança dos serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário de que trata o art. 30 da Lei 11.445/2007, incluindo 
os Serviços Complementares, constituída por Tarifas diferenciadas por categoria de 
Usuários, conforme Anexo III. 

1.13. Fato do Príncipe: qualquer ato de poder público municipal, estadual ou 
federal, distinto de alteração unilateral do Contrato, comissivo ou omissivo, que 
onere ou desonere a execução do Contrato. 

1.14. Fato da Administração: ação ou omissão da Administração Pública que, 
incidindo direta e especificamente sobre o Contrato, retarda, agrava ou impede a 
sua execução pela Corsan. 

1.15. Fluxo de Caixa Descontado: metodologia baseada na projeção dos fluxos 
de caixa futuros (positivo e negativo, considerando receitas e dispêndios) 
descontados a uma taxa definida, de forma a  determinar o valor presente líquido 
dos fluxos futuros.  

1.16. Fluxo de Caixa Marginal: o fluxo de caixa projetado em razão do evento 
de investimento adicional que ensejou o desequilíbrio econômico-financiero do 
Contrato, elaborado com observância do disposto no Anexo V. 

1.17. Fluxo Regulatório Inicial: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.1. 

1.18. Fluxo Regulatório de Referência: modelo econômico-financeiro realizado 
com base na metodologia do Fluxo de Caixa Descontado, elaborado com 
observancia do disposto no Anexo V deste Contrato, que representa a situação de 
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Sistema Corsan, e que será utilizado para 
promoção de reequilíbrio nas hipóteses e condições estabelecidas no Contrato e 
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em seus Anexos. 

1.19. Força Maior: situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, que 
independe da vontade humana e que afete as obras, serviços e atividades 
compreendidas neste Contrato, tais como as epidemias e pandemias reconhecidas 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como aquelas locais ou regionais 
que venham a ser identificadas pelas autoridades públicas competentes, radiações 
atômicas, graves inundações, ciclones, tremores de terra, cataclismos naturais. 

1.20. Indicadores de Desempenho: indicadores de qualidade e de 
disponibilidade dos Serviços, estabelecidos pela Agência nas normas vigentes na 
data de assinatura do Contrato de Concessão. 

1.21. Índices de Cobertura dos Serviços: significam os índices de cobertura 
previstos na cláusula 6.2.1.1.  

1.22. Índices de Perdas na Distribuição da Água: significa os índices previstos 
na cláusula 6.2.1.2.  

1.23. Índices: significam, quando referidos em conjunto, os Índices de Cobertura 
dos Serviços e os Índices de Perdas na Distribuição da Água.  

1.24. Inventário de Bens Reversíveis: relatório cujas confecção e atualização 
permanentes estão a cargo da Corsan, do qual consta o rol dos Bens Reversíveis, 
com suas descrições e informações mínimas, segundo as disposições deste 
Contrato. 

1.25. Legislação de Regência: significa o conjunto de disposições 
constitucionais, legais,  regulamentares e normativas aplicáveis à prestaçao dos 
Serviços, incluindo as disposições deste Contrato de Concessão, a Lei 11.445/2007 
alterada pela Lei 14.026/2020 (“Novo Marco do Saneamento”), e a Lei 8.987/1995, a 
Lei 8.078/90, sem prejuízo de outras aplicáveis e respectivos decretos e normas de 
regulamentação, bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município. 

1.26. Loteamentos: empreendimentos cujos responsáveis devem obter as 
aprovações junto às autoridades públicas para a realização de Loteamentos e 
desmembramentos em imóveis, responsabilizando-se também pela implantação de 
infraestrutura de saneamento nos referidos imóveis, nos termos da legislação e 
deste Contrato. 

1.27. Normas de Referência: são as normas editadas pela ANA para regulação 
dos serviços de Saneamento, no exercício da sua competência prevista no artigo 25-
A da Lei 11.445/07, conforme alterada.  

1.28. Plano Diretor: é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana que, aprovado por lei, integra o processo de Planejamento 
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Municipal. 

1.29. Planejamento Municipal: organização dos programas, projetos e ações 
relacionados aos objetivos e metas necessários à prestação dos Serviços no 
Município, consubstanciada no plano de saneamento municipal ou no plano 
regional do Sistema Corsan. 

1.30. Primeira Revisão Ordinária: tem o significado previsto na Cláusula 14.2.6.  

1.31. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: significa o restabelecimento o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos do Capítulo 12. 

1.32. Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto: regulamento aprovado 
Agência, que dispõe sobre as condições técnicas e comerciais para a prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

1.33. Revisão Ordinária: é o processo de revisão contratual que ocorrerá a cada 
4 anos contados da Primeira Revisão Ordinária, voltado para a manutenção do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, observado o procedimento pevisto na Cláusula 14.  

1.34. Revisão Extraordinária: é o processo de revisão contratual voltado para 
restabelcer o Equilíbrio Econômico-Financeiro, que será realizado sempre que 
materializado um evento com impacto relevante no Equilíbrio Econômico-
Financeiro. 

1.35. Serviço de Abastecimento de Água: serviço público que abrange as 
atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de 
água potável, desde a captação até as ligações prediais e os seus instrumentos de 
medição. 

1.36. Serviço de Esgotamento Sanitário: serviço público que abrange as 
atividades de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente. 

1.37. Serviços: são o Serviço de Abastecimento de Água e o Serviço de 
Esgotamento Sanitário, quando referidos em conjunto; 

1.38. Serviços Complementares: atividades ou serviços adicionais que apoiam 
ou complementam a prestação dos Serviços, a serem prestados pela Corsan, 
conforme estrutura e valores aprovados pela Agência. 

1.39. Sistema Corsan: conjunto de todos os contratos celebrados entre a Corsan 
e os Municípios, incluindo todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos 
Serviços e a respectiva universalização nos municípios atendidos pela Corsan. 

1.40. Tarifa: valor pecuniário devido pelos Usuários à Corsan, em razão da 
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prestação dos Serviços, em conformidade com a Estrutura Tarifária da Concessão, 
constante do Anexo II  – Estrutura Tarifária, as quais serão anualmente reajustadas. 

1.41. Tarifa Média Única: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.5. 

1.42. Usuários: pessoas físicas e jurídicas enquadráveis nas tipologias e 
categorias previstas no Anexo II – Estrutura Tarifária, que serão os tomadores dos 
Serviços prestados pela Corsan. 

1.43. Valor Justo: valor a ser indenizado pelo Município à Concessionária, 
correspondente ao valor de mercado da Concessão, calculado com base no valor 
presente do fluxo de caixa estimado para o prazo remanescente do Contrato. Para 
cálculo do Valor Presente Líquido será utilizada a taxa de desconto considerada para 
fins de reequilíbrio econômico-financeiro. Na elaboração do Fluxode Caixa, para fins 
de indenização, deverão ser considerados os dados reais do prestador até a data do 
encerramento contratual, que servirão de referência para as projeções futuras. 

2. Para além das definições constantes deste capítulo, observar-se-á, na prestação 
dos Serviços deste Contrato os conceitos dispostos na Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020), especialmente aqueles elencados no arts. 3º, 3-A e 3-B do referido diploma 
legal.  

3. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa. 
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ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 

 

Índice 

1 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 2 

2 PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 3 
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1. UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.1. NUA - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA 

As metas intermediária e final de universalização do Serviço de Abastecimento de Água serão 
calculadas da seguinte forma: 

𝑁𝑈𝐴 =
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐴𝑔𝑢𝑎

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠
× 100 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑨𝒈𝒖𝒂: número de economias residenciais que possuem acesso aos 
Serviços de Abastecimento de Água potável na Área de Prestação dos Serviços, incluindo 
economias residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros comercial e 
operacional da Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para 
serem conectados à rede de abastecimento de água na Área de Prestação dos Serviços. Deverá 
ser calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE. 

 

1.2. NUE - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

As metas intermediária e final de universalização do Serviço de Esgotamento Sanitário serão 
calculadas da seguinte forma: 

𝑁𝑈𝐸 =
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐸𝑠𝑔𝑜𝑡𝑜

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠
× 100 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑬𝒔𝒈𝒐𝒕𝒐: número de economias residenciais que possuem acesso aos 
Serviços de Esgotamento Sanitário na Área de Prestação dos Serviços, incluindo economias 
residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros comercial e operacional da 
Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para 
serem conectados à rede de esgotamento sanitário na Área de Prestação dos Serviços. Deverá ser 
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calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE e não deverá incluir domicílios 
em soleira baixa ou qualquer outra impossibilidade técnica de conexão. 

 

1.3  METODOLOGIA DE CÁLCULO  

1.3.1. As metas de universalização e seus respectivos índices são calculados para a Área de 
Prestação dos Serviços. 

1.3.2. As metas de universalização e seus respectivos índices não incluem: (i) imóveis localizados 
em Áreas Irregulares e (ii) imóveis localizados em áreas cuja densidade seja abaixo de 1 (uma) 
ligação para cada 20m (vinte metros) de rede. 

1.3.3. São consideradas economias factíveis as unidades consumidoras ou domicílios com 
disponibilidade para serem conectados às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

1.3.4. Serão considerados, para fins de comprovação do cumprimento das metas de 
universalização, as soluções individuais de coleta e tratamento de esgoto sanitário existentes na 
Área de Prestação dos Serviços.  

 

2. PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

 

2.1. IPD - INDICADOR DE PERDAS DE ÁGUA NA DISTRIBUIÇÃO 

O indicador de Perdas de Água na Distribuição é utilizado para mensurar a eficiência do sistema 
de distribuição de água. As metas intermediária e final de perdas de água na distribuição serão 
calculadas por esse índice, cuja fórmula é mostrada abaixo: 

𝐼𝑃𝐷 =
𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 + 𝑉𝑅 − 𝑉𝐶 − 𝑉𝑆

𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 − 𝑉𝑆
× 100 

Sendo: 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑷𝒓𝒐𝒅𝒖𝒛𝒊𝒅𝒐(𝑽𝑷): volume de água disponível para distribuição, compreendendo a água 
captada pelo prestador de serviços e eventual volume de água bruta importada, ambas tratadas 
nas unidades de tratamento da Concessionária, medido ou estimado nas saídas das estações de 
tratamento – ETA’s ou UTS’s. 
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𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑰𝒎𝒑𝒐𝒓𝒕𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑰): volume de água potável previamente tratada (em ETA(s) ou em UTS(s)), 
recebido de outros agentes fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑹𝒆𝒄𝒖𝒑𝒆𝒓𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑹): volume de água recuperado em decorrência da detecção de ligações 
clandestinas e fraudes, com incidência retroativa dentro do período de referência. Informação 
estimada em função das características das ligações eliminadas, baseada nos dados de controle 
comercial. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑪𝒐𝒏𝒔𝒖𝒎𝒊𝒅𝒐 (𝑽𝑪): Volume de água consumido por todos os usuários, compreendendo 
o volume micromedido, o volume de consumo estimado para as ligações desprovidas de 
hidrômetro ou com hidrômetro parado, acrescido do volume de água tratada exportado para 
outros fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑺𝒆𝒓𝒗𝒊ç𝒐(𝑽𝑺): volume de água usada para atividades operacionais e especiais. Os 
volumes para atividades operacionais compreendem aqueles utilizados como insumo operacional 
para, por exemplo, desinfecção de adutoras e redes, para testes hidráulicos de estanqueidade e 
para limpeza de reservatórios. Já os volumes para atividades especiais são aqueles consumidos 
pelos prédios próprios do operador, os volumes transportados por caminhões-pipa, os 
consumidos pelo corpo de bombeiros, os abastecimentos realizados a título de suprimentos 
sociais, como para favelas e chafarizes, por exemplo, os usos para lavagem de ruas e rega de 
espaços verdes públicos, e os fornecimentos para obras públicas. 
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ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

 

 

 

Observações:  

• O preço base do m3 de água é variável, aplicando-se a tabela de exponenciais, em anexo. 

• O valor de água é calculado de acordo com a fórmula PB x Cn  acrescido do serviço básico, 

sendo PB o preço base, C o consumo e n o valor na tabela exponencial relativo ao 

consumo. 

• Nas categorias res. social (RS) cujo consumo exceder a 10 m3, o preço base do m3 

excedente será calculado de acordo com o preço base da categoria res. B. 

• Na categoria C1, cujo consumo exceder a 20 m3, o preço base do m3  excedente será 

calculado de acordo com o preço base da categoria comercial. 

• O esgoto será cobrado de acordo com o consumo ou volume mínimo da categoria. 

• A cobrança pela disponibilidade do esgoto será realizada em acordo com as normas da 

Agência de Regulação. 
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ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

1. Infrações e penalidades 
1.1. A aplicação de penalidades legais, regulatórias e contratuais compete à Agência. 
 

1.1.1. Quanto à hipótese de decretação de caducidade, a penalidade será aplicada 
pelo Município, após prévia manifestação da Agência, nos termos do art. 9º, VII, da 
Lei 11.445/2007. 
 
1.1.2.  O descumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de 
Perdas na Distribuição da Água será apurado nos termos deste Anexo e poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas na Tabela do Capítulo 2 abaixo. 

 
1.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto neste Anexo. 
 
1.3. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá acarretar a aplicação das 
seguintes sanções: a.) advertência; b.) penalidade pecuniária. 
 
1.4. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades previstas nas alíneas a.) e 
b.) do item 1.3 serão pautadas em processo administrativo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, observando-se o seguinte:  

a.) o processo de aplicação das penalidades terá início com a notificação da CORSAN, 
feita pela Agência, devidamente instruída com relatório técnico e indicação precisa do 
fato ou ato imputado à CORSAN;  

b.) a CORSAN terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa ou 
justificativa, contados da data do recebimento da notificação;  

c.) caberá a autoridade competente da Agência decidir quanto à defesa ou justificativa 
apresentada;  

d.) da decisão referente à defesa, caberá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do recebimento da notificação, recurso, com efeito suspensivo, à autoridade superior 
da Agência, sendo a última instância no âmbito administrativo. 
 
1.5. As penalidades previstas nas alíneas a.) e b.) do item 1.3, serão aplicadas com 
atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, conforme a Tabela 
descrita no Capítulo 2 deste Anexo, sendo que:  

a.) nas hipóteses em que a conduta corresponda a mais de uma infração, será aplicada a 
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penalidade correspondente à infração de maior valor, vedada a cumulação de 
penalidades;  

b.) as penalidades pecuniárias aplicadas serão proporcionais à parcela da obrigação ainda 
não cumprida, salvo nos casos em que a proporcionalidade já estiver considerada na 
Tabela descrita no Capítulo 2;  

c.) para os casos não previstos na citada Tabela, a penalidade cabível será a advertência à 
CORSAN, para que promova a adequação da sua conduta;  

d) os extravasamentos da rede de esgotamento sanitário, causados pela ligação irregular 
dos imóveis na rede de drenagem pluvial, não serão imputados à CORSAN.  
 
1.6. Na hipótese de descumprimento de marcos contratuais, a Agência, além da 
aplicação de penalidade, fixará novo prazo para cumprimento, compatível tecnicamente 
com a realização do serviço ou investimento a ser concluído, sendo que:  

a.) o não cumprimento desse novo prazo acarretará a cobrança de multa moratória de 
0,3% ao dia, incidente sobre o valor da penalidade aplicada, a contar do primeiro dia 
subsequente ao vencimento do novo prazo concedido;  

b.) a multa moratória terá como limite o valor da parcela da obrigação ainda não 
cumprida. 
 
1.7. A reincidência da CORSAN no cometimento de infrações apenadas com 
penalidade pecuniária, em patamar a partir da Categoria “C”, indicada Tabela descrita no 
Capítulo 3, implicará a majoração da penalidade em 20% do valor original. 
 
1.8. A caducidade da concessão será declarada nos termos do art. 38 da lei 8.987/95, 
após a verificação da inadimplência da Corsan, em processo administrativo, assegurado 
o direito de ampla defesa, sendo que:  

a.) A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida de laudo de verificação 
da inadimplência da CORSAN, apensado em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa;  

b.) Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados 
à CORSAN, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, dando-lhe prazo 
tecnicamente viável e não inferior a 60 dias para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para enquadramento de suas atividades aos termos contratuais. 
 
1.9. Afastam a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, desde que 
devidamente comprovadas, a ocorrência de Força Maior, de Caso Fortuito, de fato de 
terceiro e a inexigibilidade de conduta diversa. 



 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

 

 

 3

1.10. Em qualquer hipótese, o valor total das multas aplicadas à CORSAN anualmente, 
referente à prestação dos Serviços em um determinado Município, não poderá exceder 
3% do faturamento anual da CORSAN nesse Município, no ano anterior. 
 

 

2. Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Penalidades pecuniárias 

 
I – Penalidade pecuniária — Grupos de Valores 

 
*SB = Valor mensal do Serviço Básico de Água da Categoria Residencial Básica 

 
Grupo Valor 

A 10 SB 
B 50 SB 
C 100 SB 
D 200 SB 
E 500 SB 
F 1.000 SB 
G 1 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
H 10 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
I 100 SB* por dia de inadimplência, limitados a 10.000 SB 

 

 
II — Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias 

 
ITEM INFRAÇÃO GRUPO APLICAÇÃO 

1 
Execução inadequada dos serviços de reparo e 
pavimentação A Por evento 

2 
Deixar de lavrar termo de ocorrência, quando 
verificada a irregularidade na fruição do serviço 
público 

A Por evento 

3 
Deixar de aplicar, quando cabível, multa por 
irregularidade na fruição do serviço público, ou de 
cobrá-la, quando aplicada.  

A Por evento 

4 
Não disponibilizar a legilação vigente da concessão 
aos Usuários, em mais de 5% dos casos de solicitação 
no mês. 

B Verificação mensal 
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5 

Não responder, dentro do prazo previsto no 
regulamento, às consultas e reclamações dos Usuários 
feitas formalmente, em mais de 5% dos casos de 
solicitação no mês 

B Verificação mensal 

6 Não manter, para consulta pela Agência, registro de 
consultas e reclamações dos Usuários 

B Por evento 

7 

Deixar ocorrer, por ação ou omissão da CORSAN, 
extravasamento de esgoto, ao longo da rede de 
esgotamento sanitário, ou provocar o retorno de 
esgoto aos imóveis. 

B Por evento 

8 
Não utilizar hidrômetros certificados ou autorizados 
pelo INMETRO C Por evento 

9 
Não manter registro, controle e Inventário dos Bens 
Reversíveis C Verificação anual 

10 
Perfurar poços, realizar serviços ou obras sem licença 
ambiental, quando exigível. C Por evento 

11 
Não enviar à Agência, quando solicitadas, 
informações empresariais relativas à composição 
acionária da empresa. 

D Por evento 

12 
Implantar ou operar, equipamento ou sistema de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 
sem a prévia licença ambiental, quando exigido. 

D Por evento 

13 
Não proceder ao prévio aviso para a suspensão ou 
interrupção programada do fornecimento de água, 
conforme regulamento. 

E Por evento 

14 

Não comunicar à Agência as interrupções e 
suspensões do abastecimento de água, por conta de 
situações emergenciais ou técnicas, cujo reparo tenha 
perdurado por mais de 24 horas. 

E Por evento 

15 
Não cumprir o Calendário de Leitura e Faturamento, 
num período de 12 meses, em mais de 20% das 
ligações totais. 

E Verificação anual 

16 Descumprimento de meta de Indicadores de 
Desempenho. 

I Por indicador não 
atingido. 

17 Não manter sistema de atendimento aos Usuários, 
conforme previsto noregulamento. 

F Verificação mensal 

18 
Não realizar leitura e faturamento nos termos do 
regulamento, em mais de 20% das ligações totais, em 
um período de 12 meses. 

F Verificação anual 
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19 

Não cumprir os prazos estabelecidos para ligação ou  
religação às redes de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, em mais de 20% das 
solicitações totais, em um período de 12 meses. 

F Verificação anual 

20 
Efetuar cessão ou transferência de Bens Reversíveis, a 
qualquer título, bem como dar em garantia estes 
bens, sem prévia autorização da Agência.  

F Por evento 

21 Não encaminhar à Agência, nos prazos estabelecidos, 
relatórios previstos no Contrato de Concessão. 

G Por evento 

22 
Não manter em vigência os seguros exigidos 
contratualmente. H Por seguro 

23 
Não cumprir as metas de universalização dos Serviços 
previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 

24 
Não cumprir as metas de redução de perdas na 
distribuição previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 
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ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO INICIAL,  

FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL  

PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 

 
 

1. OBJETIVO  

 
1.1 Esse documento tem por objetivo estabelecer as diretrizes para elaboração do Fluxo  
Regulatório Inicial (FRI), do Fluxo Regulatório de Referência (FRR), bem como do Fluxo de Caixa 
Marginal (FCM),  que serão utilizados nos processos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos 
termos de sua Cláusula 12.2. 
 
1.2 As orientações aqui presentes constituem requisitos obrigatórios mínimos a serem 
atendidos na elaboração dos referidos FRI, FRR e FCM. 
 
1.3 O FRI, FRR e FCM deverão conter: 

a) Receita Operacional Bruta; 
b) Impostos Indiretos; 
c) Receita Operacional Líquida; 
d) Inadimplência; 
e) Receita Líquida Após Inadimplência; 
f) Custos de Operação e Manutenção; 
g) Despesas Comerciais e Administrativas; 
h) LAJIDA; 
i) Amortização e depreciação;  
j) LAIR; 
k) Impostos Diretos; 
l) Lucro Líquido; 
m) Variação do Capital de Giro; 
n) Investimentos; 
o) Outras obrigações, incuindo as previstas na cláusula 22 do Contrato;  
p) Fluxo de Caixa Operacional. 

 
1.4 Os fluxos de caixa, seja o FRI, o FRR ou o FCM, deverão ser elaborados em termos reais, 
com data-base correspondente à data de realização do leilão de desestatização da CORSAN. Os 
dados com datas posteriores deverão ser corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou, em caso de extinção do IPCA, por índice que o substitua, salvo quando outro 
índice for expressamente indicado neste Anexo. 
 
1.4.1  Caso algum índice ou fonte oficial mencionado neste Anexo deixe de existir, deverá ser 
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substituído pelo índice ou fonte equivalente que venha a substituí-los. 
 
2. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório Inicial  

 
2.1. O FRI deverá ser consolidado para todos os Municípios operados pela CORSAN, de modo 

a refletir o Equilíbrio Economico-Financeiro do Sistema Corsan, para o período compreendido 
entre a data de realização do leilão de desestatização da CORSAN (“Data-Base”) e o maior 
prazo de vigência dos Contratos de Concessão do Sistema Corsan (“Data Final”), e deverá ser 
elaborado com base nas seguintes premissas:  
 

a) Receitas diretas estimadas com base em: 
i. Parâmetros físicos constantes dos estudos que integraram os documentos do 

Edital de Leilão nº 001/2022 (consumo faturado de água e consumo faturado 
de esgoto). 

ii. Estruturas Tarifárias e preços vigentes na Data-Base; e 
iii. Número de clientes cadastrados nas categorias sociais na Data-Base.  

b) Projeções de custos e despesas operacionais, já considerando os ganhos de 
produtividade conforme valores referenciais constantes no Relatório de Avaliação 
Econômico-Financeira que instruiu o Edital de Leilão nº 001/2022, corrigidos para a Data-
Base (“Relatório de consolidação das premissas em suporte às avaliações econômico-
financeiras da companhia riograndense de saneamento – Corsan”, datado de 10 de 
dezembro de 2022). 

c) Prazos contratuais vigentes na Data-Base; 
d) Infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços no Sistema Corsan na data de 

realização do realização do leilão de desestatização da CORSAN; 
e) Projeção de investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização dos 

Serviços no prazo estabelecido pela Lei 11.445/2007; 
f) Amortização integral dos ativos até a Data Final;  
g) Todos os impostos e taxas incidentes sobre a CORSAN; 
h) Todos os pagamentos e obrigações previstos no Contrato como de responsabilidade da 

CORSAN entre a Data-Base e a Data Final; 
i) Taxa interna de retorno (“TIR Regulatória”) real, anual, após os impostos, de 8,23% (“TIR 

Regulatória”); 

2.2. Para se atingir a TIR Regulatória poderão ser modulados na elaboração do FRI 
parâmetros como o cronograma de investimentos e os custos de prestação dos Serviços. 

 

3. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório de Referência 
 

3.1.  O Fluxo Regulatório de Referência será elaborado utilizando-se as mesmas premissas 
previstas no item 2 acima, exceto com relação ao seguinte:  
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(i) no que se refere aos investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização 
dos Serviços, deverão ser consideradas as metas de cobertura dos Serviços previstas nos 
Contratos dos Municípios do Sistema Corsan no momento em que elaborado o FRR; e  

(ii) será adotado um parâmetro comum de vigência contratual para todos os Municípios, 
projetando o encerramento dos contratos no maior prazo de vigência dentre os Contratos de 
Concessão do Sistema Corsan; 

(iii) o FRR deverá ter valor presente líquido (VPL) nulo, quando descontado o fluxo de caixa livre 
pela TIR Regulatória. 

 

3.2 Após  a consolidação, o FRR será fixado e servirá como referência para cálculo dos 
processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro futuros. O FRR sofrerá apenas 
alterações decorrentes de processos de Reequilíbrio Economico-Financeiro.  

 

3.3 Os processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-financeiro futuros utilizarão o 
FRR, substituindo ou adicionando nele apenas os parâmetros afetados pelo evento que ensejou 
o desequilíbrio, e projetando os impactos das medidas de reequilíbrio que serão adotadas, de 
forma que o VPL do fluxo de caixa livre volte a ser nulo  quando descontado à TIR Regulatória. 

 
3.4 A metodologia de recomposição prevista no item 3.3 acima não será utilizada quando o 

desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não previstos no FRR, 
hipótese em que o reequilíbrio será promovido por meio do Fluxo de Caixa Marginal. 

 
4. Diretrizes para elaboração e utilização do FCM  

 
4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não 

previstos no FRR, o  processo de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será 
realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do FCM projetado em razão do 
evento que ensejou o desequilíbrio, considerando (i) os fluxos marginais resultantes do evento 
que deu origem à recomposição e (ii) os fluxos marginais necessários para a recomposição do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 


𝐹𝐶𝑀௧

(1 + 𝑟)௧
= 0



𝒕ୀ

 

 
Na qual:  
 
𝑭𝑪𝑴𝒕: fluxo de caixa livre no ano “t”, considerando a soma entre; (i) fluxo 
marginal resultante do evento que deu origem à recomposição e (ii) fluxo 
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marginal necessário para a recomposição do Equilíbrio Econômico-
Financeiro;  
 
n: Ano final do FCM;  
 
r: Taxa de desconto do FCM. 
 

4.2. A taxa de desconto do FCM será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 
12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+ ex-ante a 
dedução do imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
apurada no início de cada ano contratual, somado pelo spread ou sobretaxa equivalente a 5 
% a.a.  

 

4.3. O FCM deve ser elaborado em termos de moeda constante, considerando períodos anuais, 
entre a Data-Base e a Data Final. 

 

4.4. As premissas utilizadas para avaliação do FCM deverão ser elaboradas pela Concessionária 
com memória de cálculo clara, transparente e com fonte de dados devidamente referenciadas.  

 
4.5. As bases de dados para cálculo do FCM deverão tomar como referência as seguintes 

fontes de informação, nessa ordem de prioridade:  
(i) Dados oficiais públicos de instituições amplamente reconhecidas; 
(ii) Dados utilizados no Fluxo Referencial;  
(iii) Outras fontes, estimativas e referências de mercado, desde que respeitadas as 

melhores práticas;  
(iv) Dados históricos da própria Concessionária;  

. 

4.6. As fontes para projeções macroeconômicas devem ser obrigatoriamente as seguintes:  
(i) Projeções: Banco Central do Brasil; 
(ii) Histórico: IBGE e Tesouro Nacional; 
(iii) Somente devem ser utilizadas fontes alternativas de projeção ou histórico quando 

as acima listadas não apresentarem os dados em questão. Nestes casos, devem ser 
utilizadas outras referências baseadas em dados oficiais públicos de instituições 
amplamente reconhecidas.  
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ANEXO VI – ÁREA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A delegação dos Serviços pelo Município à CORSAN abrange a área urbana e áreas contínuas à 
zona urbana, conforme definidas no Plano Diretor do Município vigente na data de assinatura 
deste instrumento. 
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ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

 

1. Sem prejuízo da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e 

de outras obrigações assumidas após a assinatura do contrato de compra e venda de ações, a 

CORSAN compromete-se a cumprir as seguintes obrigações: 

1.1. A CORSAN realizará o pagamento ao Município no valor de R$ 12.922.200,00 (doze 

milhões e novecentos e vinte e dois mil e duzentos reais), no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da data da assinatura deste Contrato, a título de exploração dos serviços pelo período da 

extensão do Contrato conforme estipulado na Cláusula 5. 

1.2. A CORSAN concluirá as obras previstas no Convênio 0350.930-48/2011 – CEF via PAC-

OGU-G2 para execução no Sistema de Esgotamento Sanitário – SES, com a construção da ETE 

Santa Catarina e execução de obras de redes coletoras, ramais prediais e elevatórias das bacias 

4, 8 e 9, no valor de R$ 23.557.739,01 (vinte e três mil e quinhentos e cinquenta e sete mil e 

setecentos e trinta e nove reais), considerando estes bens como amortizados/indenizados pelo 

Município. 

1.3. A CORSAN assumirá a operação das estações de tratamento de esgoto – ETE’s instaladas 

em loteamentos aprovados e recebidos pelo Município, observadas as normas legais, 

regulatórias e contratuais aplicáveis. 

1.4. A CORSAN, realizará as obras necessárias para melhoria e ampliação da rede de 

abastecimento de água da Vila Esperança no prazo de 120 (cento) dias contados da assinatura 

deste instrumento. 

1.5. Na hipótese de não adesão do Município ao Plano Regional de Saneamento, a CORSAN 

custeará a realização dos estudos correspondentes à revisão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico, cuja contratação estará condicionada ao atendimento de comprovada 

experiência técnica pela empresa, de acordo com o preço de mercado, observando-se a 

legislação pertinente.  

1.6. A CORSAN apresentará até o atingimento das metas previstas neste Contrato, o 

cronograma das obras a serem realizadas no Município. Eventuais alterações deverão ser 

comunicadas previamente ao setor responsável. 

1.6.1. O cronograma referido na cláusula anterior será apresentado no mês de novembro que 

antecede o ano de execução do cronograma a partir de 2025. 

1.7. A CORSAN utilizará preferencialmente na execução e expansão do Sistema de Esgotamento 

Sanitário (SES) o método de separador absoluto, observados os termos da Legislação Federal 

aplicável. 
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TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041 AO REGIME 
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E OUTRAS 
AVENÇAS E RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃO 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade por ações, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120, 18º andar, 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90018-190, neste ato representada 
na forma do seu estatuto social, doravante denominada CORSAN ou Concessionária, 

e 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 89.848.949/0001-50, com sede em Praça Emancipação, S/N, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, doravante denominado Município (e, em conjunto com a CORSAN, 
“Partes”), 

 
CONSIDERANDO: 

 
I. que, em 07 de julho de 2023, foi concluído o processo de desestatização da CORSAN, com base 
na Lei nº 14.026/2020, denominada Novo Marco do Saneamento, na Lei Estadual nº 15.708/2021, 
que autoriza o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de 
desestatização da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, e no Edital de Leilão nº 
001/2022; 

II. que a desestatização foi realizada com o objetivo de efetivamente promover a universalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos do art. 11-B da Lei 
nº 11.445/2007, lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e viabilizar a 
prestação adequada dos serviços disciplinados na Lei n° 8.987/1995, que dispõe sobre o regime 
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, da Lei n° 11.445/2007 e demais 
normas aplicáveis; 

III. que a desestatização não causa solução de continuidade na relação contratual entre a CORSAN 
e o Município, mas impõe a sua requalificação para o regime de concessões de serviços públicos, 
nos termos do art. 14 da Lei nº 14.026/2020, passando, pois, a vigorar o regime de concessão de 
serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995, e não mais o regime de cooperação interfederativa 
a que correspondem os contratos de programa regidos pela Lei nº 11.107/2005, denominada Lei 
dos Convênios e Consórcios Públicos; 

IV. que a mudança do regime de contrato de programa para o contrato de concessão de serviço 
público se dá, em essência, por meio da adaptação da relação jurídica de prestação de serviços 
de saneamento à Lei nº 8.987/1995, bem como à Lei nº 11.445/2007 e às metas para 
universalização e redução de perdas, sempre mantendo-se o Equilíbrio Econômico-Financeiro da 
prestação dos serviços; 
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V. que para a melhor eficiência e eficácia das atividades regulatórias, estas deverão ser uniformes 
em todos os municípios atendidos pela CORSAN, respeitando-se a unidade do Sistema CORSAN, 
inclusive para fins do Equilíbrio Econômico-Financeiro da prestação dos serviços no conjunto de 
municípios; 

VI. que tais adequações e aperfeiçoamentos ganham em clareza e simplicidade se os instrumentos 
contratuais celebrados anteriormente entre as Partes forem consolidados em um único 
instrumento que os substitua; 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente TERMO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO do 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041, já ora redesignado Contrato de Concessão nº 78/2024 
(“Contrato de Concessão" ou simplesmente “Contrato”), nos termos a seguir pactuados. 

 
1. DAS DEFINIÇÕES 

 
1.1. As definições de palavras, expressões e conceitos necessários à plena compreensão e 
adequada execução deste Contrato de Concessão que não se encontram formuladas nas 
Cláusulas e Anexos em que forem utilizadas encontram-se no Anexo I - Definições. 

 
2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E DOS ANEXOS A ESTE CONTRATO 

 
2.1. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 
Município é regida pelas disposições deste Contrato de Concessão, pela Lei nº 11.445/2007, 
alterada pela Lei nº 14.026/2020, pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 8.078/1990, sem prejuízo de 
outras aplicáveis, e respectivas normas de regulamentação, bem como pelas leis e normas 
expedidas pelo Município. 

 
2.2. A aplicação, quando cabível, de quaisquer normas posteriores à celebração deste Contrato 
de Concessão poderá ensejar o seu concomitante Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos 
do Capítulo 12, inclusive no caso de edição, pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
- ANA, das Normas de Referência que venham a ser adotadas na prestação dos Serviços deste 
Contrato de Concessão. 

 
2.3. Os seguintes Anexos integram este Contrato de Concessão: 

 
2.3.1. ANEXO I – DEFINIÇÕES 
2.3.2. ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 
2.3.3. ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 
2.3.4. ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 
2.3.5. ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 
E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 
2.3.6. ANEXO VI – ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.3.7. ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
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3. DO OBJETO 

 
3.1. Constitui objeto do presente Contrato de Concessão a prestação, em regime de 
exclusividade, dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de 
esgotamento sanitário, tal como definidos nos arts. 3º, incisos I e II, 3º-A e 3º-B, todos 
da Lei nº 11.445/2007, compreendendo os Serviços Complementares e todas as demais 
atividades previstas neste Contrato (“Serviços"). 

3.2. Para a execução dos Serviços, a CORSAN deverá realizar obras de expansão e 
manutenção, disponibilizar infraestruturas e operá-las, nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão. 

3.3. Respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro, e de comum acordo entre as Partes, 
novas atividades e serviços poderão ser agregados aos Serviços objeto do presente 
Contrato de Concessão, inclusive relacionados a outros serviços públicos de saneamento 
básico, e sem prejuízo da exploração, pela CORSAN, das atividades referidas nos arts. 11 
e 25 da Lei nº 8.987/1995 (atividades acessórias, complementares e provenientes de 
projetos associados), disciplinadas na Cláusula 15. 

 
4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. A delegação do Serviço abrange a área urbana e áreas contínuas à zona urbana, 
conforme definida no Anexo VI deste Contrato, incluindo as áreas atendidas pela 
Concessionária nas localidades de Nova Milano, Nova Sardenha e Desvio Blauth (“Área 
de Prestação dos Serviços").  

4.2. A Área de Prestação dos Serviços, alterada por decisão unilateral do Município ou de 
comum acordo entre as Partes, respeitará o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 
5. DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO 

 
5.1. A vigência do presente Contrato de Concessão encerra-se em 31 de dezembro de 
2062, salvo hipótese de prorrogação disciplinada na Cláusula 5.2. 

5.2. A prorrogação da vigência deste Contrato de Concessão poderá ocorrer a qualquer 
momento, mediante manifestação do regulador, por acordo entre as partes, como 
modalidade de recomposição de Equilíbrio Econômico-Financeiro, sendo formalizada 
por termo aditivo ao presente Contrato de Concessão, observado o previsto no Capítulo 
12. 
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6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 
6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1.1. Para o pleno atendimento deste Contrato de Concessão, a CORSAN deverá 
cumprir metas progressivas relativas à universalização da cobertura dos Serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, bem como metas de redução 
de perdas na distribuição de água. 

6.1.2. Para fins de aferição do desempenho da Concessionária, a Agência poderá 
instituir outros Indicadores de Desempenho, sendo que a aplicação de novos 
indicadores ou alteração nos parâmetros referenciais dos Indicadores de 
Desempenho existentes ao tempo de assinatura deste Contrato de Concessão 
deverão observar o seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.3.1. O risco e o gerenciamento associados aos valores financeiros e volume de 
investimentos necessários para o cumprimento das metas deste Contrato de 
Concessão são atribuídos à CORSAN, observadas as previsões do Capítulo 12. 

 
6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

6.2.1. A CORSAN deverá atender progressivamente, até 31 de dezembro de 2033, à 
universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário, objeto deste Contrato de Concessão, bem como metas de 
redução de perdas na distribuição de água, nos termos do art. 11-B da Lei nº 
11.445/2007 e observado o disposto abaixo: 

6.2.1.1. metas de cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário (“Índices de Cobertura dos Serviços”): 

 
 

 
Ano 

Índice de Cobertura do 
Serviço de Água 

Índice de Cobertura do 
Serviço de Esgoto 

Dez/2022 99% 0% 

Dez/2028 99% 35% 

Dez/2033 99% 90% 
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6.2.1.2. metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas 
na Distribuição da Água”): 

 
Ano Índice de Perdas na Distribuição  -IPD (%) 

Ago/2022 40% 

Dez/2028 34% 

Dez/2034 25% 

 
6.2.2. A aferição dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 
Distribuição da Água será realizada conforme critérios definidos no Anexo II – 
Cálculo dos Índices. Eventuais normas legais e/ou regulatórias supervenientes 
poderão alterar estes Índices, desde que respeitado o Equilíbrio Econômico- 
Financeiro do Contrato. 

6.2.3. A CORSAN deverá, em até 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, aferir 
os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na Distribuição da Água 
existentes. Eventuais discrepâncias entre o resultado apurado e os Índices 
declarados nas cláusulas 6.2.1.1 e 6.2.1.2 para o ano de 2023, lastreados na 
documentação que integrou o processo público de Leilão da CORSAN, darão direito 
a Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.2.4. A partir de 2034, os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na 
Distribuição da Água atingidos deverão ser mantidos até o final do prazo de vigência 
deste Contrato de Concessão. 

6.2.5. As Partes admitem a variação no atingimento dos Índices intermediários 
referentes às metas acima estabelecidas, mediante procedimento de justificação 
junto à Agência. 

6.2.6. No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão considerados 
sistemas individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos arts. 
3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 4º, todos da Lei nº 11.445/2007 e da regulamentação da 
Agência. 

6.2.6.1. A partir do ano de 2042 todo o sistema de esgotamento sanitário da área da 
sede urbana do município deve ser do tipo separador absoluto e contar com 
estações de tratamento de esgoto coletivas, excetuando-se casos onde há 
comprovada impossibilidade técnica ou financeira. POSSIBILIDADE DE MUDAR O 
ANO 

6.2.7. A CORSAN não será responsável pelo descumprimento de qualquer meta ou 
obrigação contratual nos casos em que o atendimento das referidas metas e/ou 
obrigações contratuais dependa de ações de poder de polícia atribuídas ao 
Município, tais como, dentre outros: (I) obrigação dos Usuários de conectarem seus 
imóveis às redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário e (II) 
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tamponamento de poços ou outras fontes irregulares de captação de água. 

6.2.8. Para o cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, a CORSAN 
estima a realização de investimentos no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos 
e trinta e sete milhões de reais) no Município. 

 
 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os Serviços objeto deste Contrato de Concessão serão prestados pela CORSAN em 
conformidade com a Legislação de Regência, observando-se, especialmente, as 
exigências do Novo Marco do Saneamento quanto aos aspectos econômicos, sociais e 
técnicos, bem como o Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto.  

7.2. Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CORSAN poderá contratar terceiros para o 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos Serviços, 
bem como para a implementação das atividades disciplinadas na Cláusula 15. 

7.3. Com vistas à geração de ganhos de escala, à garantia da universalização, da 
manutenção de eventual subsídio cruzado e da viabilidade técnica e econômico- 
financeira, os Serviços objeto do presente Contrato de Concessão serão executados sob 
o regime de prestação previsto no art. 2º, inciso XIV, e Capítulo III da Lei nº 11.445/2007. 

 
8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DO REGULADOR 

 
8.1. O Município possui os direitos e submete-se às obrigações estabelecidos na 
Legislação de Regência e neste Contrato de Concessão, em especial, aqueles previstos 
no art. 29 da Lei nº 8.987/1995 e art. 9º da Lei nº 11.445/2007, sem exclusão de quaisquer 
outros emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

8.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão: 

8.2.1. aprovar o Planejamento Municipal, observadas as metas definidas pelo Novo 
Marco do Saneamento, ora incorporadas a este Contrato; 

8.2.2. delegar a regulação, inclusive tarifária, e a fiscalização dos Serviços, incluindo 
a atividade sancionatória, à Agência, nos termos dos art. 8, § 5º, e art. 9º, inciso II, 
ambos da Lei nº 11.445/2007, e do Convênio de Regulação; 

8.2.3. cumprir e fazer cumprir a exigência de ligação dos imóveis às redes públicas 
de abastecimento de água e de coleta de esgoto de toda construção e prédios 
considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos Serviços; 

8.2.4. cumprir e fazer cumprir a vedação legal de aproveitamento de fontes 
alternativas de água, contribuindo com a vigilância sanitária na Área de Prestação 
dos Serviços, nos termos dos arts. 96 e 104 do Decreto nº 23.430/1974, que 
regulamentou a Lei Estadual nº 6.503/1972, e o § 2º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 
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e de eventual norma da Agência; 

8.2.5. fiscalizar a ocupação do solo urbano e do seu loteamento ou parcelamento. 
 
 

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN 

 
9.1. A CORSAN possui os direitos e se submete às obrigações estabelecidas na Legislação 
de Regência e neste Contrato de Concessão, sem exclusão de quaisquer outros 
emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

9.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão: 

9.2.1. atender às metas de universalização da cobertura dos Serviços de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e as metas de redução de perdas 
na distribuição de água, tal como previstas no Cláusula 6 deste Contrato de 
Concessão, bem como os demais parâmetros de qualidade dos Serviços previstos 
em normas da Agência, realizando, para tanto, todas as obras e atividades inerentes 
aos Serviços que se fizerem necessárias, observadas as previsões da Cláusula 12; 

9.2.2. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos 
Serviços; 

9.2.3. obter as licenças, permissões e autorizações necessárias à prestação dos 
Serviços, observada a alocação de risco prevista na Cláusula 12 deste Contrato de 
Concessão; 

9.2.4. aprovar os projetos voltados para implantação da infraestrutura de redes de 
água e esgotamento sanitário em ações de parcelamento do solo, Loteamentos e 
empreendimentos imobiliários de qualquer natureza e, mediante regime de 
contratação privada da CORSAN pelo cliente, executar as obras; 

9.2.5. A CORSAN deverá atender à legislação municipal aplicável à execução do 
Contrato. 

9.2.6. No âmbito das obras de repavimentação a serem feitas em decorrência da 
manutenção e expansão dos Serviços, a CORSAN deverá executar tais serviços em 
aderência às normas técnicas vigentes e projetos de engenharia, efetuando as 
recomposições de modo a reestabelecer, no mínimo, as condições de 
trafegabilidades anteriores à intervenção. As recomposições de pavimento se 
limitarão à projeção da escavação efetuada no âmbito das obras de manutenção e 
expansão. 

9.2.7. A CORSAN se compromete a operar o sistema local, responsabilizando-se pela 
manutenção e segurança de todos os equipamentos e infraestruturas pertencentes 
ao mesmo, incluindo as Barragens e Captação e as respectivas áreas de influência e 
suas áreas de preservação permanentes (APPs). 
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10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 
10.1. Os Usuários gozam dos direitos e submetem-se às obrigações previstas na 
Legislação de Regência e, em especial, no art. 22 da Lei nº 8.078/1990, no art. 7º da Lei 
nº 8.987/1995, nos arts. 9º, inciso IV, 26 e 27, todos da Lei nº 11.445/2007, e no 
Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto. 

10.2. Dentre os principais direitos e obrigações dos Usuários estão: 

10.2.1. receber o serviço adequado a que se refere o art. 6º da Lei nº 8.987/1995, 
mediante o pagamento da remuneração prevista, em conformidade com a Estrutura 
Tarifária; 

10.2.2. ser ressarcido de eventuais danos causados pela prestação dos Serviços; 

10.2.3. receber informações necessárias para defesa de seus interesses; 

10.2.4. providenciar a ligação de seus imóveis à rede abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário; 

10.2.5. manter o seu cadastro devidamente atualizado junto à CORSAN. 

10.3. A responsabilidade pela implantação da infraestrutura de redes de água e 
esgotamento sanitário em empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, 
incluindo parcelamento do solo, Loteamentos e incorporações, será do empreendedor, 
incorporador e/ou loteador, conforme o caso, mediante aprovação prévia dos projetos 
pela CORSAN, nos termos da Lei nº 6.766/1979 e legislação municipal pertinente, com 
subsequente doação ao Município e cedência à Corsan para operação. 

 
11. DA ADEQUAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 
11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das 
exigências da Lei nº 11.445/2007, introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, às quais também 
se encontra submetido o Município. 

11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu 
planejamento as metas aqui estabelecidas, devendo, ato contínuo, formalizar essas 
metas em seus instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a 
planejamento regional. 

11.3. Com vistas a revisões e aperfeiçoamentos do Planejamento Municipal, a CORSAN 
poderá: (I) fornecer ao Município estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento 
básico; (II) assessorar, tecnicamente, o Município no processo de apresentação do 
resultado do trabalho em audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento 
básico para adesão do Município, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007. 
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12. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES E DOS MECANISMOS DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 
12.1. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES 

12.1.1. A CORSAN é integral e exclusivamente responsável pelos riscos ordinários 
relacionados à prestação dos Serviços, entendidos como eventos futuros incidentes 
sobre a execução deste Contrato e sobre a prestação dos Serviços. 

12.1.2. Dentre eles, encontram-se: 

12.1.2.1. variações normais de (I) demanda pelos Serviços, (II) dos custos de 
operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, e (III) custos dos investimentos; 

12.1.2.2. custos excedentes e prejuízos relacionados à prestação dos Serviços 
decorrentes de eventual gestão ineficiente da CORSAN; 

12.1.2.3. perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos 
de danos causados aos Bens Reversíveis, que sejam passíveis de ser segurados; 

12.1.2.4. indisponibilidade de financiamento e/ou aumento do custo de capital, 
em condições normais de mercado; 

12.1.2.5. variações normais das taxas de câmbio; 

12.1.2.6. falhas imputáveis à CORSAN nos projetos básicos e executivos, na 
execução das obras e na infraestrutura aplicada nos Serviços; 

12.1.2.7. pagamentos e indenizações relativos à responsabilidade civil, 
administrativa e criminal por danos ambientais decorrentes da prestação dos 
Serviços, sem prejuízo de exercício de direito de regresso, quando cabível; 

12.1.2.8. prejuízos devidamente comprovados causados a terceiros, inclusive aos 
Usuários, pela CORSAN ou seus administradores, empregados, prepostos ou 
prestadores de Serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela 
vinculada, no exercício de suas atividades; 

12.1.2.9. ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem 
como ocorrência de greve do seu pessoal, exceto greves gerais de natureza 
nacional ou setorial e interrupções de trabalho não justificadas provocadas por 
fatores alheios à vontade e interferência da Concessionária, entre outros; 

12.1.2.10. prejuízos decorrentes de interrupções e/ou falhas no fornecimento de 
materiais e serviços por fornecedores e prestadores subcontratados pela 
CORSAN, dentro de situação normal de mercado. 

12.1.2.11 custos e despesas decorrentes das desapropriações, instituição de 
servidões administrativas, imposição de limitações administrativas ou ocupação 
provisória de bens imóveis, desde que não existam áreas públicas viáveis 
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tecnicamente. 

12.1.3. Variações decorrentes de riscos ordinários, quando materializados, não darão 
ensejo à recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.1.4. Considerando que o desempenho da CORSAN será medido por intermédio 
do cumprimento das metas de cobertura dos Serviços e de redução de perdas na 
distribuição constantes deste Contrato de Concessão, o risco de variação de receitas, 
de custos ou de investimentos é alocado à CORSAN, nos termos da Cláusula 12.1.3, 
sendo que eventuais eficiências e ineficiências não representarão inadimplemento 
de obrigações contratuais e não ensejarão direito a Reequilíbrio Econômico- 
Financeiro a qualquer uma das Partes. 

12.1.5. Ensejarão o Reequilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato de Concessão 
por meio de sua Revisão Extraordinária ou Revisão Ordinária eventos que sejam 
decorrentes dos seguintes fatores: 

12.1.5.1. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável ao Município 
ou à Agência, inclusive aqueles de natureza normativa; 

12.1.5.2. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável a outros 
poderes públicos, como autoridades ambientais, sanitárias, de planejamento e 
outras, estaduais ou federais, inclusive aqueles de natureza normativa e Fatos do 
Príncipe; 

12.1.5.3. Caso Fortuito ou Força Maior, desde que não seja objeto de cobertura 
de seguros, até o limite da cobertura contratada; 

12.1.5.4. álea econômica extraordinária; 

12.1.5.5. eventos extraordinários ou ordinários, mas de consequências 
imprevisíveis; 

12.1.6. Dentre os riscos que tipificam as hipóteses da Cláusula 12.1.5., encontram-se, 
exemplificativamente: 

12.1.6.1. atraso no cumprimento, pelo Município, de suas obrigações pertinentes 
à desapropriação, servidão administrativa e/ou liberação de áreas; 

12.1.6.2. alteração unilateral deste Contrato de Concessão, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN; 

12.1.6.3. alteração do Planejamento Municipal, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN; 

12.1.6.4. alteração superveniente da Área de Prestação dos Serviços estabelecida 
no Anexo VI ou das metas, quantitativas ou qualitativas, às quais a CORSAN está 
submetida na data de assinatura deste Contrato; 

12.1.6.5. variação do custo de mão de obra que afete a execução dos Serviços, 
decorrente de ato praticado pelo Município ou pela Agência; 
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12.1.6.6. instituição, majoração, extinção ou redução de tributos ou encargos 
legais, ou o advento de novas disposições, que impactem os custos e/ou receitas 
da CORSAN, tanto para mais quanto para menos, em conformidade com o 
disposto no art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987/1995; 

12.1.6.7. medidas que concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro 
privilégio tributário ou tarifário; 

12.1.6.8. atraso nas obras e atividades decorrentes da demora na obtenção de 
licenças ambientais ou autorizações de órgãos públicos a cargo da CORSAN 
quando os prazos de análise do órgão responsável pela emissão das licenças ou 
autorizações ultrapassarem aqueles previstos nas normas aplicáveis ou aqueles 
informados pelo órgão público; 

12.1.6.9. riscos arqueológicos, incluindo a eventual descoberta de sítios históricos 
e arqueológicos que afetem a execução do Contrato de Concessão; 

12.1.6.10. indisponibilidade de energia elétrica, decorrente de fatos não 
imputáveis à CORSAN e que afetem a execução do Contrato de Concessão; 

12.1.6.11. aumento extraordinário e imprevisível dos custos de insumos, operação 
e manutenção necessários à adequada prestação dos Serviços; 

12.1.6.12. atrasos ou suspensões da execução do Contrato de Concessão em 
razão de decisões judicial, arbitral ou administrativa, inclusive dos órgãos de 
controle, por fatores não imputáveis à CORSAN; 

12.1.6.13. superveniência de decisões administrativa, judicial, arbitral ou de 
controle que impeça a CORSAN de cobrar Tarifas, conforme previstas na Estrutura 
Tarifária do Sistema, reajustá-las ou reequilibrá-las nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão, exceto se a CORSAN tiver concorrido diretamente para a 
prática dos fatos reputados inválidos pela decisão; 

12.1.6.14. redução ou frustração da receita da CORSAN gerada por (I) utilização, 
pelos Usuários, de poços regulares, mas não hidrometrados, ou de poços 
irregulares, identificados e notificados ao Município e à Agência quanto à sua 
existência e sua localização; 

12.1.6.15. não ligação de Usuários às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário disponibilizada, após 30 (trinta) dias da sua comunicação, 
salvo na hipótese de prazo diverso previsto em contrato ou regulamento; 

12.1.6.16. alterações de Estrutura Tarifária de cobrança, inclusive alteração de 
critérios para inclusão de Usuários em classes tarifárias subsidiadas; e 

12.1.6.17. eventos macroeconômicos imprevistos ou imprevisíveis, que impactem, 
inclusive, nas taxas de juros e na captação de recursos para consecução dos 
investimentos. 
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12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.2.1. O Equilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser mantido durante todo o prazo 
de vigência do Contrato. 

12.2.2. Sempre que forem atendidas todas as condições deste Contrato de 
Concessão e preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência a ser 
consolidado nos termos do Anexo V, considera-se mantido o Equilíbrio Econômico- 
Financeiro. 

12.2.3. Quando uma das Partes for afetada pela materialização de risco alocado à 
outra Parte, restará caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro deste 
Contrato de Concessão e sua recomposição deverá ser promovida por um dos meios 
indicados na Cláusula 12.3. 

12.2.4. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por 
meio do método do Fluxo de Caixa Descontado. As medidas de Reequilíbrio devem 
ser suficientes para que o valor presente líquido do Fluxo Regulatório de Referência 
volte ao seu valor de referência, mantendo-se inalterada a taxa de desconto original. 

12.2.4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da necessidade da realização de novos 
investimentos pela CORSAN, tais como, ampliação da área de atuação, mudança 
nos níveis e tecnologia de tratamento de esgoto, antecipação de investimentos, 
entre outros, a recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida 
por meio do método do Fluxo de Caixa Descontado, devendo ser nulo o valor 
presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal construído em razão deste evento, 
obedecidas as diretrizes constantes nos Anexo V. 

12.2.4.2. Para os cálculos relativos ao Fluxo de Caixa Marginal, a taxa de desconto 
será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 12 (doze) meses da 
taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+, ex-ante a dedução do 
imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, 
publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início de cada ano 
contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a 134% a.a. (cento 
e trinta e quatro por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 

 
12.3. FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 

12.3.1. A CORSAN deverá, no menor prazo possível, contado da conclusão do 
processo de desestatização, observadas as diretrizes constantes no Anexo V, 
consolidar o fluxo regulatório que reflita as condições econômico-financeiras do 
Sistema CORSAN na data de conclusão do processo de desestatização (“Fluxo 
Regulatório Inicial”) e encaminhá-lo à Agência. 

12.3.2. A Agência e a CORSAN deverão proceder o processo de Revisão 
Extraordinária no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrega do Fluxo 
Regulatório Inicial pela CORSAN à Agência, do qual resultará o Fluxo Regulatório de 
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Referência. 

12.3.3. O Fluxo Regulatório de Referência, passará a integrar o presente Contrato, 
refletindo seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.3.4. Caso a Revisão Extraordinária não seja concluída no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias mencionado acima, o Fluxo Regulatório de Referência encaminhado 
pela CORSAN será utilizado para todos os fins deste Contrato, sendo os efeitos de 
sua utilização ajustados tão logo o Fluxo Regulatório de Referência final seja 
definido. 

12.3.5. O Fluxo Regulatório de Referência terá uma tarifa única, calculada de acordo 
com a média das Tarifas praticadas no Sistema CORSAN, que resultará no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro do Sistema CORSAN (“Tarifa Média Única"). Eventual 
necessidade de alteração dessa Tarifa Média Única para fins de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro, calculado por meio das Revisões Ordinárias e Revisões 
Extraordinárias, será aplicado linearmente nas tabelas que compõem a Estrutura 
Tarifária. 

12.3.5.1. A Tarifa Média Única será calculada mediante a divisão da receita total 
do Sistema CORSAN pelo volume total faturado no Sistema CORSAN. 

 
12.4. DOS MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.4.1. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será implementada por 
meio de uma das alternativas abaixo, a serem adotadas isolada ou cumulativamente, 
por decisão justificada da Agência: 

12.4.1.1. alteração do valor da Tarifa de uma ou mais categorias de Usuários; 

12.4.1.2. redução ou ampliação do prazo do Contrato de Concessão; 

12.4.1.3. indenização direta à Concessionária; 

12.4.1.4. alteração dos Índices previstos na Cláusula 6, com a supressão ou 
ampliação de investimentos, conforme o caso, e/ou mudança no seu cronograma 
de implementação, desde que respeitados os limites legais; 

12.4.1.5. assunção de investimentos por parte do Município; 

12.4.1.6. inclusão ou supressão de obras ou Serviços neste Contrato de 
Concessão; 

12.4.1.7. alteração nos Indicadores de Desempenho que tenham 
comprovadamente efeito no Equilíbrio Econômico-Financeiro; 

12.4.1.8. alteração do percentual das receitas alternativas que reverte em 
modicidade tarifária; 

12.4.1.9. assunção de novos serviços de saneamento básico; e 
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12.4.1.10. outros métodos admitidos pelo Direito. 

12.4.2. Quando cabível, eventual desequilíbrio econômico-financeiro apurado em 
relação a determinado(s) Município(s) poderá ser tratado no âmbito do(s) próprio(s) 
Município(s). 

12.4.3. As Partes poderão propor, juntamente com a apresentação do pleito de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro, a(s) forma(s) de recomposição que reputam 
adequadas ao caso concreto, e suas alegações deverão ser consideradas na 
motivação da decisão da Agência. 

 
13. DAS TARIFAS 

 
13.1. DA POLÍTICA E ESTRUTURA TARIFÁRIAS 

13.1.1. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão, a CORSAN 
cobrará as Tarifas e os valores correspondentes aos Serviços Complementares, 
conforme Estrutura Tarifária constante do Anexo III, homologada pela Agência. 

13.1.2. O conjunto de Estruturas Tarifárias da CORSAN deverá ser suficiente para 
gerar as receitas e a Tarifa Média Única necessárias para a manutenção do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. 

13.1.2.1. O Anexo III reflete as tabelas tarifárias vigentes no Município na data de 
assinatura deste Contrato de Concessão, que permanecerão em vigor. 

13.1.2.2. Eventual alteração da Estrutura Tarifária vigente se dará sempre com a 
manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

13.1.3. A CORSAN realizará a cobrança de Tarifas pela disponibilização e 
manutenção de infraestrutura de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário, independentemente da conexão da respectiva edificação à rede pública, 
conforme previsão do art. 45 da Lei nº 11.445/2007, nos termos regulamentados 
pela Agência. 

13.1.4. Eventual gratuidade do serviço de conexão da edificação de família de baixa 
renda de que trata o § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 será custeada com os 
recursos de fundos de disponibilidade, quanto existente. 

13.1.4.1. Se os recursos disponíveis no citado fundo não forem suficientes para 
arcar com as gratuidades de conexão, caberá ao Município o respectivo custeio. 

13.1.5. É vedada a concessão de isenção de pagamento de Tarifas, inclusive a entes 
do Poder Público, visando garantir a manutenção da adequada prestação dos 
Serviços e tratamento isonômico aos Usuários. 

13.1.6. A Agência poderá, em conjunto com a Concessionária, reavaliar os critérios 
de enquadramento na Tarifa social de forma a permitir uma maior abrangência 
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desse benefício, resguardado o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 
13.2. DO REAJUSTE DAS TARIFAS 

13.2.1. Os valores das Tarifas serão reajustados pela variação anual da inflação, 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou, em caso de extinção do IPCA, 
por índice que o substitua. Em caso de extinção do IPCA e não divulgação de índice 
substitutivo, será aplicado índice equivalente indicado pela ANA ou pela Agência. 

13.2.2. A CORSAN deverá divulgar o índice de reajuste sempre em 1º de junho de 
cada ano, e aplicar no faturamento da competência julho. 

13.2.3. Os cálculos das Tarifas reajustadas serão elaborados pela CORSAN, com base 
na variação do IPCA no período anual de abril a março, sendo a respectiva memória 
de cálculo encaminhada à Agência em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para 
a divulgação do reajuste. 

 
14. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO 

 
14.1 As Revisões Ordinárias e Revisões Extraordinárias previstas nesta Cláusula terão 
como objetivo processar e consolidar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-financeiro. 

14.2. DA REVISÃO ORDINÁRIA 

14.2.1. As Revisões Ordinárias serão realizadas pela Agência, com os seguintes 
objetivos específicos: a) processar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
não equacionados em momento prévio ou por meio de Revisão Extraordinária; b) 
processar atualizações implantadas nos Planejamentos Municipais para preservar o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro; c) promover outras adaptações no Contrato de 
Concessão que se fizerem necessárias, nos termos deste instrumento, respeitadas as 
limitações legais e mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro; e d) compartilhar 
eventuais ganhos provenientes de receitas alternativas, acessórias ou de projetos 
associados, nos termos da Cláusula 15. 

14.2.2. O processo de Revisão Ordinária será instaurado por meio de comunicado da 
Agência às Partes, notificando-as com 15 (quinze) dias de antecedência quanto à 
data e hora de realização da reunião de início dos trabalhos, de acordo com o 
cronograma de eventos e reuniões divulgado com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência. 

14.2.3. Caso a Agência não instaure o processo de Revisão Ordinária e/ou não 
divulgue o cronograma de eventos e reuniões com 12 (doze) meses de antecedência, 
a Concessionária ou o Poder Concedente darão início ao processo de Revisão 
Ordinária, notificando a Agência e, se necessário, apresentando o cronograma de 
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reuniões. 

14.2.4. Por ocasião da Revisão Ordinária, caberá à CORSAN apresentar à Agência, 
dentre outros documentos que poderão ser solicitados, os seguintes: 

14.2.4.1. relatório detalhado e atualizado acerca da evolução no atingimento dos 
Índices no Contrato de Concessão; 

14.2.4.2. relatório contendo eventuais alterações no Planejamento Municipal 
aptas a demandar adaptações no Contrato de Concessão, bem como outras 
adequações necessárias à universalização e à boa prestação dos Serviços; 

14.2.4.3. documentação demonstrativa de impactos ao Contrato, relativa aos 
requerimentos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro manifestados por ela; 

14.2.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, eventuais diretrizes sobre o rito procedimental da Revisão Ordinária 
contidas em normas da Agência. 

14.2.6. A Primeira Revisão Ordinária deverá ocorrer de forma que seus resultados 
sejam aplicados em 1° de julho de 2027 (“Primeira Revisão Ordinária”), devendo a 
Agência divulgar o cronograma dos trabalhos com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência. 

14.2.7. A Agência deverá se manifestar de maneira conclusiva a respeito de eventual 
pleito da Primeira Revisão Ordinária até 30 de junho de 2026, sob pena de ser 
acatado cautelarmente o pleito da CORSAN, sendo que eventual diferença entre o 
entendimento da CORSAN e o da Agência, após a sua manifestação, será dirimida 
após o acatamento cautelar. 

 
14.3. DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA 

14.3.1. Sem prejuízo das Revisões Ordinárias, a materialização de um evento com 
impacto relevante no Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser objeto de Revisão 
Extraordinária. 

14.3.2. A Revisão Extraordinária ocorrerá a qualquer tempo, a pedido da Parte 
afetada, a qual deverá comprovar perante a Agência a ocorrência do evento e seu 
impacto, efetivo ou iminente, no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

14.3.3. Nos casos de atos normativos, determinações diretas ou por qualquer outro 
meio que leve à alteração unilateral do Contrato, a Revisão Extraordinária será 
condição precedente à alteração, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei nº 8.987/1995. 

14.3.4. A Revisão Extraordinária observará o seguinte procedimento: 

14.3.4.1. Diante da ocorrência de eventos com impacto relevante no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro, a Parte interessada deverá notificar a outra e a Agência de 
sua ocorrência, descrevendo-os e apresentando a documentação pertinente e 
necessária para a comprovação de suas alegações, incluindo demonstrativos do 
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seu impacto sobre o Fluxo Regulatório de Referência ou apresentar o Fluxo de 
Caixa Marginal, conforme o caso; 

14.3.4.2. No caso de iniciativa da CORSAN, o pleito de Reequilíbrio Econômico- 
Financeiro deverá ser acompanhado (I) do Fluxo Regulatório de Referência 
impactado pelo evento que ocasionou o desequilíbrio e (II) do fluxo com o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro recomposto; 

14.3.4.3. No caso de iniciativa do Município, a Agência notificará a CORSAN para 
apresentar (I) o Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo evento que 
ocasionou o desequilíbrio e (II) o fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro 
recomposto, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, manifestando-se, em 
conjunto, quanto à pretensão de Reequilíbrio apresentada; 

14.3.4.4. A Agência terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para decidir 
motivadamente acerca do pedido de Revisão Extraordinária; 

14.3.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, as diretrizes sobre o rito da Revisão Extraordinária que existirem ou 
vierem a ser editadas pela Agência. 

 
15. OUTRAS RECEITAS 

 
15.1. A CORSAN poderá explorar receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados aos Serviços, com ou sem exclusividade, conforme art. 11 da Lei nº 
8.987/1995. 

15.1.1. As receitas auferidas pela CORSAN, mediante a utilização de Bens Vinculados, 
serão compartilhadas em até 10% (dez por cento) sobre o valor da receita líquida 
para fins de modicidade tarifária no âmbito das Revisões Ordinárias. 

15.1.2. Será admitida a redução do percentual das receitas alternativas revertidas em 
modicidade como forma de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro ou 
para viabilização econômico-financeira da atividade, nesse último caso mediante a 
concordância das Partes. 

15.1.3. O disposto nestas subcláusulas, em especial a previsão de compartilhamento 
de receitas, não se aplica aos Serviços Complementares, que serão executados pela 
CORSAN e remunerados diretamente pelos Usuários. 

15.2. A CORSAN poderá, ainda, explorar serviços referentes a outros serviços de 
saneamento básico, mediante acordo entre as Partes, e resguardado os devidos limites 
contratuais, incluindo, por exemplo: 

a) o cofaturamento da taxa de coleta e destinação final de resíduos sólidos; 

b) execução e manutenção de obras de drenagem de águas pluviais. 



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

18 

 

 

 

16. DOS BENS REVERSÍVEIS 

 
16.1. São considerados Bens Reversíveis aqueles, presentes e futuros, essenciais e 
indispensáveis à adequada prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão. 

16.2. Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis, 
incluindo os respectivos valores amortizados ou depreciados, a ser elaborado e 
atualizado periodicamente pela CORSAN e submetido à Agência para aprovação e ao 
Município, para acompanhamento. 

16.3. Os Bens Reversíveis arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis não 
poderão ser onerados ou desafetados sem autorização da Agência e reverterão ao 
Município quando da extinção do presente Contrato, nos termos e condições descritos 
na Cláusula 20.5. A reversão dos bens far-se-á com o pagamento, pelo Município, das 
parcelas dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados. 

16.4. A CORSAN obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 
segurança, às suas expensas, os Bens Reversíveis, efetuando para tanto os reparos, 
renovações, adaptações e manutenções necessárias ao bom desempenho e à atualidade 
dos Serviços, nos termos previstos neste Contrato de Concessão. 

16.5. A totalidade dos Bens Reversíveis, incluindo os preexistentes a este Termo Aditivo e 
outros adquiridos, incorporados, ampliados ou construídos pela CORSAN, ao longo do 
prazo da concessão, deverão estar integralmente depreciados e amortizados pela 
CORSAN no prazo da concessão, não cabendo qualquer pleito de recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro no advento do termo contratual. 

16.6. O disposto na Cláusula retro se aplica a todas as obrigações de investimento 
previstas para o atendimento das metas elencadas no item 6.2 do presente contrato, 
independentemente do momento em que forem realizadas ou tenham sua realização 
solicitada pelo Município de Farroupilha. 

 
17. DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
17.1. Nos termos da Cláusula 8.2.2, dos arts. 9º, inciso II, e 8º, § 5º, ambos da Lei nº 
11.445/2007 e do Convênio (ou contrato) celebrado com o Município, a regulação, 
inclusive tarifária, dos Serviços cabe à Agência, observadas as Normas de Referência da 
ANA. 

17.2. O valor pelo custeio da regulação será recolhido pela CORSAN à Agência, nos 
termos das normas aplicáveis. 

17.3. As Normas de Referência expedidas pela ANA que gerem reflexo sobre este 
Contrato serão observadas pelo Município, pela CORSAN e pela Agência, desde que, 
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cumulativamente: 

17.3.1. tenham sido regularmente produzidas pela ANA, nos termos da Legislação 
de Regência; 

17.3.2. tenham sido devidamente adotadas pela Agência, inclusive com a verificação 
do impacto das Normas de Referência no Equilíbrio Econômico-Financeiro e, 
conforme for, com a implementação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; e 

17.3.3. a Norma de Referência não altere as cláusulas econômico-financeiras deste 
Contrato de Concessão. 

 

17.4. Se, no procedimento de análise indicado na Cláusula 17.3.2, verificar-se a 
situação de desequilíbrio econômico-financeiro, a aplicação da Norma de Referência 
deverá observar o quanto disposto no §4º do art. 9º da Lei 8.987/1995. 

17.5. A fiscalização da execução dos Serviços cabe à Agência, que a realizará 
observadas a Legislação de Regência, os atos normativos aplicáveis e o Convênio 
firmado com o Município. 

17.6. As atividades desenvolvidas pela Agência serão baseadas na unidade do 
Sistema CORSAN, na uniformidade das ações regulatórias e fiscalizatórias 
desenvolvidas, bem como no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

17.7. Caberá à Agência, sem prejuízo da competência de órgãos de vigilância 
sanitária, expedir normas que disciplinem a fiscalização e a penalização da prática 
de abastecimento de água por meio de poços e outras fontes irregulares, assim 
como a utilização de galerias pluviais para o lançamento do esgotamento sanitário. 

 
18. DAS PENALIDADES 

 
18.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete à Agência, exceção feita à 
hipótese de decretação de caducidade, que será conduzida pelo Município, após prévia 
manifestação da Agência, nos termos da legislação aplicável. 

18.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto no Anexo IV – Infrações e Penalidades. 

 
19. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA 
CORSAN 

 
19.1. Sujeitam-se à anuência prévia do Município as eventuais transferências deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN a terceiros. 

19.1.1. O Município, neste ato, delega à Agência a competência para avaliar e anuir 
com a transferência ou a troca do controle societário da CORSAN. 
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19.2. É dispensada a anuência do Município: 

19.2.1. Para alteração nos atos constitutivos da CORSAN; 

19.2.2. No caso de reorganizações societárias do grupo empresarial a que pertence 
a CORSAN, desde que não envolvam transferência do controle societário da 
CORSAN a terceiros que não pertençam ao grupo empresarial; 

19.2.3. Para quaisquer operações de transferência de ações da CORSAN que não 

impliquem transferência de seu controle societário a terceiros. 

19.3. Observado o previsto na Cláusula 19.2, a transferência total ou parcial deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN dependerá de anuência 
do Município, devendo o pretendente: 

19.3.1. Emitir carta assinada por seus representantes legais comprometendo-se a 
cumprir as Cláusulas deste Contrato de Concessão; 

19.3.2. Possuir capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidades jurídica e 
fiscal necessárias à assunção dos Serviços e exigíveis de acordo com o estágio e as 
condições da Concessão quando da solicitação da anuência, devendo ser levados 
em consideração os investimentos já realizados pela CORSAN. 

19.4. Recebida a solicitação de transferência do Contrato de Concessão ou alteração do 
controle societário, acompanhada da documentação e justificativa pertinentes, o 
Município terá prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para se manifestar, requerer a 
complementação da documentação apresentada ou solicitar outras informações que se 
façam necessárias à análise dos requisitos necessários para a concessão da anuência. 

19.5. Havendo solicitação pelo Município de que a CORSAN apresente novas 
informações ou documentação complementar, a Agência decidirá o pedido de anuência 
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento das informações e/ou 
documentação complementares, sob pena de configuração de anuência tácita. 

19.6. No caso de transferência do controle societário a agente financiador, permitida pelo 
art. 27-A da Lei nº 8.987/1998, o respectivo pedido de autorização da transferência 
deverá ser apresentado ao Município, por escrito, pela CORSAN ou pelo agente 
financiador, contendo a justificativa para tanto, bem como elementos que possam 
subsidiar a análise do pedido, tais como cópias de atas de reunião de sócios ou acionistas 
da CORSAN, correspondências, relatórios de auditoria, demonstrações financeiras e 
outros. 

19.6.1. O Município examinará o pedido no prazo de até 15 (quinze) dias, podendo, 
a seu critério, solicitar informações e/ou documentos adicionais à CORSAN e/ou ao 
agente financiador. O Município deverá deliberar sobre a autorização solicitada 
dentro de 10 (dez) dias do recebimento das informações e/ou documentos 
adicionais, sob pena de aprovação tácita. 

19.7. A anuência para transferência do controle ou da administração temporária da 
CORSAN, ao financiador ou a garantidor será concedida desde que o financiador ou 



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

21 

 

 

garantidor: 

19.7.1. atenda às exigências de regularidade jurídica e fiscal, bem como econômico- 
financeiras necessárias à assunção do objeto da Concessão; 

19.7.2. preste e/ou mantenha as garantias pertinentes, conforme o caso; e 
 

19.7.3. comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato de Concessão. 

19.8. a alteração do controle ou da administração temporária autorizadas não 
modificará as obrigações da CORSAN e de seus controladores para com terceiros, 
Município, Agência e Usuários, nos termos do art. 27-A, § 2º, da Lei nº 8.987/1995. 

19.9. Os contratos de financiamento e suas respectivas garantias poderão, 
observadas a legislação civil e comercial aplicável, conferir aos respectivos 
financiadores o direito de assumir o controle ou a administração temporária da 
CORSAN, ou a própria Concessão, em caso de inadimplemento não remediado dos 
respectivos contratos de financiamento ou garantia, ou, ainda, para a regularização 
dos Serviços em caso de inadimplência da CORSAN no âmbito deste Contrato de 
Concessão que inviabilize ou ameace a Concessão. Nessa hipótese, o Município fica 
autorizada a repactuar, eventualmente, metas e disposições contratuais no intuito 
de assegurar a sustentabilidade do Contrato. 

19.10. A CORSAN poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos termos 
deste capítulo, os direitos emergentes deste Contrato de Concessão, incluindo recebíveis 
e outros direitos dele derivados. 

19.11. Para se configurar administração temporária da CORSAN, deverão ser outorgados 
aos seus financiadores e garantidores os poderes previstos no art. 27-A, § 4º, da Lei nº 
8.987/1995. 

 
20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 
20.1 A delegação da prestação dos Serviços extingue-se nos casos previstos nos arts. 35 
e 39 da Lei nº 8.987/1995. 

20.2 Nos termos da Lei Estadual nº 15.708/2021, a CORSAN não poderá resilir 
voluntariamente este Contrato de Concessão. 

20.3. A vedação de resilição voluntária não afasta a hipótese de rescisão antecipada por 
iniciativa da CORSAN, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo 
Município ou pela Agência, mediante ação judicial especialmente intentada para esse 
fim, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.987/1995. 

20.4. A extinção da delegação observará as condições e os procedimentos conforme 
hipótese específica que vier a ocorrer, nos termos da Legislação de Regência, em especial 
o art. 35 e segs. da Lei nº 8.987/1995, o art. 42 da Lei nº 11.445/2007 e normas da Agência 
aplicáveis. 
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20.5. Extinta regularmente, e após o devido pagamento, pelo Município, das parcelas dos 
investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, o 
encerramento da Concessão produz os seguintes efeitos: (I) reversão dos Bens 
Reversíveis; (II) assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a responder 

por sua prestação adequada. 

20.6. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato de Concessão, e havendo viabilidade 
jurídica para tanto, as Partes poderão, se de comum acordo e mediante condições 
preestabelecidas, manter a operação dos Serviços pela CORSAN até que ultimadas as 
providências para a organização da prestação direta ou de licitação para nova Concessão. 

20.7. Com a extinção da delegação da prestação de Serviços, apurado o quantum 
indenizatório, caberá ao Município indenizar a CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei nº 
11.445/2007. 

20.7.1 Exceto no caso de caducidade, processada por meio de processo 
administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, a 
indenização à CORSAN será prévia e considerará (I) a parcela de investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis não amortizados ou depreciados, incluindo as obras 
em andamento, (II) eventual valor de obrigações contratuais de pagamentos, 
inclusive aqueles realizados no âmbito do Anexo VII deste Contrato, (III) lucros 
cessantes e (IV)  perdas e danos. Competirá à Agência a apuração dos valores devidos 
a cada item indenizável. QUESTIONAR JURÍDICO SOBRE LUCROS CESSANTES 
 

20.7.2 Para fins de cálculo da parcela da indenização referente aos investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis será utilizada a metodologia do Valor Justo. 

20.8. A transferência de Serviços para um novo prestador é condicionada e posterior à 
indenização de que trata a Cláusula 20.7, facultado ao titular atribuir ao prestador que 
assumirá os Serviços a responsabilidade por seu pagamento, conforme previsão do § 5º 
do art. 42 da Lei nº 11.445/2007. 

21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

21.1DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1.1. As Partes buscarão a solução das controvérsias de maneira amigável, 
notificando sua pretensão à outra, com sugestão de como resolvê-la e marcando 
prazo razoável para a resposta e resolução. 

21.1.2. Permanecendo a controvérsia, as seguintes medidas poderão ser conduzidas 
pelas Partes, de maneira isolada ou escalonada: (I) Mediação e (II) Arbitragem. 

 
21.2. MEDIAÇÃO 
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21.2.1. A mediação, nos termos da Lei nº 13.140/2015, será administrada pela 
Agência, de acordo com o seu roteiro e regimento de mediação. 

21.3.2. Enquanto a Agência não dispuser de regimento e roteiro de mediação, o 
procedimento instaurado deverá seguir, exclusivamente, as diretrizes da Lei 
13.140/2015. 

21.3.3. As Partes e a Agência poderão ativar as ações mediadoras da ANA, como 
facultado pelo art. 4º-A, §5º, da Lei 9.984/2000 para as soluções de conflito. 

 
21.3. ARBITRAGEM 

21.3.1. Não sendo solucionada a controvérsia de forma amigável, nos termos das 
Cláusulas e Capítulos anteriores, as Partes obrigam-se a resolver qualquer disputa 
oriunda de direitos patrimoniais disponíveis deste Contrato de Concessão ou com 
ele relacionada, por arbitragem, de acordo com o Capítulo seguinte. 

21.3.2. Os conflitos relacionados a direitos disponíveis, inclusive quanto à sua 
interpretação ou execução, serão submetidos obrigatoriamente à mediação, 
administrada pela Agência, observadas as disposições da Cláusula 21.2. 

21.3.2.1. Considerando que o reajuste tarifário visa apenas recompor variações 
inflacionárias na Tarifa, devendo ser aplicado de forma automática, observada a 
competência da Agência, matérias relacionadas ao cálculo e aplicação do reajuste 
não se submetem à competência do tribunal arbitral, elegendo as Partes o foro 
judicial, comarca de Porto Alegre, que poderá ser acionado diretamente. 

21.3.3. Consideram-se controvérsias passíveis de submissão a procedimento arbitral, 
dentre outras: (I) as questões relacionadas à recomposição do Equilíbrio Econômico- 
Financeiro do Contrato de Concessão; (II) o cálculo de indenizações decorrentes de 
extinção ou de transferência do Contrato de Concessão; e (III) o inadimplemento de 
obrigações contratuais por qualquer das Partes. 

21.3.4. O conflito não resolvido pela mediação, conforme a Cláusula de mediação 
acima, será definitivamente resolvido por arbitragem, nos termos da Lei Federal nº 
9.307/1996, administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu regulamento. 

21.3.5. A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas 
estabelecidas no seu regulamento, incluindo-se as normas complementares aplicáveis 
aos conflitos que envolvem a Administração Pública, cujas disposições integram o 
presente contrato. 

21.3.6. O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, indicados na forma prevista 
no Regulamento do CAM/CCBC, terá sede em Porto Alegre – RS e será conduzido em 
língua portuguesa. 

21.3.6.1. O Município, nos termos do Enunciado nº 4 do Centro de 
Arbitragem e Mediação da CAM/CCBC, poderá determinar que os custos e 
despesas oriundos de procedimentos arbitrais iniciados pela CORSAN sejam 
integralmente arcados por ela mesma, inclusive a fração que caberia ao 
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Município, observado o disposto no art. 9, § 4º, da Lei 8.987/1995. 

21.3.7. As leis aplicáveis serão as da República Federativa do Brasil, vedada a decisão 
por equidade. 

21.3.8. O procedimento arbitral respeitará o princípio constitucional da publicidade, 
salvo em relação às informações relacionadas à disputa que, eventualmente, se 
classifiquem como de caráter sigiloso, nos termos da legislação aplicável. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
22.1 Este Contrato de Concessão consolida e substitui quaisquer outros instrumentos 
anteriormente celebrados pelas Partes. 

22.2. Eventuais obrigações e compromissos que tenham sido estabelecidos no âmbito 
da gestão associada e que não tenham sido expressamente reiteradas nos documentos 
da licitação, não vincularão a CORSAN e deverão ser resolvidas exclusivamente entre os 
entes públicos, vinculando apenas eles. 

22.3. É competente para dirimir as questões relativas a este Contrato de Concessão não 
passíveis de serem decididas mediante arbitragem, e para a execução da sentença 
arbitral, o Foro de Farroupilha/RS, observadas as disposições previstas na Cláusula 21.3 
deste Contrato de Concessão, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

(Local, data, e assinaturas das partes e testemunhas.) 
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ANEXO I – DEFINIÇÕES 

 
 

1. Para os efeitos deste Contrato, considera-se: 

 
1.1. Agência: é a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – AGESAN- 
RS, com competência para regular e fiscalizar a prestaçaõ dos serviços públicos de 
saneamento básico no Município, conforme instrumento de delegação existente na 
data da assinatura do Contrato de Concessão ou que venha a ser celebrado ao longo 
do prazo de vigência da Concessão, ressalvado o disposto no art. 23, §1º-B da Lei 
Federal 11.44507. 

1.2. ANA: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, entidade federal 
responsável pela instituição de Normas de Referência para a regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico, criada e regida pela Lei Federal nº 9.984, de de 17 
de julho de 2000. 

1.3. Anexo: documentos que acompanham este Contrato, numerados e 
indicados no capítulo respectivo, que dele fazem parte integrante. 

1.4. Área de Prestação dos Serviços: espaço geográfico onde serão prestados 
os Serviços, conforme descritivo constante da Cláusula 4 do Contrato. 

1.5. Áreas Irregulares: regiões ou espaços que estão em desacordo com as 
normas e regulamentos legais estabelecidas para o planejamento urbano e a 
ocupação do território, tanto em termos de uso de terra quanto de desenvolvimento 
urbano. Podem apresentar características como ocupação ilegal de terras, 
construções não autorizadas, falta de infraestrutura adequada, ausência de 
licenciamento ou autorização legal, entre outros. 

1.6. Bens Privados: bens de propriedade da Corsan que não são considerados 
Bens Reversíveis, por serem bens de uso administrativo e/ou não essenciais à 
Prestação dos Serviços. Podem ser livremente alienados ou onerados. 

1.7. Bens Reversíveis: conjunto de bens móveis e imóveis indispensáveis à 
prestação dos Serviços registrados no Inventário de Bens Reversíveis da Corsan, 
incluindo aqueles que vierem a ser adquiridos e/ou construídos, os quais reverterão 
ao Município quando da extinção da Concessão. 

1.8. Caso Fortuito: toda situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, 
porém proveniente de atos humanos; constituem, exemplificativamente, Caso 
Fortuito as manifestações sociais que afetem a prestação dos serviços, eventuais 
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greves de agentes públicos, os atos de guerra, hostilidades, atos de vandalismo, 
invasão ou terrorismo. 

1.9. Concessão: delegação da prestação dos Serviços no Município, nos termos 
deste Contrato de Concessão. 

1.10. Convênio: instrumento firmado entre o Município e a Agência, por 
intermédio do qual se formaliza a transferência de competências de regulação ou 
de fiscalização dos Serviços prestados pela Corsan. 

1.11. Equilíbrio Econômico-Financeiro: significa a equação ou proporção 
estabelecida entre os encargos e obrigações assumidos pela Corsan e a 
remuneração a que tem direito pela prestação dos Serviços, considerada mantida 
sempre que atendidas todas as condições deste Contrato de Concessão e 
preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência do Sistema Corsan e 
da alocação de riscos previstas no Contrato. 

1.12. Estrutura Tarifária: a estrutura de cobrança dos serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário de que trata o art. 30 da Lei 11.445/2007, incluindo 
os Serviços Complementares, constituída por Tarifas diferenciadas por categoria de 
Usuários, conforme Anexo III. 

1.13. Fato do Príncipe: qualquer ato de poder público municipal, estadual ou 
federal, distinto de alteração unilateral do Contrato, comissivo ou omissivo, que 
onere ou desonere a execução do Contrato. 

1.14. Fato da Administração: ação ou omissão da Administração Pública que, 
incidindo direta e especificamente sobre o Contrato, retarda, agrava ou impede a 
sua execução pela Corsan. 

1.15. Fluxo de Caixa Descontado: metodologia baseada na projeção dos fluxos 
de caixa futuros (positivo e negativo, considerando receitas e dispêndios) 
descontados a uma taxa definida, de forma a determinar o valor presente líquido 
dos fluxos futuros. 

1.16. Fluxo de Caixa Marginal: o fluxo de caixa projetado em razão do evento 
de investimento adicional que ensejou o desequilíbrio econômico-financiero do 
Contrato, elaborado com observância do disposto no Anexo V. 

1.17. Fluxo Regulatório Inicial: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.1. 

1.18. Fluxo Regulatório de Referência: modelo econômico-financeiro realizado 
com base na metodologia do Fluxo de Caixa Descontado, elaborado com 
observancia do disposto no Anexo V deste Contrato, que representa a situação de 
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Sistema Corsan, e que será utilizado para 
promoção de reequilíbrio nas hipóteses e condições estabelecidas no Contrato e 



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

3 

 

 

 

em seus Anexos. 

1.19. Força Maior: situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, que 
independe da vontade humana e que afete as obras, serviços e atividades 
compreendidas neste Contrato, tais como as epidemias e pandemias reconhecidas 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como aquelas locais ou regionais 
que venham a ser identificadas pelas autoridades públicas competentes, radiações 
atômicas, graves inundações, ciclones, tremores de terra, cataclismos naturais. 

1.20. Indicadores de Desempenho: indicadores de qualidade e de 
disponibilidade dos Serviços, estabelecidos pela Agência nas normas vigentes na 
data de assinatura do Contrato de Concessão. 

1.21. Índices de Cobertura dos Serviços: significam os índices de cobertura 
previstos na cláusula 6.2.1.1. 

1.22. Índices de Perdas na Distribuição da Água: significa os índices previstos 
na cláusula 6.2.1.2. 

1.23. Índices: significam, quando referidos em conjunto, os Índices de Cobertura 
dos Serviços e os Índices de Perdas na Distribuição da Água. 

1.24. Inventário de Bens Reversíveis: relatório cujas confecção e atualização 
permanentes estão a cargo da Corsan, do qual consta o rol dos Bens Reversíveis, 
com suas descrições e informações mínimas, segundo as disposições deste 
Contrato. 

1.25. Legislação de Regência: significa o conjunto de disposições 
constitucionais, legais, regulamentares e normativas aplicáveis à prestaçao dos 
Serviços, incluindo as disposições deste Contrato de Concessão, a Lei 11.445/2007 
alterada pela Lei 14.026/2020 (“Novo Marco do Saneamento”), e a Lei 8.987/1995, a 
Lei 8.078/90, sem prejuízo de outras aplicáveis e respectivos decretos e normas de 
regulamentação, bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município. 

1.26. Loteamentos: empreendimentos cujos responsáveis devem obter as 
aprovações junto às autoridades públicas para a realização de Loteamentos e 
desmembramentos em imóveis, responsabilizando-se também pela implantação de 
infraestrutura de saneamento nos referidos imóveis, nos termos da legislação e 
deste Contrato. 

1.27. Normas de Referência: são as normas editadas pela ANA para regulação 
dos serviços de Saneamento, no exercício da sua competência prevista no artigo 25- 
A da Lei 11.445/07, conforme alterada. 

1.28. Plano Diretor: é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana que, aprovado por lei, integra o processo de Planejamento 



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

4 

 

 

 

Municipal. 

1.29. Planejamento Municipal: organização dos programas, projetos e ações 
relacionados aos objetivos e metas necessários à prestação dos Serviços no 
Município, consubstanciada no plano de saneamento municipal ou no plano 
regional do Sistema Corsan. 

1.30. Primeira Revisão Ordinária: tem o significado previsto na Cláusula 14.2.6. 

1.31. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: significa o restabelecimento o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos do Capítulo 12. 

1.32. Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto: regulamento aprovado 
Agência, que dispõe sobre as condições técnicas e comerciais para a prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

1.33. Revisão Ordinária: é o processo de revisão contratual que ocorrerá a cada 
4 anos contados da Primeira Revisão Ordinária, voltado para a manutenção do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, observado o procedimento pevisto na Cláusula 14. 

1.34. Revisão Extraordinária: é o processo de revisão contratual voltado para 
restabelcer o Equilíbrio Econômico-Financeiro, que será realizado sempre que 
materializado um evento com impacto relevante no Equilíbrio Econômico- 
Financeiro. 

1.35. Serviço de Abastecimento de Água: serviço público que abrange as 
atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de 
água potável, desde a captação até as ligações prediais e os seus instrumentos de 
medição. 

1.36. Serviço de Esgotamento Sanitário: serviço público que abrange as 
atividades de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente. 

1.37. Serviços: são o Serviço de Abastecimento de Água e o Serviço de 
Esgotamento Sanitário, quando referidos em conjunto; 

1.38. Serviços Complementares: atividades ou serviços adicionais que apoiam 
ou complementam a prestação dos Serviços, a serem prestados pela Corsan, 
conforme estrutura e valores aprovados pela Agência. 

1.39. Sistema Corsan: conjunto de todos os contratos celebrados entre a Corsan 
e os Municípios, incluindo todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos 
Serviços e a respectiva universalização nos municípios atendidos pela Corsan. 

1.40. Tarifa: valor  pecuniário  devido pelos  Usuários  à  Corsan, em razão da 
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prestação dos Serviços, em conformidade com a Estrutura Tarifária da Concessão, 
constante do Anexo II – Estrutura Tarifária, as quais serão anualmente reajustadas. 

1.41. Tarifa Média Única: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.5. 

1.42. Usuários: pessoas físicas e jurídicas enquadráveis nas tipologias e 
categorias previstas no Anexo II – Estrutura Tarifária, que serão os tomadores dos 
Serviços prestados pela Corsan. 

1.43. Valor Justo: valor a ser indenizado pelo Município à Concessionária, 
correspondente ao valor de mercado da Concessão, calculado com base no valor 
presente do fluxo de caixa estimado para o prazo remanescente do Contrato. Para 
cálculo do Valor Presente Líquido será utilizada a taxa de desconto considerada para 
fins de reequilíbrio econômico-financeiro. Na elaboração do Fluxode Caixa, para fins 
de indenização, deverão ser considerados os dados reais do prestador até a data do 
encerramento contratual, que servirão de referência para as projeções futuras. 

2. Para além das definições constantes deste capítulo, observar-se-á, na prestação 
dos Serviços deste Contrato os conceitos dispostos na Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020), especialmente aqueles elencados no arts. 3º, 3-A e 3-B do referido diploma 
legal. 

3. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa. 
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ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 
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1. UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1.1. NUA - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA 

As metas intermediária e final de universalização do Serviço de Abastecimento de Água serão 
calculadas da seguinte forma: 

 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑨𝒈𝒖𝒂: número de economias residenciais que possuem acesso aos 
Serviços de Abastecimento de Água potável na Área de Prestação dos Serviços, incluindo 
economias residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros comercial e 
operacional da Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para 
serem conectados à rede de abastecimento de água na Área de Prestação dos Serviços. Deverá 
ser calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE. 

 
 

1.2. NUE - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

As metas intermediária e final de universalização do Serviço de Esgotamento Sanitário serão 
calculadas da seguinte forma: 

 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑬𝒔𝒈𝒐𝒕𝒐: número de economias residenciais que possuem acesso aos 
Serviços de Esgotamento Sanitário na Área de Prestação dos Serviços, incluindo economias 
residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros comercial e operacional da 
Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para 
serem conectados à rede de esgotamento sanitário na Área de Prestação dos Serviços. Deverá ser 

𝑁𝑈𝐴 = 
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐴𝑔𝑢𝑎 

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 
× 100 

𝑁𝑈𝐸 = 
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐸𝑠𝑔𝑜𝑡𝑜 

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 
× 100 
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calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE e não deverá incluir domicílios 
em soleira baixa ou qualquer outra impossibilidade técnica de conexão. 

 
 

1.3 METODOLOGIA DE CÁLCULO 

1.3.1. As metas de universalização e seus respectivos índices são calculados para a Área de 
Prestação dos Serviços. 

1.3.2. As metas de universalização e seus respectivos índices não incluem: (i) imóveis localizados 
em Áreas Irregulares e (ii) imóveis localizados em áreas cuja densidade seja abaixo de 1 (uma) 
ligação para cada 20m (vinte metros) de rede. 

1.3.3. São consideradas economias factíveis as unidades consumidoras ou domicílios com 
disponibilidade para serem conectados às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

1.3.4. Serão considerados, para fins de comprovação do cumprimento das metas de 
universalização, as soluções individuais de coleta e tratamento de esgoto sanitário existentes na 
Área de Prestação dos Serviços. 

 
 

2. PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
 

2.1. IPD - INDICADOR DE PERDAS DE ÁGUA NA DISTRIBUIÇÃO 

O indicador de Perdas de Água na Distribuição é utilizado para mensurar a eficiência do sistema 
de distribuição de água. As metas intermediária e final de perdas de água na distribuição serão 
calculadas por esse índice, cuja fórmula é mostrada abaixo: 

 

Sendo: 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑷𝒓𝒐𝒅𝒖𝒛𝒊𝒅𝒐(𝑽𝑷): volume de água disponível para distribuição, compreendendo a água 
captada pelo prestador de serviços e eventual volume de água bruta importada, ambas tratadas 
nas unidades de tratamento da Concessionária, medido ou estimado nas saídas das estações de 
tratamento – ETA’s ou UTS’s. 

𝐼𝑃𝐷 = 
𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 + 𝑉𝑅 − 𝑉𝐶 − 𝑉𝑆 

𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 − 𝑉𝑆 
× 100 
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𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑰𝒎𝒑𝒐𝒓𝒕𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑰): volume de água potável previamente tratada (em ETA(s) ou em UTS(s)), 
recebido de outros agentes fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑹𝒆𝒄𝒖𝒑𝒆𝒓𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑹): volume de água recuperado em decorrência da detecção de ligações 
clandestinas e fraudes, com incidência retroativa dentro do período de referência. Informação 
estimada em função das características das ligações eliminadas, baseada nos dados de controle 
comercial. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑪𝒐𝒏𝒔𝒖𝒎𝒊𝒅𝒐 (𝑽𝑪): Volume de água consumido por todos os usuários, compreendendo 
o volume micromedido, o volume de consumo estimado para as ligações desprovidas de 
hidrômetro ou com hidrômetro parado, acrescido do volume de água tratada exportado para 
outros fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑺𝒆𝒓𝒗𝒊ç𝒐(𝑽𝑺): volume de água usada para atividades operacionais e especiais. Os 
volumes para atividades operacionais compreendem aqueles utilizados como insumo operacional 
para, por exemplo, desinfecção de adutoras e redes, para testes hidráulicos de estanqueidade e 
para limpeza de reservatórios. Já os volumes para atividades especiais são aqueles consumidos 
pelos prédios próprios do operador, os volumes transportados por caminhões-pipa, os 
consumidos pelo corpo de bombeiros, os abastecimentos realizados a título de suprimentos 
sociais, como para favelas e chafarizes, por exemplo, os usos para lavagem de ruas e rega de 
espaços verdes públicos, e os fornecimentos para obras públicas. 
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ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

 
 
 
 

 
Observações: 

• O Preço Base do m3 de água é variável, aplicando-se a Tabela de Exponenciais, em 
anexo. 

• O Valor de água é calculado de acordo com a Fórmula PB x Cn acrescido do Serviço 
Básico, sendo PB o Preço Base, C o consumo e n o valor na tabela exponencial 
relativo ao consumo. 

• Nas categorias Res. Social (RS) cujo consumo exceder a 10 m3, o Preço Base do m3 

excedente será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Res. B. 

• Na categoria C1, cujo consumo exceder a 20 m3, o Preço Base do m3 excedente 
será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Comercial. 

• O Esgoto será cobrado de acordo com o consumo ou volume mínimo da categoria. 

• A cobrança pela disponibilidade do esgoto será realizada de acordo com as 
normas da Agência. 
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ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
1. Infrações e penalidades 
1.1. A aplicação de penalidades legais, regulatórias e contratuais compete à Agência. 

 
1.1.1. Quanto à hipótese de decretação de caducidade, a penalidade será aplicada 
pelo Município, após prévia manifestação da Agência, nos termos do art. 9º, VII, da 
Lei 11.445/2007. 

 
1.1.2. O descumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de 
Perdas na Distribuição da Água será apurado nos termos deste Anexo e poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas na Tabela do Capítulo 2 abaixo. 

 
1.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto neste Anexo. 

 
1.3. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá acarretar a aplicação das 
seguintes sanções: a.) advertência; b.) penalidade pecuniária; e c) rescisão contatual. 

 
1.4. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades previstas nas alíneas a.) e 
b.) e c.) do item 1.3 serão pautadas em processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o seguinte: 

a.) o processo de aplicação das penalidades terá início com a notificação da CORSAN, 
feita pela Agência, devidamente instruída com relatório técnico e indicação precisa do 
fato ou ato imputado à CORSAN; 

b.) a CORSAN terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa ou justificativa, 
contados da data do recebimento da notificação; 

c.) caberá a autoridade competente da Agência decidir quanto à defesa ou justificativa 
apresentada; 

d.) da decisão referente à defesa, caberá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do recebimento da notificação, recurso, com efeito suspensivo, à autoridade superior 
da Agência, sendo a última instância no âmbito administrativo. 

 
1.5. As penalidades previstas nas alíneas a.), b.) e c.) do item 1.3, serão aplicadas com 
atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, conforme a Tabela 
descrita no Capítulo 2 deste Anexo, sendo que: 

a.) nas hipóteses em que a conduta corresponda a mais de uma infração, será aplicada a 
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penalidade correspondente à infração de maior valor, vedada a cumulação de 
penalidades; 

b.) as penalidades pecuniárias aplicadas serão proporcionais à parcela da obrigação ainda 
não cumprida, salvo nos casos em que a proporcionalidade já estiver considerada na 
Tabela descrita no Capítulo 2; 

c.) para os casos não previstos na citada Tabela, a penalidade cabível será a advertência à 
CORSAN, para que promova a adequação da sua conduta; 

d) os extravasamentos da rede de esgotamento sanitário, causados pela ligação irregular 
dos imóveis na rede de drenagem pluvial, não serão imputados à CORSAN. 

 
1.6. Na hipótese de descumprimento de marcos contratuais, a Agência, além da 
aplicação de penalidade, fixará novo prazo para cumprimento, compatível tecnicamente 
com a realização do serviço ou investimento a ser concluído, sendo que: 

a.) o não cumprimento desse novo prazo acarretará a cobrança de multa moratória de 
0,3% ao dia, incidente sobre o valor da penalidade aplicada, a contar do primeiro dia 
subsequente ao vencimento do novo prazo concedido; 

b.) a multa moratória terá como limite o valor da parcela da obrigação ainda não 
cumprida. 

 
1.7. A reincidência da CORSAN no cometimento de infrações apenadas com 
penalidade pecuniária, em patamar a partir da Categoria “C”, indicada Tabela descrita no 
Capítulo 3, implicará a majoração da penalidade em 20% do valor original. 

 
1.8. A caducidade da concessão será declarada nos termos do art. 38 da lei 8.987/95, 
após a verificação da inadimplência da Corsan, em processo administrativo, assegurado 
o direito de ampla defesa, sendo que: 

a.) A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida de laudo de verificação 
da inadimplência da CORSAN, apensado em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa; 

b.) Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados 
à CORSAN, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, dando-lhe prazo 
tecnicamente viável e não inferior a 60 dias para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para enquadramento de suas atividades aos termos contratuais. 

 
1.9. Afastam a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, desde que 
devidamente comprovadas, a ocorrência de Força Maior, de Caso Fortuito, de fato de 
terceiro e a inexigibilidade de conduta diversa. 
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1.10. Em qualquer hipótese, o valor total das multas aplicadas à CORSAN anualmente, 
referente à prestação dos Serviços em um determinado Município, não poderá exceder 
3% do faturamento anual da CORSAN nesse Município, no ano anterior. 

 
 

2. Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Penalidades pecuniárias 

 
I – Penalidade pecuniária — Grupos de Valores 

 
*SB = Valor mensal do Serviço Básico de Água da Categoria Residencial Básica 

 
Grupo Valor 

A 10 SB 
B 50 SB 
C 100 SB 
D 200 SB 
E 500 SB 
F 1.000 SB 
G 1 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
H 10 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
I 100 SB* por dia de inadimplência, limitados a 10.000 SB 

 
 

II — Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias 
 
 

ITEM INFRAÇÃO GRUPO APLICAÇÃO 

1 
Execução inadequada dos serviços de reparo e 
pavimentação 

A Por evento 

 
2 

Deixar de lavrar termo de ocorrência, quando 
verificada a irregularidade na fruição do serviço 
público 

 
A 

 
Por evento 

 
3 

Deixar de aplicar, quando cabível, multa por 
irregularidade na fruição do serviço público, ou de 
cobrá-la, quando aplicada. 

 
A 

 
Por evento 

 
4 

Não disponibilizar a legilação vigente da concessão 
aos Usuários, em mais de 5% dos casos de solicitação 
no mês. 

 
B 

 
Verificação mensal 
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5 

Não responder, dentro do prazo previsto no 
regulamento, às consultas e reclamações dos Usuários 
feitas formalmente, em mais de 5% dos casos de 
solicitação no mês 

 
B 

 
Verificação mensal 

6 Não manter, para consulta pela Agência, registro de 
consultas e reclamações dos Usuários 

B Por evento 

 
7 

Deixar ocorrer, por ação ou omissão da CORSAN, 
extravasamento de esgoto, ao longo da rede de 
esgotamento sanitário, ou provocar o retorno de 
esgoto aos imóveis. 

 
B 

 
Por evento 

8 
Não utilizar hidrômetros certificados ou autorizados 
pelo INMETRO C Por evento 

9 
Não manter registro, controle e Inventário dos Bens 
Reversíveis C Verificação anual 

10 
Perfurar poços, realizar serviços ou obras sem licença 
ambiental, quando exigível. C Por evento 

 
11 

Não enviar à Agência, quando solicitadas, 
informações empresariais relativas à composição 
acionária da empresa. 

 
D 

 
Por evento 

 
12 

Implantar ou operar, equipamento ou sistema de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 
sem a prévia licença ambiental, quando exigido. 

 
D 

 
Por evento 

 
13 

Não proceder ao prévio aviso para a suspensão ou 
interrupção programada do fornecimento de água, 
conforme regulamento. 

 
E 

 
Por evento 

 
14 

Não comunicar à Agência as interrupções e 
suspensões do abastecimento de água, por conta de 
situações emergenciais ou técnicas, cujo reparo tenha 
perdurado por mais de 24 horas. 

 
E 

 
Por evento 

 
15 

Não cumprir o Calendário de Leitura e Faturamento, 
num período de 12 meses, em mais de 20% das 
ligações totais. 

 
E 

 
Verificação anual 

16 
Descumprimento de meta de Indicadores de 
Desempenho. I 

Por indicador não 
atingido. 

17 Não manter sistema de atendimento aos Usuários, 
conforme previsto noregulamento. 

F Verificação mensal 

 
18 

Não realizar leitura e faturamento nos termos do 
regulamento, em mais de 20% das ligações totais, em 
um período de 12 meses. 

 
F 

 
Verificação anual 
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19 

Não cumprir os prazos estabelecidos para ligação ou 
religação às redes de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, em mais de 20% das 
solicitações totais, em um período de 12 meses. 

 
F 

 
Verificação anual 

 
20 

Efetuar cessão ou transferência de Bens Reversíveis, a 
qualquer título, bem como dar em garantia estes 
bens, sem prévia autorização da Agência. 

 
F 

 
Por evento 

21 
Não encaminhar à Agência, nos prazos estabelecidos, 
relatórios previstos no Contrato de Concessão. G Por evento 

22 
Não manter em vigência os seguros exigidos 
contratualmente. 

H Por seguro 

23 
Não cumprir as metas de universalização dos Serviços 
previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 

24 
Não cumprir as metas de redução de perdas na 
distribuição previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 
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ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO INICIAL, 

FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL 

PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 
 
 

1. OBJETIVO 

 
1.1 Esse documento tem por objetivo estabelecer as diretrizes para elaboração do Fluxo 
Regulatório Inicial (FRI), do Fluxo Regulatório de Referência (FRR), bem como do Fluxo de Caixa 
Marginal (FCM), que serão utilizados nos processos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos 
termos de sua Cláusula 12.2. 

 
1.2 As orientações aqui presentes constituem requisitos obrigatórios mínimos a serem 
atendidos na elaboração dos referidos FRI, FRR e FCM. 

 
1.3 O FRI, FRR e FCM deverão conter: 

a) Receita Operacional Bruta; 
b) Impostos Indiretos; 
c) Receita Operacional Líquida; 
d) Inadimplência; 
e) Receita Líquida Após Inadimplência; 
f) Custos de Operação e Manutenção; 
g) Despesas Comerciais e Administrativas; 
h) LAJIDA; 
i) Amortização e depreciação; 
j) LAIR; 
k) Impostos Diretos; 
l) Lucro Líquido; 
m) Variação do Capital de Giro; 
n) Investimentos; 
o) Outras obrigações, incuindo as previstas na cláusula 22 do Contrato; 
p) Fluxo de Caixa Operacional. 

 
1.4 Os fluxos de caixa, seja o FRI, o FRR ou o FCM, deverão ser elaborados em termos reais, 
com data-base correspondente à data de realização do leilão de desestatização da CORSAN. Os 
dados com datas posteriores deverão ser corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou, em caso de extinção do IPCA, por índice que o substitua, salvo quando outro 
índice for expressamente indicado neste Anexo. 

 
1.4.1   Caso algum índice ou fonte oficial mencionado neste Anexo deixe de existir, deverá ser 
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substituído pelo índice ou fonte equivalente que venha a substituí-los. 
 

2. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório Inicial 

 
2.1. O FRI deverá ser consolidado para todos os Municípios operados pela CORSAN, de modo 

a refletir o Equilíbrio Economico-Financeiro do Sistema Corsan, para o período compreendido 
entre a data de realização do leilão de desestatização da CORSAN (“Data-Base”) e o maior 
prazo de vigência dos Contratos de Concessão do Sistema Corsan (“Data Final”), e deverá ser 
elaborado com base nas seguintes premissas: 

 
a) Receitas diretas estimadas com base em: 

i. Parâmetros físicos constantes dos estudos que integraram os documentos do 
Edital de Leilão nº 001/2022 (consumo faturado de água e consumo faturado 
de esgoto). 

ii. Estruturas Tarifárias e preços vigentes na Data-Base; e 
iii. Número de clientes cadastrados nas categorias sociais na Data-Base. 

b) Projeções de custos e despesas operacionais, já considerando os ganhos de 
produtividade conforme valores referenciais constantes no Relatório de Avaliação 
Econômico-Financeira que instruiu o Edital de Leilão nº 001/2022, corrigidos para a Data- 
Base (“Relatório de consolidação das premissas em suporte às avaliações econômico- 
financeiras da companhia riograndense de saneamento – Corsan”, datado de 10 de 
dezembro de 2022). 

c) Prazos contratuais vigentes na Data-Base; 
d) Infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços no Sistema Corsan na data de 

realização do realização do leilão de desestatização da CORSAN; 
e) Projeção de investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização dos 

Serviços no prazo estabelecido pela Lei 11.445/2007; 
f) Amortização integral dos ativos até a Data Final; 
g) Todos os impostos e taxas incidentes sobre a CORSAN; 
h) Todos os pagamentos e obrigações previstos no Contrato como de responsabilidade da 

CORSAN entre a Data-Base e a Data Final; 
i) Taxa interna de retorno (“TIR Regulatória”) real, anual, após os impostos, de 8,23% (“TIR 

Regulatória”); 

2.2. Para se atingir a TIR Regulatória poderão ser modulados na elaboração do FRI 
parâmetros como o cronograma de investimentos e os custos de prestação dos Serviços. 

 
3. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório de Referência 

 
3.1. O Fluxo Regulatório de Referência será elaborado utilizando-se as mesmas premissas 
previstas no item 2 acima, exceto com relação ao seguinte: 
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(i) no que se refere aos investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização 
dos Serviços, deverão ser consideradas as metas de cobertura dos Serviços previstas nos 
Contratos dos Municípios do Sistema Corsan no momento em que elaborado o FRR; e 

(ii) será adotado um parâmetro comum de vigência contratual para todos os Municípios, 
projetando o encerramento dos contratos no maior prazo de vigência dentre os Contratos de 
Concessão do Sistema Corsan; 

(iii) o FRR deverá ter valor presente líquido (VPL) nulo, quando descontado o fluxo de caixa livre 
pela TIR Regulatória. 

 
3.2 Após a consolidação, o FRR será fixado e servirá como referência para cálculo dos 

processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro futuros. O FRR sofrerá apenas 
alterações decorrentes de processos de Reequilíbrio Economico-Financeiro. 

 
3.3 Os processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-financeiro futuros utilizarão o 

FRR, substituindo ou adicionando nele apenas os parâmetros afetados pelo evento que ensejou 
o desequilíbrio, e projetando os impactos das medidas de reequilíbrio que serão adotadas, de 
forma que o VPL do fluxo de caixa livre volte a ser nulo quando descontado à TIR Regulatória. 

 
3.4 A metodologia de recomposição prevista no item 3.3 acima não será utilizada quando o 

desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não previstos no FRR, 
hipótese em que o reequilíbrio será promovido por meio do Fluxo de Caixa Marginal. 

 
4. Diretrizes para elaboração e utilização do FCM 

 
4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não 

previstos no FRR, o processo de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será 
realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do FCM projetado em razão do 
evento que ensejou o desequilíbrio, considerando (i) os fluxos marginais resultantes do evento 
que deu origem à recomposição e (ii) os fluxos marginais necessários para a recomposição do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
n 

𝐹𝐶𝑀t 
Σ 

(1 + 𝑟)t 
= 0

 
𝒕=0 

 

Na qual: 
 

𝑭𝑪𝑴𝒕: fluxo de caixa livre no ano “t”, considerando a soma entre; (i) fluxo 
marginal resultante do evento que deu origem à recomposição e (ii) fluxo 
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marginal necessário para a recomposição do Equilíbrio Econômico- 
Financeiro; 

 
n: Ano final do FCM; 

 
r: Taxa de desconto do FCM. 

 
4.2. A taxa de desconto do FCM será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 

12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+ ex-ante a 
dedução do imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
apurada no início de cada ano contratual, somado pelo spread ou sobretaxa equivalente a 5 
% a.a. 

 
4.3. O FCM deve ser elaborado em termos de moeda constante, considerando períodos anuais, 

entre a Data-Base e a Data Final. 

 
4.4. As premissas utilizadas para avaliação do FCM deverão ser elaboradas pela Concessionária 

com memória de cálculo clara, transparente e com fonte de dados devidamente referenciadas. 
 

4.5. As bases de dados para cálculo do FCM deverão tomar como referência as seguintes 
fontes de informação, nessa ordem de prioridade: 

(i) Dados oficiais públicos de instituições amplamente reconhecidas; 
(ii) Dados utilizados no Fluxo Referencial; 
(iii) Outras fontes, estimativas e referências de mercado, desde que respeitadas as 

melhores práticas; 
(iv) Dados históricos da própria Concessionária; 

. 

4.6. As fontes para projeções macroeconômicas devem ser obrigatoriamente as seguintes: 
(i) Projeções: Banco Central do Brasil; 
(ii) Histórico: IBGE e Tesouro Nacional; 
(iii) Somente devem ser utilizadas fontes alternativas de projeção ou histórico quando 

as acima listadas não apresentarem os dados em questão. Nestes casos, devem ser 
utilizadas outras referências baseadas em dados oficiais públicos de instituições 
amplamente reconhecidas. 
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ANEXO VI – ÁREA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A delegação dos Serviços pelo Município à CORSAN abrange a área urbana e áreas contínuas à 
zona urbana, conforme definidas no Plano Diretor do Município vigente na data de assinatura 
deste instrumento. 
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ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

 
1. Sem prejuízo da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e 
de outras obrigações assumidas após a assinatura do contrato de compra e venda de ações, a 
CORSAN compromete-se a cumprir a seguinte obrigação: 

1.1. A CORSAN realizará o pagamento ao Município no valor de R$ 12.922.200,00 (doze milhões 
e novecentos e vinte e dois mil e duzentos reais), no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
da assinatura deste Contrato, a título de exploração dos serviços pelo período da extensão do 
Contrato conforme estipulado na Cláusula 5. 

1.2. A CORSAN concluirá as obras previstas no Convênio 0350.930-48/2011 – CEF via PAC-OGU- 
G2 para execução no Sistema de Esgotamento Sanitário – SES, com a construção da ETE Santa 
Catarina e execução de obras de redes coletoras, ramais prediais e elevatórias das bacias 4, 8 e 9, 
no valor de R$ 23.557.739,01 (vinte e três mil e quinhentos e cinquenta e sete mil e setecentos e 
trinta e nove reais), considerando estes bens como amortizados/indenizados pelo Município. 

1.3. A CORSAN assumirá a operação das estações de tratamento de esgoto – ETEs instaladas em 
loteamentos aprovados e recebidos pelo Município, observadas as normas legais, regulatórias e 
contratuais aplicáveis. 

1.4. A CORSAN, realizará as obras necessárias para melhoria e ampliação da rede de 
abastecimento de água da Vila Esperança no prazo de 120 (cento) dias contados da assinatura 
deste instrumento. 

1.5. Na hipótese de não adesão do Município ao Plano Regional de Saneamento, a CORSAN 
custeará a realização dos estudos correspondentes às revisões do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, no período de vigência do presente contrato, cuja contratação estará condicionada ao 
atendimento de comprovada experiência técnica pela empresa, de acordo com o preço de 
mercado, observando-se a legislação pertinente. 

1.6. A CORSAN apresentará o cronograma das obras a serem realizadas no Município, no mês de 
novembro que antecede o ano de execução do cronograma, a partir de 2025. Eventuais alterações 
deverão ser comunicadas previamente ao setor responsável. 

1.7. A CORSAN utilizará preferencialmente na execução e expansão do Sistema de Esgotamento 
Sanitário (SES) o método de separador absoluto, observados os termos da Legislação Federal 
aplicável. 

1.8. Realizar estudos de capacidade de reservação das barragens com manutenções e dragagens, 
se constatar-se necessário, inclusive visando a possibilidade de identificação de novos mananciais 
para abastecimento por barragens. 



Observações minuta aditivo ao contrato CORSAN 

 

 

ITEM 4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 A delegação do Serviço abrange a área urbana e áreas contínuas à zona 
urbana, conforme definida no Anexo VI deste Contrato, incluindo as áreas 
atendidas pela Concessionária nas localidades de Nova Milano, Nova Sardenha 
e Desvio Blauth (“Área de Prestação dos Serviços"). 

A área de prestação de serviços é definida como a área urbana apresentada pelo 
plano diretor vigente no momento da assinatura e abrange todas os locais 
indicados como área urbana no plano diretor. Sugestão colocar o nome por 
extenso de todas as áreas ou retirar todas da definição do contrato; manter 
alguns locais pode gerar confusões. 

 

 

ITEM 6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS 
SERVIÇOS 

6.2.1.2. metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas 
na Distribuição da Água”): em dez/2033, meta de 30% 

6.2.1.2. metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas 
na Distribuição da Água”): em dez/2033, meta de 25% 

 Conforme a Portaria 490/2021, do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, a partir de 2034 o índice de perda na distribuição de água deve 
ser de 25%. 

 

 

6.2.6 No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão 
considerados sistemas individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, 
nos termos dos arts. 3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 4º, todos da Lei nº 11.445/2007 e 
da regulamentação da Agência. 

 

ACRESCENTAR CLÁUSULA  

6.2.6.1. A partir do ano de 2042 todo o sistema de esgotamento sanitário da área 
da sede urbana do município deve ser do tipo separador absoluto e contar com 
estações de tratamento de esgoto coletivas, excetuando-se casos onde há 
comprovada impossibilidade técnica ou financeira. POSSIBILIDADE DE 
MUDAR O ANO 

 



 

ITEM 16. DOS BENS REVERSÍVEIS 

ACRESCENTAR CLÁUSULAS  

16.5 A totalidade dos Bens Reversíveis, incluindo os preexistentes a este Termo 
Aditivo e outros adquiridos, incorporados, ampliados ou construídos pela 
CORSAN, ao longo do prazo da concessão, deverão estar integralmente 
depreciados e amortizados pela CORSAN no prazo da concessão, não cabendo 
qualquer pleito de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro no advento 
do termo contratual. 

16.6 O disposto na Cláusula retro se aplica a todas as obrigações de 
investimento previstas para o atendimento das metas elencadas no item 6.2 do 
presente contrato, independentemente do momento em que forem realizadas ou 
tenham sua realização solicitada pelo Município de Farroupilha. 

 

 

ITEM 20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

20.7.1 Exceto no caso de caducidade, processada por meio de processo 
administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, a 
indenização à CORSAN será prévia e considerará (I) a parcela de investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis não amortizados ou depreciados, incluindo as 
obras em andamento, (II) eventual valor de obrigações contratuais de 
pagamentos, inclusive aqueles realizados no âmbito do Anexo VII deste 
Contrato, (III) lucros cessantes e (IV) perdas e danos. Competirá à Agência a 
apuração dos valores devidos a cada item indenizável.  

VER JURÍDICO DA PREFEITURA SOBRE LUCROS CESSANTES 

Ver resposta da CORSAN Comunicação (0538334) do presente processo 

 

 

ITEM 21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

VER JURÍDICO DA PREFEITURA SOBRE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM (não 
tenho capacidade técnica para este tipo de análise) 

Atentar para: 1) foro ser em Porto Alegre (não seria melhor Farroupilha?); 2) na 
cláusula 21.3.6.1 citam os “procedimentos arbitrais iniciados pela CORSAN” que 
seriam arcados pela CORSAN integralmente, inclusive a parcela referente ao 
Município de Farroupilha (desta forma não se manteria a desigualdade de 
poderes?) 

 



 

ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

1.5. Na hipótese de não adesão do Município ao Plano Regional de Saneamento, 
a CORSAN custeará a realização dos estudos correspondentes à revisão do 
Plano Municipal de Saneamento Básico, cuja contratação estará condicionada 
ao atendimento de comprovada experiência técnica pela empresa, de acordo 
com o preço de mercado, observando-se a legislação pertinente. 

1.5 Na hipótese de não adesão do Município ao Plano Regional de Saneamento, 
a CORSAN custeará a realização dos estudos correspondentes às revisões do 
Plano Municipal de Saneamento Básico, no período de vigência do presente 
contrato, cuja contratação estará condicionada ao atendimento de comprovada 
experiência técnica pela empresa, de acordo com o preço de mercado, 
observando-se a legislação pertinente. 

 Adicionado o período da concessão. Todos as revisões dos Planos 
Municipais de Saneamento Básico deverão ser custeados pela CORSAN 
durante o período da concessão. 

 

1.6. A CORSAN apresentará até o atingimento das metas previstas neste 
Contrato, o cronograma das obras a serem realizadas no Município. Eventuais 
alterações deverão ser comunicadas previamente ao setor responsável. 

1.6 A CORSAN apresentará o cronograma das obras a serem realizadas no 
Município, no mês de novembro que antecede o ano de execução do 
cronograma, a partir de 2025. Eventuais alterações deverão ser comunicadas 
previamente ao setor responsável. 

 Somente para esclarecer o envio do cronograma 
 

1.8 Realizar estudos de capacidade de reservação das barragens com 
manutenções e dragagens, se constatar-se necessário, inclusive visando a 
possibilidade de identificação de novos mananciais para abastecimento por 
barragens. 

 Acrescentado conforme última negociação com a CORSAN 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

Quanto à questão dos poços 

É um entendimento dos técnicos da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente 
que abastecimento público através de poços, em locais que tenham acesso à 
rede de abastecimento ou estejam próximos à rede, deve ser vedado. O Decreto 
nº 23.430, de 24 de outubro de 1974, em seu art. 96 reforça o entendimento do 
município: “Nas zonas servidas por rede de abastecimento de água potável, os 
poços serão tolerados exclusivamente para suprimento com fins industriais ou 
para uso em floricultura ou agricultura”. 

Farroupilha possui dois reservatórios de água superficial que devem ser 
utilizados preferencialmente para abastecimento público. Abastecimento através 
de poços se aplica somente para áreas afastadas do núcleo urbano ou em 
descontinuidade urbana. 

Dentro da concessão queremos a implantação de redes de abastecimento e 
infraestrutura. Se não existirem redes próximas capazes de suportar a nova 
demanda, que as mesmas sejam executadas pela concessionária para 
atendimento da demanda atual e da previsão futura (expansão urbana).  

A instalação de poços pode ocorrer, desde que para momentos de estresse 
hídrico, secas ou situações específicas. Os mesmos devendo ser ligados à rede 
de abastecimento geral, afinal, um poço abastecendo um loteamento, sem ser 
ligado à rede geral, não atende ao propósito de abastecer a população em caso 
de secas (somente o loteamento a que foi destinado) e não atende aos anseios 
do município, de implantação de infraestrutura de saneamento e utilização 
preferencial de água superficial para abastecimento público. 

Para que não inviabilize algum empreendimento devido a isto, pode-se emitir 
uma licença para o tipo de abastecimento (por poço), desde que, com o 
comprometimento do loteador e/ou da concessionária de realizar obras em 
determinado prazo para que o abastecimento do loteamento seja feito por rede 
geral de abastecimento, ligado à rede geral, às barragens, ficando o poço apenas 
como reserva para casos de necessidade. 

Apesar de ser um contrato de performance, o sistema de abastecimento é 
municipal, e nossas determinações técnicas tem que ser absolutas. 

Se não for possível resolver essa determinação do município em contrato, que 
seja resolvido por legislação municipal anterior à assinatura do presente aditivo. 



Pontos positivos da assinatura do termo aditivo ao contrato de programa vigente: 

 Continuidade de uma empresa que já está atuando na cidade e já tem 

conhecimento da situação (apesar de a CORSAN ter trocado de 

proprietário, muitos funcionários foram mantidos, mantendo-se o 

conhecimento) 

 Evita-se o desgaste de passar pela mudança de empresa e sua 

adaptação  

 Sem necessidade de uma licitação 

 Se mantida a CORSAN como concessionária, a execução do contrato 

será em bloco (todo os municípios que tem contrato com a CORSAN 

estão no bloco): 

o o saneamento não termina onde termina o limite municipal, a água 

é compartilhada além das fronteiras, bem como o esgoto 

o todos os municípios, mesmo os pequenos, alcançam seu objetivo: 

um bom saneamento 

o temos mais força nas negociações, visto diversos municípios 

estarem negociando com a mesma empresa 

 O contrato tem valores condizentes com a realidade (existe a 

possibilidade de um novo contrato, gerado através de uma licitação em 

2033, não possuir valores muito mais atrativos do que os propostos pela 

CORSAN)  

 A questão das decisões tecnológicas pode ser resolvida dentro de um 

contrato que contenha estas obrigações de infraestruturas (redes de água 

e esgoto) com definição de prazos  

  

Pontos negativos da assinatura do termo aditivo ao contrato de programa 

vigente: 

 Execução em bloco: 

o somos em município superavitário e temos que financiar outros 

municípios, sem retorno financeiro devido a isso (sugestão de uma 

outorga variável foi negada pela CORSAN) 

o contratos padrão, com pouca flexibilidade de negociação 



 “Contrato finalístico”: 

o este termo é usado pela CORSAN para justificar que o contrato 

tem como objetivo atingir as metas estabelecidas na legislação em 

termos de porcentagem de abastecimento de água e coleta e 

tratamento de esgotos, sem definição das técnicas usadas para o 

alcance deste objetivo. Neste ponto parece ser ignorado o fato de 

que os sistemas estão sendo CEDIDOS, continuando a ser um 

bem público e, portanto, decisões técnicas deveriam passar pelo 

crivo municipal 

o o contrato finalístico e o fato de ser uma empresa privada, que 

prezará pelo lucro, podem transformar as escolhas das alternativas 

técnicas - queremos infraestrutura para a cidade 

o possibilidade de não execução da infraestrutura (redes de água e 

esgoto), visto a legislação permitir tecnologias alternativas para o 

alcance das metas estabelecidas. Ressalta-se que o problema 

pode persistir em caso de abertura de nova licitação (caso não 

sejam bem claros os objetivos do município) 

 

Observações: 

É compreensível os contratos serem padrão (haveria impossibilidade de 

execução de mais de 300 contratos diferentes com município diferentes)  

O processo de análise e assinatura da minuta necessita de participação popular, 

do legislativo e também análise de mais setores dentro da prefeitura (como 

jurídico e financeiro), afinal é um contrato de 40 anos, que permeia todo o 

saneamento municipal  

Água não devia ser concedida/privatizada e temos capacidade técnica para a 

municipalização (opinião pessoal e que carece de alinhamento político) 

O fato de ser uma minuta de termo aditivo limita solicitações municipais, o 

contrato fica “engessado” no contrato antigo. Na situação de abertura de uma 

licitação em 2033 poderiam ser incorporadas solicitações não atendidas pela 

CORSAN 



 

A concessão foi fruto de uma negociação em nível estadual, sem levar em conta 

que os contratos eram municipais  

Farroupilha é um município superavitário, gerando balanços positivos desde o 

primeiro ano do contrato vigente, em 2009, conforme documentos enviados pela 

CORSAN.  

O montante que resta a ser amortizado pelo município à CORSAN/AEGEA é de 

R$ 19.747.741,80, conforme relatório encaminhado pela CORSAN ao município, 

referente ao ano de 2022. Este valor estava previsto de ser e pode ser facilmente 

amortizado até o final do contrato, em 2033.  

O atendimento aos índices do novo marco do saneamento, Lei 11445/2007, pode 

ser facilmente alcançado com pouco investimento:  

 99% de atendimento com abastecimento de água: o sistema já alcança 

esta meta.  

 90% de atendimento com esgotamento sanitário: com a conclusão da 

estação de tratamento de esgoto e a ligação das redes já instaladas na 

mesma, haverá o atendimento de, aproximadamente, 20% da população 

do município, sendo que os outros 70% restante poderá ser alcançado 

com um sistema de limpeza programada aos sistemas individuais de 

tratamento, o qual Farroupilha já considera como de obrigatória 

instalação. Lembrando que sistemas/alternativos são aceitos para o 

atendimento aos índices do novo marco do saneamento.  

Nosso objetivo é a instalação e a ampliação da infraestrutura, por isso não seria 

interessante manter o atendimento referente ao esgotamento sanitário somente 

com limpeza de sistemas individuais até 2033. 

 

 

 

 



Solicitação da Prefeitura de Farroupilha Resposta CORSAN Justificativa/observações 

Área da prestação dos serviços abrangem toda a 
área urbana (incluindo os núcleos urbanos – são 
considerados como área urbana no plano diretor 

aprovado em 2024) 

Sim Área da prestação dos serviços definida em 
contrato: “A delegação dos Serviços pelo 

Município à CORSAN abrange a área urbana e 
áreas contínuas à zona urbana, conforme 

definidas no Plano Diretor do Município vigente 
na data de assinatura deste instrumento.” 

Índice de perda na rede de abastecimento de água 
de 20% (meta final) 

Não  

(não respondida última 
solicitação de 09/2024) 

Diferentemente do que ocorre para as coberturas 
de água e esgoto, a legislação não define um 

percentual de redução de perdas a ser 
alcançado, conforme se depreende do caput do 
próprio art. 11-B da Lei Federal nº. 11.445/2007. 
Neste particular, o percentual previsto no TACC 

foi definido considerando justamente as 
condições concretas de prestação dos serviços, 

a fim de assegurar sua sustentabilidade 
econômico-financeira, a partir da desestatização 

da CORSAN. 

Quanto a eventual necessidade de alteração 
futura da meta de redução do índice de perdas 

do sistema, o tema deverá ser avaliado pela 
entidade reguladora, entidade reguladora 

responsável pela regulação e fiscalização da 
prestação dos serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
tal como previsto nos TACCs. 



Por fim, vale lembrar que a AGESAN já 
homologou/aprovou a minuta nestes termos. 

Implantação de redes separador absoluto (esgoto) e 
ETEs coletivas com prazo definido  

Parcialmente A CORSAN afirma que seu objetivo é a 
instalação de redes separadoras absolutas em 
toda a sede urbana, aguardamos o aceite da 

inserção de uma cláusula com prazo para 
segurança do município nesta promessa de 

execução 

Amortização de todos os bens reversíveis e 
investimentos para alcance das metas 
estabelecidas até o final da concessão  

Aguardando Cláusula acrescida na última análise, 
aguardando resposta 

Outorga variável de uma porcentagem do 
arrecadado no município para a execução de 

projetos públicos na área do saneamento (projetos 
em áreas não abrangidas pelo contrato) 

Não Não havia previsão no leilão; fica em desacordo 
com os demais contratos assinados dentro do 

bloco 

Envio do CAPEX, de relatórios de obras previstas e 
realizadas 

Não Contrato finalístico 

Troca da agência reguladora Sim Trocamos da AGERGS para a AGESAN 

Questões relacionadas a infrações, multas e tarifas Não São questões definidas em bloco e com a 
agência 

Saneabilidade das bacias de captação Não  



Implantação de programas de Pagamento por 
serviços ambientais 

“Não” “Em princípio, não seria possível acolher o 
pedido considerando que tais obrigações não 

estão no escopo da Concessão e, ao menos em 
parte, não estão na Área de Prestação de 

Serviços. Contudo, no âmbito da negociação, 
levanta-se a hipótese de a Companhia assumir 
compromisso de cooperação/colaboração em 

ações projetos e programas do Município, desde 
que de relevância sócio-ambiental e que 

guardem coerência e aderência ao escopo da 
Concessão, mediante estudo prévio de 

viabilidade pela CORSAN.” 

Operação das ETEs já instaladas; campanhas de 
educação ambiental; atualizações do plano de 

saneamento 

Sim  

Aumento da outorga fixa Não  

Fiscalização e monitoramento de uso e ocupação 
do entorno das barragens até o limite legal de suas 

APPs. Participar, em conjunto ao município, de 
realocações necessárias de ocupações irregulares 

no entorno das barragens até o limite legal das 
APPs. 

Parcialmente  Foi aceite o monitoramento do entorno das 
barragens até o limite das APPs. 

A questão de realocações de ocupações 
irregulares nestes locais foi colocada como “as 
partes poderão evoluir na redação de cláusula 

que preveja a cooperação em projeto ou 
programa do Município, de relevância sócio-

ambiental, que guarde coerência e aderência ao 
escopo da concessão, mediante avaliação 



individualizada, pela Concessionária, em relação 
ao atendimento de tais premissas.” 

Poços em área urbana para atender de forma 
definitiva loteamentos, em local de extensão de 

rede de abastecimento  

Aguardando Precisa ser prevista uma forma de barrar essa 
situação, se não por contrato, por legislação 

municipal 

Realizar estudos de capacidade de reservação das 
barragens com manutenções e dragagens, se 
constatar-se necessário, inclusive visando a 

possibilidade de identificação de novos mananciais 
para abastecimento por barragens 

Sim Já se encontra como uma atividade pertinente à 
concessão 
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TERMO ADITIVO PARA ADEQUAÇÃO DO 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041 AO REGIME 
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E OUTRAS 
AVENÇAS E RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃO 

 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO – CORSAN, sociedade por ações, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120, 18º andar, 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90018-190, neste ato representada 
na forma do seu estatuto social, doravante denominada CORSAN ou Concessionária, 

e 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 89.848.949/0001-50, com sede em Praça Emancipação, S/N, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, doravante denominado Município (e, em conjunto com a CORSAN, 
“Partes”), 

 
CONSIDERANDO: 

 
I. que, em 07 de julho de 2023, foi concluído o processo de desestatização da CORSAN, com base 
na Lei nº 14.026/2020, denominada Novo Marco do Saneamento, na Lei Estadual nº 15.708/2021, 
que autoriza o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de 
desestatização da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, e no Edital de Leilão nº 
001/2022; 

II. que a desestatização foi realizada com o objetivo de efetivamente promover a universalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, nos termos do art. 11-B da Lei 
nº 11.445/2007, lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, e viabilizar a 
prestação adequada dos serviços disciplinados na Lei n° 8.987/1995, que dispõe sobre o regime 
de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, da Lei n° 11.445/2007 e demais 
normas aplicáveis; 

III. que a desestatização não causa solução de continuidade na relação contratual entre a CORSAN 
e o Município, mas impõe a sua requalificação para o regime de concessões de serviços públicos, 
nos termos do art. 14 da Lei nº 14.026/2020, passando, pois, a vigorar o regime de concessão de 
serviço público, regido pela Lei nº 8.987/1995, e não mais o regime de cooperação interfederativa 
a que correspondem os contratos de programa regidos pela Lei nº 11.107/2005, denominada Lei 
dos Convênios e Consórcios Públicos; 

IV. que a mudança do regime de contrato de programa para o contrato de concessão de serviço 
público se dá, em essência, por meio da adaptação da relação jurídica de prestação de serviços 
de saneamento à Lei nº 8.987/1995, bem como à Lei nº 11.445/2007 e às metas para 
universalização e redução de perdas, sempre mantendo-se o Equilíbrio Econômico-Financeiro da 
prestação dos serviços (OBS. Incluir Lei Municipal autorizativa da celebração deste Termo Aditivo.); 
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V. que para a melhor eficiência e eficácia das atividades regulatórias, estas deverão ser uniformes 
em todos os municípios atendidos pela CORSAN, respeitando-se a unidade do Sistema CORSAN, 
inclusive para fins do Equilíbrio Econômico-Financeiro da prestação dos serviços no conjunto de 
municípios; 

VI. que tais adequações e aperfeiçoamentos ganham em clareza e simplicidade se os instrumentos 
contratuais celebrados anteriormente entre as Partes forem consolidados em um único 
instrumento que os substitua; 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente TERMO DE ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO do 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 041, já ora redesignado Contrato de Concessão nº 78/2024 
(“Contrato de Concessão" ou simplesmente “Contrato”), nos termos a seguir pactuados. 

 
1. DAS DEFINIÇÕES 

 
1.1. As definições de palavras, expressões e conceitos necessários à plena compreensão e 
adequada execução deste Contrato de Concessão que não se encontram formuladas nas 
Cláusulas e Anexos em que forem utilizadas encontram-se no Anexo I - Definições. 

 
2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA E DOS ANEXOS A ESTE CONTRATO 

 
2.1. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no 
Município é regida pelas disposições deste Contrato de Concessão, pela Lei nº 11.445/2007, 
alterada pela Lei nº 14.026/2020, pela Lei nº 8.987/1995, pela Lei nº 8.078/1990, pela Lei Municipal 
nº (____), sem prejuízo de outras aplicáveis, e respectivas normas de regulamentação, bem como 
pelas leis e normas expedidas pelo Município. 

 
2.2. A aplicação, quando cabível, de quaisquer normas posteriores à celebração deste Contrato 
de Concessão poderá ensejar o seu concomitante Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos 
do Capítulo 12, inclusive no caso de edição, pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
- ANA, das Normas de Referência que venham a ser adotadas na prestação dos Serviços deste 
Contrato de Concessão. 

 
2.3. Os seguintes Anexos integram este Contrato de Concessão: 

 
2.3.1. ANEXO I – DEFINIÇÕES 
2.3.2. ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 
2.3.3. ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 
2.3.4. ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 
2.3.5. ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 
E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 
2.3.6. ANEXO VI – ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (OBS. Toda a área já está especificada no item 

4.1.) 
2.3.7. ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
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3. DO OBJETO 

 
3.1. Constitui objeto do presente Contrato de Concessão a prestação, em regime de 
exclusividade, dos serviços públicos de abastecimento de água potável e de 
esgotamento sanitário, tal como definidos nos arts. 3º, incisos I e II, 3º-A e 3º-B, todos 
da Lei nº 11.445/2007, compreendendo os Serviços Complementares e todas as demais 
atividades previstas neste Contrato (“Serviços"). 

3.2. Para a execução dos Serviços, a CORSAN deverá realizar obras de expansão e 
manutenção, disponibilizar infraestruturas e operá-las, nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão. 

3.3. Respeitado o Equilíbrio Econômico-Financeiro, e de comum acordo entre as Partes, 
novas atividades e serviços poderão ser agregados aos Serviços objeto do presente 
Contrato de Concessão, inclusive relacionados a outros serviços públicos de saneamento 
básico, e sem prejuízo da exploração, pela CORSAN, das atividades referidas nos arts. 11 
e 25 da Lei nº 8.987/1995 (atividades acessórias, complementares e provenientes de 
projetos associados), disciplinadas na Cláusula 15. 

 
4. DA ÁREA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. A delegação do Serviço abrange toda a área urbana do Município, ou seja, o 
perímetro urbano da sede do Município de Farroupilha e os núcleos urbanos de Nova 
Milano, Nova Sardenha, Linha Paese, Desvio Blauth, Vila Jansen, Caravaggio, São Marcos, 
Vila Rica, Burati e Linha Palmeiro, e as áreas rurais contínuas à zona área urbana, 
conforme definida no Anexo VI deste Contrato, incluindo as áreas atendidas pela 
Concessionária nas localidades de Nova Milano, Nova Sardenha e Desvio Blauth (“Área 
de Prestação dos Serviços").  

4.2. A Área de Prestação dos Serviços, alterada por decisão unilateral do Município ou de 
comum acordo entre as Partes, respeitará o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 
5. DO PRAZO E DE SUA PRORROGAÇÃO 

 
5.1. A vigência do presente Contrato de Concessão encerra-se em 31 de dezembro de 
2062, salvo hipótese de prorrogação disciplinada na Cláusula 5.2. 

5.2. A prorrogação da vigência deste Contrato de Concessão poderá ocorrer a qualquer 
momento, mediante manifestação do regulador, por acordo entre as partes, como 
modalidade de recomposição de Equilíbrio Econômico-Financeiro, sendo formalizada 
por termo aditivo ao presente Contrato de Concessão, observado o previsto no Capítulo 
12. 
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6. DAS METAS DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 
6.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1.1. Para o pleno atendimento deste Contrato de Concessão, a CORSAN deverá 
cumprir metas progressivas relativas à universalização da cobertura dos Serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, bem como metas de redução 
de perdas na distribuição de água. 

6.1.2. Para fins de aferição do desempenho da Concessionária, a Agência poderá 
instituir outros Indicadores de Desempenho, sendo que a aplicação de novos 
indicadores ou alteração nos parâmetros referenciais dos Indicadores de 
Desempenho existentes ao tempo de assinatura deste Contrato de Concessão 
deverão observar o seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.3.1. O risco e o gerenciamento associados aos valores financeiros e volume de 
investimentos necessários para o cumprimento das metas deste Contrato de 
Concessão são atribuídos à CORSAN, observadas as previsões do Capítulo 12. 

 
6.2 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

6.2.1. A CORSAN deverá atender progressivamente, até 31 de dezembro de 2033, à 
universalização da cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário, objeto deste Contrato de Concessão, bem como metas de 
redução de perdas na distribuição de água, nos termos do art. 11-B da Lei nº 
11.445/2007 e observado o disposto abaixo: 

6.2.1.1. metas de cobertura dos Serviços de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário (“Índices de Cobertura dos Serviços”): 

 
 

 
Ano 

Índice de Cobertura do 
Serviço de Água 

Índice de Cobertura do 
Serviço de Esgoto 

Dez/2022 99% 0% 

Dez/2028 99% 35% 

Dez/2033 99% 90% 
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6.2.1.2. metas de redução de perdas na distribuição de água (“Índice de Perdas 
na Distribuição da Água”): 

 
Ano Índice de Perdas na Distribuição  -IPD (%) 

Ago/2022 40% 

Dez/2028 34% 

Dez/2033 30% 

Dez/2034 25% 

 
6.2.2. A aferição dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de Perdas na 
Distribuição da Água será realizada conforme critérios definidos no Anexo II – 
Cálculo dos Índices. Eventuais normas legais e/ou regulatórias supervenientes 
poderão alterar estes Índices, desde que respeitado o Equilíbrio Econômico- 
Financeiro do Contrato. 

6.2.3. A CORSAN deverá, em até 12 (doze) meses da assinatura deste Contrato, aferir 
os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de Perdas na Distribuição da Água 
existentes. Eventuais discrepâncias entre o resultado apurado e os Índices 
declarados nas cláusulas 6.2.1.1 e 6.2.1.2 para o ano de 2023, lastreados na 
documentação que integrou o processo público de Leilão da CORSAN, darão direito 
a Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

6.2.4. A partir de 2034 2035, os Índices de Cobertura dos Serviços e o Índice de 
Perdas na Distribuição da Água atingidos deverão ser mantidos até o final do prazo de 
vigência deste Contrato de Concessão. 

6.2.5. As Partes admitem a variação no atingimento dos Índices intermediários 
referentes às metas acima estabelecidas, mediante procedimento de justificação 
junto à Agência. 

6.2.6. No cumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços serão considerados 
sistemas individuais e/ou alternativos de esgotamento sanitário, nos termos dos arts. 
3º, VII, 3º-B, IV e 11-B, § 4º, todos da Lei nº 11.445/2007 e da regulamentação da 
Agência. 

6.2.6.1. A partir de 2042, todo o sistema de esgotamento sanitário da área da sede 
urbana do Município deve ser do tipo separador absoluto e contar com estações de 
tratamento de esgoto coletivas, excetuando-se casos onde há comprovada 
impossibilidade técnica ou financeira.  

6.2.7. A CORSAN não será responsável pelo descumprimento de qualquer meta ou 
obrigação contratual nos casos em que o atendimento das referidas metas e/ou 
obrigações contratuais dependa de ações de poder de polícia atribuídas ao 
Município, tais como, dentre outros: (I) obrigação dos Usuários de conectarem seus 
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imóveis às redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário e (II) 
tamponamento de poços ou outras fontes irregulares de captação de água. 

6.2.8. Para o cumprimento das obrigações previstas neste Contrato, a CORSAN 
estima a realização de investimentos no montante de R$ 237.000.000,00 (duzentos 
e trinta e sete milhões de reais) no Município. 

 
 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Os Serviços objeto deste Contrato de Concessão serão prestados pela CORSAN em 
conformidade com a Legislação de Regência, observando-se, especialmente, as 
exigências do Novo Marco do Saneamento quanto aos aspectos econômicos, sociais e 
técnicos, bem como o Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto e o Plano Municipal 
de Saneamento Básico.  

7.2. Sem prejuízo de sua responsabilidade, a CORSAN poderá contratar terceiros para o 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares aos Serviços, 
bem como para a implementação das atividades disciplinadas na Cláusula 15. 

7.3. Com vistas à geração de ganhos de escala, à garantia da universalização, da 
manutenção de eventual subsídio cruzado e da viabilidade técnica e econômico- 
financeira, os Serviços objeto do presente Contrato de Concessão serão executados sob 
o regime de prestação previsto no art. 2º, inciso XIV, e Capítulo III da Lei nº 11.445/2007. 

 
8. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DO REGULADOR 

 
8.1. O Município possui os direitos e submete-se às obrigações estabelecidos na 
Legislação de Regência e neste Contrato de Concessão, em especial, aqueles previstos 
no art. 29 da Lei nº 8.987/1995 e art. 9º da Lei nº 11.445/2007, sem exclusão de quaisquer 
outros emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

8.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão: 

8.2.1. aprovar o Planejamento Municipal, observadas as metas definidas pelo Novo 
Marco do Saneamento, ora incorporadas a este Contrato; 

8.2.2. delegar a regulação, inclusive tarifária, e a fiscalização dos Serviços, incluindo 
a atividade sancionatória, à Agência, nos termos dos art. 8, § 5º, e art. 9º, inciso II, 
ambos da Lei nº 11.445/2007, e do Convênio de Regulação; 

8.2.3. cumprir e fazer cumprir a exigência de ligação dos imóveis às redes públicas 
de abastecimento de água e de coleta de esgoto de toda construção e prédios 
considerados habitáveis, situados em logradouros que disponham dos Serviços; 

8.2.4. cumprir e fazer cumprir a vedação legal de aproveitamento de fontes 
alternativas de água, contribuindo com a vigilância sanitária na Área de Prestação 
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dos Serviços, nos termos dos arts. 96 e 104 do Decreto nº 23.430/1974, que 
regulamentou a Lei Estadual nº 6.503/1972, e o § 2º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 
e de eventual norma da Agência; 

8.2.5. fiscalizar a ocupação do solo urbano e do seu loteamento ou parcelamento; 

8.2.6. receber da CORSAN:  

a) em até 180 dias da assinatura deste Termo Aditivo, a atualização do Estudo de 
Concepção para o atendimento aos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento, 
acompanhado do CAPEX primário, com as previsões de investimentos nas áreas 
respectivas, a ser atualizado em até um ano da atualização do Plano Municipal de 
Saneamento Básico;  

b) ao final de cada ano, o planejamento de obras e investimentos no sistema e seus 
respectivos cronogramas;  

c) trimestralmente, o relatório de execução das obras em andamento;  

d) anualmente, os relatórios da operação local definidas no item 1.3 do Anexo V;  

e) anualmente, as informações técnicas e operacionais dos cadastros de redes existentes, 
do abastecimento de água e esgotamento, georreferenciadas, atualizadas anualmente. 

 

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CORSAN 

 
9.1. A CORSAN possui os direitos e se submete às obrigações estabelecidas na Legislação 
de Regência e neste Contrato de Concessão, sem exclusão de quaisquer outros 
emergentes de dispositivos legais, regulamentares e regulatórios aplicáveis. 

9.2. Dentre seus principais direitos e obrigações estão: 

9.2.1. atender às metas de universalização da cobertura dos Serviços de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e as metas de redução de perdas 
na distribuição de água, tal como previstas no Cláusula 6 deste Contrato de 
Concessão, bem como os demais parâmetros de qualidade dos Serviços previstos 
em normas da Agência, realizando, para tanto, todas as obras e atividades inerentes 
aos Serviços que se fizerem necessárias, observadas as previsões da Cláusula 12; 

9.2.2. captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos 
Serviços; 

9.2.3. obter as licenças, permissões e autorizações necessárias à prestação dos 
Serviços, observada a alocação de risco prevista na Cláusula 12 deste Contrato de 
Concessão; 

9.2.4. aprovar os projetos voltados para implantação da infraestrutura de redes de 
água e esgotamento sanitário em ações de parcelamento do solo, Loteamentos e 
empreendimentos imobiliários de qualquer natureza e, mediante regime de 
contratação privada da CORSAN pelo cliente, executar as obras; 

9.2.5. A CORSAN deverá atender à legislação municipal aplicável à execução do 
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Contrato. 

9.2.6. No âmbito das obras de repavimentação a serem feitas em decorrência da 
manutenção e expansão dos Serviços, a CORSAN deverá executar tais serviços em 
aderência às normas técnicas vigentes e projetos de engenharia, efetuando as 
recomposições de modo a reestabelecer, no mínimo, as condições de 
trafegabilidades anteriores à intervenção. As recomposições de pavimento se 
limitarão à projeção da escavação efetuada no âmbito das obras de manutenção e 
expansão. 
9.2.7. A CORSAN se compromete a operar o sistema local, responsabilizando-se pela 
manutenção e segurança de todos os equipamentos e infraestruturas pertencentes 
ao mesmo, incluindo as Barragens e Captação e as respectivas áreas de influência e 
suas áreas de preservação permanentes (APPs). 
 

10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 
10.1. Os Usuários gozam dos direitos e submetem-se às obrigações previstas na 
Legislação de Regência e, em especial, no art. 22 da Lei nº 8.078/1990, no art. 7º da Lei 
nº 8.987/1995, nos arts. 9º, inciso IV, 26 e 27, todos da Lei nº 11.445/2007, e no 
Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto. 

10.2. Dentre os principais direitos e obrigações dos Usuários estão: 

10.2.1. receber o serviço adequado a que se refere o art. 6º da Lei nº 8.987/1995, 
mediante o pagamento da remuneração prevista, em conformidade com a Estrutura 
Tarifária; 

10.2.2. ser ressarcido de eventuais danos causados pela prestação dos Serviços; 

10.2.3. receber informações necessárias para defesa de seus interesses; 

10.2.4. providenciar a ligação de seus imóveis à rede abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário; 

10.2.5. manter o seu cadastro devidamente atualizado junto à CORSAN. 

10.3. A responsabilidade pela implantação da infraestrutura de redes de água e 
esgotamento sanitário em empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, 
incluindo parcelamento do solo, Loteamentos e incorporações, será do empreendedor, 
incorporador e/ou loteador, conforme o caso, mediante aprovação prévia dos projetos 
pela CORSAN, nos termos da Lei nº 6.766/1979 e legislação municipal pertinente, com 
subsequente doação ao Município e cedência à Corsan para operação. 

 
11. DA ADEQUAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

 
11.1. As metas estabelecidas no presente Contrato de Concessão decorrem das 
exigências da Lei nº 11.445/2007, introduzidas pela Lei nº 14.026/2020, às quais também 
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se encontra submetido o Município. 

11.2. Por meio do presente Contrato de Concessão, o Município incorpora em seu 
planejamento as metas aqui estabelecidas, devendo, ato contínuo, formalizar essas 
metas em seus instrumentos de planejamento, inclusive por meio de adesão a 
planejamento regional. 

11.3. Com vistas a revisões e aperfeiçoamentos do Planejamento Municipal, a CORSAN 
poderá: (I) fornecer ao Município estudos técnicos relativos aos serviços de saneamento 
básico; (II) assessorar, tecnicamente, o Município no processo de apresentação do 
resultado do trabalho em audiência pública; (III) propor plano regional de saneamento 
básico para adesão do Município, nos termos do art. 17 da Lei nº 11.445/2007. 

 
 

12. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES E DOS MECANISMOS DE 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

 
12.1. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE AS PARTES 

12.1.1. A CORSAN é integral e exclusivamente responsável pelos riscos ordinários 
relacionados à prestação dos Serviços, entendidos como eventos futuros incidentes 
sobre a execução deste Contrato e sobre a prestação dos Serviços. 

12.1.2. Dentre eles, encontram-se: 

12.1.2.1. variações normais de (I) demanda pelos Serviços, (II) dos custos de 
operação e manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, e (III) custos dos investimentos; 

12.1.2.2. custos excedentes e prejuízos relacionados à prestação dos Serviços 
decorrentes de eventual gestão ineficiente da CORSAN; 

12.1.2.3. perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos 
de danos causados aos Bens Reversíveis, que sejam passíveis de ser segurados; 

12.1.2.4. indisponibilidade de financiamento e/ou aumento do custo de capital, 
em condições normais de mercado; 

12.1.2.5. variações normais das taxas de câmbio; 

12.1.2.6. falhas imputáveis à CORSAN nos projetos básicos e executivos, na 
execução das obras e na infraestrutura aplicada nos Serviços; 

12.1.2.7. pagamentos e indenizações relativos à responsabilidade civil, 
administrativa e criminal por danos ambientais decorrentes da prestação dos 
Serviços, sem prejuízo de exercício de direito de regresso, quando cabível; 

12.1.2.8. prejuízos devidamente comprovados causados a terceiros, inclusive aos 
Usuários, pela CORSAN ou seus administradores, empregados, prepostos ou 
prestadores de Serviços ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela 
vinculada, no exercício de suas atividades; 



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 

10 

 

 

12.1.2.9. ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem 
como ocorrência de greve do seu pessoal, exceto greves gerais de natureza 
nacional ou setorial e interrupções de trabalho não justificadas provocadas por 
fatores alheios à vontade e interferência da Concessionária, entre outros; 

12.1.2.10. prejuízos decorrentes de interrupções e/ou falhas no fornecimento de 
materiais e serviços por fornecedores e prestadores subcontratados pela 
CORSAN, dentro de situação normal de mercado. 

12.1.2.11 custos e despesas decorrentes das desapropriações, instituição de 
servidões administrativas, imposição de limitações administrativas ou ocupação 
provisória de bens imóveis, desde que não existam áreas públicas viáveis 
tecnicamente. 

12.1.3. Variações decorrentes de riscos ordinários, quando materializados, não darão 
ensejo à recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.1.4. Considerando que o desempenho da CORSAN será medido por intermédio 
do cumprimento das metas de cobertura dos Serviços e de redução de perdas na 
distribuição constantes deste Contrato de Concessão, o risco de variação de receitas, 
de custos ou de investimentos é alocado à CORSAN, nos termos da Cláusula 12.1.3, 
sendo que eventuais eficiências e ineficiências não representarão inadimplemento 
de obrigações contratuais e não ensejarão direito a Reequilíbrio Econômico- 
Financeiro a qualquer uma das Partes. 

12.1.5. Ensejarão o Reequilíbrio Econômico-Financeiro deste Contrato de Concessão 
por meio de sua Revisão Extraordinária ou Revisão Ordinária eventos que sejam 
decorrentes dos seguintes fatores: 

12.1.5.1. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável ao Município 
ou à Agência, inclusive aqueles de natureza normativa; 

12.1.5.2. ato comissivo ou omissivo, geral ou concreto, imputável a outros 
poderes públicos, como autoridades ambientais, sanitárias, de planejamento e 
outras, estaduais ou federais, inclusive aqueles de natureza normativa e Fatos do 
Príncipe; 

12.1.5.3. Caso Fortuito ou Força Maior, desde que não seja objeto de cobertura 
de seguros, até o limite da cobertura contratada; 

12.1.5.4. álea econômica extraordinária; 

12.1.5.5. eventos extraordinários ou ordinários, mas de consequências 
imprevisíveis; 

12.1.6. Dentre os riscos que tipificam as hipóteses da Cláusula 12.1.5., encontram-se, 
exemplificativamente: 

12.1.6.1. atraso no cumprimento, pelo Município, de suas obrigações pertinentes 
à desapropriação, servidão administrativa e/ou liberação de áreas; 

12.1.6.2. alteração unilateral deste Contrato de Concessão, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN; 
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12.1.6.3. alteração do Planejamento Municipal, da qual resulte, 
comprovadamente, variações nos custos, receitas ou investimentos da CORSAN; 

12.1.6.4. alteração superveniente da Área de Prestação dos Serviços estabelecida 
no Anexo VI ou das metas, quantitativas ou qualitativas, às quais a CORSAN está 
submetida na data de assinatura deste Contrato; 
12.1.6.5. variação do custo de mão de obra que afete a execução dos Serviços, 
decorrente de ato praticado pelo Município ou pela Agência; 

12.1.6.6. instituição, majoração, extinção ou redução de tributos ou encargos 
legais, ou o advento de novas disposições, que impactem os custos e/ou receitas 
da CORSAN, tanto para mais quanto para menos, em conformidade com o 
disposto no art. 9º, § 3º, da Lei nº 8.987/1995; 

12.1.6.7. medidas que concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro 
privilégio tributário ou tarifário; 

12.1.6.8. atraso nas obras e atividades decorrentes da demora na obtenção de 
licenças ambientais ou autorizações de órgãos públicos a cargo da CORSAN 
quando os prazos de análise do órgão responsável pela emissão das licenças ou 
autorizações ultrapassarem aqueles previstos nas normas aplicáveis ou aqueles 
informados pelo órgão público; 

12.1.6.9. riscos arqueológicos, incluindo a eventual descoberta de sítios históricos 
e arqueológicos que afetem a execução do Contrato de Concessão; 

12.1.6.10. indisponibilidade de energia elétrica, decorrente de fatos não 
imputáveis à CORSAN e que afetem a execução do Contrato de Concessão; 

12.1.6.11. aumento extraordinário e imprevisível dos custos de insumos, operação 
e manutenção necessários à adequada prestação dos Serviços; 

12.1.6.12. atrasos ou suspensões da execução do Contrato de Concessão em 
razão de decisões judicial, arbitral ou administrativa, inclusive dos órgãos de 
controle, por fatores não imputáveis à CORSAN; 

12.1.6.13. superveniência de decisões administrativa, judicial, arbitral ou de 
controle que impeça a CORSAN de cobrar Tarifas, conforme previstas na Estrutura 
Tarifária do Sistema, reajustá-las ou reequilibrá-las nos termos previstos neste 
Contrato de Concessão, exceto se a CORSAN tiver concorrido diretamente para a 
prática dos fatos reputados inválidos pela decisão; 

12.1.6.14. redução ou frustração da receita da CORSAN gerada por (I) utilização, 
pelos Usuários, de poços regulares, mas não hidrometrados, ou de poços 
irregulares, identificados e notificados ao Município e à Agência quanto à sua 
existência e sua localização; 

12.1.6.15. não ligação de Usuários às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário disponibilizada, após 30 (trinta) dias da sua comunicação, 
salvo na hipótese de prazo diverso previsto em contrato ou regulamento; 

12.1.6.16. alterações de Estrutura Tarifária de cobrança, inclusive alteração de 
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critérios para inclusão de Usuários em classes tarifárias subsidiadas; e 

12.1.6.17. eventos macroeconômicos imprevistos ou imprevisíveis, que impactem, 
inclusive, nas taxas de juros e na captação de recursos para consecução dos 
investimentos. 

 

12.2. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA OPERAÇÃO LOCAL 

12.2.1. O Equilíbrio Econômico-Financeiro deverá ser mantido durante todo o prazo 
de vigência do Contrato. 

12.2.2. Sempre que forem atendidas todas as condições deste Contrato de 
Concessão e preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência a ser 
consolidado nos termos do Anexo V, considera-se mantido o Equilíbrio Econômico- 
Financeiro. 

12.2.3. Quando uma das Partes for afetada pela materialização de risco alocado à 
outra Parte, restará caracterizado o desequilíbrio econômico-financeiro deste 
Contrato de Concessão e sua recomposição deverá ser promovida por um dos meios 
indicados na Cláusula 12.3. 

12.2.4. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida por 
meio do método do Fluxo de Caixa Descontado. As medidas de Reequilíbrio devem 
ser suficientes para que o valor presente líquido do Fluxo Regulatório de Referência 
volte ao seu valor de referência, mantendo-se inalterada a taxa de desconto original. 

12.2.4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da necessidade da realização de novos 
investimentos pela CORSAN, tais como, ampliação da área de atuação, mudança 
nos níveis e tecnologia de tratamento de esgoto, antecipação de investimentos, 
entre outros, a recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será promovida 
por meio do método do Fluxo de Caixa Descontado, devendo ser nulo o valor 
presente líquido do Fluxo de Caixa Marginal construído em razão deste evento, 
obedecidas as diretrizes constantes nos Anexo V. 

12.2.4.2. Para os cálculos relativos ao Fluxo de Caixa Marginal, a taxa de desconto 
será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 12 (doze) meses da 
taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+, ex-ante a dedução do 
imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, 
publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, apurada no início de cada ano 
contratual, capitalizada de um spread ou sobretaxa equivalente a 134% a.a. (cento 
e trinta e quatro por cento), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 

 
12.3. FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA 

12.3.1. A CORSAN deverá, no menor prazo possível, contado da conclusão do 
processo de desestatização, observadas as diretrizes constantes no Anexo V, 
consolidar o fluxo regulatório que reflita as condições econômico-financeiras do 
Sistema CORSAN na data de conclusão do processo de desestatização (“Fluxo 
Regulatório Inicial”) e encaminhá-lo à Agência. 
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12.3.2. A Agência e a CORSAN deverão proceder o processo de Revisão 
Extraordinária no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrega do Fluxo 
Regulatório Inicial pela CORSAN à Agência, do qual resultará o Fluxo Regulatório de 

Referência. 

12.3.3. O Fluxo Regulatório de Referência, passará a integrar o presente Contrato, 
refletindo seu Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

12.3.4. Caso a Revisão Extraordinária não seja concluída no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias mencionado acima, o Fluxo Regulatório de Referência encaminhado 
pela CORSAN será utilizado para todos os fins deste Contrato, sendo os efeitos de 
sua utilização ajustados tão logo o Fluxo Regulatório de Referência final seja 
definido. 

12.3.5. O Fluxo Regulatório de Referência terá uma tarifa única, calculada de acordo 
com a média das Tarifas praticadas no Sistema CORSAN, que resultará no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro do Sistema CORSAN (“Tarifa Média Única"). Eventual 
necessidade de alteração dessa Tarifa Média Única para fins de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro, calculado por meio das Revisões Ordinárias e Revisões 
Extraordinárias, será aplicado linearmente nas tabelas que compõem a Estrutura 
Tarifária. 

12.3.5.1. A Tarifa Média Única será calculada mediante a divisão da receita total 
do Sistema CORSAN pelo volume total faturado no Sistema CORSAN. 

 
12.4. DOS MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.4.1. A recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será implementada por 
meio de uma das alternativas abaixo, a serem adotadas isolada ou cumulativamente, 
por decisão justificada da Agência: 

12.4.1.1. alteração do valor da Tarifa de uma ou mais categorias de Usuários; 

12.4.1.2. redução ou ampliação do prazo do Contrato de Concessão; 

12.4.1.3. indenização direta à Concessionária; 

12.4.1.4. alteração dos Índices previstos na Cláusula 6, com a supressão ou 
ampliação de investimentos, conforme o caso, e/ou mudança no seu cronograma 
de implementação, desde que respeitados os limites legais; 

12.4.1.5. assunção de investimentos por parte do Município; 

12.4.1.6. inclusão ou supressão de obras ou Serviços neste Contrato de 
Concessão; 

12.4.1.7. alteração nos Indicadores de Desempenho que tenham 
comprovadamente efeito no Equilíbrio Econômico-Financeiro; 

12.4.1.8. alteração do percentual das receitas alternativas que reverte em 
modicidade tarifária; 
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12.4.1.9. assunção de novos serviços de saneamento básico; e 
 

12.4.1.10. outros métodos admitidos pelo Direito. 

12.4.2. Quando cabível, eventual desequilíbrio econômico-financeiro apurado em 
relação a determinado(s) Município(s) poderá ser tratado no âmbito do(s) próprio(s) 
Município(s). 

12.4.3. As Partes poderão propor, juntamente com a apresentação do pleito de 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro, a(s) forma(s) de recomposição que reputam 
adequadas ao caso concreto, e suas alegações deverão ser consideradas na 
motivação da decisão da Agência. 

 
13. DAS TARIFAS 

 
13.1. DA POLÍTICA E ESTRUTURA TARIFÁRIAS 

13.1.1. Pela prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão, a CORSAN 
cobrará as Tarifas e os valores correspondentes aos Serviços Complementares, 
conforme Estrutura Tarifária constante do Anexo III, homologada pela Agência. 

13.1.2. O conjunto de Estruturas Tarifárias da CORSAN deverá ser suficiente para 
gerar as receitas e a Tarifa Média Única necessárias para a manutenção do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro. 

13.1.2.1. O Anexo III reflete as tabelas tarifárias vigentes no Município na data de 
assinatura deste Contrato de Concessão, que permanecerão em vigor. 

13.1.2.2. Eventual alteração da Estrutura Tarifária vigente se dará sempre com a 
manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

13.1.3. A CORSAN realizará a cobrança de Tarifas pela disponibilização e 
manutenção de infraestrutura de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário, independentemente da conexão da respectiva edificação à rede pública, 
conforme previsão do art. 45 da Lei nº 11.445/2007, nos termos regulamentados 
pela Agência. 

13.1.4. Eventual gratuidade do serviço de conexão da edificação de família de baixa 
renda de que trata o § 8º do art. 45 da Lei nº 11.445/2007 será custeada com os 
recursos de fundos de disponibilidade, quanto existente. 

13.1.4.1. Se os recursos disponíveis no citado fundo não forem suficientes para 
arcar com as gratuidades de conexão, caberá ao Município o respectivo custeio. 

13.1.5. É vedada a concessão de isenção de pagamento de Tarifas, inclusive a entes 
do Poder Público, visando garantir a manutenção da adequada prestação dos 
Serviços e tratamento isonômico aos Usuários. 

13.1.6. A Agência poderá, em conjunto com a Concessionária, reavaliar os critérios 
de enquadramento na Tarifa social de forma a permitir uma maior abrangência 
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desse benefício, resguardado o Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

 
13.2. DO REAJUSTE DAS TARIFAS 

13.2.1. Os valores das Tarifas serão reajustados pela variação anual da inflação, 
medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou, em caso de extinção do IPCA, 
por índice que o substitua. Em caso de extinção do IPCA e não divulgação de índice 
substitutivo, será aplicado índice equivalente indicado pela ANA ou pela Agência. 

13.2.2. A CORSAN deverá divulgar o índice de reajuste sempre em 1º de junho de 
cada ano, e aplicar no faturamento da competência julho. 

13.2.3. Os cálculos das Tarifas reajustadas serão elaborados pela CORSAN, com base 
na variação do IPCA no período anual de abril a março, sendo a respectiva memória 
de cálculo encaminhada à Agência em até 30 (trinta) dias antes da data prevista para 
a divulgação do reajuste. 

 
14. DAS REVISÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DO CONTRATO 

 
14.1 As Revisões Ordinárias e Revisões Extraordinárias previstas nesta Cláusula terão 
como objetivo processar e consolidar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-financeiro. 

14.2. DA REVISÃO ORDINÁRIA 

14.2.1. As Revisões Ordinárias serão realizadas pela Agência, com os seguintes 
objetivos específicos: a) processar os pleitos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
não equacionados em momento prévio ou por meio de Revisão Extraordinária; b) 
processar atualizações implantadas nos Planejamentos Municipais para preservar o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro; c) promover outras adaptações no Contrato de 
Concessão que se fizerem necessárias, nos termos deste instrumento, respeitadas as 
limitações legais e mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro; e d) compartilhar 
eventuais ganhos provenientes de receitas alternativas, acessórias ou de projetos 
associados, nos termos da Cláusula 15. 

14.2.2. O processo de Revisão Ordinária será instaurado por meio de comunicado da 
Agência às Partes, notificando-as com 15 (quinze) dias de antecedência quanto à 
data e hora de realização da reunião de início dos trabalhos, de acordo com o 
cronograma de eventos e reuniões divulgado com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência. 

14.2.3. Caso a Agência não instaure o processo de Revisão Ordinária e/ou não 
divulgue o cronograma de eventos e reuniões com 12 (doze) meses de antecedência, 
a Concessionária ou o Poder Concedente darão início ao processo de Revisão 
Ordinária, notificando a Agência e, se necessário, apresentando o cronograma de 
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reuniões. 

14.2.4. Por ocasião da Revisão Ordinária, caberá à CORSAN apresentar à Agência, 
dentre outros documentos que poderão ser solicitados, os seguintes: 

14.2.4.1. relatório detalhado e atualizado acerca da evolução no atingimento dos 
Índices no Contrato de Concessão; 

14.2.4.2. relatório contendo eventuais alterações no Planejamento Municipal 
aptas a demandar adaptações no Contrato de Concessão, bem como outras 
adequações necessárias à universalização e à boa prestação dos Serviços; 

14.2.4.3. documentação demonstrativa de impactos ao Contrato, relativa aos 
requerimentos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro manifestados por ela; 

14.2.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, eventuais diretrizes sobre o rito procedimental da Revisão Ordinária 
contidas em normas da Agência. 

14.2.6. A Primeira Revisão Ordinária deverá ocorrer de forma que seus resultados 
sejam aplicados em 1° de julho de 2027 (“Primeira Revisão Ordinária”), devendo a 
Agência divulgar o cronograma dos trabalhos com pelo menos 12 (doze) meses de 
antecedência na página oficial da Agência. 

14.2.7. A Agência deverá se manifestar de maneira conclusiva a respeito de eventual 
pleito da Primeira Revisão Ordinária até 30 de junho de 2026, sob pena de ser 
acatado cautelarmente o pleito da CORSAN, sendo que eventual diferença entre o 
entendimento da CORSAN e o da Agência, após a sua manifestação, será dirimida 
após o acatamento cautelar. 

 
14.3. DA REVISÃO EXTRAORDINÁRIA 

14.3.1. Sem prejuízo das Revisões Ordinárias, a materialização de um evento com 
impacto relevante no Equilíbrio Econômico-Financeiro poderá ser objeto de Revisão 
Extraordinária. 

14.3.2. A Revisão Extraordinária ocorrerá a qualquer tempo, a pedido da Parte 
afetada, a qual deverá comprovar perante a Agência a ocorrência do evento e seu 
impacto, efetivo ou iminente, no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

14.3.3. Nos casos de atos normativos, determinações diretas ou por qualquer outro 
meio que leve à alteração unilateral do Contrato, a Revisão Extraordinária será 
condição precedente à alteração, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei nº 8.987/1995. 

14.3.4. A Revisão Extraordinária observará o seguinte procedimento: 

14.3.4.1. Diante da ocorrência de eventos com impacto relevante no Equilíbrio 
Econômico-Financeiro, a Parte interessada deverá notificar a outra e a Agência de 
sua ocorrência, descrevendo-os e apresentando a documentação pertinente e 
necessária para a comprovação de suas alegações, incluindo demonstrativos do 
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seu impacto sobre o Fluxo Regulatório de Referência ou apresentar o Fluxo de 
Caixa Marginal, conforme o caso; 

14.3.4.2. No caso de iniciativa da CORSAN, o pleito de Reequilíbrio Econômico- 
Financeiro deverá ser acompanhado (I) do Fluxo Regulatório de Referência 
impactado pelo evento que ocasionou o desequilíbrio e (II) do fluxo com o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro recomposto; 

14.3.4.3. No caso de iniciativa do Município, a Agência notificará a CORSAN para 
apresentar (I) o Fluxo Regulatório de Referência impactado pelo evento que 
ocasionou o desequilíbrio e (II) o fluxo com o Equilíbrio Econômico-Financeiro 
recomposto, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, manifestando-se, em 
conjunto, quanto à pretensão de Reequilíbrio apresentada; 

14.3.4.4. A Agência terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para decidir 
motivadamente acerca do pedido de Revisão Extraordinária; 

14.3.5. Aplica-se, de modo subsidiário às disposições contidas neste Contrato de 
Concessão, as diretrizes sobre o rito da Revisão Extraordinária que existirem ou 
vierem a ser editadas pela Agência. 

 
15. OUTRAS RECEITAS 

 
15.1. A CORSAN poderá explorar receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 
projetos associados aos Serviços, com ou sem exclusividade, conforme art. 11 da Lei nº 
8.987/1995. 

15.1.1. As receitas auferidas pela CORSAN, mediante a utilização de Bens Vinculados, 
serão compartilhadas em até 10% (dez por cento) 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da receita líquida bruta para fins de modicidade tarifária no âmbito das 
Revisões Ordinárias. 

15.1.2. Será admitida a redução do percentual das receitas alternativas revertidas em 
modicidade como forma de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro ou 
para viabilização econômico-financeira da atividade, nesse último caso mediante a 
concordância das Partes. 

15.1.3. O disposto nestas subcláusulas, em especial a previsão de compartilhamento 
de receitas, não se aplica aos Serviços Complementares, que serão executados pela 
CORSAN e remunerados diretamente pelos Usuários. 

15.2. A CORSAN poderá, ainda, explorar serviços referentes a outros serviços de 
saneamento básico, mediante acordo entre as Partes, e resguardado os devidos limites 
contratuais, incluindo, por exemplo: 

a) o cofaturamento da taxa de coleta e destinação final de resíduos sólidos; 

b) execução e manutenção de obras de drenagem de águas pluviais. 
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16. DOS BENS REVERSÍVEIS 

 
16.1. São considerados Bens Reversíveis aqueles, presentes e futuros, essenciais e 
indispensáveis à adequada prestação dos Serviços objeto deste Contrato de Concessão. 

16.2. Os Bens Reversíveis serão arrolados e descritos no Inventário de Bens Reversíveis, 
incluindo os respectivos valores amortizados ou depreciados anualmente, a ser 
elaborado e atualizado periodicamente anualmenete pela CORSAN e submetido à 
Agência para aprovação e ao Município, para acompanhamento. 

16.3. Os Bens Reversíveis arrolados no respectivo Inventário de Bens Reversíveis não 
poderão ser onerados ou desafetados sem autorização da Agência e reverterão ao 
Município quando da extinção do presente Contrato, nos termos e condições descritos 
na Cláusula 20.5. A reversão dos bens far-se-á com o pagamento, pelo Município, das 
parcelas dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados. 

16.4. A CORSAN obriga-se a manter em bom estado de funcionamento, conservação e 
segurança, às suas expensas, os Bens Reversíveis, efetuando para tanto os reparos, 
renovações, adaptações e manutenções necessárias ao bom desempenho e à atualidade 
dos Serviços, nos termos previstos neste Contrato de Concessão. 

16.5. A totalidade dos Bens Reversíveis, incluindo os preexistentes a este Termo Aditivo e 
outros adquiridos, incorporados, ampliados ou construídos pela CORSAN, ao longo do 
prazo da concessão, deverão estar integralmente depreciados e amortizados pela 
CORSAN no prazo da concessão, não cabendo qualquer pleito de recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro no advento do termo contratual. 

16.6. O disposto na Cláusula retro se aplica a todas as obrigações de investimento 
previstas para o atendimento das metas elencadas no item 6.2 do presente Contrato, 
independentemente do momento em que forem realizadas ou tenham sua realização 
solicitada pelo Município de Farroupilha. 

 
17. DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
17.1. Nos termos da Cláusula 8.2.2, dos arts. 9º, inciso II, e 8º, § 5º, ambos da Lei nº 
11.445/2007 e do Convênio (ou contrato) celebrado com o Município, a regulação, 
inclusive tarifária, dos Serviços cabe à Agência, observadas as Normas de Referência da 
ANA. 

17.2. O valor pelo custeio da regulação será recolhido pela CORSAN à Agência, nos 
termos das normas aplicáveis. 

17.3. As Normas de Referência expedidas pela ANA que gerem reflexo sobre este 
Contrato serão observadas pelo Município, pela CORSAN e pela Agência, desde que, 
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cumulativamente: 

17.3.1. tenham sido regularmente produzidas pela ANA, nos termos da Legislação 
de Regência; 

17.3.2. tenham sido devidamente adotadas pela Agência, inclusive com a verificação 
do impacto das Normas de Referência no Equilíbrio Econômico-Financeiro e, 
conforme for, com a implementação do Reequilíbrio Econômico-Financeiro; e 

17.3.3. a Norma de Referência não altere as cláusulas econômico-financeiras deste 
Contrato de Concessão. 

 

17.4. Se, no procedimento de análise indicado na Cláusula 17.3.2, verificar-se a 
situação de desequilíbrio econômico-financeiro, a aplicação da Norma de Referência 
deverá observar o quanto disposto no § 4º do art. 9º da Lei 8.987/1995. 

17.5. A fiscalização da execução dos Serviços cabe à Agência, que a realizará 
observadas a Legislação de Regência, os atos normativos aplicáveis e o Convênio 
firmado com o Município. 

17.6. As atividades desenvolvidas pela Agência serão baseadas na unidade do 
Sistema CORSAN, na uniformidade das ações regulatórias e fiscalizatórias 
desenvolvidas, bem como no Equilíbrio Econômico-Financeiro. 

17.7. Caberá à Agência, sem prejuízo da competência de órgãos de vigilância 
sanitária, expedir normas que disciplinem a fiscalização e a penalização da prática 
de abastecimento de água por meio de poços e outras fontes irregulares, assim 
como a utilização de galerias pluviais para o lançamento do esgotamento sanitário. 

 
18. DAS PENALIDADES 

 
18.1. A aplicação de penalidades legais e contratuais compete à Agência, exceção feita à 
hipótese de decretação de caducidade, que será conduzida pelo Município, após prévia 
manifestação da Agência, nos termos da legislação aplicável. 

18.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto no Anexo IV – Infrações e Penalidades. 

 
19. DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO OU DO CONTROLE ACIONÁRIO DA 
CORSAN 

 
19.1. Sujeitam-se à anuência prévia do Município as eventuais transferências deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN a terceiros. 

19.1.1. O Município, neste ato, delega à Agência a competência para avaliar e anuir 
com a transferência ou a troca do controle societário da CORSAN. 
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19.2. É dispensada a anuência do Município: 

19.2.1. Para alteração nos atos constitutivos da CORSAN; 

19.2.2. No caso de reorganizações societárias do grupo empresarial a que pertence 
a CORSAN, desde que não envolvam transferência do controle societário da 
CORSAN a terceiros que não pertençam ao grupo empresarial; 

19.2.3. Para quaisquer operações de transferência de ações da CORSAN que não 

impliquem transferência de seu controle societário a terceiros. 

19.3. Observado o previsto na Cláusula 19.2, a transferência total ou parcial deste 
Contrato de Concessão ou do controle societário da CORSAN dependerá de anuência 
do Município, devendo o pretendente: 

19.3.1. Emitir carta assinada por seus representantes legais comprometendo-se a 
cumprir as Cláusulas deste Contrato de Concessão; 

19.3.2. Possuir capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidades jurídica e 
fiscal necessárias à assunção dos Serviços e exigíveis de acordo com o estágio e as 
condições da Concessão quando da solicitação da anuência, devendo ser levados 
em consideração os investimentos já realizados pela CORSAN. 

19.4. Recebida a solicitação de transferência do Contrato de Concessão ou alteração do 
controle societário, acompanhada da documentação e justificativa pertinentes, o 
Município terá prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para se manifestar, requerer a 
complementação da documentação apresentada ou solicitar outras informações que se 
façam necessárias à análise dos requisitos necessários para a concessão da anuência. 

19.5. Havendo solicitação pelo Município de que a CORSAN apresente novas 
informações ou documentação complementar, a Agência o Município decidirá o pedido 
de anuência  no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento das 
informações e/ou documentação complementares, sob pena de configuração de 
anuência tácita. 

19.5.1. Caso não seja aceito pelo Município o pedido de anuência, ocorrerá a caducidade 
da concessão, sendo que todos os investimentos realizados pela CORSAN e ainda não 
amortizados serão indenizados pelo valor contábil, consideradas as suas devidas 
depreciações a serão pagos em parcelas anuais em número igual ao número de anos 
faltantes para o término do prazo de vigência do Contrato de Concessão. 

19.6. No caso de transferência do controle societário a agente financiador, permitida pelo 
art. 27-A da Lei nº 8.987/1998, o respectivo pedido de autorização da transferência 
deverá ser apresentado ao Município, por escrito, pela CORSAN ou pelo agente 
financiador, contendo a justificativa para tanto, bem como elementos que possam 
subsidiar a análise do pedido, tais como cópias de atas de reunião de sócios ou acionistas 
da CORSAN, correspondências, relatórios de auditoria, demonstrações financeiras e 
outros. 
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19.6.1. O Município examinará o pedido no prazo de até 15 (quinze) dias, podendo, 
a seu critério, solicitar informações e/ou documentos adicionais à CORSAN e/ou ao 
agente financiador. O Município deverá deliberar sobre a autorização solicitada 
dentro de 10 (dez) dias do recebimento das informações e/ou documentos 
adicionais, sob pena de aprovação tácita. 

19.7. A anuência para transferência do controle ou da administração temporária da 
CORSAN, ao financiador ou a garantidor será concedida desde que o financiador ou 
garantidor: 

19.7.1. atenda às exigências de regularidade jurídica e fiscal, bem como econômico- 
financeiras necessárias à assunção do objeto da Concessão; 

19.7.2. preste e/ou mantenha as garantias pertinentes, conforme o caso; e 
 

19.7.3. comprometer-se a cumprir todas as cláusulas deste Contrato de Concessão. 

19.8. a alteração do controle ou da administração temporária autorizadas não 
modificará as obrigações da CORSAN e de seus controladores para com terceiros, 
Município, Agência e Usuários, nos termos do art. 27-A, § 2º, da Lei nº 8.987/1995. 

19.9. Os contratos de financiamento e suas respectivas garantias poderão, 
observadas a legislação civil e comercial aplicável, conferir aos respectivos 
financiadores o direito de assumir o controle ou a administração temporária da 
CORSAN, ou a própria Concessão, em caso de inadimplemento não remediado dos 
respectivos contratos de financiamento ou garantia, ou, ainda, para a regularização 
dos Serviços em caso de inadimplência da CORSAN no âmbito deste Contrato de 
Concessão que inviabilize ou ameace a Concessão. Nessa hipótese, o Município fica 
autorizada a repactuar, eventualmente, metas e disposições contratuais no intuito 
de assegurar a sustentabilidade do Contrato. 

19.10. A CORSAN poderá dar em garantia dos financiamentos contratados, nos termos 
deste capítulo, os direitos emergentes deste Contrato de Concessão, incluindo recebíveis 
e outros direitos dele derivados. 

19.11. Para se configurar administração temporária da CORSAN, deverão ser outorgados 
aos seus financiadores e garantidores os poderes previstos no art. 27-A, § 4º, da Lei nº 
8.987/1995. 

 
20. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 
20.1 A delegação da prestação dos Serviços extingue-se nos casos previstos nos arts. 35 
e 39 da Lei nº 8.987/1995, inclusive na hipótese do item 19.5.1 deste Termo Aditivo. 

20.2 Nos termos da Lei Estadual nº 15.708/2021, a CORSAN não poderá resilir 
voluntariamente este Contrato de Concessão. 

20.3. A vedação de resilição voluntária não afasta a hipótese de rescisão antecipada por 
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iniciativa da CORSAN, em caso de descumprimento das normas contratuais pelo 
Município ou pela Agência, mediante ação judicial especialmente intentada para esse 
fim, nos termos do art. 39 da Lei nº 8.987/1995. 

20.4. A extinção da delegação observará as condições e os procedimentos conforme 
hipótese específica que vier a ocorrer, nos termos da Legislação de Regência, em especial 
o art. 35 e segs. da Lei nº 8.987/1995, o art. 42 da Lei nº 11.445/2007 e normas da Agência 
aplicáveis. 

20.5. Extinta regularmente, e após a definição do o devido pagamento, pelo Município, das 
parcelas dos investimentos vinculados aos Bens Reversíveis ainda não amortizados ou 
depreciados, o encerramento da Concessão produz os seguintes efeitos: (I) reversão dos 
Bens Reversíveis; (II) assunção imediata dos Serviços pelo Município que passará a 
responder por sua prestação adequada. 

20.6. Em qualquer hipótese de extinção do Contrato de Concessão, e havendo viabilidade 
jurídica para tanto, as Partes poderão, se de comum acordo e mediante condições 
preestabelecidas, manter a operação dos Serviços pela CORSAN até que ultimadas as 
providências para a organização da prestação direta ou de licitação para nova Concessão. 

20.7. Com a extinção da delegação da prestação de Serviços, apurado o quantum 
indenizatório, caberá ao Município indenizar a CORSAN, nos termos do art. 42 da Lei nº 
11.445/2007. 

20.7.1 Exceto no caso de caducidade, processada por meio de processo 
administrativo que tenha concedido o direito a ampla defesa à CORSAN, a 
indenização à CORSAN será prévia e considerará (I) a parcela de investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis não amortizados ou depreciados, incluindo as obras 
em andamento, (II) eventual valor de obrigações contratuais de pagamentos, 
inclusive aqueles realizados no âmbito do Anexo VII deste Contrato, (III) lucros 
cessantes, se for o caso, e (IV)  perdas e danos, se for o caso. Competirá à Agência a 
apuração dos valores devidos a cada item indenizável. A indenização à CORSAN dar-
se-á em parcelas anuais em número igual ao montante de anos faltantes para o 
término do prazo de vigência do Contrato de Concessão. 

20.7.2 Para fins de cálculo da parcela da indenização referente aos investimentos 
vinculados a Bens Reversíveis será utilizada a metodologia do Valor Justo Contábil, 
com as devidas depreciações, conforme Resolução ANA nº 161/2023 e Norma de 
Referência nº 03/2023. 

20.8. A transferência de Serviços para um novo prestador é condicionada e posterior à 
indenização de que trata a Cláusula 20.7, facultado ao titular atribuir ao prestador que 
assumirá os Serviços a responsabilidade por seu pagamento, conforme previsão do § 5º 
do art. 42 da Lei nº 11.445/2007. 

21. SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
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21.1DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 As Partes buscarão a solução das controvérsias de maneira amigável, 
notificando sua pretensão à outra, com sugestão de como resolvê-la e marcando 
prazo razoável para a resposta e resolução. 
 
21.2 Permanecendo a controvérsia, as seguintes medidas poderão ser conduzidas 
pelas Partes, de maneira isolada ou escalonada: (I) Mediação e (II) Arbitragem  Partes 
poderão solicitar à Agencia a avaliação da admissibilidade dos pedidos de resolução 
de conflitos, por meio de conciliação.  
 
21.3 Não logrando êxito a tentativa de conciliação, será competente para dirimir as 
questões decorrentes deste Contrato de Concessão o foro da Comarca de 
Farroupilha, RS. 

 
21.2. MEDIAÇÃO 

21.2.1. A mediação, nos termos da Lei nº 13.140/2015, será administrada pela 
Agência, de acordo com o seu roteiro e regimento de mediação. 

21.3.2. Enquanto a Agência não dispuser de regimento e roteiro de mediação, o 
procedimento instaurado deverá seguir, exclusivamente, as diretrizes da Lei 
13.140/2015. 

21.3.3. As Partes e a Agência poderão ativar as ações mediadoras da ANA, como 
facultado pelo art. 4º-A, §5º, da Lei 9.984/2000 para as soluções de conflito. 

 
21.3. ARBITRAGEM 

21.3.1. Não sendo solucionada a controvérsia de forma amigável, nos termos das 
Cláusulas e Capítulos anteriores, as Partes obrigam-se a resolver qualquer disputa 
oriunda de direitos patrimoniais disponíveis deste Contrato de Concessão ou com 
ele relacionada, por arbitragem, de acordo com o Capítulo seguinte. 

21.3.2. Os conflitos relacionados a direitos disponíveis, inclusive quanto à sua 
interpretação ou execução, serão submetidos obrigatoriamente à mediação, 
administrada pela Agência, observadas as disposições da Cláusula 21.2. 

21.3.2.1. Considerando que o reajuste tarifário visa apenas recompor variações 
inflacionárias na Tarifa, devendo ser aplicado de forma automática, observada a 
competência da Agência, matérias relacionadas ao cálculo e aplicação do reajuste 
não se submetem à competência do tribunal arbitral, elegendo as Partes o foro 
judicial, comarca de Porto Alegre, que poderá ser acionado diretamente. 

21.3.3. Consideram-se controvérsias passíveis de submissão a procedimento arbitral, 
dentre outras: (I) as questões relacionadas à recomposição do Equilíbrio Econômico- 
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Financeiro do Contrato de Concessão; (II) o cálculo de indenizações decorrentes de 
extinção ou de transferência do Contrato de Concessão; e (III) o inadimplemento de 
obrigações contratuais por qualquer das Partes. 

21.3.4. O conflito não resolvido pela mediação, conforme a Cláusula de mediação 
acima, será definitivamente resolvido por arbitragem, nos termos da Lei Federal nº 
9.307/1996, administrada pelo mesmo CAM/CCBC, de acordo com o seu regulamento. 

21.3.5. A arbitragem será administrada pelo CAM/CCBC e obedecerá às normas 
estabelecidas no seu regulamento, incluindo-se as normas complementares aplicáveis 
aos conflitos que envolvem a Administração Pública, cujas disposições integram o 
presente contrato. 

21.3.6. O tribunal arbitral será constituído por três árbitros, indicados na forma prevista 
no Regulamento do CAM/CCBC, terá sede em Porto Alegre – RS e será conduzido em 
língua portuguesa. 

21.3.6.1. O Município, nos termos do Enunciado nº 4 do Centro de 
Arbitragem e Mediação da CAM/CCBC, poderá determinar que os custos e 
despesas oriundos de procedimentos arbitrais iniciados pela CORSAN sejam 
integralmente arcados por ela mesma, inclusive a fração que caberia ao 
Município, observado o disposto no art. 9, § 4º, da Lei 8.987/1995. 

21.3.7. As leis aplicáveis serão as da República Federativa do Brasil, vedada a decisão 
por equidade. 

21.3.8. O procedimento arbitral respeitará o princípio constitucional da publicidade, 
salvo em relação às informações relacionadas à disputa que, eventualmente, se 
classifiquem como de caráter sigiloso, nos termos da legislação aplicável. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
22.1 Este Contrato de Concessão consolida e substitui quaisquer outros instrumentos 
anteriormente celebrados pelas Partes. 

22.2. Eventuais obrigações e compromissos que tenham sido estabelecidos no âmbito 
da gestão associada e que não tenham sido expressamente reiteradas nos documentos 
da licitação, não vincularão a CORSAN e deverão ser resolvidas exclusivamente entre os 
entes públicos, vinculando apenas eles. 

22.3. É competente para dirimir as questões relativas a este Contrato de Concessão não 
passíveis de serem decididas mediante arbitragem, e para a execução da sentença 
arbitral, o Foro de Farroupilha/RS, observadas as disposições previstas na Cláusula 21.3 
deste Contrato de Concessão, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

(Local, data, e assinaturas das partes e testemunhas.) 
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ANEXO I – DEFINIÇÕES 

 
 

1. Para os efeitos deste Contrato, considera-se: 

 
1.1. Agência: é a Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – AGESAN- 
RS, com competência para regular e fiscalizar a prestaçaõ dos serviços públicos de 
saneamento básico no Município, conforme instrumento de delegação existente na 
data da assinatura do Contrato de Concessão ou que venha a ser celebrado ao longo 
do prazo de vigência da Concessão, ressalvado o disposto no art. 23, §1º-B da Lei 
Federal 11.44507. 

1.2. ANA: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico, entidade federal 
responsável pela instituição de Normas de Referência para a regulação dos serviços 
públicos de saneamento básico, criada e regida pela Lei Federal nº 9.984, de de 17 
de julho de 2000. 

1.3. Anexo: documentos que acompanham este Contrato, numerados e 
indicados no capítulo respectivo, que dele fazem parte integrante. 

1.4. Área de Prestação dos Serviços: espaço geográfico onde serão prestados 
os Serviços, conforme descritivo constante da Cláusula 4 do Contrato. 

1.5. Áreas Irregulares: regiões ou espaços que estão em desacordo com as 
normas e regulamentos legais estabelecidas para o planejamento urbano e a 
ocupação do território, tanto em termos de uso de terra quanto de desenvolvimento 
urbano. Podem apresentar características como ocupação ilegal de terras, 
construções não autorizadas, falta de infraestrutura adequada, ausência de 
licenciamento ou autorização legal, entre outros. 

1.6. Bens Privados: bens de propriedade da Corsan que não são considerados 
Bens Reversíveis, por serem bens de uso administrativo e/ou não essenciais à 
Prestação dos Serviços. Podem ser livremente alienados ou onerados. 

1.7. Bens Reversíveis: conjunto de bens móveis e imóveis indispensáveis à 
prestação dos Serviços registrados no Inventário de Bens Reversíveis da Corsan, 
incluindo aqueles que vierem a ser adquiridos e/ou construídos, os quais reverterão 
ao Município quando da extinção da Concessão. 

1.8. Caso Fortuito: toda situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, 
porém proveniente de atos humanos; constituem, exemplificativamente, Caso 
Fortuito as manifestações sociais que afetem a prestação dos serviços, eventuais 
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greves de agentes públicos, os atos de guerra, hostilidades, atos de vandalismo, 
invasão ou terrorismo. 

1.9. Concessão: delegação da prestação dos Serviços no Município, nos termos 
deste Contrato de Concessão. 

1.10. Convênio: instrumento firmado entre o Município e a Agência, por 
intermédio do qual se formaliza a transferência de competências de regulação ou 
de fiscalização dos Serviços prestados pela Corsan. 

1.11. Equilíbrio Econômico-Financeiro: significa a equação ou proporção 
estabelecida entre os encargos e obrigações assumidos pela Corsan e a 
remuneração a que tem direito pela prestação dos Serviços, considerada mantida 
sempre que atendidas todas as condições deste Contrato de Concessão e 
preservadas as condições do Fluxo Regulatório de Referência do Sistema Corsan e 
da alocação de riscos previstas no Contrato. 

1.12. Estrutura Tarifária: a estrutura de cobrança dos serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário de que trata o art. 30 da Lei 11.445/2007, incluindo 
os Serviços Complementares, constituída por Tarifas diferenciadas por categoria de 
Usuários, conforme Anexo III. 

1.13. Fato do Príncipe: qualquer ato de poder público municipal, estadual ou 
federal, distinto de alteração unilateral do Contrato, comissivo ou omissivo, que 
onere ou desonere a execução do Contrato. 

1.14. Fato da Administração: ação ou omissão da Administração Pública que, 
incidindo direta e especificamente sobre o Contrato, retarda, agrava ou impede a 
sua execução pela Corsan. 

1.15. Fluxo de Caixa Descontado: metodologia baseada na projeção dos fluxos 
de caixa futuros (positivo e negativo, considerando receitas e dispêndios) 
descontados a uma taxa definida, de forma a determinar o valor presente líquido 
dos fluxos futuros. 

1.16. Fluxo de Caixa Marginal: o fluxo de caixa projetado em razão do evento 
de investimento adicional que ensejou o desequilíbrio econômico-financiero do 
Contrato, elaborado com observância do disposto no Anexo V. 

1.17. Fluxo Regulatório Inicial: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.1. 

1.18. Fluxo Regulatório de Referência: modelo econômico-financeiro realizado 
com base na metodologia do Fluxo de Caixa Descontado, elaborado com 
observancia do disposto no Anexo V deste Contrato, que representa a situação de 
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Sistema Corsan, e que será utilizado para 
promoção de reequilíbrio nas hipóteses e condições estabelecidas no Contrato e 
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em seus Anexos. 

1.19. Força Maior: situação decorrente de fato alheio à vontade das Partes, que 
independe da vontade humana e que afete as obras, serviços e atividades 
compreendidas neste Contrato, tais como as epidemias e pandemias reconhecidas 
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), bem como aquelas locais ou regionais 
que venham a ser identificadas pelas autoridades públicas competentes, radiações 
atômicas, graves inundações, ciclones, tremores de terra, cataclismos naturais. 

1.20. Indicadores de Desempenho: indicadores de qualidade e de 
disponibilidade dos Serviços, estabelecidos pela Agência nas normas vigentes na 
data de assinatura do Contrato de Concessão. 

1.21. Índices de Cobertura dos Serviços: significam os índices de cobertura 
previstos na cláusula 6.2.1.1. 

1.22. Índices de Perdas na Distribuição da Água: significa os índices previstos 
na cláusula 6.2.1.2. 

1.23. Índices: significam, quando referidos em conjunto, os Índices de Cobertura 
dos Serviços e os Índices de Perdas na Distribuição da Água. 

1.24. Inventário de Bens Reversíveis: relatório cujas confecção e atualização 
permanentes estão a cargo da Corsan, do qual consta o rol dos Bens Reversíveis, 
com suas descrições e informações mínimas, segundo as disposições deste 
Contrato. 

1.25. Legislação de Regência: significa o conjunto de disposições 
constitucionais, legais, regulamentares e normativas aplicáveis à prestaçao dos 
Serviços, incluindo as disposições deste Contrato de Concessão, a Lei 11.445/2007 
alterada pela Lei 14.026/2020 (“Novo Marco do Saneamento”), e a Lei 8.987/1995, a 
Lei 8.078/90, sem prejuízo de outras aplicáveis e respectivos decretos e normas de 
regulamentação, bem como pelas leis e normas expedidas pelo Município. 

1.26. Loteamentos: empreendimentos cujos responsáveis devem obter as 
aprovações junto às autoridades públicas para a realização de Loteamentos e 
desmembramentos em imóveis, responsabilizando-se também pela implantação de 
infraestrutura de saneamento nos referidos imóveis, nos termos da legislação e 
deste Contrato. 

1.27. Normas de Referência: são as normas editadas pela ANA para regulação 
dos serviços de Saneamento, no exercício da sua competência prevista no artigo 25- 
A da Lei 11.445/07, conforme alterada. 

1.28. Plano Diretor: é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana que, aprovado por lei, integra o processo de Planejamento 
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Municipal. 

1.____. Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB: Instrumento da política de 
saneamento do Município que abrange o diagnóstico da situação local e seus impactos 
nas condições de vida, objetivos e metas para universalização dos serviços, programas, 
projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, ações de emergência 
e contingência, e mecanismos de avaliação do que foi planejado. 

1.29. Planejamento Municipal: organização dos programas, projetos e ações 
relacionados aos objetivos e metas necessários à prestação dos Serviços no 
Município, consubstanciada no plano de saneamento municipal ou no plano 
regional do Sistema Corsan. 

1.30. Primeira Revisão Ordinária: tem o significado previsto na Cláusula 14.2.6. 

1.31. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: significa o restabelecimento o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, nos termos do Capítulo 12. 

1.32. Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto: regulamento aprovado 
Agência, que dispõe sobre as condições técnicas e comerciais para a prestação dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

1.33. Revisão Ordinária: é o processo de revisão contratual que ocorrerá a cada 
4 anos contados da Primeira Revisão Ordinária, voltado para a manutenção do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, observado o procedimento pevisto na Cláusula 14. 

1.34. Revisão Extraordinária: é o processo de revisão contratual voltado para 
restabelcer o Equilíbrio Econômico-Financeiro, que será realizado sempre que 
materializado um evento com impacto relevante no Equilíbrio Econômico- 
Financeiro. 

1.35. Serviço de Abastecimento de Água: serviço público que abrange as 
atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de 
água potável, desde a captação até as ligações prediais e os seus instrumentos de 
medição. 

1.36. Serviço de Esgotamento Sanitário: serviço público que abrange as 
atividades de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente. 

1.37. Serviços: são o Serviço de Abastecimento de Água e o Serviço de 
Esgotamento Sanitário, quando referidos em conjunto; 

1.38. Serviços Complementares: atividades ou serviços adicionais que apoiam 
ou complementam a prestação dos Serviços, a serem prestados pela Corsan, 
conforme estrutura e valores aprovados pela Agência. 

1.39. Sistema Corsan: conjunto de todos os contratos celebrados entre a Corsan 
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e os Municípios, incluindo todas as infraestruturas necessárias para a prestação dos 
Serviços e a respectiva universalização nos municípios atendidos pela Corsan. 

1.40. Tarifa: valor  pecuniário  devido pelos  Usuários  à  Corsan, em razão da 
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prestação dos Serviços, em conformidade com a Estrutura Tarifária da Concessão, 
constante do Anexo II – Estrutura Tarifária, as quais serão anualmente reajustadas. 

1.41. Tarifa Média Única: tem o significado previsto na Cláusula 12.3.5. 

1.42. Usuários: pessoas físicas e jurídicas enquadráveis nas tipologias e 
categorias previstas no Anexo II – Estrutura Tarifária, que serão os tomadores dos 
Serviços prestados pela Corsan. 

1.43. Valor Justo: valor a ser indenizado pelo Município à Concessionária, 
correspondente ao valor de mercado da Concessão, calculado com base no valor 
presente do fluxo de caixa estimado para o prazo remanescente do Contrato. Para 
cálculo do Valor Presente Líquido será utilizada a taxa de desconto considerada para 
fins de reequilíbrio econômico-financeiro. Na elaboração do Fluxode Caixa, para fins 
de indenização, deverão ser considerados os dados reais do prestador até a data do 
encerramento contratual, que servirão de referência para as projeções futuras. 

2. Para além das definições constantes deste capítulo, observar-se-á, na prestação 
dos Serviços deste Contrato os conceitos dispostos na Lei 11.445/2007 (alterada pela Lei 
14.026/2020), especialmente aqueles elencados no arts. 3º, 3-A e 3-B do referido diploma 
legal. 

3. As siglas, termos e expressões listados no singular incluem o plural e vice-versa. 
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ANEXO II – CÁLCULO DOS ÍNDICES 
 
 

Índice 

1 UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 2 

2 PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 3 
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1. UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

1.1. NUA - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA 

As metas intermediária e final de universalização do Serviço de Abastecimento de Água serão 
calculadas da seguinte forma: 

 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑨𝒈𝒖𝒂: número de economias residenciais que possuem acesso aos 
Serviços de Abastecimento de Água potável na Área de Prestação dos Serviços, incluindo 
economias residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros comercial e 
operacional da Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para 
serem conectados à rede de abastecimento de água na Área de Prestação dos Serviços. Deverá 
ser calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE. 

 
 

1.2. NUE - NÍVEL DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

As metas intermediária e final de universalização do Serviço de Esgotamento Sanitário serão 
calculadas da seguinte forma: 

 

Sendo: 

𝑬𝒄𝒐𝒏𝒐𝒎𝒊𝒂𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔𝑬𝒔𝒈𝒐𝒕𝒐: número de economias residenciais que possuem acesso aos 
Serviços de Esgotamento Sanitário na Área de Prestação dos Serviços, incluindo economias 
residenciais ativas, inativas e factíveis, obtidas a partir dos cadastros comercial e operacional da 
Concessionária. 

𝑫𝒐𝒎𝒊𝒄𝒊𝒍𝒊𝒐𝒔𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒆𝒏𝒄𝒊𝒂𝒊𝒔: número total de domicílios residenciais com viabilidade técnica para 
serem conectados à rede de esgotamento sanitário na Área de Prestação dos Serviços. Deverá ser 

𝑁𝑈𝐴 = 
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐴𝑔𝑢𝑎 

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 
× 100 

𝑁𝑈𝐸 = 
𝐸𝑐𝑜𝑛𝑜𝑚𝑖𝑎𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠𝐸𝑠𝑔𝑜𝑡𝑜 

𝐷𝑜𝑚𝑖𝑐𝑖𝑙𝑖𝑜𝑠𝑅𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 
× 100 
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calculado com base no número de domicílios estimados pelo IBGE e não deverá incluir domicílios 
em soleira baixa ou qualquer outra impossibilidade técnica de conexão. 

 
 

1.3 METODOLOGIA DE CÁLCULO 

1.3.1. As metas de universalização e seus respectivos índices são calculados para a Área de 
Prestação dos Serviços. 

1.3.2. As metas de universalização e seus respectivos índices não incluem: (i) imóveis localizados 
em Áreas Irregulares e (ii) imóveis localizados em áreas cuja densidade seja abaixo de 1 (uma) 
ligação para cada 20m (vinte metros) de rede. 

1.3.3. São consideradas economias factíveis as unidades consumidoras ou domicílios com 
disponibilidade para serem conectados às redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

1.3.4. Serão considerados, para fins de comprovação do cumprimento das metas de 
universalização, as soluções individuais de coleta e tratamento de esgoto sanitário existentes na 
Área de Prestação dos Serviços. 

 
 

2. PERDAS NA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
 

2.1. IPD - INDICADOR DE PERDAS DE ÁGUA NA DISTRIBUIÇÃO 

O indicador de Perdas de Água na Distribuição é utilizado para mensurar a eficiência do sistema 
de distribuição de água. As metas intermediária e final de perdas de água na distribuição serão 
calculadas por esse índice, cuja fórmula é mostrada abaixo: 

 

Sendo: 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑷𝒓𝒐𝒅𝒖𝒛𝒊𝒅𝒐(𝑽𝑷): volume de água disponível para distribuição, compreendendo a água 
captada pelo prestador de serviços e eventual volume de água bruta importada, ambas tratadas 
nas unidades de tratamento da Concessionária, medido ou estimado nas saídas das estações de 
tratamento – ETA’s ou UTS’s. 

𝐼𝑃𝐷 = 
𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 + 𝑉𝑅 − 𝑉𝐶 − 𝑉𝑆 

𝑉𝑃 + 𝑉𝐼 − 𝑉𝑆 
× 100 
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𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑰𝒎𝒑𝒐𝒓𝒕𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑰): volume de água potável previamente tratada (em ETA(s) ou em UTS(s)), 
recebido de outros agentes fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑹𝒆𝒄𝒖𝒑𝒆𝒓𝒂𝒅𝒐(𝑽𝑹): volume de água recuperado em decorrência da detecção de ligações 
clandestinas e fraudes, com incidência retroativa dentro do período de referência. Informação 
estimada em função das características das ligações eliminadas, baseada nos dados de controle 
comercial. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑪𝒐𝒏𝒔𝒖𝒎𝒊𝒅𝒐 (𝑽𝑪): Volume de água consumido por todos os usuários, compreendendo 
o volume micromedido, o volume de consumo estimado para as ligações desprovidas de 
hidrômetro ou com hidrômetro parado, acrescido do volume de água tratada exportado para 
outros fornecedores ou localidades. 

𝑽𝒐𝒍𝒖𝒎𝒆𝑺𝒆𝒓𝒗𝒊ç𝒐(𝑽𝑺): volume de água usada para atividades operacionais e especiais. Os 
volumes para atividades operacionais compreendem aqueles utilizados como insumo operacional 
para, por exemplo, desinfecção de adutoras e redes, para testes hidráulicos de estanqueidade e 
para limpeza de reservatórios. Já os volumes para atividades especiais são aqueles consumidos 
pelos prédios próprios do operador, os volumes transportados por caminhões-pipa, os 
consumidos pelo corpo de bombeiros, os abastecimentos realizados a título de suprimentos 
sociais, como para favelas e chafarizes, por exemplo, os usos para lavagem de ruas e rega de 
espaços verdes públicos, e os fornecimentos para obras públicas. 
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ANEXO III – ESTRUTURA TARIFÁRIA 

 
 
 
 

 
Observações: 

• O Preço Base do m3 de água é variável, aplicando-se a Tabela de Exponenciais, em 
anexo. 

• O Valor de água é calculado de acordo com a Fórmula PB x Cn acrescido do Serviço 
Básico, sendo PB o Preço Base, C o consumo e n o valor na tabela exponencial 
relativo ao consumo. 

• Nas categorias Res. Social (RS) cujo consumo exceder a 10 m3, o Preço Base do m3 

excedente será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Res. B. 

• Na categoria C1, cujo consumo exceder a 20 m3, o Preço Base do m3 excedente 
será calculado de acordo com o Preço Base da categoria Comercial. 

• O Esgoto será cobrado de acordo com o consumo ou volume mínimo da categoria. 

• A cobrança pela disponibilidade do esgoto será realizada de acordo com as 
normas da Agência. 
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ANEXO IV – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
1. Infrações e penalidades 
1.1. A aplicação de penalidades legais, regulatórias e contratuais compete à Agência. 

 
1.1.1. Quanto à hipótese de decretação de caducidade, a penalidade será aplicada 
pelo Município, após prévia manifestação da Agência, nos termos do art. 9º, VII, da 
Lei 11.445/2007. 

 
1.1.2. O descumprimento dos Índices de Cobertura dos Serviços e do Índice de 
Perdas na Distribuição da Água será apurado nos termos deste Anexo e poderá 
ensejar a aplicação das penalidades previstas na Tabela do Capítulo 2 abaixo. 

 
1.2. Tanto os tipos quanto o procedimento de imposição de penalidades observarão o 
disposto neste Anexo. 

 
1.3. A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá acarretar a aplicação das 
seguintes sanções: a.) advertência; b.) penalidade pecuniária; e c) rescisão contatual. 

 
1.4. A apuração das infrações e a aplicação das penalidades previstas nas alíneas a.) e 
b.) e c.) do item 1.3 serão pautadas em processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o seguinte: 

a.) o processo de aplicação das penalidades terá início com a notificação da CORSAN, 
feita pela Agência, devidamente instruída com relatório técnico e indicação precisa do 
fato ou ato imputado à CORSAN; 

b.) a CORSAN terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar sua defesa ou justificativa, 
contados da data do recebimento da notificação; 

c.) caberá a autoridade competente da Agência decidir quanto à defesa ou justificativa 
apresentada; 

d.) da decisão referente à defesa, caberá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do recebimento da notificação, recurso, com efeito suspensivo, à autoridade superior 
da Agência, sendo a última instância no âmbito administrativo. 

 
1.5. As penalidades previstas nas alíneas a.), b.) e c.) do item 1.3, serão aplicadas com 
atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, conforme a Tabela 
descrita no Capítulo 2 deste Anexo, sendo que: 

a.) nas hipóteses em que a conduta corresponda a mais de uma infração, será aplicada a 
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penalidade correspondente à infração de maior valor, vedada a cumulação de 
penalidades; 

b.) as penalidades pecuniárias aplicadas serão proporcionais à parcela da obrigação ainda 
não cumprida, salvo nos casos em que a proporcionalidade já estiver considerada na 
Tabela descrita no Capítulo 2; 

c.) para os casos não previstos na citada Tabela, a penalidade cabível será cabível a 
penalidade pecuniária do Grupo A e a advertência à CORSAN, para que promova a 
adequação da sua conduta; 

d) os extravasamentos da rede de esgotamento sanitário, causados pela ligação irregular 
dos imóveis na rede de drenagem pluvial, não serão imputados à CORSAN. Porém, a 
CORSAN é responsável por comunicar tais ocorrências à Agência e adotar providências 
para solucionar o problema. 

 
1.6. Na hipótese de descumprimento de marcos contratuais, a Agência, além da 
aplicação de penalidade, fixará novo prazo para cumprimento, compatível tecnicamente 
com a realização do serviço ou investimento a ser concluído, sendo que: 

a.) o não cumprimento desse novo prazo acarretará a cobrança de multa moratória de 
0,3% ao dia, incidente sobre o valor da penalidade aplicada, a contar do primeiro dia 
subsequente ao vencimento do novo prazo concedido; 

b.) a multa moratória terá como limite o valor da parcela da obrigação ainda não 
cumprida. 

 
1.7. A reincidência da CORSAN no cometimento de infrações apenadas com 
penalidade pecuniária, em patamar a partir da Categoria “C”, indicada Tabela descrita no 
Capítulo 3, implicará a majoração da penalidade em 20% do valor original. 

 
1.8. A caducidade da concessão será declarada nos termos do art. 38 da lei 8.987/95, 
após a verificação da inadimplência da Corsan, em processo administrativo, assegurado 
o direito de ampla defesa, sendo que: 

a.) A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida de laudo de verificação 
da inadimplência da CORSAN, apensado em processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa; 

b.) Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados 
à CORSAN, detalhadamente, os descumprimentos contratuais, dando-lhe prazo 
tecnicamente viável e não inferior a 60 dias para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para enquadramento de suas atividades aos termos contratuais. 

 
1.9. Afastam a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, desde que 
devidamente comprovadas, a ocorrência de Força Maior, de Caso Fortuito, de fato de 
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terceiro e a inexigibilidade de conduta diversa. 
 

1.10. Em qualquer hipótese, o valor total das multas aplicadas à CORSAN anualmente, 
referente à prestação dos Serviços em um determinado Município, não poderá exceder 3 
20% do faturamento anual da CORSAN nesse Município, no ano anterior. 

 
 

2. Tabela de Classificação de Infrações e Valores de Penalidades pecuniárias 

 
I – Penalidade pecuniária — Grupos de Valores 

 
*SB = Valor mensal do Serviço Básico de Água da Categoria Residencial Básica 

 
Grupo Valor 

A 10 SB 
B 50 SB 
C 100 SB 
D 200 SB 
E 500 SB 
F 1.000 SB 
G 1 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
H 10 SB* por dia de inadimplência, limitados a 1.000 SB 
I 100 SB* por dia de inadimplência, limitados a 10.000 SB 

 
 

II — Capitulação de Infrações e Penalidades pecuniárias 
 
 

ITEM INFRAÇÃO GRUPO APLICAÇÃO 

1 
Execução inadequada dos serviços de reparo e 
pavimentação 

A H Por evento 

 
2 

Deixar de lavrar termo de ocorrência, quando 
verificada a irregularidade na fruição do serviço 
público 

 
A 

 
Por evento 

 
3 

Deixar de aplicar, quando cabível, multa por 
irregularidade na fruição do serviço público, ou de 
cobrá-la, quando aplicada. 

 
A 

 
Por evento 

 
4 

Não disponibilizar a legilação vigente da concessão 
aos Usuários, em mais de 5% dos casos de solicitação 
no mês. 

 
B 

 
Verificação mensal 
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5 

Não responder, dentro do prazo previsto no 
regulamento, às consultas e reclamações dos Usuários 
feitas formalmente, em mais de 5% dos casos de 
solicitação no mês 

 
B 

 
Verificação mensal 

6 Não manter, para consulta pelo Município e pela 
Agência, registro de consultas e reclamações dos 
Usuários 

B Por evento 

 
7 

Deixar ocorrer, por ação ou omissão da CORSAN, 
extravasamento de esgoto, ao longo da rede de 
esgotamento sanitário, ou provocar o retorno de 
esgoto aos imóveis. 

 
B I 

 
Por evento 

8 
Não utilizar hidrômetros certificados ou autorizados 
pelo INMETRO C Por evento 

9 
Não manter registro, controle e Inventário dos Bens 
Reversíveis 

C F Verificação anual 

10 
Perfurar poços, realizar serviços ou obras sem licença 
ambiental, quando exigível. 

C F Por evento 

 
11 

Não enviar ao Município e à Agência, quando 
solicitadas, informações empresariais relativas à 
composição acionária da empresa. 

 
D 

 
Por evento 

 
12 

Implantar ou operar, equipamento ou sistema de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 
sem a prévia licença ambiental, quando exigido. 

 
D F 

 
Por evento 

 
13 

Não proceder ao prévio aviso para a suspensão ou 
interrupção programada do fornecimento de água, 
conforme regulamento. 

 
E 

 
Por evento 

 
14 

Não comunicar ao Município e à Agência as 
interrupções e suspensões do abastecimento de 
água, por conta de situações emergenciais ou 
técnicas, cujo reparo tenha perdurado por mais de 24 
horas. 

 
E  

 
Por evento 

 
15 

Não cumprir o Calendário de Leitura e Faturamento, 
num período de 12 meses, em mais de 20% das 
ligações totais. 

 
E 

 
Verificação anual 

16 
Descumprimento de meta de Indicadores de 
Desempenho. I 

Por indicador não 
atingido. 

17 Não manter sistema de atendimento aos Usuários, 
conforme previsto noregulamento. 

F Verificação mensal 

 
18 

Não realizar leitura e faturamento nos termos do 
regulamento, em mais de 20% das ligações totais, em 
um período de 12 meses. 

 
F 

 
Verificação anual 
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19 

Não cumprir os prazos estabelecidos para ligação ou 
religação às redes de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, em mais de 20% das 
solicitações totais, em um período de 12 meses. 

 
F 

 
Verificação anual 

 
20 

Efetuar cessão ou transferência de Bens Reversíveis, a 
qualquer título, bem como dar em garantia estes 
bens, sem prévia autorização da Agência do 
Município. 

 
F 

 
Por evento 

21 
Não encaminhar ao Município e à Agência, nos prazos 
estabelecidos, 
relatórios previstos no Contrato de Concessão. 

G H Por evento 

22 
Não manter em vigência os seguros exigidos 
contratualmente. H Por seguro 

23 
Não cumprir as metas de universalização dos Serviços 
previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 

24 
Não cumprir as metas de redução de perdas na 
distribuição previstas no Contrato de Concessão. I 

Por meta não 
alcançada 
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ANEXO V - DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO FLUXO REGULATÓRIO INICIAL, 

FLUXO REGULATÓRIO DE REFERÊNCIA E DO FLUXO DE CAIXA MARGINAL 

PARA FINS DE REEQUILÍBRIO 
 
 

1. OBJETIVO 

 
1.1 Esse documento tem por objetivo estabelecer as diretrizes para elaboração do Fluxo 
Regulatório Inicial (FRI), do Fluxo Regulatório de Referência (FRR), bem como do Fluxo de Caixa 
Marginal (FCM), que serão utilizados nos processos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, nos 
termos de sua Cláusula 12.2, referentes à operação no Município de Farroupilha. 

 
1.2 As orientações aqui presentes constituem requisitos obrigatórios mínimos a serem 
atendidos na elaboração dos referidos FRI, FRR e FCM. 

 
1.3 O FRI, FRR e FCM deverão conter as seguintes informações referentes à operação no Município 

de Farroupilha: 
a) Receita Operacional Bruta; 
b) Impostos Indiretos; 
c) Receita Operacional Líquida; 
d) Inadimplência; 
e) Receita Líquida Após Inadimplência; 
f) Custos de Operação e Manutenção; 
g) Despesas Comerciais e Administrativas; 
h) LAJIDA; 
i) Amortização e depreciação; 
j) LAIR; 
k) Impostos Diretos; 
l) Lucro Líquido; 
m) Variação do Capital de Giro; 
n) Investimentos; 
o) Outras obrigações, incuindo as previstas na cláusula 22 do Contrato; 
p) Fluxo de Caixa Operacional. 

 
1.4 Os fluxos de caixa, seja o FRI, o FRR ou o FCM, deverão ser elaborados em termos reais, 
com data-base correspondente à data de realização do leilão de desestatização da CORSAN. Os 
dados com datas posteriores deverão ser corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou, em caso de extinção do IPCA, por índice que o substitua, salvo quando outro 
índice for expressamente indicado neste Anexo. 

 
1.4.1   Caso algum índice ou fonte oficial mencionado neste Anexo deixe de existir, deverá ser 
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substituído pelo índice ou fonte equivalente que venha a substituí-los. 
 

2. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório Inicial 

 
2.1. O FRI deverá ser consolidado para todos os Municípios operados pela CORSAN o 

Município de Farroupilha, de modo a refletir o Equilíbrio Economico-Financeiro do Sistema 
Corsan local, para o período compreendido entre a data de realização do leilão de 
desestatização da CORSAN (“Data-Base”) e o maior prazo de vigência dos Contratos de 
Concessão do Sistema Corsan  local (“Data Final”), e deverá ser elaborado com base nas 
seguintes premissas: 

 
a) Receitas diretas estimadas com base em: 

i. Parâmetros físicos constantes dos estudos que integraram os documentos do 
Edital de Leilão nº 001/2022 (consumo faturado de água e consumo faturado 
de esgoto). 

ii. Estruturas Tarifárias e preços vigentes na Data-Base; e 
iii. Número de clientes cadastrados nas categorias sociais na Data-Base. 

b) Projeções de custos e despesas operacionais, já considerando os ganhos de 
produtividade conforme valores referenciais constantes no Relatório de Avaliação 
Econômico-Financeira que instruiu o Edital de Leilão nº 001/2022, corrigidos para a Data- 
Base (“Relatório de consolidação das premissas em suporte às avaliações econômico- 
financeiras da companhia riograndense de saneamento – Corsan”, datado de 10 de 
dezembro de 2022). 

c) Prazos contratuais vigentes na Data-Base; 
d) Infraestruturas necessárias para a prestação dos Serviços no Sistema Corsan local na 

data de realização do realização do leilão de desestatização da CORSAN; 
e) Projeção de investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização dos 

Serviços no prazo estabelecido pela Lei 11.445/2007; 
f) Amortização integral dos ativos até a Data Final; 
g) Todos os impostos e taxas incidentes sobre a CORSAN; 
h) Todos os pagamentos e obrigações previstos no Contrato como de responsabilidade da 

CORSAN entre a Data-Base e a Data Final; 
i) Taxa interna de retorno (“TIR Regulatória”) real, anual, após os impostos, de 8,23% (“TIR 

Regulatória”); 

2.2. Para se atingir a TIR Regulatória poderão ser modulados na elaboração do FRI 
parâmetros como o cronograma de investimentos e os custos de prestação dos Serviços. 

 
3. Diretrizes para elaboração e utilização do Fluxo Regulatório de Referência 

 
3.1. O Fluxo Regulatório de Referência será elaborado utilizando-se as mesmas premissas 
previstas no item 2 acima, exceto com relação ao seguinte: 
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(i) no que se refere aos investimentos necessários ao atingimento das metas de universalização 
dos Serviços, deverão ser consideradas as metas de cobertura dos Serviços previstas nos 
Contratos dos Municípios do Sistema Corsan local no momento em que elaborado o FRR; e 

(ii) será adotado um parâmetro comum de vigência contratual para todos os Municípios, 
projetando o encerramento dos contratos no maior prazo de vigência dentre os Contratos de 
Concessão do Sistema Corsan; 

(iii) o FRR deverá ter valor presente líquido (VPL) nulo, quando descontado o fluxo de caixa livre 
pela TIR Regulatória. 

 
3.2 Após a consolidação, o FRR será fixado e servirá como referência para cálculo dos 

processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro futuros. O FRR sofrerá apenas 
alterações decorrentes de processos de Reequilíbrio Economico-Financeiro. 

 
3.3 Os processos de recomposição do Equilíbrio Econômico-financeiro futuros utilizarão o 

FRR, substituindo ou adicionando nele apenas os parâmetros afetados pelo evento que ensejou 
o desequilíbrio, e projetando os impactos das medidas de reequilíbrio que serão adotadas, de 
forma que o VPL do fluxo de caixa livre volte a ser nulo quando descontado à TIR Regulatória. 

 
3.4 A metodologia de recomposição prevista no item 3.3 acima não será utilizada quando o 

desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não previstos no FRR, 
hipótese em que o reequilíbrio será promovido por meio do Fluxo de Caixa Marginal. 

 
4. Diretrizes para elaboração e utilização do FCM 

 
4.1. Quando o desequilíbrio decorrer da inclusão de novas obrigações e investimentos não 

previstos no FRR, o processo de recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro será 
realizado de forma que seja nulo o valor presente líquido do FCM projetado em razão do 
evento que ensejou o desequilíbrio, considerando (i) os fluxos marginais resultantes do evento 
que deu origem à recomposição e (ii) os fluxos marginais necessários para a recomposição do 
Equilíbrio Econômico-Financeiro, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
n 

𝐹𝐶𝑀t 
Σ 

(1 + 𝑟)t 
= 0

 
𝒕=0 

 

Na qual: 
 

𝑭𝑪𝑴𝒕: fluxo de caixa livre no ano “t”, considerando a soma entre; (i) fluxo 
marginal resultante do evento que deu origem à recomposição e (ii) fluxo 
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marginal necessário para a recomposição do Equilíbrio Econômico- 
Financeiro; 

 
n: Ano final do FCM; 

 
r: Taxa de desconto do FCM. 

 
4.2. A taxa de desconto do FCM será a taxa real anual composta pela média diária dos últimos 

12 (doze) meses da taxa bruta de juros de venda dos títulos do Tesouro IPCA+ ex-ante a 
dedução do imposto sobre a renda, com vencimento mais próximo do termo contratual, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, publicada pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
apurada no início de cada ano contratual, somado pelo spread ou sobretaxa equivalente a 5 
% a.a. 

 
4.3. O FCM deve ser elaborado em termos de moeda constante, considerando períodos anuais, 

entre a Data-Base e a Data Final. 

 
4.4. As premissas utilizadas para avaliação do FCM deverão ser elaboradas pela Concessionária 

com memória de cálculo clara, transparente e com fonte de dados devidamente referenciadas. 
 

4.5. As bases de dados para cálculo do FCM deverão tomar como referência as seguintes 
fontes de informação, nessa ordem de prioridade: 

(i) Dados oficiais públicos de instituições amplamente reconhecidas; 
(ii) Dados utilizados no Fluxo Referencial; 
(iii) Outras fontes, estimativas e referências de mercado, desde que respeitadas as 

melhores práticas; 
(iv) Dados históricos da própria Concessionária; 

. 

4.6. As fontes para projeções macroeconômicas devem ser obrigatoriamente as seguintes: 
(i) Projeções: Banco Central do Brasil; 
(ii) Histórico: IBGE e Tesouro Nacional; 
(iii) Somente devem ser utilizadas fontes alternativas de projeção ou histórico quando 

as acima listadas não apresentarem os dados em questão. Nestes casos, devem ser 
utilizadas outras referências baseadas em dados oficiais públicos de instituições 
amplamente reconhecidas. 
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ANEXO VI – ÁREA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A delegação dos Serviços pelo Município à CORSAN abrange a área urbana e áreas contínuas à 
zona urbana, conforme definidas no Plano Diretor do Município vigente na data de assinatura 
deste instrumento. 
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ANEXO VII – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

 
1. Sem prejuízo da prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e 
de outras obrigações assumidas após a assinatura do contrato de compra e venda de ações, a 
CORSAN compromete-se a cumprir a seguinte obrigação: 

1.1. A CORSAN realizará o pagamento ao Município no valor de R$ 12.922.200,00 (doze milhões 
e novecentos e vinte e dois mil e duzentos reais), no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
da assinatura deste Contrato, a título de exploração dos serviços pelo período da extensão do 
Contrato conforme estipulado na Cláusula 5. 

1.2. A CORSAN concluirá as obras previstas no Convênio 0350.930-48/2011 – CEF via PAC-OGU- 
G2 para execução no Sistema de Esgotamento Sanitário – SES, com a construção da ETE Santa 
Catarina e execução de obras de redes coletoras, ramais prediais e elevatórias das bacias 4, 8 e 9, 
no valor de R$ 23.557.739,01 (vinte e três mil e quinhentos e cinquenta e sete mil e setecentos e 
trinta e nove reais), considerando estes bens como amortizados/indenizados pelo Município. 

1.3. A CORSAN assumirá a operação das estações de tratamento de esgoto – ETEs instaladas em 
loteamentos aprovados e recebidos pelo Município, observadas as normas legais, regulatórias e 
contratuais aplicáveis. 

1.4. A CORSAN realizará as obras necessárias para melhoria e ampliação da rede de 
abastecimento de água da Vila Esperança no prazo de 120 (cento) dias contados da assinatura 
deste instrumento. 

1.5. Na hipótese de não adesão do Município ao Plano Regional de Saneamento, a CORSAN 
custeará a realização dos estudos correspondentes às revisões do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, no período de vigência do presente Contrato, cuja contratação estará condicionada ao 
atendimento de comprovada experiência técnica pela empresa, de acordo com o preço de 
mercado, observando-se a legislação pertinente. 

1.6. A CORSAN apresentará até o atingimento das metas previstas neste Contrato, sempre no mês 
de novembro de cada ano, a partir de 2025, o cronograma das obras a serem realizadas no 
Município. Eventuais alterações deverão ser comunicadas previamente ao setor responsável. 

1.7. A CORSAN utilizará preferencialmente na execução e expansão do Sistema de Esgotamento 
Sanitário (SES) o método de separador absoluto, observados os termos da Legislação Federal 
aplicável. 

1.8. A CORSAN realizará estudos de capacidade de reservação das barragens com manutenções 
e dragagens,  inclusive visando à identificação de novos mananciais para abastecimento por 
barragens. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 956/2024/PGM
PROCESSO Nº 0.013019/2024-00

INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO E GOVERNO, GABINETE DO PREFEITO

 

Ao
Gabinete do Prefeito e às
Secretarias Municipais de Urbanismo e Meio Ambiente e de Gestão e Governo.
 
 
1 – O presente processo, que trata da proposta de celebração de termo aditivo ao Contrato de

Programa nº 041, firmado entre o Município de Farroupilha e a Companhia Riograndense de Saneamento –
CORSAN, em 09-04-2008, cujo objeto é a delegação, do Município à CORSAN, da prestação dos serviços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, compreendendo a exploração, execução de obras,
ampliações e melhorias, com a obrigação de implantar, fazer, ampliar, melhorar, explorar e administrar, com
exclusividade, os serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário na área urbana e áreas
contínuas do Município de Farroupilha, e com prazo de vigência de 25 anos, ou seja, até 09-04-2033,
retornou para fins de nova análise jurídica (doc. 0609954).

 
2 – Pois bem! De início, importante destacarmos, sinteticamente, o contexto histórico em que

este assunto se insere.
 
3 – O Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, foi celebrado mediante autorização conferida

pelo art. 2º da Lei Municipal nº 3.345, de 04-03-2008, e com base na legislação à época vigente, em especial,
Leis Federais nº 11.107, de 06-04-2005, e nº 11.445, de 05-01-2007, e Decreto Federal nº 6.017, de 17-01-
2007 (docs. 0444144, 0444152, 0444153 e 0444156).

 
4 – Mais de uma década depois da celebração desse Contrato, a Lei Federal nº 14.026, de 15-07-

2020, atualizou o marco legal do saneamento básico, e, entre suas normas, pretende universalizar os serviços
de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário. Para tanto, estabeleceu que os contratos relativos
à prestação dos serviços públicos de saneamento básico, além de outras disposições, deverão definir metas
que garantam o atendimento de 99% da população com água potável e de 90% da população com coleta e
tratamento de esgotos até 31-12-2033, assim como metas quantitativas de não intermitência do
abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de tratamento:

 
“Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de

saneamento básico deverão conter, expressamente, sob pena de nulidade, as cláusulas
essenciais previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, além das
seguintes disposições:

I – metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de
água tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de eficiência e de uso racional
da água, da energia e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários e
do aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com os serviços a serem
prestados;

....................................
Art. 11. São condições de validade dos contratos  que tenham por objeto a prestação

de serviços públicos de saneamento básico:
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....................................
V – a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços de

saneamento básico.
....................................
Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento básico

deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento de 99%
(noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa por
cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033,
assim como metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de
perdas e de melhoria dos processos de tratamento.

§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas  de que trata o caput deste
artigo terão até 31 de março de 2022 para viabilizar essa inclusão .

....................................
§ 7º No caso do não atingimento das metas, nos termos deste artigo, deverá ser

iniciado procedimento administrativo pela agência reguladora com o objetivo de avaliar as
ações a serem adotadas, incluídas medidas sancionatórias, com eventual declaração de
caducidade da concessão, assegurado o direito à ampla defesa.

§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorrogados em
desconformidade com os regramentos estabelecidos nesta Lei serão considerados
irregulares e precários.”

(Lei Federal nº 11.445, de 05-01-2007, na redação determinada pela Lei Federal nº 14.026, de
15-07-2020, original não grifado).

 
5 – A Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, também no conjunto de medidas voltadas à

atualização do marco legal do saneamento básico, estabeleceu que em caso de alienação de controle
acionário de empresa pública ou sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos de
saneamento básico, como é o caso da CORSAN, os contratos de programa ou de concessão em execução
poderão ser substituídos por novos contratos de concessão, antes da alienação, mediante proposta do
controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista e anuência pelos entes públicos que
formalizaram o contrato de programa:

 
“Art. 14. Em caso de alienação de controle acionário de empresa pública ou

sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos de saneamento básico,
os contratos de programa ou de concessão em execução poderão ser substituídos por
novos contratos de concessão, observando-se, quando aplicável, o Programa Estadual de
Desestatização.

§ 1º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista não
manifeste a necessidade de alteração de prazo, de objeto ou de demais cláusulas do
contrato no momento da alienação, ressalvado o disposto no § 1º do art. 11-B da Lei nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007, fica dispensada anuência prévia da alienação pelos entes
públicos que formalizaram o contrato de programa.

§ 2º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista
proponha alteração de prazo, de objeto ou de demais cláusulas do contrato de que
trata este artigo antes de sua alienação, deverá ser apresentada proposta de
substituição dos contratos existentes aos entes públicos que formalizaram o contrato
de programa.

§ 3º Os entes públicos que formalizaram o contrato de programa dos serviços terão o
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do recebimento da comunicação da proposta de
que trata o § 2º deste artigo, para manifestarem sua decisão.

§ 4º A decisão referida no § 3º deste artigo deverá ser tomada pelo ente público que
formalizou o contrato de programa com as empresas públicas e sociedades de economia
mista.

§ 5º A ausência de manifestação dos entes públicos que formalizaram o contrato de
programa no prazo estabelecido no § 3º deste artigo configurará anuência à proposta de que
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trata o § 2º deste artigo.”
(Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, original não grifado).
 
6 – O art. 16 da Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, cujo texto estabelecia que os contratos de

programa vigentes poderiam ser renovados mediante acordo entre as partes, até 31-03-2022, e com prazo
máximo de vigência de 30 anos, restou vetado, tendo em vista que a possibilidade de prorrogação por 30
anos dos contratados vigentes prolongaria de forma demasiada a situação atual, de forma a postergar
soluções para os impactos ambientais e de saúde pública decorrentes da falta de saneamento básico e da
gestão inadequada da limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, além de limitar a livre iniciativa e a livre
concorrência, em descompasso com os objetivos do novo marco legal do saneamento básico que orienta a
celebração de contratos de concessão, mediante prévia licitação, estimulando a competitividade da prestação
desses serviços com eficiência, eficácia e resultados:

 
“Art. 16. Os contratos de programa vigentes  e as situações de fato de prestação dos

serviços públicos de saneamento básico por empresa pública ou sociedade de economia
mista, assim consideradas aquelas em que tal prestação ocorra sem a assinatura, a qualquer
tempo, de contrato de programa, ou cuja vigência esteja expirada, poderão ser
reconhecidas como contratos de programa e formalizadas ou renovados mediante acordo
entre as partes, até 31 de março de 2022.

Parágrafo único. Os contratos reconhecidos e os renovados terão prazo máximo de
vigência de 30 (trinta) anos e deverão conter, expressamente, sob pena de nulidade, as
cláusulas essenciais previstas no art. 10-A e a comprovação prevista no art.10-B da Lei nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007, sendo absolutamente vedada nova prorrogação ou adição
de vigência contratual.”

Razões do veto
“A propositura legislativa , ao regularizar e reconhecer os contratos de programa,

situações não formalizadas de prestação de serviços públicos de saneamento básico por
empresa pública ou sociedade de economia mista, bem como possibilitar a prorrogação
por 30 anos das atuais avenças, prolonga de forma demasiada a situação atual , de
forma a postergar soluções para os impactos ambientais e de saúde pública
decorrentes da falta de saneamento básico e da gestão inadequada da limpeza urbana
e manejo de resíduos sólidos. Ademais, a proposta, além de limitar a livre iniciativa e a
livre concorrência, está em descompasso com os objetivos do novo marco legal do
saneamento básico que orienta a celebração de contratos de concessão, mediante
prévia licitação, estimulando a competitividade da prestação desses serviços com
eficiência e eficácia, o que por sua vez contribui para melhores resultados .”

(Texto vetado do art. 16 da Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, e respectivas razões de veto,
original não grifado).

 
7 – O art. 17 da Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, assim como o § 3º do art. 10 da Lei

Federal nº 11.445, de 05-01-2007, na redação da Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, expressamente
mencionam que os contratos de programa existentes na data de publicação dessa Lei, ou seja, em 16-07-
2020, permanecerão em vigor até o advento do seu termo contratual. Tal referência nem seria necessária,
uma vez que a lei nova não poderia prejudicar o ato jurídico perfeito, no caso, os contratos anteriormente
celebrados com base na legislação então vigente, por força do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República.
E especificamente no caso do Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, que foi regulamente celebrado
com base na legislação à época vigente, que estava em vigor na data da publicação da Lei Federal nº 14.026,
de 15-07-2020, e que não é um contrato provisório ou não formalizado, nem prorrogado em
desconformidade com os regramentos estabelecidos pela Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, também não
é considerado um contrato irregular e precário, nos termos do § 8º do art. 11-B da Lei Federal nº 11.445, de
05-01-2007, na redação da Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020:

 
“Art. 17. Os contratos de concessão e os contratos de programa para prestação dos

serviços públicos de saneamento básico existentes na data de publicação desta Lei
permanecerão em vigor até o advento do seu termo contratual.”
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(Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, original não grifado).
 
“Art. 10. ....................................
....................................
§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em vigor até o

advento do seu termo contratual.
....................................
Art. 11-B. ....................................
....................................
§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorrogados em

desconformidade com os regramentos estabelecidos nesta Lei serão considerados
irregulares e precários.”

(Lei Federal nº 11.445, de 05-01-2007, na redação determinada pela Lei Federal nº 14.026, de
15-07-2020, original não grifado).

 
8 – Com a atualização do marco legal do saneamento básico, nos termos da Lei Federal nº

14.026, de 15-07-2020, o Estado do Rio Grande do Sul editou a Lei Estadual nº 15.708, de 16-09-2021, que
autorizou o Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul a promover medidas de desestatização da
CORSAN.

 
9 – Na sequência, a CORSAN, a partir de outubro de 2021, já no âmbito do processo de

desestatização e antes da alienação do controle acionário do Estado, propôs ao Município a celebração de
termo aditivo ao Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, contendo uma ampla alteração contratual,
com inclusive prorrogação antecipada do prazo de vigência do Contrato, de 09-04-2033, para 31-12-2062
(docs. 0066395, 0066397, 0066400 e 0066402). Várias reuniões foram realizadas entre representantes do
Município e da CORSAN, porém não houve existo nas negociações, sendo apenas celebrado um termo
aditivo, em abril de 2022, para fins de inclusão das metas de universalização que garantam o atendimento de
99% da população com água potável e de 90% da população com coleta e tratamento de esgotos até o final
do atual Contrato, ou seja, até 09-04-2033 (docs. 0066397, fls. 37 e 77-78, e 0066402, fls. 20, 28-29, 32, 39,
51-60, 67 e 72-77).

 
10 – O processo de desestatização da CORSAN foi concluído em julho de 2023, e logo em

seguida, em agosto de 2023, a nova CORSAN, agora desestatizada, propôs ao Município a celebração de
termo de aditivo ao Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, também contendo uma ampla alteração
contratual, incluindo a prorrogação antecipada do atual Contrato para 31-12-2062, e ainda a possibilidade de
novas prorrogações (docs. 0444140, 0444158, 0444160, 0444164, 0444166, 0444167, 0444169, 0444170).
Novas reuniões foram realizadas, contudo, sem haver êxito nas tratativas, principalmente porque a CORSAN
não aceitou pontos considerados essenciais pelo Município no âmbito da política municipal de saneamento
básico (docs. 0444140, 0451156, 0481909, 0481915, 0481916, 0481919,
0498946, 0538334, 0548844, 0548848, 0563474, 0563481, 0567519 e 0612016).

 
11 – Com relação aos aspectos jurídicos, ainda no início das negociações para eventual

aditamento do atual Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, antes da conclusão do processo de
desestatização da CORSAN, opinamos no sentido de que eventual alteração contratual exigiria prévia
autorização legislativa, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 3.345, de 04-03-2008 (doc.
0066397, fl. 37):

 
“Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de

programa com a Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, nos termos da
Lei Federal n.º 11.107, de 06-04-2005, Decreto n.º 6.017/2007 e Lei Federal n.º 11.445/2007,
delegando a prestação de serviços de abastecimento de água potável e esgotamento
sanitário, compreendendo a execução de obras de infraestrutura e atividades afins,
conforme minuta padrão anexa .”

(Lei Municipal nº 3.345, de 04-03-2008, original não grifado).
 
12 – Agora, porém, já com a CORSAN desestatizada, cabível mencionar que o atual Contrato,
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que, conforme antes mencionado, é plenamente regular e válido, pois foi celebrado com base na legislação à
época vigente, estabelece que a delegação da prestação de serviços se extingue caso a CORSAN deixar de
integrar a administração indireta do Estado:

 
“Da Extinção da Prestação de Serviços :
Cláusula trigésima. A delegação da prestação de serviços extingue-se  nos termos

da Lei Federal nº 11.107/05 e da Lei Federal nº 8.987/95, art. 35 e parágrafos, por:
I – advento do termo contratual;
II – encampação;
III – acordo formal entre o MUNICÍPIO e a CORSAN;
IV – caducidade;
V – rescisão;
VI – anulação;
VII – extinção da CORSAN;
VIII – a CORSAN deixar de integrar a Administração Indireta do Estado .
Subcláusula primeira. A extinção somente se efetivará com a consequente entrega ao

MUNICÍPIO de todas as instalações, móveis e equipamentos relativos aos serviços,
considerados como bens e direitos reversíveis da delegação.”

(Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, original não grifado).
 
13 – Consequentemente, à vista do disposto no inciso VIII da cláusula trigésima do Contrato de

Programa nº 041, de 09-04-2008, e considerando que não houve a prorrogação do Contrato antes da
desestatização da CORSAN, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, e do veto do art.
16 da Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, que autorizava a renovação dos contratos de programa vigentes
mediante acordo entre as partes, até 31-03-2022, e pelo prazo máximo de vigência de trinta anos, não é
possível a manutenção, muito menos a prorrogação do atual Contrato, sem prévia licitação. No entanto,
sobre essa previsão contratual de extinção, assim como sobre a necessidade de autorização legislativa para a
celebração de termo aditivo com prorrogação da vigência contratual, há posições jurídicas divergentes (docs.
0604637 e 0604642).

 
14 – Outros aspectos jurídicos, como por exemplo, área de abrangência dos serviços, modo e

forma de execução, metas, prazos, acompanhamento, direitos e obrigações das partes, sanções e solução de
controvérsias não estão suficiente e satisfatoriamente contempladas nas propostas da CORSAN, conforme já
referido em várias ocasiões (docs. 0444140 e 0612016, entre outros).

 
15 – Com relação ao mérito propriamente dito do termo aditivo, a área técnica de saneamento do

Município também já externou em diversos momentos que a CORSAN não aceita condições mínimas
propostas pelo Município e que visam a atender o interesse público local, de acordo com as diretrizes
traçadas no Plano Municipal de Saneamento Básico, havendo pouco avanço nas negociações (docs. 0444140
e 0612016, entre outros).

 
16 – Em face do exposto, nos limites da análise jurídica, concluímos:
 
I – que está caracterizada a situação de extinção da delegação da prestação de serviços prevista

no inciso VIII da cláusula trigésima do Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, devendo o Municipio,
que é o titular dos serviços públicos de saneamento básico, adotar providências para prestar esses serviços:
[a] diretamente, por meio de órgão de sua administração direta ou por autarquia, empresa pública ou
sociedade de economia mista que integre a sua administração indireta; ou [b] por gestão associada, mediante
consórcio público ou convênio de cooperação; ou [c] indiretamente, mediante concessão, precedida de
licitação, conforme arts. 8º e 10 da Lei Federal nº 11.445, de 05-01-2007, na redação determinada pela Lei
Federal nº 14.026, de 15-07-2020, e mantendo-se o atual Contrato até a conclusão desses procedimentos, nos
termos da subcláusula primeira da cláusula trigésima;

 
II – caso seja adotado entendimento diverso, no sentido de que a causa de extinção fixada no

inciso VIII da cláusula trigésima do Contrato de Programa nº 041, de 09-04-2008, não foi recepcionada pela
Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, situação que, em nossa compreensão, fere o disposto no art. 5º,

Parecer Jurídico 956 (0613543)         SEI 0.013019/2024-00 / pg. 5



XXXVI, da Constituição da República, ainda assim não seria possível aditivar o atual Contrato, com
prorrogação de sua vigência, e, neste caso, inegavelmente expressiva, até 31-12-2062, com inclusive
possibilidade de novas prorrogações, sem prévia licitação, pois não houve a prorrogação do Contrato antes
da desestatização da CORSAN e o art. 16 da Lei Federal nº 14.026, de 15-07-2020, que autorizava a
renovação dos contratos de programa vigentes mediante acordo entre as partes, até 31-03-2022, e pelo prazo
máximo de vigência de trinta anos, restou vetado; e

 
III – caso, ainda assim, seja adotado entendimento diverso, no sentido da possibilidade de

aditamento do atual Contrato (docs. 0604637 e 0604642) e uma vez superados os aspectos técnicos, deverá
previamente haver, no mínimo, audiência pública para discussão do tema e autorização legislativa.

 
Procuradoria-Geral do Município, 28-11-2024.
 
 
VALDECIR PEDRO FONTANELLA,
Procurador do Municipio – OAB/RS nº 29.655.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Valdecir Pedro Fontanella, Procurador do Município, em
28/11/2024, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0613543 e o código CRC 5E973035.

Referência: Processo nº 0.013019/2024-00 SEI nº 0613543
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Despacho nº 0613789/2024-SMGG

  
  
    

Prezado Servidor,

    

Da análise da questio posta, depois de minuciosa leitura de todo o material, em relação ao que, inclusive, necessário
louvar o trabalho do excelente corpo técnico do Município de Farroupilha, RS, em grande parte composto de servidores
concursados, entende-se que os avanços que advirão da assinatura do contrato, desde que cumprida à risca a
Regulamentação da ANA – Agência Nacional de Águas, que exige o cumprimento das diretrizes vindas no Marco
Regulatório do Saneamento, serão de grande valia para a população de Farroupilha.
 
Vê-se, por certo, que as questões como área de abrangência, pontos de alcance, responsabilidade pelo atendimento
em todo o território municipal, seja ele urbano, con;guo ao urbano, ou equiparado ao urbano, desde que previsto no
Plano Diretor, e suas alterações, serão contemplados e são de responsabilidade da concessionária, cujo não
atendimento, por qualquer das formas previstas em lei, importarão em infração contratual, passível de penalização.
Tem-se, nessa linha, como vantagens e desvantagens da assinatura:
 
 
Vantagens:
 
UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO: O contrato estabelece metas claras e prazos específicos para
universalizar o acesso à água e ao esgotamento sanitário, o que beneficia a saúde pública e o meio ambiente no longo
prazo. Da mesma forma, traz a obrigatoriedade na apresentação do cronograma dos serviços executados e aqueles que
serão executados no próximo exercício, de modo a que possam ser cobrados os resultados deles advindos.
SEGURANÇA JURÍDICA E ESTABILIDADE: O contrato é abrangente, com bases legais sólidas e detalhamento sobre
direitos e obrigações, o que aumenta a segurança jurídica para o Município e para a CORSAN.
COMPROMISSO COM INVESTIMENTOS: A CORSAN compromete-se a realizar invesMmentos significaMvos na
infraestrutura de saneamento, estes não inferiores a R$ 237 milhões, o que pode melhorar a qualidade dos serviços e
aumentar a capacidade de atendimento no Município.
MECANISMOS DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO: A presença de mecanismos claros para ajustar o contrato em caso de
mudanças econômicas ou legislaMvas reduz o risco de desequilíbrio financeiro, protegendo tanto a CORSAN quanto o
Município. Mecanismos estes que podem ser para mais ou para menos, ou seja, havendo redução no preço do serviço,
esta será repassada ao consumidor, de acordo com o equilíbrio contratual previsto.
 
 
Desvantagens e Riscos:
 
PRAZO EXTENSO: A concessão até 2062 pode limitar a flexibilidade do Município para adaptar-se a novas tecnologias
ou buscar outras alternaMvas de prestação de serviço no futuro. Ainda assim, tratando-se de contrato em relação ao
qual se fez necessária apresentação anual das metas, com algumas já previamente definidas, essa situação pode muito
bem ser tratada quando dessa apresentação, exigindo o cumprimento de medidas mais eficazes para o melhor
atendimento da população.
POSSÍVEIS AUMENTOS TARIFÁRIOS: Para manter o equilíbrio econômico-financeiro, aumentos nas tarifas podem ser
necessários, o que pode gerar insaMsfação pública e dificuldades políMcas. Pode também haver redução das tarifas em
caso de melhor eficiência na prestação dos serviços.
DEPENDÊNCIA DA EFICIÊNCIA REGULATÓRIA: O sucesso do contrato depende fortemente da atuação eficiente da
Agência reguladora, o que é um fator de risco caso a supervisão não seja realizada adequadamente. Ainda, depende da
própria atuação do Município, com seu poder fiscalizatório, a quem compete, inclusive, cobrar a eficiência da
implementação dos planos e cronogramas apresentados.
RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA: O Município será visto como corresponsável pela qualidade dos serviços, o que
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pode resultar em pressões e desafios políticos caso as metas não sejam atingidas.
 
 
Como elementos uMlizados para a tomada de decisão, no que diz com a remessa do material à Câmara de Vereadores,
para discussão final, adotou-se os seguintes critérios:
 
AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE REGULATÓRIA: Entendeu-se, via colegiado do CISGA, por delegar à AGESAN essa função,
por ser agência independente.
NEGOCIAR CLÁUSULAS DE FLEXIBILIDADE: Foi incluída a apresentação anual de cumprimento de cronograma e de
projeção de cronograma para o exercício posterior, como cláusulas que permitam revisões periódicas, garanMndo que o
Município possa adaptar-se a novas realidades tecnológicas e de mercado.
MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO RIGOROSA: Estabelecimento de mecanismos internos no Município para
acompanhar de perto a execução do contrato, garanMndo que a CORSAN cumpra suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos. Aqui, já foi determinada a nomeação de comissão interna de fiscalização contratual, pendência existente
desde a assinatura do primeiro contrato, e que agora está somente aguardando algumas indicações de servidores.
GARANTIAS DE INVESTIMENTO: O compromisso pela apresentação do cronograma permite cerMficar-se de que os
investimentos prometidos serão cumpridos dentro dos prazos estipulados e buscar incluir penalidades rigorosas caso os
cronogramas não sejam respeitados.
 
 
Aliado a isso, não se pode deixar de considerar que o contrato ideal caberia considerar a inserção dos seguintes
elementos:
 
1. Garantias de Investimento:
Inserir no Capítulo 6 (Metas de Universalização e Qualidade dos Serviços) ou no Capítulo 12 (Alocação de Riscos):
Adicionar cláusulas que exijam garantias financeiras específicas para os investimentos prometidos (R$ 237 milhões).
 
2. Penalidades por Descumprimento
Inserir no Capítulo 18 (Penalidades):
EsMpular penalidades específicas para descumprimento de metas de cobertura ou qualidade dos serviços, além das
infrações já listadas.
 
3. Revisões Periódicas do Contrato
Inserir no Capítulo 14 (Revisões Ordinárias e Extraordinárias):
Incluir cláusulas que permitam revisões periódicas para reavaliar obrigações e ajustar termos contratuais conforme a
evolução tecnológica ou novas políticas públicas.
 
4. Monitoramento e Fiscalização
Inserir no Capítulo 17 (Regulação e Fiscalização dos Serviços):
Fortalecer a obrigatoriedade de auditorias externas e fiscalização independente.
 
5. Resolução de Conflitos
Inserir no Capítulo 21 (Solução de Controvérsias):
Estabelecer que eventuais divergências em relação às metas ou invesMmentos terão prioridade no âmbito da
arbitragem ou mediação.
 
6. Previsão de Sanções por Impacto Tarifário
Inserir no Capítulo 13 (Tarifas):
Regular o impacto das tarifas para evitar aumento desproporcional que gere insatisfação pública.
 
7. Garantia de Continuidade dos Serviços
Inserir no Capítulo 20 (Extinção da Concessão):
Assegurar a continuidade dos serviços em caso de rescisão ou extinção do contrato.
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8. No anexo VI, garanMr que todas as áreas urbanas e con;guas às áreas urbanas ou aquelas com caracterísMcas
urbanas, mesmo aqueles núcleos urbanos localizados nas áreas rurais, sejam atendidas regularmente pelo contrato,
com abastecimento de água potável e solução de esgotamento sanitário, nos termos da regulamentação da ANA.
 
9. Estabelecer mecanismos de cobrança da qualidade dos reparos em áreas públicas, pavimentadas ou não, de modo a
manter a qualidade dos serviços, sendo elas com a melhor técnica, que permita o atendimento o mais rápido possível
de reparo.
 
10. Cobrar mecanismos para a apresentação do plano municipal de saneamento, em atendimento à legislação que
regulamenta a matéria.
 
11. Fazer constar no contrato que o pagamento pelo direito de exploração do serviço, no importe de R$ 12.922.200,00
será pago imediatamente, no ato da assinatura.
 
Por fim, sinale-se que as cláusulas que estabelecem as metas de cumprimento e os prazos previstos respeitaram o
marco do saneamento, de modo que, agora, basta observar claramente os critérios de acompanhamento. Ainda,
considerando-se tratar-se de poder público, a cláusula que estabelece a mediação ou arbitragem não será aceita,
devendo ser retirada por recomendação da gestão.
 
 
CONCLUSÃO:
 
A assinatura do contrato com a CORSAN pode ser vantajosa e juridicamente segura, desde que sejam implementadas
medidas robustas de miMgação de riscos e fiscalização, o que aqui se propõe. Com base na análise apresentada,
recomenda-se a assinatura do contrato como o melhor caminho para atender às exigências do Novo Marco do
Saneamento, garanMr os invesMmentos necessários e alcançar a universalização dos serviços no Município de
Farroupilha.
Contudo, antes da formalização, é imprescindível:
 
1. GaranMr a solidez dos mecanismos de fiscalização por parte da Agência reguladora, propostos nos pareceres que
instruem o presente.
2. Negociar ajustes contratuais para assegurar flexibilidade em revisões futuras e maior clareza quanto às obrigações de
ambas as partes, que se encontram nos mecanismos apontados como suficientes para apuração dos cronogramas e de
cobrança de atingimento de metas.
3. Estabelecer instrumentos que resguardem o interesse público em relação a invesMmentos, tarifas e cumprimento
das metas contratuais, constantes nos principais mecanismos de controle, mormente a agência reguladora
independente.
4. Respeitar as diretrizes apresentadas nos pareceres técnico e jurídico, de modo a dar maior segurança ao contrato.
 

Com o atendimento integral das condições mencionadas, o contrato terá potencial para gerar beneZcios
significaMvos à população e consolidar avanços estruturais no saneamento básico do município. Por outro lado, a
ausência de fiscalização rigorosa e ajustes necessários poderá comprometer os resultados esperados. Portanto, a
decisão deve estar fundamentada na adoção destas medidas e no monitoramento con;nuo da execução contratual,
aqui sugeridos, e cuja responsabilidade é de todos, incluindo os nobres vereadores, a quem cabe, agora, a chancela
da decisão, dando segurança e, principalmente, sua parMcipação na tomada de decisão tão importante para o
município de Farroupilha, seus munícipes e seu futuro.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvan, Secretário Municipal, em 28/11/2024, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de
2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0613789 e o código CRC 1407ACE5.

Referência: Processo nº 0.013019/2024-00 SEI nº 0613789
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